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ASSUNTO: Ausência de Intenção de Registro de Preços (IRP) para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares, odontológicos, 
com fornecimento de peças, para atender as necessidades do Município de Santa luzia - MA. 

Prezados(as), 

A Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o parágrafo 12 da do Decreto Municipal n2 001/2025, vem através deste COMUNICAR: 

1. A dispensa da intenção de realizar o registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares, 
odontológicos, com fornecimento de peças, considerando que a presente IRP seria apenas no âmbito 
das unidades administrativas internas, onde o objeto da contratação será de Interesse restrito a 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde). 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente, <;; Santa Lu,;a • MA, 31 de julho de 2025 

;;J~í( e/ -~~-ªj[ 
Herik James Sil..Ji Ramos 

Secretário Municipal de Saúde 
Portaria: 006/2025 

PUBLICO NO ATRIO 00 MUNICIPIO EM: 

SH' Ml"',I( IPAL 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.()01/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n• S/N, CENTRO, 5.antil Lullil, MaranhJo, Brasil 

www.transpi1renda.santaluzia.m,.gov.br 
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PORTARIA. N" OCS/2025- ~2 DC: JANEIRO OE 2025. 

O PREFEITO MUN:CIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARA,_NHÀO, no uso C~ suas atr bu1ções qu~ lhe conferem a Lei Orç:~:11ca 

~lunic:pal e a Lei de Estru~ra Adm•ni!:"!rat.va do Munic1p:o, 

RfSOLVF. 

Art. 1°. Nor>1e:H o (a) Ser.hor (a) HERIK JAMES SILVA 

RA~OS, portador (a) do RG n" 0244616,49 GEJUSPC/MA e CPF nº 

650.039.003-25. para ocupar o cargo d~ provimento em ccmiss~o de 

SECRETÁRJO MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTOR DO FUNDO ~UNICIPAL 

DE SAÚDE. 

Art. 2°. Esta porta~ia entr-3 em vigor na data de sua put 1;caç1o 

OS-se c1tnc1a 

Publique-sa. 

C;;rr'pra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHAO,_e-n ('2 de j:meiro de 2:i25. 
/ . /~. /:: ~-'/ ,/... 1/::: - / 

/fuscELINO DA CRUZ FÍ~GUEIR~ ~UNIOR / 
Pra'oi!O M:JfilC!piJ! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
GABINETE DO PREFEITO 

A'.! N3Çtt'- Hei1ô:c.-!. s/nº • Pç:1 Três PocercstCNPJ 06 191 001/0001-47 
CEP.· 65 3'JCJ..OCO $<it'l!a lt!Zía - Maranhtfo 

TER'-"0 DE PO~SE Nº 006!2025 

.! c:s 02 e.as do r.iés de 1a;1e;ro de 2'225 cor-rparer:eu â Sclemdade de Posse 
dos Secretários Murncipals desfa Pref12itura, o {a) senhor (a) HE.R!K JAMES 
S!!..VA RAMOS, t;rasi!eiro po:1ador do CPF!MF: 650.039.003~25 residente e 
C8r.1ic1iiaC::i na Rua A.ri~el1ns Casa 04. QD 05. São Vcen!e, Santa Luzia, '"-}A. 
nor--ieado (a) por 2'.to do Poder Executivo, conforme Portaria 0QS/2025. para 
t-::imar posse no cargo de Secretário M:.miclpal de Saúde e Gestor do Fundo 
Municipal de Saúdt!, em face de 1.vre nomeação e exoneração. com lct3ção 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

' ---- ~--,' l -- ·. , . :. / 
Hl"R11<·JAMé;S:LvkRÀM·os' - _, ' 

Secret1no ~~:.m1c1pa1 Ce Saúde 

,,///, ~- /,,,.~ /'/ ·" / / 

/--·, /, ' . 
JLJ~ELINO DA CRU:Z l'ILGUEIRA JUNIOR 

,.Prefeito Municipal de Santa Luzia. MA 

k, 
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Art. I". N,,.......," /ai~ ial ('L[l Dl\411.R 

SOARt"i LOP[S, pooadtt do RG ri' ~ filóPi\t-\ 1 C'Pf n" 

~"4.420.90J.'-l. para cicupar o ""'° M "'""""'""º em eon,,.,,.,, de 

srou:t4.11.1A -.it "nru DE ro1·c.,{Ã.O r GE'rrOR, oo 

TI 1',00 DI'. MA'\I IT'{ÁO IE DESE"í\OI \"l\.lt._TO DA. 

r.DI C-\('\O ª"'"' 1: D[ V-\LORIZA(.\O [)(><; raons,IO"i.\lS 

º' f:DI C"Aç.lo1n·,01:•1-

An. r. f ... ;x,rn,,aenua..., ..,~ ,..d,u•*..,. 

(;Alll"H:TT DO -Fff.lTO Ml''"ln1'4L DE !iA!lo"TA 

l.l 1.1-\. lST ,oo DO "IIRA'\11 \o....., 01 de,....,.,, de 20~.• 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREF'EIT\JRA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA• MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSAOO PELO ENDEREÇO: 

htlp&.l,1ranspa<enc111 sa,italui1a ma gov brld,ano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 466ea99a55bd4fb4363bf!7dba9ctl1c4259ffiad3 

PARA VE:RlílCAÇAO DE AUTENTICl□A~E. LEIA O QRCODE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANTAJ~ 
LUZIA",,!i' 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
P"EfEJTURAOf: 1AHTALUZ\A ,..,L ,. ôO') 

'= 
Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Fundo Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda - 0FD para 

análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

~ 
lW 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Saúde, 
Fundo Municipal de Saúde, 11.487 .015/0001·42 
Herik James Silva Ramos, 

Objeto 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos hospitalares, odontológicos, com fornecimento de peças, para atender 
as necessidades do Município de Santa Luzia - MA 

Justificativa da Necessidade 
Contratar uma empresa especializada para serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos hospitalares e odontológicos, com fornecimento de peças, oferece diversos 
beneficias essenciais para atender às necessidades da Secretaria de Saúde de Santa luzia - MA. 
Entre as principais razões estão: 
Garantia de Qualidade e Segurança: Empresas especializadas possuem profissionais treinados e 
certificações que garantem a manutenção adequada, aumentando a segurança dos pacientes e a 
eficiência dos equipamentos. 
Prevenção de Paradas e Interrupções: A manutenção preventiva regular reduz o risco de falhas 
inesperadas, evitando interrupções nos serviços de saúde e garantindo assistência contínua à 
população. 
Economia de Custos a Longo Prazo: A manutenção preventiva preserva a integridade dos 
equipamentos, prolongando sua vida útil e evitando despesas elevadas com reparos 
emergenciais ou substituições precoces. 
Conformidade com Normas e Regulamentações: Empresas qualificadas asseguram que os 
procedimentos estejam em conformidade com as normas técnicas e regulatórias vigentes, 
evitando penalidades e problemas legais. 

Acesso a Peças de Reposição Genuínas ou Primeira Linha: O fornecimento de peças originais ou 
primeira linha garante a compatibilidade, segurança e durabilidade dos equipamentos, além de 
facilltar o rápido retorno à operação do equipamento. 
Foco na Gestão de Saúde Pública: Ao terceirizar essa manutenção, a Secretaria de Saúde pode 
concentrar-se na gestão e prestação de serviços à comunidade, deixando a responsabilidade 
técnica para especialistas. 
Acompanhamento e Relatórios Técnicos: Empresas especlallzadas fornecem relatórios de 
manutenção, facilitando o controle, auditoria e tomada de decisão eficiente. 
Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada contribui para a melhoria contínua da 
infraestrutura de saúde, proporcionando segurança, confiabilidade e eficiência no atendimento 
à população de Santa Luzia - MA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
NAGIB HAICXEL. n■ S/N, CENTRO, Santa Luzia, Mar;anhlllo. Brasil 
-.transparenda.santaluzi;a.ma.gov.bt' 
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Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 81 ~o 
de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 
Maria de Lourdes Barroso Barros 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

-- --EsPECIFICAÇoE-s E EsnMAT1VA-oA-'cONTRArAc;lo 
Item , O~içllo U"ldade Qua"t. 

1 ; O. MANUTENÇÃO OE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS- DENTEMED ___ --1--Se-rviço--",'---BO,OO 

r---2-1 MANUTENÇÃOÃ.UTOCLAVE-Ai-i . . --- --------- ··'.·.~ª•~~ ~6SS0:,00
00
· _·-

13----------;-,_;,ANUiÉ.NÇÃO COMPRESSOR- DE -À~Só-iúsTÊR- ---- r-- =·• .u __j___ 

- - 4-·· MANUTENÇÃO-DE c:ÃNETAS oE BA1xÃ ROTAÇÃO ôooNTOLóG-1CAS- KAVO ' Serviçoª00.00 
1 s MANUTENÇÃO oECANETAS oi::'AlTA ROTÃÇÃO ODONTÕi.óG1CAS ~-SCHusnR i Serviço 100 oo 
: ---6- · MANUTENÇÃO DE RÃ1os.-x o0-0NTÕÚ'lGICO --PRoooN- ----- -- -- - =t=-Se~iço __ -~-~o,~_ 
,_ 7 MANUTENÇÃO DE BOMBA A vACuo ODONTéilóG1CO ~· DENTEMED____ __Serviço 45,oo_ 

· -g·· ·MANUTENÇÃO OÔÜLTRASSÕM OOONrolóG1co ~ ÃLT- - · . -----+--~rviço ~o!_oo_ 
-9~ MANIJTENÇÃO-éilANçA DE COLUNA-:-WELMY ____ Serviço__j_ __ 30 00 

; lo -=:-;-MANUTENÇÃO DETECTOR F_ET_AL;MARTEC __ ~~------ __ --- -FServiç~ i~o~óõ --
1 ---ti I MANUTENÇÃO MESA GINECOLÓGICA- tMPROMED __________ --'--~~iç~ __ j __ 3,00 
·-1:z---+-MANUTENÇÃO CARRO cOM CURATIVO :SALuTE-M___ _ _____ -~ __ Seryiço____J __ 12,00 _ 

i --ú- ) MANUTENÇÃO COLPOSCÓPIA • MÃRTEC - ----- i Storviço ' 25,00 

l
,__!_4_ -i _MÃNUTENÇÃO DO !oco CIRÚRGiCo D~ T_E:i:0_~ IMPRÇ)!-::1_~0 t __ ,,.•_:::_-'.,~-~--- - ','o_',oooo·_-

15 MANUTENÇÃO PROCESSADORA DE RAIOS-X- CR,____ _______ t •• ,,.u 
·-,,--MANulENÇÃ00E -MAou1N,ú)E tÁ\IÁR HoSPnALAR - GUARÃ -1ª~rv•ç<:i___ 30,00 
· 11-· 1 MANuTÊNÇÃoDE-SEc:Ã.DORA-oE-Rou-PA- G-uÃRÃ -- -- - __ -~~iço__ 20.00 

0-~ MAN~i~~ç~q_oEDETECTÇl~_~o~~:i:ALA~:_I_M~~OMm ------ ----- ~rviço__ _}q(oo 
, 19 MANUTENÇÃO DE MESA CIRÚRGICA• SALUTEM .---- Serviço 30/lO 
1--20-: MANUTENÇÃO CENTRIFUGA DE ROUPA HO~.,-PnALAR :-GUARA . --·------1. ServiÇo 20/~l 

-21 __ j--= MANUTENÇÃOf_ocõ C1Rú11G1c_o AÚXILIAR :-1MPRÕ-MEq·=- _ ·--~-==~-- ---Sf!rviço__ 25,oo 
22 ' MANUTENÇÃO CARRO REANIMADOR- COMEM----- se:rviço 10,90_ 
Ú---• MANUTENÇÃO CA010VERSOR--:-(0M~M- - - _____ _l__~Seryiç?__-1- 15,9() 

24-· . MANUTENÇÃO BISTURI El~TRÍêo- DELTRONIX ... ---- ------------'-- Se~•fº~ _1q.oo_ 
. 25--~ MANUTENÇÃO ÜESFIBRILAOOR - DELTRONIX - _____ 1 Serviço ~ 20 00 
i---26-~ MANuTENçÃO ASPIRADOR ORúÍÍ.GIC_O_• IMPRo'ME_o ___ · -· ____ +-- ServiÇo ___ [ it,"00 
: - 27 - f" MANUTENÇÃO E!AiANÇA PEDIÁTRICA DIGITÃL-WELMY ____ - ----1- Se~iço __ ~ __14,00 
~ 28 : MANUTENÇÃO BERÇO AQUEéioo. õi.10EF-- - - - - 1 Serviço 10 00 
, 29-; MANUTENÇÃO CAMA FOWLER- FiBMED -- -- • --------- ··-- l~rviço ___ -30'.oo·--

.__ 3q ; _MAN~TENçÃ_Ç)_os_i0_0SE_R~Y~-f:sq_:_ÕHT_R~~-1x -------· -------~~_iscC____J i~qo-

Prefeitura Mu"ldpal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191,001/0001-41 
NAGIB HAICKEL. "' S/N, CENTRO, Sa"ta Lutla, Maranhão, Brasil 
-.tra"sparelKia.sa"taluzia.ma.JOY.br 
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FUr-..oo MUNICIPAL DE SAÚDE 

~ :)1 _ ;MANUTENÇÃO GRuPo GERA-00R50MPL~TP - ~WM__ ___ _ _______ 
0 
__ Serv1ço -7 _ 101õ""•f 

32 1 MANUTENÇÃQ_~ffBUL~OOR _:!NALAR _ __ ___ ___ __ _ __ j _Serv1ço_-1_40,00 _j 
1 33 _~ MANUTENÇ~OMACA_!v'1ÓVEL-FABMED _ _ ______________ -\ Serviço __ 1 _20,00J 

34 MANUT[NÇAO DO MICROSCÓPIO- OLEN --------------' Serviço 20,00 
35-~MANLITENÇÃO-ÕE CENTRIFUGA-: OLEMAN-- --- ~rviço--, -12,00 1· ~-= 36 ~i MANU_TENçÂq_oo ANAUSADORj10Quí~1cõ--=-T~-BRAS ----==-- --· 1 SeNiço -- lú~ --~ 

'_37_L MANUTENÇÃO DO CO~TADOR ~-~TOMÁ!I_Cç_> D~_f(LU½5_:_INBR~.. .. --- ,--Ser;iÇo 9.0Q__ 

38 ' MANUT[NÇÃO DA ESTUFA. SEERCON __________ , Serviço. --+----'15,00 
39 •... ~ .. --M·ANuTENÇÃO DE 'ii:Ã'N'Ho MARIA-~ INBRAS- - --__ -_ -__ i ---Serviço ---+---:___18,00_ 

! _40 1 MANLITENÇÃÓ DE HEMOGE,..lzÁÓÓR-1NBRAs -- -

1
--Servtço___ 12,00 _ 

41 ; KIT -ANEL PISTÃO CAM1SA JUNTAS c□-MPREssoR."Ooo.NTé)LóG1co · - ------ --- KIT 60.00 
. 42--; CANETA ULTRASONICA -- -- - -- --- - - ÜND 40,00 

~ --L-43 FILTRODEARPARACOMPRESSOROD_~NTOÍ.ó~1çoc0MPLETO ___ --- -- __ UND___ 80,00 
~ « - ~REs1srrNc1A PARA AumcLAvE GOL _______________ --~NO __ ,__ 40,()() __ 

45 RESISTrNCIA PARA AUTOClAv'E 21L ------~ UNO 50,00 
146 1 ROLAMENTOPARACOMPRE-sSOR-oõoNTOLôG1co______ f--- UND l ao,oo 
i- 47-'. VALVULA 5ELENOIDE OE ALIVIO COMPLETA ··--. UNO 50,00 

48_~~0BINA SELENOIOE o~_ALIVIO ---- -------- --- -- --- :--u~o 150,g(l 

~-49 __ ~AINELDECONTROL~ f21GIT~LAUTOCLAVE 20L__ --- ., ________ -----1--"u"N_ºo ',ºo',0000 
'. ___ so_1_ ANEL DE VEDAÇÃO AUT_S">ÇLAVE -- ----- _-_-____ -------~---= 
--~1_; PEOALOECOMANDODEAROCX?~TOlOGICO ----- i 0~~~:~::-t--- 52 PINO _!OMAD~ !RIPOLAR)OA ___ _ 

53 ~ PINO TOMADA TRIPOLAR 20A ______ ____ __ ____ ______ UNO 60,00 

54 FltTROPA~ADESTILADOR"_C~l5TOFQ~I__ ____ _ _____ __ UND __ _ 100,00 _________ r __ UNO ___ ---~-0_,_00_j 55 - • RE515TENCIA PARA DESTILADORA CRISTOFOU 

r-_56 ___,_':_ÃMPADA_~LOGE_NI_Jl,_t'_A~ FOCO ODONTO~OGICO ____________ -j UNO _ _!00,00ci 
, 57 1 MANGUEIRA TRIPLA 1,5mts UNO 200,00 

58 -+-flES!STENCIA PARA ESTUFA ODONTOLOGI~ --~- --_] ___ ÜND - - --- ------ - '.--+-60,_~ -- l 
:_ 59 

6D : :~~=iioCRO~AD~~l~~~EIRA ODONTo_,_º_G_,c_•_--_-__ -_--_::::==----_ ----__ -_-::_-::_-::_-_"j ___ ~~~ ---~~- ::t: ~ 
MANGUEIRA PARA SUGADOR 1,5MT I UND 1 200,00 1 61 

1 
_ _ 62 -~ MANGUEIRA, DUPLA f'._EOAL DE AR lmt --===----=----_-_-_-_____ --1--UND i 200,ÕO-_] 

, 63 MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA 10mm - lmt UNO __ j_200!00~ 
r-64 --MANGUE1RAPU000NTOLOGICA- 6r,;~:1;-,..;t UNO 25 00 

L__:65-~AMP□LADE RA10_~_0DÓN_IOL□Glco _--_-________ .=-=-~- ·-------- ~--UNO---! • iq:oo4 
, _66 -- t...,_R.ESISTENCIA PJ\RA AUT_OCLAV~ ~o CEN_TRO CIRURGIO~ ------- t' --"u"NºD-----1--~.º,'oooo 
: 67 : CABO DE ALTA TENÇÃO PARA AMPOLA DO RAIO X -4 
;-68--- PLACA MÃE PARA -MON1ToR cÃRD1AcO -- -- --- ----- 1 UND 1 20,00 

-, -69 -T""GuARNIÇÃOPARAAUTOVLAVE21L ------ ---~_ - -t - "u-"NºD -,55º0',0000~' 
L.?o ~_§UARNIÇA!) PAR~~\JT~_lAV_~_!,2L·_-_--______ ________ i-

71 MONOMETRO UNO t 80~-

;_ 12_1 REGULADORDEf!!ESSÃÔS1M~~~s________ _____ il uN~ -t ·- ao.oo__J 
~!-:-~:~~~~:-r1 l~E~OR ~~ro~!~~RADOR DE AG----~~---E -º_'_'_º___ --- -t=' ... __ ~U~N~Dc::=:t=~-_l5:D~,:DD_ ·g---
,--75 .. ;p-RE50STATO PARA COMPRESSOR - - - - -

76 - Í-1/ÃLVULA REGlJLADORA COM FLUXIMETRO _______ , ---~--- ___ UNO ___ 20,00 _ 

;..._ 77 , PLACA PARA INALADO~--------------- _ _______ _______ UNO ______ 40,00 _ 
78 VAlVULA OE PONTAS ____ __________ IC-__ UND ___ J5,rk?_j 

79 -~'{ALVL,llA DE PONTA_~---_____ ______ ___ _ ____ -------.' ___ UND --t---- 3S,OO _j 
80 ____,_ _ _!"LACA RETIFICADORA DO TRA~S_FORMAOOR 00 RA"'00X~---- -------~' ___ U_ND __ L_ªq~~ _. j 

Declaro que a formalização da demanda acima Identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Saúde, 
Fundo Municipal de Saúde, 11.487.015/0001-42 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

SANTA!~ 
LUZIA~ 

HUEIT\JRA OE ~~ LUZ\.I. 
,..,e - ao 

) 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 
Ângela Carotine Pereira Sousa e Souza 
Maria de Lourdes Barroso Barros 

Problema Resumido 
A falta de manutenção adequada dos equipamentos hospitalares e odontológicos com 
fornecimento de peças resulta em falhas operacionais que comprometem a qualidade do 
atendimento à saúde da população. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

= ~ DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta uma carência significativa na manutenção adequada 
dos equipamentos hospitalares e odontológicos, resultando em falhas operacionais que 
comprometem a qualidade do atendimento à saúde da população. A limitação no funcionamento 
desses equipamentos é um fator crítico que afeta diretamente a capacidade de prestação de serviços 
de saúde essenciais, prejudicando tanto diagnósticos quanto tratamentos. 

A falta de manutenção regular e o fornecimento inadequado de peças para reparos intensificam este 
problema, levando a interrupções nos atendimentos e aumentando os riscos à saúde dos usuários. 
Equipamentos em mau estado podem ocasionar erros clínicos, atrasos nos procedimentos e até 
mesmo a necessidade de intervenções mais complexas, gerando um custo adicional para o sistema 
público de saúde e impactando a população que depende desses serviços. 

Sob a ótica do interesse público, é imprescindível garantir que os cidadãos de Santa Luzia tenham 
acesso a um atendimento médico e odontológico de qualidade. A insatisfação com os serviços de saúde 
pode resultar em consequências adversas, como o aumento da morbidade e mortalidade, além de 
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gerar desconfiança na gestão pública. Portanto, assegurar que os equipamentos hospitalares e 
odontológicos operem com segurança e eficiência é fundamental para a promoção da saúde coletiva 
e a preservação da dignidade da população. 

A identificação clara dessa demanda não apenas responde a uma necessidade imediata de 
funcionalidade dos serviços de saúde, mas também está alinhada com as diretrizes de melhoria 
contínua na gestão pública. Atender a essa necessidade é um passo essencial para fortalecer a 
confiança da comunidade nas instituições públicas, proporcionando um ambiente onde a saúde seja 
priorizada e resguardada. 

:::: REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Considerando a necessidade de garantir a funcionalidade e a continuidade do atendimento à saúde da 
população de Santa Luzia, é imprescindível que a Prefeitura Municipal contrate um serviço 
especializado em manutenção adequada de equipamentos hospitalares e odontológicos. Abaixo, estão 
os requisitos necessários que a solução contratada deve atender: 

1. Capacidade técnica comprovada na manutenção de equipamentos hospitalares e odontológicos, 
com experiênciano setor. 
2. Disponibilidade de equipe técnica qualificada, composta por profissionais habilitados nas respectivas 
áreas de atuação dos equipamentos manutencionados. 
3. Fornecimento garantido de peças originais ou de qualidade equivalente, assegurando a integridade 
funcional dos equipamentos. 
4. Realização de manutenção preventiva periódica nos equipamentos, conforme cronograma 
estabelecido que deve ser acordado com a Prefeitura, com frequência mínima de uma vez por 

semestre. 
5. Atendimento emergencial para reparos, com tempo máximo de resposta de até 24 horas após a 
solicitação, incluindo a disponibilização de um número de telefone para contato exclusivo. 
6. Elaboração de relatórios técnicos mensais sobre as manutenções realizadas, incluindo informações 
sobre serviços executados, peças trocadas e recomendações para melhorias. 
7. Garantia mínima de 12 meses para todas as peças e serviços realizados, assegurando a proteção 
contra falhas decorrentes de defeitos de fabricação ou execução inadequada dos serviços. 
8. Capacitação contínua da equipe técnica, assegurando atualização com as melhores práticas e 
inovações tecnológicas no segmento de manutenção de equipamentos de saúde. 
9. Compatibilidade dos serviços ofertados com as normas regulatórias e padrões de segurança 
aplicáveis a equipamentos hospitalares e odontológicos. 

Esses requisitos visam assegurar que a contratação atenda plenamente à demanda pela manutenção 
efetiva dos equipamentos, contribuindo para a melhoria da qualidade do atendimento à saúde e 
evitando interrupções operacionais. 
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Soluções disponíveis para a manutenção de equipamentos hospitalares e odontológicos: 

1. Contratação de empresa especializada em manutenção 

Vantagens: 
- Expertise técnica: Profissionais qualificados com conhecimentos específicos para cada tipo de 

equipamento. 
- Garantia de qualidade: Normalmente, empresas especializadas oferecem garantias sobre os 

serviços prestados. 
- Maior eficiência operacional: Redução do tempo de inatividade dos equipamentos devido à 

manutenção mais rápida e eficaz. 
- Suporte técnico contínuo: Possibilidade de atendimento emergenciat ou preventivo conforme 

necessidade. 

Desvantagens: 
- Custo elevado: Pode ser significativamente mais caro em comparação a outras soluções, 

especialmente se contratos de longo prazo forem considerados. 
- Dependência externa: O órgão pode ficar dependente da disponibilidade da empresa contratada 

para manutenção. 
- Menor controle sobre processos: A gestão das manutenções pode ser menos flexível e adaptável às 

necessidades específicas da instituição. 

2. Formação de equipe interna de manutenção 

Vantagens: 
- Controle total: O órgão terá controle total sobre o processo de manutenção e atendimento às suas 

próprias diretrizes. 
- Economia a longo prazo: Embora os custos iniciais sejam elevados (treinamento e contratação), a 

manutenção futura pode reduzir gastos. 
- Flexibilidade: Possibilidade de realizar manutenções preventivas e corretivas conforme a demanda 

real, aumentando a adaptabilidade. 

Desvantagens: 
- Custo inicial alto: Investimentos significativos em treinamento e equipamentos necessários para 

capacitação da equipe. 
- Dificuldade de garantir expertise: Forma um risco quanto à atualização das competências da equipe 

frente a novas tecnologias de equipamentos. 
- Demandas administrativas: Carga adicional de gerenciamento de pessoas e processos que pode 

desviar foco de atividades principais. 

3. Contratação de plano de manutenção preventiva e corretiva 
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Vantagens: 
- Planejamento orçamentário: Permite o 

tempo. 

7 _ .. ruu 
planejamento financeiro com custos fixos ao longo do 

- Manutenção programada: Reduz o risco de falhas imprevistas, garantindo maior confiança na 
operação dos equipamentos. 

- Atendimento regular: Melhora a eficiência no funcionamento dos equipamentos por meio de 
verificações regulares. 

Desvantagens: 
- Custo elevado a longo prazo: Embora passa parecer acessível inicialmente, os custos podem 

aumentar ao longo do período de contratação. 
- Rigidez de cronogramas: Poderá haver dificuldades em realizar adaptações rápidas nas 

manutenções caso surjam problemas inesperados. 
- Menos foco em situações emergenciais: A priorização de manutenções programadas poderá 

desconsiderar manutenções emergenciais, afetando a operação. 

4. Implementação de sistema integrado de gestão de manutenção 

Vantagens: 
- Monitoramento constante: Softwares proporcionam informações em tempo real sobre o estado 

dos equipamentos, facilitando o gerenciamento de manutenção. 
- Projeção de necessidades: Através de dados coletados, aumenta-se a capacidade de antecipar e 

planejar as manutenções necessárias. 
- Melhoria na eficiência: Processos automatizados podem economizar tempo e recursos. 

Desvantagens: 
- Alto investimento inicial: Custos significativos com software, hardware e formação profissional são 

necessários. 
- Complexidade de implementação: Pode exigir adaptações nos procedimentos internos, gerando 

resistência à mudança. 
- Necessidade de atualização constante: Os softwares demandam atualizações e manter a equipe 

capacitada é essencial, o que gera custos adicionais. 

Análise comparativa das soluções: 

1. Contratação de empresa especializada: Ideal para instituições com limitações de recurso humano e 
busca imediata de soluções eficientes, ainda que tenha um custo elevado. 

2. Formação de equipe interna: Melhor opção para o órgão a longo prazo, proporcionando autonomia 
e controle, mas trazendo altos custos iniciais e comprometendo tempo de estruturação. 

3. Contratação de plano de manutenção preventiva e corretiva: Oferece previsibilidade financeira e 
atendimento regular, porém a rigidez pode gerar limitações e comprometer emergências não 
previstas. 
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4. Implementação de sistema integrado de gestão de manutenção:i,a°t'b~;;';íícios significativos em 
termos de eficiência e monitoramento, mas com custos de implementação e complexidade que 
necessitam avaliação cuidadosa antes da adoção. 

Cada solução apresenta vantagens claras que podem atender às necessidades de manutenção dos 
equipamentos hospitalares e odontológicos, sendo necessário considerar o perfil organizacional da 
Prefeitura Municipal de Santa luzia e seus objetivos específicos na escolha da alternativa mais 
adequada. 

0*<•0000 ~,,,,,.,,,,, ,~•,F 

f,, 

!> W ' : DESCR1ÇAO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

f 

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de equipamentos hospitalares e odontológicos representa uma solução técnica e 
economicamente viável para os problemas enfrentados pela Prefeitura Municipal de Santa luzia. A 
escolha desta abordagem se fundamenta em diversos aspectos críticos relacionados ao desempenho, 
à compatibilidade dos serviços e à facilidade de implementação. 

Em termos de desempenho, as empresas especializadas possuem know-how técnico que garante uma 
avaliação precisa dos equipamentos, identificando falhas potenciais antes que se tornem problemas 
criticas. Com isso, permite-se a realização de manutenções preventivas regulares que minimizam 
interrupções no atendimento e garantem o pleno funcionamento dos equipamentos essenciais para a 
saúde pública. Além disso, esses profissionais estão atualizados sobre as melhores práticas do setor, 
garantindo que a manutenção siga padrões de qualidade elevados, o que se traduz em maior segurança 
para os usuários atendidos pelos serviços de saúde. 

A compatibilidade da solução escolhida é outro ponto relevante. A empresa contratada poderá adaptar 
seus serviços às particularidades dos equipamentos existentes no município, assegurando que as 
intervenções realizadas sejam adequadas e personalizadas. Isso reduz o risco de incompatibilidades 
que poderiam surgir caso fossem utilizadas soluções genéricas ou não especializadas. Ademais, a 
facilidade dé implementação das atividades de manutenção também deve ser enfatizada, uma vez que 
a empresa já conta com processos e protocolos definidos para iniciar rapidamente os serviços sem 
necessitar de readequações significativas na rotina do sistema de saúde. 

Os benefícios operacionais gerados por essa contratação são significativos. O apoio contínuo e a 
possibilidade de escalabilidade dos serviços garantem que a Prefeitura tenha sempre acesso a 
especialistas prontos para atender demandas emergenciais, além das manutenções programadas. Isso 
resulta em uma gestão mais eficaz dos recursos de saúde, uma vez que a disponibilidade de 
equipamentos adequados melhora diretamente a qualidade do atendimento à população e contribui 
para a redução do tempo de espera nos serviços. 
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Economicamente, a opção pela contratação de uma empresa esÍial:i'âa'.Mpresenta um custo­
benefício atraente. Inicialmente, pode parecer um investimento elevado, mas a prevenção de falhas 
críticas resulta em economia significativa ao evitar gastos com reparos emergenciais ou substituições 
totais de equipamentos danificados. A continuidade dos serviços de saúde sem interrupções reduzem 
custos indiretos associados à inatividade dos equipamentos, como as perdas em consultas e os 
impactos negativos na saúde da população. Portanto, o retorno sobre esse investimento é esperado 
tanto em termos financeiros quanto em qualidade dos serviços prestados, fortalecendo a confiança da 
comunidade na capacidade de sua administração pública. 

Por fim, a escolha pela contratação de uma empresa especializada alinha-se ao interesse público, pois 
visa garantir que a população de Santa Luzia tenha acesso a serviços de saúde de qualidade, 
assegurando a operação eficiente dos equipamentos essenciais para o cuidado à saúde, e contribuindo 
positivamente para o bem-estar social da comunidade. 

~= QUANTITATIVOS E VALORES 

". --- -------~-----------,--------------, 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO i 

------------------ -- ----- -- ------ - -- - --- -- -
' 
e---------·---- -------------c--c--=c------------------~ 
1 LoteOO 
1 Item ; _,, ---· ·-- ···0eSâ-içÍ·o------- -- -------;- Unidade ! Qu•nt, 1 RS Unld, R$ Total 

--------~ 

1 l I O[~TEMED _ __ _ _____________ ,_ ço ' _____ ___ -------; 

,--- ·-18888-: MANUTENçlo- DE- CAoEIRAS-ooONrãi:óGicAS--:·i----- ~~,--------
5
~-

00
---~-- · 

1 2 1 8888- MANUTENÇÃO AUTOCLAVE - ALT i Serviço 6S,00 

[ __ - 3 __ _r_~8~8_:_~ÃNÜTENÇÃ~ cOM~~E~_SOR·º-~ ~R-~~USTE~ -- ---~----2~_rviço--1 ··-so,OO · 1------j-------j 
1 1 8888 - MANUTENÇÃO DE CANETAS DE BAIXA ROTAÇÃO j Serviço I lOO,OO j 
1 

4 
1 ODONTOLÓGICAS- KAVO -~~~~=~=cc= ! 

1- 1 8888 - MANUTÚ~ÇÃO DE CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO 1--- ---- -
i 5 ! ODONTOLÓGICAS- SCHUSTER I Serviço lOO,OO 
' -- -r -
1 6 1 8888- MANUTENÇÃO DE RAIOS-X ODONTOLÓGICO- PROCION I Serviço ' ' - -- - - - ____ .,_, ·---------+----f-----

7 ! 8888- MANUTENÇÃO DE BOMBA A VÁCUO ODONTOLÕGICO- 1 

: DENTEMfO ____ ' 
Serviço 

50,00 

45,00 

! 8888- MANUTENt;ÂÕ-00-ULTRAssoM 0DoNTOióG1CO-ALT 1 -- -~;:,;i~o- - --- --,-,-,oo---+------- ----
------~--+----- ---· ...... _ .. , ___ __, , ... , 

30,00 i 9 1 8888. MANUTENÇÃO BALANÇA DE COLUNA-WELMY i Serviço 

1-·-10- f8888 - MANUTENÇÃO DETECToR- FETÃL- MARTEC ! ----Serv-iç--,-__ -_
4[-_-_-,-,.-oo--,.,--_--__ -_·;::_-_-_-_ -_ 7a 

[ 11 l 8888- MANUTENÇÃo MÉ_SA_c-,N-,-,-o-,ó~c-,c-•---,-M-,-,-o-M-,-o--_~;-__ -_-_-,-,-N-1ç~ ____ [ 3,o~ _ 

~- 12 _l 8888 - MANUTENÇÃO CAR-10 COM CURATIVO- SALUTEM _j__~ Serviço+-;1 _1_2_.00 __ +------t------< 
'. 13 1 8888 - MANUTENÇÃO COLPOSCÔPIA • M=•~"~'~'~=~=-~' __ ,_•N~''-'---l' __ ,_s._oo_+----
; 14 i ~~!~M~DA_N_u_TE_N~Ç-'_º __ oo Foco_,_,_,u_·,_c_,_co __ º_'_T_ET __ º_- .: __ Se_N_,,_,__ 25,00 

i lS -! 8888-MANUTENÇÃOPRÕ([SSAOORADERAIOS-X-CR i Serviço --·-30,oc;· -----+------i 
j- ~888. MANUTENÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR HOSPITALAR - ; ---···-·-------t-----r----- - - -·-- ---, 
, 16 1 GUARÁ Serviço 30,00 
j_ ------- ------ --------------~-~------- ---- ----~ 

1 17 1 8888. MANUTENÇÃO DE SECADORA DE ROUPA- GUARÁ Serviço 1 20,00 
e-------+-- -- --· ···-····---------- - - --------,-- --- -- -· 
1 18 ! 8888 · MANUTENÇÃO DE DETECTOR HOSPITALAR-1MPROMED I Serviço : 20,00 i 

~-19_~~ ~ 8888. MANUT°e"NÇÃo DE MESA ClRÚRGI~-= ~~~EM t_ Servi~~- i -- 30,00···· +-[-_--_-. ::::::::~ 
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1 20 1 8888 •. MANUTENÇÃO CENTRIFUGA OE ROUPA HOSPITALAR· i Serviço EfEffuij~lil'A. Ull'IA. 
' 'GUARA _____ ------- ~---''------+---'°-·

00
----i---""--~l .. 011<: 1-·~-;-··1 ·assa ~ MANUTENÇÃÕ FOCO CIRÚRGICà" AUXI-LIAR • . d/;:: ,,. 

: IMPROMED -·-· ···- ·- -·-··· I Serviço 25,00 1 . ._._r..,. 
1 22 ! 8888 • MANUTENÇÃO CARRO REANIMADOR· COMEM , Serviço 10,00 

--------+----'-'--+----+----l----
1 í 8888 • MANUTENÇÃO CADIOVERSOR • COMEM i Serviço 15,00 23 
1 24 1 8888- MANUTENÇÃO BISTURI EL~TRICO • DELTRONIX I Serviço 20,00 

·_ ··--·-·· ·-·-········-----t---·------··---+-----l-----[_ 

1 25 1 8888 • MANUTENÇAO DESFIBRILADOR • DELTRONIX i Serviço 20,00 

25 1 

1 

1 8888- MANUTENÇÃO ASPIRADOR CIRÚRGICO· IMPROMED I Serviço 20,00 
--------+---"-------l----~----l----

27 1 8888 • MANUTENÇÃO BALANÇA PED!ÁTRICA DIGITAL· WELMY ; Serviço 24,00 

28 , __ 1 8888 • MANUTENÇÃO BERÇO AQUECIDO· OUDEF i Serviço 10,00 
. -;--····-·------------------------------"---+-'------l----1---

' 
29 ! 8888 • MANUTENÇÃO CAMA FOWLER • FABMED Serviço 30,00 

-----------+----+-----+----
! 30 1 8888 • MANUTENÇÃO OSMOSE REVERSO· DELTRONIX ; Serviço 12,00 r 31 j 8888 · MANUTENÇÃO GRUPO GERADOR. coM.PLE--T-O ___ M_W_M-', ---Se--N-lçco __ , __ lOc,OO_----l----f-----

1 32 1 8888 · MANUTENÇÃO NEBIJUZADOR • INALAR I Serviço 40,00 
-···· ·-··-···--·---------+----~--+-------l----f------

33 1 8888 • MANUTENÇÃO MACA MÓVEL· FABMED I Serviço 20,00 

34 1 8888 • MANUTENÇÃO DO MICROSCÓPIO •OLEN I Serviço 20,00 

~ 8888 · MANUTENÇÃO DE CENTRIFUGA· O_L_EM __ A_N _____ , ___ Se_N_lcço __ -l-_12_,oo __ +----l ----

1 36 1 8888 • MANUTENÇÃO DO ANALISADOR BIOQUÍMICO• INBRAS : Serviço 12,00 

1

:-··-----'-1 g3·3~ MANL!TiNÇÃÕ. Dõ-'c:ONli"õoR AUTOMAi1ºc~o~o~,~1--"---"---f---~-+----- ·-·--··-·-

37 1 C~LULAS· INBRAS ' Serviço 9,00 

38 i 8888 · MANUTENÇÃO DA ESTUFA· SEERCON 
i---!---••···· -·-··-·· -·· -·· -···----- -··· -· -·-

Serviço 15,00 
--·-------~-·-·-····-- -------- - ----

39 1 8888- MANUTENÇÃO DE BANHO MARIA- INBRAS 18,00 ------~------+-----+- -· --------Serviço 

4D 
1 8888- MANUTENÇÃO DE HEMOGENIZADO~-~l~_B_R __ A,,5·.~=~-'----'-''-'--+---'---'-----1----j 

cl ---+~8888 • KIT - ANEL PISTÃO CAMISA JUNTAS COMPRESSOR , 
1 

41 
ODONTOLÓGICO i 

Serviço 12,00 

KIT 60,00 
1-----,-- ---- - - ··---··----- - ------ --------

UND : 42 8888- CANETA ULTRASONICA ----------------------~-- ---~!----+-----~ 
1 i 8888 - FILTRO OE AR PARA COMPRESSORODONTOLÓGICO , 

1 40,00 

i i 43 · t 
~--~i ~cq~PLETO ------------------'-'----------~----+-----l 

UND 80,00 
1 

1 ~~ 44 18888- RESISTtNCJA PARAAUTOCLAVE 60L 

45 ; 8888 • RESISTlNCIA PARAAUTOCLAVE 21L 

UND 

UND 

1 40,00 

1 50,00 1 
'~---"---'----i--'--+----+-----l 

f 46 j 8888 • ROLAMENTO PARA COMPRESSOR ODONTOLOGICO UND 80,00 

~ 41 1 8888 • VALVLILA-sELENOIDE DE ALIVIO COMPLETA 

' 48 1 8888 • BOBINA SELENOIOE-DE Al1V10-·- ---- ----- f 

--

UND 

UNO 

50,00 
---- -

150,00 
--

1 49 1 8888 • PAINEL DE CONTROLE DIGITALAUTOClAVE 20L --l-------+-'---l----f------1 UNO 60,00 

Í 50 1 8888. ANEL OE VEDAÇÃO AUTOCLAVE 1 UNO 70,00 ~-
51 1 8888- PEDAL DE COMANDO DE AR ODONTOLOGICO 

- - ---- --- ------,---UND 80,00 --
1 S2 1 8888- PINO TOMAOA TRIPOLAR 10A UND 60,00 

i 53 : 8888- PINO TOMADA TRIPOLAR 20A UND 60,00 _, 
1 54 ! 8888- FILTRO PARA DESTILADORA CRISTOFOLI UND ' 100,00 1 

' -

1 55 ' 8888 • RESISTENCIA PARA DESTILADORA CRISTOFOU ' _____ , UNO 1 60,00 

' r- 56 ! 8888- lÃMPAOA ALOGENIA PARA FOCO ODONTOLOGICO -- -~---··· =='-------+--~+--+---1 
l 57 

1 UND 100,00 ' 
! 8888 • MANGUE~~-~Rl~L!-c'~-~5m~~=------------'---==-----,----'==-1~---f------l 1 UND 1 200,00 

1 58 i 8888- RESISTENCIA PARA ESTUFA OOONTOLOGICA ' UND ' 60,00 
,------,-· -· -,--

; UNO 1 59 ! 8~8 • PLACA DE COMANDO CADEIRA ODONTOLOGIC:A:c___ _ _:_ ___ :_c:::__-"'-- 30,00 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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60 1 8888- SEPARADOR DE DETRITOS UND 80,00 PRff[ITV,U. t, \Nifh lUlt.,l 
:_-_6~_j 8888-MA_N_G_úEIRA-PARAsu_G_•_oo_,-,-,,-M-,- ------------u-.-º--~-,00-,00-~i-H" ,l 1 ... e t é 
I 62 1 8888- MANGUEIRA DUPLA PEDAL DE AR lmt , UNO 200 00 1 ~ 1 

1 63 i 8888- MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA 10mm - lmt I UND 200,00 .,.._u,.v '-, -'-"--+='---'-'----'-'-'-='-'---====-=-'----+-_::::::.._ _ _1_-=:=-+--- - -- ----
' 64 i 8888- MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA 6mm - lmt ! UND 25,00 
• __ ,._ ----- ----------- ------- ·····--. ------------+----"='---+----+----! 
1 65 1 8888-AMPOLADERAIOXODONTOLOGICO ______ ! UNO 10,00 ,---- ___ ._ _______ -- ------ ________ ,, ____ ---- -!--------+-----+-----'----< 
! 66 ! 8888- RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE 00 CENTRO CIRURGICO I UND 40,00 --------------- ----- -- ---- --- -- - -
! 67 1 8888- CABO OE ALTA TENÇÃO PARA AMPOLA 00 RAIO X UND B,00 

-~-:-:---j--:::: ""i------1-----+ 
i :~ -~ :::: ~:~A:;::::ARA AUTOCLAVE' i~L~---=-----=--=--=: ---~-:-:--,11- :::~-}-----------------+----" 

1 -----t - . 
1 72 1 8888- REGULADOR OE PRESSÃO SIMPLES ! UNO 1 80,00 

1 

73 1 8888: REGULAOORDE PRESSÃO COM SEPARADOR OE AGÚAE_I ___ U_N_D __ _, -- . __ I ___ __, ___ _, 

OlEO 80,00 -f 

( _ --~8 _..J 8888 __ --~-~~A MÃE PARA MONITOR -~~t:>_t_ACO 

69 i 8888- GUARNIÇÃO PARAAUTOvtAVE 21L 

j-74 1 8888- fECLADO PARA MONITOR CARDIACO I UNO 40,00 ___ __, ___ _, 

, - ,-,- ·; 8888 _-pRESOSTATO PARA c□ MPREssÕR- '------- · - ": ___ u_N_D---+--,-,,-00- -
--- --

[ 76 i 8888-VALVULAREGULADORACOM FLUXIMETRO i UND 20,00 ---•- - " - - ---------'----+----"='---+ ____ , ___ , ____ _, 

! 77 1 8888 - PLACA PARA !NALADOR i UNO 40.00 
' - """ ---·-' ----

' 78 8888- VALVULA OE PONTAS -~:c--__ U~N_D'-----j--3:C:S,OO 
1 79 l 8888- VALVULA OE PONTAS·-- -- - ----- i UNO 35,00 

80 : 8888- PLACA RETIFICADORA DO TRANSFORMADOR DO RAIÕxT ___ U_N_D __ +-,-D~,0-0-+----+----, 
--------~- - ---------------- --

ValorTotal 

6g~ PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada. 
A contratação não será parcelada em razão da natureza continua e interdependente dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares e odontológicos. Esses serviços 
necessitam de um planejamento integrado, que garante a eficiência e a eficácia das intervenções. A 
fragmentação do objeto contratual poderia resultar na desarticulação dos serviços prestados, 
comprometendo a qualidade e a prontidão do atendimento à saúde da população de Santa luzia, uma 
vez que a manutenção inadequada pode levar a interrupções significativas nas operações diárias das 

unidades de saúde. 

Além disso, o parcelamento dificultaria a gestão contratual, uma vez que cada parte do serviço exigiria 
monitoramento e supervisão separados, possivelmente gerando lacunas no acompanhamento da 
execução e na responsabilização por eventuais falhas. Um contrato único permitiria a escolha de um 
fornecedor que compreenda todas as necessidades envolvidas, garantindo que as peças e a mão de 
obra estejam disponíveis de maneira coordenada, promovendo a consistência e a continuidade dos 

cuidados de saúde. 

PTefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICkEL. nt S/N, CENTRO, S..nta luzia, Maranhão, Brfiil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Por fim, a solução escolhida deve atender ao interesse público de forma integral e eficient~Õ"'Wão 
parcelamento da contratação assegura que a empresa prestadora tenha um compromisso claro e 
uniforme com os objetivos do Município, minimizando riscos operacionais e maximizando a utilização 
adequada dos recursos públicos. Assim, a integridade do processo de manutenção garantirá uma 
resposta mais ágil e confiável às demandas do setor de saúde, preservando a qualidade do 
atendimento oferecido à população. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de uma empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos hospitalares e odontológicos, com fornecimento de peças, proporcionará significativos 
resultados em termos de economicidade para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia. Primeiramente, 
ao garantir a manutenção adequada dos equipamentos, o município evitará desperdícios financeiros 
decorrentes de falhas operacionais que levam a paradas irregulares e a necessidade de reparos 
emergenciais, geralmente mais onerosos. A prevenção é sempre menos custosa do que a correção de 
problemas já instalados, resultando em um melhor custo-benefício. 

Além disso, a solução proposta maximiza o aproveitamento dos recursos disponíveis. Com a 
manutenção regular, os equipamentos terão uma vida útil prolongada, reduzindo a necessidade de 
aquisições frequentes de novas máquinas. Isso não só diminui os gastos com aquisição de novos 
equipamentos, mas também assegura que as unidades de saúde possam operar com os recursos que 
já possuem, otimizando a utilização dos bens materiais existentes. 

No que tange aos recursos humanos, ao contratar uma empresa especializada, a Prefeitura pode 
realocar seus profissionais para outras atividades prioritárias, evitando a sobrecarga das equipes 
internas. Isso resulta em um melhor uso do capital humano, permitindo que os servidores públicos se 
dediquem a funções que demandam maior interação com os usuários de saúde, thus enhancing the 
overatl service quality provided to the population. 

Em resumo, a solução de contratar serviços especializados gera economia direta e indireta, otimiza o 
uso dos recursos humanos, materiais e financeiros, além de garantir um atendimento à saúde da 
população com qualidade e eficiência. Dessa forma, a expectativa é que a contratação leve a um ciclo 
virtuoso de melhoria contínua nos serviços de saúde de Santa Luzia . 

. ::= PROVIDtNCÍÁS A SEREM ADOTADAS 

Para a implementação eficaz da solução de contratação de serviços especializados em manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares e odontológicos, são necessárias algumas 
providências operacionais e estruturais que possam garantir a efetividade do serviço prestado e 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIOCEL, na S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

contribuir para a melhoria da qualidade do atendimento à saúde Fía.:~i11l'-&-ÍfÍílunicipal de Santa 
Luzia. 

Primeiramente, é fundamental realizar um levantamento detalhado do inventário de equipamentos 
existentes nos hospitais e unidades de saúde, incluindo suas condições atuais de funcionamento e 
necessidades específicas de manutenção. Essa análise permitirá a identificação precisa dos serviços a 
serem contratados, assim como a priorização das intervenções necessárias. Além disso, deve ser 
estabelecido um cronograma de manutenções preventivas a serem realizadas, baseado na criticidade 
de cada equipamento e no histórico de falhas registradas. 

Outra providência importante é a definição de indicadores de desempenho específicos que 
possibilitem monitorar a eficácia dos serviços prestados após a contratação. Esses Indicadores devem 
incluir métricas relacionadas à disponibilidade dos equipamentos, tempo médio para a realização de 
manutenções corretivas, e satisfação dos usuários com o atendimento. A gestão de dados por meio de 
um sistema informatizado pode ser considerado, facilitando o acompanhamento e a transparência na 
execução do contrato. 

Com relação às capacidades técnicas da equipe de gestão e fiscalização do contrato, é recomendável a 
capacitação dos servidores envolvidos, focando especialmente nas especificidades dos serviços de 
manutenção de equipamentos médicos. Essa capacitação permitirá à administração pública melhorar 
sua atuação na supervisão dos serviços contratados, garantindo que os parâmetros técnicos sejam 
adequadamente cumpridos e que a qualidade do atendimento à população seja mantida. 

Adicionalmente, é pertinente considerar a previsão de contratações adicionais de serviços 
complementares, como consultoria técnica especializada, que possam auxiliar na definição de 
melhores práticas de manutenção e na atualização das normativas relacionadas aos equipamentos 
utilizados. Tal apoio poderá otimizar os processos de decisão e aumentar a eficiência dos contratos 
firmados. 

Por fim, é essencial desenvolver uma estratégia de comunicação clara entre a empresa contratada, a 
administração pública e a comunidade, visando informar sobre as ações de manutenção realizadas e 
os benefícios trazidos à saúde pública local. Esta transparência ajudará a engajar a população, além de 
fomentar a accountability e a confiança nas ações do governo municipal. 

Essas providências contribuirão não apenas para a resolução imediata do problema identificado, mas 
também para a construção de um sistema de saúde mais eficiente e responsável em Santa luzia. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução proposta, 
que é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 

Pl'efeitura Munlclpal de Santa Lutla -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhllo, Brasil 
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indic:que as necessidades estão corretiva de equipamentos hospitalares e odontológicos, 

essencialmente atendidas pela própria solução. 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva abrangem a totalidade das ações necessárias para 
garantir o funcionamento eficaz dos equipamentos, incluindo o fornecimento das peças que possam 
ser requisitadas durante o serviço. Dessa forma, não há uma dependência técnica importante que exija 
a realização prévia de outras contratações. A escolha de uma empresa especializada supõe que esta já 
possui todos os insumos e capacitações necessárias para atender às demandas específicas relacionadas 
à manutenção dos equipamentos. 

Adicionalmente, pode-se considerar que não existem adequações prediais diretas que precisem ser 
prioritariamente realizadas para permitir a implementação da solução escolhida. A estrutura física 
existente nos hospitais e unidades odontológicas do Município de Santa Luzia deve estar adequada 
para receber esses serviços técnicos, e se houver alguma irregularidade, essa é uma questão que pode 
ser gerida pela administração do local, sem impedir a realização dos serviços de manutenção. 

Portanto, diante do exposto, conclui-se que não há contratações correlatas e/ou interdependentes que 
devam ser realizadas antes da contratação da solução escolhida, pois esta abrange todas as 
necessidades técnicas e operacionais para a manutenção adequada dos equipamentos de saúde. 

' 
'i? IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares e 
odontológicos para o Município de Santa Luzia pode gerar diversos impactos ambientais, os quais 
necessitam ser identificados e mitigados. Primeiramente, a operação dos equipamentos pode resultar 
em consumo significativo de energia elétrica. Para mitigar esse impacto, é recomendável que a 
empresa contratada utilize equipamentos eficientes, que atendam aos padrões de eficiência 
energética e promovam o uso racional da eletricidade. A implementação de tecnologia LED nas áreas 
de iluminação e a adoção de sistemas que utilizem energia renovável, como solar ou eólica, podem ser 
consideradas. 

Outro impacto ambiental potencial está relacionado ao descarte inadequado de resíduos gerados 
durante a manutenção, como peças danificadas e materiais de limpeza. As medidas mitigadoras 
incluem a criação de um plano de gestão de resíduos sólidos, orientando a separação e destinação 
correta desses materiais. A empresa deve seguir diretrizes que assegurem o tratamento e a disposição 
final adequada, priorizando a reciclagem sempre que possível. 

Além disso, a logística reversa se torna um aspecto relevante, principalmente na substituição de 
componentes e peças dos equipamentos. A contratação deve incluir a obrigatoriedade da empresa de 
coletar e devolver ao fabricante ou a pontos de coleta apropriados as peças substituídas, garantindo 
assim uma redução no volume de resíduos encaminhados para aterros sanitários. Essa iniciativa pode 
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proporcionar um ciclo de vida mais sustentável para produtos, minimizando os impactos ambientais 

associados ao seu descarte. 

Ainda, é importante promover treinamentos para a equipe técnica responsável pelo uso e 
manutenções dos equipamentos, visando à conscientização sobre práticas sustentáveis e ao uso 
consciente dos recursos. Essas ações podem contribuir não apenas para a preservação do meio 
ambiente, mas também para a eficiência operacional, resultando em melhorias na qualidade do 
atendimento à saúde da população de Santa Luzia. 

Por fim, todas essas medidas devem ser incorporadas ao contrato e monitoradas através de 
indicadores de desempenho ambiental, assegurando a transparência e eficácia das ações 
implementadas para minimizar os impactos ambientais decorrentes da atividade de manutenção dos 
equipamentos. 

; 0 CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL 

Santa Luzia - MA, 1 de Agosto de 2025 

ngela Caroline Pereira Sousa Souza 
Chefe do Setor de Apoio Administrativo 

071/2025 

liJo,;,u ,&. /2.,,.J.,,. ~ ta,..,. 
Maria de Lourdes Barroso Barros 
Assessora Técnica Administrativo 

Portaria: 112/2025 
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APROVO O PRESENTE ESTUDO TtCNICO PRELIMINAR 

~~L,ftal 
Herik. James Silva Ramos 

Secretário Municipal de Saúde 
Portaria: 006/2025 

PTefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG1B HAICKEL,. nl 5/N, CENTRO, Santa luiia, Maranhão, Brasil 
www.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 

SANTÂJSSi 
LUZIA~ 

Página 13 de 13 



?w.tt iJ!Ut..l" i;E SA~TA LUZ1A 
N•FL ,1> 0) ~ • ESTl\00 00 MARANHAQ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ,l,11• n"~ lQ1 0()1,0001_.7 

G,i,,S:NETE OOPkHl'ITO 

--~-t:h1_,ü.;~----

PORTARIA N" 112/2025 - GABIP, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 

ªDispõe sobre a nomeação do (a} ASSESSOR 

(A) TÉCNICO, e dá outras providências•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atributções legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Organica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especrffcamente o art. 52. V. peta presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) MARIA DE LOURDES BARROSO BARROS, portador 

(a) da Cédula de ldertidade RG n" 101670298·9 SSPIMA, inscrito (a) no CPF/MF aob o 

n" 020.307.573..06, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 

(A) TÊCNICO, com denominação DAS, junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. z:'. Esta portaria entra e-n vigor na data de sua publicação. retroagindo aeua 

efeitos a 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra•se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 17 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Fllgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa LuzialMA 

I 
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SANTAJ;:i,l 
LUZIA~ 
fSTl\00 DO t.lARAN'"I.ÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP.JIM~ <f' 0e 19• 001'0001-H 

GA.~1..,FTF. 00 <>RfFFITr) 

PORTARIA Nº 671/2025 - GAB/P, DE 07 DE MAIO DE 2025. 

PRHt.lTUl'I..A CE SANTA_LUZ\A 
N"FL ,,,.O'l-J 

~w,~•AA•---

·01spõe sobre a nomeação do (a} DIRETOR 

(A) DO DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO, e dã outras providências·. 

O PREFEITO MUN!C!PAL OE SANTA LUZIA, no uso d& suas a!r!buiçôes legais 9 dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIOERANOO a reestruturação administrativa instituída pela Lei n" 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ÃNGELA CAROUNE PEREIRA SOUSA E SOUZA, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG nª 028539592004--4 SSP/MA, inscrito (a) no 
CPF/MF sob o nº 027.954.323-90. p!lra ocupar o cargo de provimento em comissão de 

DIRETOR (A) 00 DEPARTAMENTO OE PLANEJAMENTO, com denominação OANS, 

junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data do 01 de maio de 2025, ficando revogadas as dl~posições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARANHÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 

TA LUZIA, ESTADO DO 

Juice!1~0 da C,,z F ,,e,ra Jun,o, 
Pre,e:t;:, Mur::::~aJ "1Q ,..,,,,a , -·'! , 1 F ,.. .,.., '"'ª ', ~l<l,:.i-R, ~ 

Juacelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av N81,)1b H&ld<lli. S.-N Cll<'tro, Sar,llil L..z,a • MA CEP n' 6!, )90-000 
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DtPARTA~!P-.1O DE PLA~EJA .. \fE!'t'TO, e d.i outra.~ providéncias~. O PRí.FEITO \fl.,'!\1CIPAL DE SANTA LUZIA, no 

uso de suas atribuições lc!,'.ais e dos po&:r.-s que lhe são conferidos pela lei Orgãmca Municipal de 26 de novembro de 1998, 

c-spcc1ficamcf1te o ar1 52, V, e, CO'SSIDERANOO a n:cstruturaçào administrativa institulda pela lei n• fil4':025; 

RESOL \'E; An. t•. Nomear o (a) Senhor fal Âl'<IGFLA C.liROUNE PEREIRA SOt:SA E SOUZA, pot'tlldor (a) da Cedula 

de: Identidade RG nº 02~539592004-4 SSP MA. im,crito (a) O~l CPF,'MF llOb o o• 0:!7.954.323-90, para ocupar o cargo .k 
provimento cm comis~ão de DIRETOR (A) DO DEPARTAME:STO DE PLANE'JAMCNTO, com denominação OANS, junto 

a Sccrctari1 Munirip11l de GO'o'cml'.' e G~tào. Art. 2~. Esta portaria entra em vigor na data de sua pubheação. rctroagindo seus 

efeitos i d:ita de 01 de maro de :2025, ficando n-vogad1v, n <fü~içõe! em contrário. Rc:-g:i~ttt-se, Puhhque-,e, Cumpra-~. 

GARNETE DO rRHEITO ML~ICIPAL DE SASTA LUZIA. ESTADO DO MARANHÃO. EM 07 DE MAIO DE 2025. 

___________ Juseelíno da Crw: Filgucira Junior Prefeito Municip.il de Santa Luzia.~A 

l'\,bhuJ<> p,,r Jl.'<;C'fLNO DA nn;z ffi(j!IEJRA JL1',10R 

PORTARIA!\"• 67012125- GAB/P, DE D7 DE\! UO DE 2025. 

PORTARIA N•67CV1025 - G-\8.'P, OE 07 DE MAIO OE 2025. "0,spik 50hrc a nomeação do (a) DIRETOR (A) 00 OEP. 

OE REGISTRO CADASlll_,\L, e da outras proví&ncias". O PREFEITO MUNICIPAL DE SASTA LUZIA, no uso de suas 

atribui1,;õcs L.-gsis e dos poderes que lhe do cnnfrridos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1991!, 

cspeçificamcntc:- o art. 52, V. c:-, CONSID[RANOO a r-ccstruturaç!o administrativa im,titt.lfda pela Lc:-i n• 614/2025; 

RESOLVE: An. t•. Nomear o (a) Sl"nhor {a) JOFL MOREIRA CHAVES, porudor (a) W Cédula dc- JJ,:ntid.lde RG n" 

073244.()02020-3 SSr:"MA. in~to {a) no CPF vib o n" 452.655.343-34, pau ocupar o cargo dc:- pro,IJllcnto cm comissão de 

DIRETOR (Al DO OFPARTAMESTO DE Rf..GISrlW CADASTRAL, com denominação DAI\S, junlo a S.:crctaria 

Mumcipal de Go\emo e Gestão. Art. 2". Esta portaria entra em úgor na data de sua publicaçãti, rrtmagind,..., seus tfcitos i 

d:ita de 01 de maio de 202~. ficando revogadas u dispo~içõ~ cm contrãrio. Registre-se, Puhliquc-sc, C'umpn-sc. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO 00 MARANHÃO, EM 07 DE MAIO DE 2025. 
___________ Juscclino da Cru, Fil!(ueira Junior Prefeito Municipal de Santa Lu,ia'MA 

N>l..--a.lo p.,r R.'SCELNO DA ('Rt;Z FlLGUEIRA JL1'10R 

PORTAR.IA!','• '72/102, - GABIP. D[ 07 DR MAIO DE 2025. 

PORTARIA Nº 672..'1025 - GAB,'P, DE 07 DE MAIO DE .2025. ..Disp,k sobre a nomeação dos membros do Conselho de 

Alm11:ntação fSC'Olar. CAE, e d.\. out~ pro\·idi:ndM-. O PREFEITO MUSIClPAL DE SA!<."TA Ll'.ZIA., no uso de suas 

atribuiç&~ kga.11 t' dns p<.,dcrc-. que' 1~ Ü<J confcridc,s pelo incis.o an. 3 d.!. Lei 172 l'N com ahera~ão na Lei 195'1000 que 

trata da comp<.~ição do (on,,c\ho de Als!OCfltaçào Escolar - CAF, no m11mcipi,, de Santa Luzi11.; RESOLVE: Art. t•. 
1'omcar. para o qua<lril:nio d..- :!024,202~. os mnnhf<">s do Con,;c-lho d<! Al1mcnlação Escolar - CAE de S.1.nta Lu1ia - MA. 

confonnc: segue: f 1• Rcprt"Sr"ntant~"> do Puder t>.ocuti\lO: Titular: Bruna Yoloono Jorge Neve, Andrade, CPF: 

017.490.983-77 Supkntc: liam." ~ascim,:nto do1 Sanws, CPF: 030.847.483-06 ~ 2• Rcprescnt:intcs do &-gmrnto dos 

rrofüsiooais da Área da Educação (Profc-.....orr-s): Titular. Antnrii\'an Marcicl ren-ir», CPF: 965.576.48J4Q Titular: Maria da 

.-.SSJ'w.O<DU Htllt<),-1(.A .. tN!f CCW Cl:111 IHC.AIKJ PA06<"'ü tCP·IIIIASil l CAIU,.IOO ot ll"'.-0, l"' CONl'()R,.1LlAl>i CO ... A .. H)!OA 
~OV!SÔIIII\,.. 2 200·2. Ol 2001, GARANT1NDO A AUTtNHC!OADl. A VALl°"'Df. JURLOICA t A INUG>IIOA~ 00 DOCU,.El'\ITO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SÂNTAJffi 
LUZIA~ 

;.kHE1TUSi.A CE SA"'T.I LUZ\A 
N'FL .,_ ô'J.5 
{: .... ;;;f;" .... -,----

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ni 112/202S, no dia 5 

de Agosto de 202S que tem por finalidade contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares, odontológicos, com fornecimento de peças, 

para atender as necessidades do Município de Santa Luzia- MA. 

?}a,ld 1L 5-J ua. 1!o:L,n, 
Valdete Silva Rocha 

Diretora da Divisão de Protocolo 
032/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Lu:zia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n11 5/N, CENTRO, Santa Lu1ia, Maranhão, Brasil 

-.tr1nsparencia.santalu1la.ma.gov.br 
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ESTADO 00 ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF rf' Oll 191 001/0001_.7 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 032/2025-GAB/P, DE 07 OE JANEIRO DE 2025. 

ªDispõe sobre a nomeação do (a} DIRETOR 

(A) DA DMSÃO OE PROTOCOLO, e dó 
outras providê nelas·. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ1A, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgãnlea Munlclpal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomear o (a) Senhor (a} VALDETE SILVA ROCHA, portador {a) da Cédula de 

Identidade RG/CPF eob o n• 637.278.8'93-49 SSPIMA. para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR (A) DA OMSÃO OE PROTOCOLO, com 

denominação DAS, junto â Secre-taria Munk:ipal de Administração, Planetamento, 

Trânsito e Mobilktade Urbana. 

Art. Z-. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo uu. 
efeito. à data de 02 de Janeiro de 2025. · ficando revogadas as disp:>Slções em 

contrário. 

Registre-se, Publiqu~se. Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 00 

MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO OE 2025. 

-✓ ~,<'./,--/-
J cellno da Cruz FU uelra Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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EXECUTIVO 
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SAATA LUZIA• MA •. DIARIO OFICW.. EXE:::unvo- \IOL ~ -H" 89,4 1 ;.,o,, e ~f'!Çlr. 07 DE .11'.NBRÓ OE wi5 ·, PÁ.Gl"lA f 0E" . 

PORT ARU. N•U1Jlíll5 - G4BIP. DE 17 DE JA.NMKO DE lfl15. 

-Oi<,..,. oobn • ...,_,..,-,.,. <lo l•l DIRffOR (A) DA DMSÃ.O DE 
PROTOCOI.O. e dJ OUIJti pn.lVl•li!:11,c;.~. 

o PREFtlTO ML'Nl□P.U. DESA. ... TA urZI.A,ar,..., de-auibui,ções 

kpis e OOI poderei que Ih<: YO coafcndos pclil. La. Cqlrúcll Muoi~ipal de 26 

tk novembro de 1991'.. c,;pec1fica:,-,,e o m. 51, V, pela p«,ate. 

RESOLVE: 

,trt..l~,N-0{1J~l•JVAI.Dli:TI MLVA Jt()(;'HA,pon,ldor(a) · f' 
~""é~•~~~-· •CJÇtr .. , • • .-nr.11.....,.... SSP""-A.. ~: · 
oc,rp:.ioairr>c:lt,\:'"~~-~~~1,uro~~H~ADIVISÃÔ" '4,,;- _. 
Dt.:'ffr.OTtX:Ol.O, oocn~ DAS,jwmo r Sec:nàril, li!lllril:ipal de f~ 
AduWii~ f'1w.ja,a"°! Tl'bito r Mobilidade lhbua. • f 

4 

Art. %". üt• po<'àrla arm cm viJ<ll' 1111 data de - publicaçi,o, ~at-de 
llfUI ddtm li, .... ele 9l de ....... de Jm, ficando re-,,opol■I H di1po,.iç&,. 

emconlririo. 

GAJIIN!Tll DO f'llFEITO MlJNIClP.U.DI: SANTA WZIA, 11:ST A00 

DO MAVJo'HÃO. EM 11 DC J.V,,YIAO DII: JD15. 

l'refetlO MU111c~I ele Sanhl l.urià!MA 

"Dmp6c ■obn: I; ~ cio (•l ASSJ:SSO■ (A) UPl:CIAL e .U ourru 
pn,vwlt'1,ctuM • 

O PRl:f'f:ITO MUNlCU' AL DE SA."iTA L07J.A, 110 ..o de - .-rtbulçb 

kp;.e de. poderes que lbc do-1'cridos ~la Lei~ M.ml:ipal de lt, 

de 11<>.embm de I m. especificammu: o art Jl, V, pela prcK!lll'. 
1 

RESOLVI:: 

' Art. t•. Nomear o(■) Saihor (1) ARTHlJR COM>INllO D.li!: ALDIC AR 

portador (■) da adula de' ldnuidade ■G •• ll..000200s-5 SSl'/MA. 

in,cr,to (a) no Cffl'.\ff ..ti• ■• ISlMS.09)..61, pa,■ owpa- o a.., de 
l"O"i,_,lo ffll _...., dc 4SSLSSOJI. {A} ESP'l:C,Al., c,;,m .,,.._.,.naçi,o 

DA~, jm_, i ~ Munigpd ele Jn..-ami.k. 

Art. 2". l"t,r■ ponaria. cdrlo"" .,,..,.. n& J■t■ dir - publlCIÇlo. l'lffOlsl•ff 
- -1eh"' 1 ... , ... 12 th J■Hln tle tflS. ftc■a,lo ~-d~~ 

em-iririo., 

GA.apq:n: DO P1tEFrrTOMl.'NICIPAL DII: SAVf,\ u:z14, l:STADO 

DO MAJl:Afll"RÃO, Pf 11 tw. UNl:111:0 bit 2015. 

l'TChilo Munic,p■I de Santa Luria,'MA 

otÂRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFET\JRA MUNICl'AL DE SANTA LUZIA• MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE A.CESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://traosparencia.wnteluzia.ma.gov.br/diario 
CÔDIGO OE. A.IJTENTICIDA.DE: 6ab580TTf7fe63647a1,48a2507c0a6c7c1401 ◄51 
PARA VERIFICAÇAO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESPACHO PARA COTAÇÃO OE PREÇOS 

Departamento de Cotação de Preços 
Prefeitura Municipal de Santa luzia 

SÂN'Í'AJ9' 
LUZIA~ 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE 

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 

DA LEI 14.133/2021. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dJo suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18 

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado Junto com 

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante. 

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da lei 

14.133/2021 e no regulamento deste órgão. 

ESPECIFICA(:ÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
~-- - ·-· --------~----- ------- -----
L hem I Descrição 
1 ·-

1 
I O - MANUTENÇÃO. DE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS 

j_____LDENTEMED~--

; Unidade Quant. 
' . 

Serviço 80,00 ' 

;_2 l MANUTENÇÃOAUT~LA-~E_-_A_L_T _________ _ Serviço 65,00 
-- - . ------

, 3 1 MANUTfNÇÃO COMPRESSOR DE AR - SCHUSTER Serviço_~~~-
:-- t -MANúíENÇÃ-oo·E CANETAS--õE -- eA1xA RoTAÇAo:-·- 1 

-----+-----

! 4 t ODONTOLÓGICAS - ICAVO Serviço lOO,OO 

' , MÃNUHNÇÃÕ--m:·-- CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO 
' S ! ODONTOLÓGICAS- SCHUSTfR 

Serviço 100,00 
--- ~---------------+----, --
~- Í MANUTINÇÃO DE RAIOS-X ODONTOLÓGICO· ~R?~~~N _____ S:-:~icçº--+-----+-
1 

7 
f MANUTENÇÃO DE BOMBA A VÁCUO ODONTOLÓGICO • , Serviço 

50,00 

~-----l-~~_N!_t_ME~------ _____ ··-------'------+-----1-
L!_,~-~A:~.~'.E_~00 DO UL!R_~_S?O_M_O_D_O_N_TO_L_ó_G_IC_O_-A_L_T __ ~i __ Se_N~''-º-+-----1-

45,00 

S0,00 

9 ! MANUTENÇÃOB~~NÇA~~COLUN~--~-E-~ _ .. ___ , __ Se_rviço 30,00 
-- -

1 10 MANUTINÇÃO DETECTOR FETAL- MARTEC Serviço 30,00 

11 MANUTENÇÃO MESA GINECOLÕGICA- IMPROMED Serviço 
----------+---

3,00 j 
' 12 i MANUTENÇÃO CARRO COM CURATIVO- SALUTEM ! Serviço <---,-- -------- -----....--------+-----

Serviço 

12,00 1 

25,00 i MANUTENÇÃO COLPOSCÔPIA- MARTEC 
.L 

Prefeitura Municipcil de Santa Lu.da - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG1B HAICKEL. nt S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhão, Brasil 

w-. transparenci a.sc1ntaluzia.ma.gov .br 

-

Página 1 de 3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANTAJgi 
LUZIA~ 

f'~lftlTURA CE "{,!<~TA LUZI, 
N• H .-,.7) 'j ➔ 

~*~~-~-;i~-:-:-;-;~;-~-~=:~:;:::~:~~~R- GUARÁ ~~;~~ 
.. 

25,00 1 ·· ---~-;;;)?"7 
-------t ~ ........ 

30,00 i 
30,00 1 - ---+--------; 

20 00 

~-1 .MANUTENÇÃO DO FOCO CIRÚRGICO DE TETO- IMPROMED Se · l 
- ---- - -· ------

18 MANUTENÇÃO DE DETECTOR HOSPITALAR - IMPROMED ' Serviço 1 20,00 1 
-----'~---,-- ---;------

MANUTENÇÃO DE MESA CIRÚRGICA· SALUTEM i Serviço 1 30.00 i i 19 
------•---------------+-----7 

1 20 1 MANUTENÇÃO CENTRIFUGA DE ROUPA HOSPITALAR - GUARA i Serviço 20,00 
,._____-+-------~------------ ------- -- ' - -------l-----+-----+ 
~-1 j MANUTENÇÃO FOCO CIRÚRGICO AU~~LIAR- IMPROME_~--- - _j __ Se_N~''-'--, __ ,_s_,oo_---l--- ---+-----> 
1 22 1 MANUTENÇÃO CARRO REANIMADOR - COMEM i Serviço 10,00 
!23- 1 MANUTENÇÃOCAD10VERsoR-coMEM- --- ! Serviço·--· t--,,-_-oo __ , ---+----- -
--- -~- - - ----------------~--~--+----+------l-----0 
~~-- ~ MA_~UTENÇÃO B~'.:JRI ELÉT~ICO- DEL~RO_N_,_x ___ -- ________ Se_N_,,c'--t--'ºº'_oo_---+-----+-------1 
, 2S MANUTENÇÃO OESFIBRILAOOR- OELTRONtX Serviço 20,00 1 i 
--------------------------- -----+-----+-----+----7 

26 MANUTINÇÃO ASPIRADOR CIRÚRGICO - IMPROMED Serviço 1 20,00 i ! ------ -- -------- ·------------~-----, 
27 ' MANUTENÇÃO BALANÇA PED!ÁTRICA OIGITAL-WELMY - Serviço 1 24,00 i 

r- - ----------------- -- ------
' 28 1 MANUTENÇÃO BERÇO AQUECIDO- OLIDEF Serviço 10,00 [___ ----~----------------~-+--~-+ -------jf-------1 
1 29 MANUTENÇÃO CAMA FOWLER- FABMED , Serviço 30,00 
r ---- -----'--- --+----, -----+------t 
L_ 30 __ j __ !-".'~NUTE~~ÃO OSM9SE REVERSO· DELTRONIX __ _ ! Serviço 12,00 

1 31 1 MANUTENÇÃO GRUPO GERADOR COMPLETO- MWM I Serviço 10,00 
------ -· ---------------,,--~--t--~-+------+------1 

32 1 MANUTENÇÃO NEBULIZADOR- INALAR Serviço 40,00 f-----•-------- -·---- --------------------+----t------+------t 
! 33 i MANUTENÇÃOMACAMÓVEL-FABMEO i Serviço 20,00 

~- 3,i __ !"MANUTENÇÃO oo-Mlc~~SCÓP10 -ÕL~_N-_-------_-_-_-,--,.-N~iço--f--,-,_~00-+-----t-----+ 

35 1 MANUTENÇÃO DE CENTRIFUGA - OLEMAN ' Serviço 12,00 
-----

' 36 1 MANUTENÇÃO 00 ANALISADOR BIOQUIMJCO- INBRAS I Serviço 12,00 ·tii=±
7 

1 MANuirnçKô oo "i::ciNTAõoR AuroMATICo DE CÉLulÃS~--. --~--+----+-----+-------l 
1 INBRAS ____________________ .. !.._S._N_lç_o_+--'-•00--t------+-----; 

38 1 MANUTENÇÃO DA ESTUFA- SEERCON ' Serviço 15,00 

1 39 1 MANUTENÇÃO OE BANHO MARIA- INBRAS : Serviço j 18,00 
-- ----~----~------+--- -

~ ~o -- ! :t~~EN~~-~~s~!~~-~-:-

I

t-'°-~-~~:~s_CoMPRES50R ;_ __ s._rv!ço --- _-_'_'_·
00 

__ 1 _-__ ·::::::+·--------_-·_-__, 
i 41 I ODONTOLÓG!CO i KIT 60,00 
' - ---+--- - --- -------- ----- -·--,----

: 42 i CANITA ULTRASONICA UNO 40,00 

;"---;] ·-; F1LTR00EARPÃRACOM-,-,-,-,-so-,o-·oo-NTOLóGIcocoMPLETO, UND 80,00 

~(RESlsTt:NCIA PARA AUTOClAVE GOL , .. __________ U_N_o_~--,-,-.oo--c-----+-----t 

r4-~-~I RESISTtNC!APARAAUTOCLAVE21L -------- - -·-, __ U_N_O_ ··f---,-,-,oo-·- ,_,,,, ___ -+------~ 

~-·~ !?LAMENTO PA~-~OMPR[SSOR ODONTOLOGICO UNO 80,00 

Í 47 , VALVUlA SELENOIDE DE ALIVIO COMPLETA UNO 50,00 

r-4·8- ; BOBINÃ-SELENOIDEOEÃLl-ViO ___ -- - ---- -:----uNo-- -150,oo ------ ---------

~- ---------------------+-----+-----+--------; 
• 49 1 PAINEL DE CONTROLE DIGITAL AUTOCLAVE 20L UNO 60,00 

04 1 FILTROPARAOESTILAOORACRISTOFOLI i UNO 100,00 

~~ 1 RESISTENCIAPARAOESTILADORACRISTOFO __ u _______ , __ u_N_o __ ~_'°c·_oo_~-----~------' 

Prefeitura Municipill de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG1B HAICKEL, n" S/N, CENTRO, Santa Luzlil, M•anhlo, BrilSil e I '\ 

-.transparenda.s..ntaluzia.ma.g011.br \_) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

56 1 LÃMPADA ALOGENIA PARA FOCO ODONTOLOGICO 
e--

UND 1 1 100,00 
t- -----

57 MANGUEIRA TRIPLA l,Smts 200,00 UND 1 

SANTAlgi, 
LUZIA~ 

" ....... ""'--
: :: _:_;~:::c;::A::;:D:~OO~A~ON~:~:~~=:=,~'~=A_IC_A ______________ _:_~c._:=~'-----! ----~f--------,r:~_-_-_-_-_--_-_--_-l·-1 

; -~~ _ 1 SEP~R_A':_X)R DE DET~l!~S UND t 
l--~~-_L MANGUEIRA PARA SUG~DO.R~l~,S~M~Tc_ ______ -_···_·_--_, _· _-_--_u_Nõ_-_-_-_, --2·cx;:001-----,---- ---· 

1 

1 
60,00 

----
i 30,00 

-

80,00 

[ -~~-; _M~~~~EIRA D~~~P~DAL DE AR lmt ___________ .; .. __ -"="=º--,-~'=oo=·=DD'-~1-----+-----

~!__~~-~GUEIRA PU ODONTOLOGICA lOm~ _:: l'.'1t ! UND 1 200,00 1 , -----------~,-'----'·-----l-------0 
. 64 MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA 6mm - lmt UND 1

1 

25,00 j 

--------'--"----i· 
65 AMPOLA DE RAIO X DDONTOLOGICO UND 10,00 : 

------ - -----
~: RE~ISTENCJA PARA AUTO_CLAVE 00 CENTRO CIRU_R_G_IC_O ______ U_ND__J _ !?..'....OO_-+-----+-----

: 67 : CABO DE ALTA TENÇÃO PARA AMPOLA DO RAIO X UND 1 8.00 1 
----- --'-"---1-· -'=-··-- ---- --+-----+ 

~~-- .: PLA0 ~ÃE PARA MONITOR CARDIACO _____ :. ___ U_N_D_-+1--~9:_00 __ -+------+---- _ 
i 69 ! GUARNIÇÃO PARA AUTOVLAVE 2ll UNO 50,00 1m 1 "'Gl.JÃR_N_1çÃo PARA AUTOCLAVE 12L ----- ----!- -__ u_N_o_-+-=so,·.,=,-+----+--- ---
L__ ______ ~--- -----~----+-----+---·----••l-------0 
~-~ _M_ON00M=E~TR~Oc_ ________________ . _, . ·--"="=º'---l--=8=00.00'---+-----1------i 

72 , REGULADOR DE PRESSÃO SIMP_L_ES __________ --- -·--"-"-º-. l 80,00 -,-----+---
73 R[GULAOOR DE PRESSÃO COM SEPARADOR DE AGUA E OLEO UNO 1 80,00 

----------+--'--------+----_j 
~•- TECLADO PARA MONITOR CARDIACO UND 40,00._-+------+-----0 

, 75 1 PRESOSTATO PARA COMPRESS_O_R____ UNO I so.~--t----~---
[_ _ _7_6_ ~ YALVULA_~~~LA~~~ _C_O~ ~L~~l~E!~O -----_-__ uoo·· 1. 20.00 --t---- __ . ____ j, ___ _ 

77 1 PLACA PARA INALA_D_O_R_____ UNO 40,00 1 ' 

j~ ---~ ~ALY~~ DE -~~N!~S 

L!9 1 VALVULA DE PONTAS 
----~---~~~--+-'-'_.oo_-+_ -- ---- __ ,_ _____ j 

UN_D __ , __ 3=5._00_+-----'l ____ i 
, 80 PLACA RETIFICAOORA 00 TRANSFORMADOR_~ ~-IO_X _ _____ U_N_D_ 30,00_.;__ _ ___ ] ____ --1 

Valo.-Total 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Santa luzia• MA, 11 de Agosto de 202S 

~t ~~<lu::2~. 
Herik James Silva Ramos 

Secretário Municipal de Saúde 
Portaria: 006/2025 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

-.transp.arenda.santaluzla.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

Iniciado"": 1110!12D25 15:l 1 :06 1 flnaltzado .m: 27108/2025 , .. :51 :02 
Ger•doem: 27/08/2025 14:52:12 I R"POflúvel: Maria Lyg111 Um■ da su~a 

Pere1r1 IP: 1TT 74.105.41 • . • 

·• ... -•-· .. -••--m- •--•T 1 . 
; t_f.:,+ \' \>H" 

...._..,,. ---·- "· -~ ---- ·----- ...-·-·-··- ............. __ , ___ ,,_~,----~-,.,-... ._ .. __ ,,......- ,._, ____ ., __ ---------~-...-. ·-- - ............. -~ ·7 
•--·••~-•.' ·'•!• •• ► 

Unidade Requlsttante 
Fundo Municipal de Saúde, 11487015000142 

Responsável pelo Levantamento 
Maria lygia Uma da Silva Pereira 

Objeto 
contratação de empre-sa t"Speciattzada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipament~ hospitalares, odontológicos, com fornecimento de 
peças, para atender as necessidades do Munidpio de Santa luzia • MA. 

) 

,_,., """I' """,._-,-...,. '1/Y"-•-. ,___,.., • ,.._ • ....,...,,.......,._,,.,~---~ .,...,_, __ _,,.._.,., ,... _ _,,_, ----,.. ,,,,,_~-----~,..-. n---,,•"41')~--- ,_ - ,.,.._ --•,---.- - •---• •1 
-H•,!.-.. t .,.> !fl#f, ~; 1, ,J;:'.";:1; J<~7:.1;L,,..-,·, ·1 !,-1_,h't· 

,~,d ---~~- ., -- - ~.,"' , •• --~- - --- --., -- ~ j,, ,_". -- ~ li 

Para definição do preço estimado dos itens, foi adotada a média aritmética simples dos valores válldos coletados, conforme previsto no art. 6º, inciso 1, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. Foram desconsiderados eventuais valores considerados excessivos ou inexequiveis, com base em análise de 

coerência técnica e comercial. 

Todos os preços utilizados foram extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas {PNCP), garantindo a veracidade e atualidade das informações, 

conforme exigido pela legislação vigente. 

Total de itens: 80 
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Valor total: R$ 981.047,f/Õ 
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# Descriçllio 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
1n1d11do &l'l'I: 11 ,oa1202s 15:31 :06 1 Fin.illndo &m: 27108/2025 1-4:51:02 

Gerado em: 27108/2025 l ◄ :52:12 1 R~nW...-el: Mari1 LY1ll llm11 da SUYI 
Per~ua IP: 177.7◄.105.41 

MANUTENÇÃO DE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS • DENTEMED 

2 MANUTENÇÃO AlJTOCtAVE • ALT 

l MANUTENÇÃO COMPRESSOR OE AR • SCHUSTER 

4 MANUTENÇÃO DE CANETAS DE BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICAS· KAVO 

S MANUTENÇÃO DE CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO ODONTOL6GICAS • SCHUSTER 

6 MANUTENÇÃO DE RAIOS-X OOONTOLÓGICO • PROCION 

7 MANUTENÇÃO DE BOMBA A VÁCUO ODONTOLÓCICO • DENTEMEO 

8 MANUTENÇÃO 00 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO· ALT 

9 MANUTENÇÃO BALANÇA DE COLUNA· WELMY 

10 MANUTENÇÃO omCTOR mAL • MARTE( 

11 MANUTENÇÃO MESA GINECOLôGICA • IMPROMEO 
,_ - - - -

12 MANUTENÇÃO CARRO COM CURATIVO • SALUTEM 
- . - , .. - -

13 MANUTENÇÃO COLPOSCÔPIA • MARTEC 
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1 

Quantidade 

80 Serviço 

65 Serviço 

50 Serviço 

100 Serviço 

100 Serviço 

50 Serviço 

45 Serviço 

50 Serviço 

30 Serviço 

30 Serviço 

3 Serviço 
-

12 Serviço 

25 Serviço 

Mi!-dia RS Total 

RS 366,67 RS 29.333,60 

RS 243,33 RS 15.816,45 

RS 343,33 RS 17.166,50 

RS 93,33 RS 9.333,00 · 

RS 103,00 . RS 10.300,00 

RS 366,67 RS 18.3ll,SO 

RS 270,00 RS 12.1SD,OO , 

RS 266,67 RS 13.333,50 

RS 223,33 • RS 6.699,90 

RS 133,33 RS 3.999,90 

RS 233,33 RS 699,99 
_,._ - -

RS 106,67 RS 1.280, 

RS 289,33 RS 7.233,, 

• ; . 

-- - -- - ,.:.:" ;,:,,r~~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

lntd&do em: 11 /otl/2025 15:]1 06 l Fina Iludo-: 27108/2025 1,l:51 :02 
Gerado•m: 27/08/202514.52:12 1 RMpOfl~: Mali• LyaWI l1m1 da s,tva 

Perena IP: 1n.7◄.105.41 

00 • Lot• 00 

# OescrlçAo 

14 MANUTENÇÃO 00 FOCO CIRÚRGICO DE TETO- IMPROMED 

15 MANUTENÇÃO PROCESSADORA DE RAIOS-X· CR 

16 MANUTENÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR HOSPITALAR· GUARÁ 

17 MANUTENÇÃO DE SECADORA OE ROUPA· GUARÁ 

18 MANUTENÇÃO OE OITTCTOR HOSPITALAR • IMPROMED 

19 MANUTENÇÃO DE MESA CIRÚRGICA· SALLITEM 

20 MANUTENÇÃO CENTRIFUGA. OE ROUPA HOSPITALAR· GUARÁ 

21 MANUTENÇÃO FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR • IMPROMED 

22 MANUTENÇÃO CARRO REANIMADOR· COMEM 

23 MANIJTENÇÃO CADIOVERSOR • COMEM 

24 MANUTENÇÃO BISTURJ ELITRICO • DELTRONIX 

25 MANIJTENÇÃO DESFlBRILADOR • DELTRONIX 
- - -

26 MANUTENÇÃO ASPIRADOR CIRÚRGICO - IMPROMED 

·----· - --------- --·--------- -- --
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i 

1 

i -

Quantidade-

25 Serviço 

30 Serviço 

30 Serviço 

20 Serviço 

20 Serviço 

30 Serviço 

20 Serviço 

25 Serviço-

10 Serviço 

15 Serviço 

20 Serviço 

- -
20 Serviço 

20 Serviço 

■ 
. 

. 

' 

Media RS Total 

RS 611,67 RI 15.291,r.; 

RS 610,00 RS 18.300,00 

RI 610,00 RI 18.300,00 

RI 426,67 RI 8.533,40 

RI 109,00 RI 2.180,00 

RI 216,67 , RS6.500,10 1 

RS 616,67 RI 12.333,40 . 

RI 406,67 RS 10.166,75 . 

RI 545,00 RS 5.450,00 

RI 312,67 RI 4.690,05 

-RI 409,Jl RI 8.186,60 
- - -

RI 486,67 RI 9.733,40 
-·-

RI 399,33 RI 7.986,60 

< 
--------- e 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

Iniciado"": 11 /08/20H 15:l l :06 1 Fina Iludo Hn; 27108/2025 1 ◄ :51 :02 
~rado ern: 27/08/2025 1 ◄ :52: 12 1 R~Wl~t: Ma.ri., ly!Jlil l1ma da Silva 

Pereira IP: 177. 7◄.105. ◄ 1 

00 • Lot• 00 

# Descrição 

27 MANUTENÇÃO BALANÇA PEOIÁTRICA DIGITAL • WELMY 

28 MANUTENÇÃO BERÇO AQUECIDO· OLIOEf 

29 MANUTENÇÃO CAMA fOWLER • F ABMED 

30 MANUTENÇÃO OSMOSE RMRSO • DELTRONIX 

31 MANUTENÇÃO GRUPO GERADOR COMPLITO • MWM 

32 MANUTENÇÃO NEBULIZADOR· INALAR 

33 MANUTENÇÃO MACA MÓVEL· f ABM.ED 

34 MANUTENÇÃO 00 MICROSCÓ~O • OLEN 

35 MANUTENÇÃO DE CENTRIFUGA • OLEMAN 

36 MANUTENÇÃO 00 ANALISADOR BIOQUÍMICO· INBRAS 

37 MANUTENÇÃO DO CONTADOR AUTOMÁTICO DE CÉLULAS· INBRAS 

38 MANUTENÇÃO DA ESTUFA· SEERCON 

39 MANUTENÇÃO OE BANHO MARIA • INBRAS 
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Quantidade-

24 Serviço 

10 Serviço 

30 Serviço 

12 Serviço 

10 Serviço 

40 Serviço 

20 Servtço 

20 Serviço 

12 Serviço 

12 Serviço 

9 Serviço 

15 Serviço 

18 Serviço 

Média 

RI 312,67 

RS 410,00 

RS 256,67 

RS 209,ll 

RI 590,89 

RS 295,DD 

RS 305,DD 

RI 481,89 

RS 485,67 

RS 506,67 

RS 301,67 

RS 389,22 

RS 130,11 

R$ Total i 

RI 7.504,0B 

RS 4.1DD,DD 

RI 7.7DD,10 

RS 2.511,96 

RS 5.908,90 

RS 11.8DD,DD 

RI 6.1DD,DD 

RS 9.637,80 

RS 5.828,04 

RS 6.0B0,04 

RS 2.715,03 i 

"' RS 5.838~, .,; , 
. - J,-r 

RS 2.341, 8 ê . ., . •· ' .. . " 

·~~~. .,~,.!~: 1 
i-u...tt,,. V" e 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

lnt(lado em: 1110812025 15:)1 06 1 Fhv,llz..:lo..-n: 27108/2025 1 ◄:51:02 
Gerido em: 27/08/2025 l ◄:52: 12 1 ke-sponMl~I: Mari• LygWI l1m11. di! Si!~a 

Pereir, IP: 1TT.7◄.105. ◄ 1 

00 • Lote 00 

# DescrlçAo 

40 MANUTENÇÃO DE HEMOG[NIZADOR • INBRAS 

41 KIT· ANEL PISTÃO CAMISA JUNTAS COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

42 CANETA ULTRASONICA 

43 FILTRO DE AR PARA COMPRESSOROOONTOLóG1CO COMPLETO 

44 RESISTtNClA PARA AUTOCLAVE 6Cl. 

45 RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE 21L 
- .. 

46 ROLAMENTO PARA COMPRESSOR ODONTOLOGtCO 

47 VALVULA SELENOIDE OE ALIVIO COMPLETA 
. -

48 BOBINA SELENOIDE OE ALIVIO 

49 PAINEL OE CONTROLE DIGITAl AUTOClAV[ 2Cl. 

50 ANEL DE VEDAÇÃO AUTOCLAVE 

51 PEDAL DE COMANDO OE AR ODONTOLOGICO 
·- . - - . 

52 PINO TOMADA TRIPOLAR 1 DA 
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• . 

-

Quantidade Mt!odia RS Total 

12 Serviço RS 136,67 RS 1.640,04 

60 KIT RS 393,33 RS 23.599,80 

40UND RS 685,00 RS 27 .400 ,00 

80 UNO RS 73,33 RS 5.866,40 

◄OUNO RS 286,67 RS 11.466,80 

50UND RS 327,67 RS 16.383,50 

80UND RS 71,63 RS 5.730,40 

50 UND RS 320,00 RS 16.000,00 

150 UNO R$117,00 RS 17.550,00 

60UND RS 803,33 RS 48.199,80 . 

70UNO RS 239,33 RS 16.753,10 ; 
' . • . - . .. 

80UND R$ 226,33 RS 18.106,40 
~·. 

60UNO R$11,33 RS 679,80. 

' 

,,_,,,~ ti,, Vti":lrt C.ov 
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# Descrição 

53 PINO TOh\ADA TRIPOLAR 20A 

54 FILTRO PARA DESTILADORA CRISTOFOU 

55 RESISTENCIA PARA DESTILADORA CRISTOFOU 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lnicilldo em: 11/08/2025 15:11 :Ob I Fina Iludo t-m: 27108/2025 1-4:51 :02 

Ger•do em: 27108/2025 l•t:51·12 1 llHponWvel: Mari,1 lyg:11 Llm1 da, Silva 
Peren• 1P: 177. 7◄. 105.41 

56 LÂMPADA ALOGEN1A PARA FOCO ODONTOLOGICO 

57 MANGUEIRA TRIPLA 1,5mts 

58 RESISTENClA PARA ESTUFA ODONTOLOGlCA 

59 PLACA DE COMANOO CADEIRA ODONTOLOGICA 

60 SEPARADOR OE DETRITOS 

61 MANGUEIRA PARA SUGADOR 1,SMT 

62 MANGUEIRA DUPLA PEDAL DE AR 1ml 

6) MANGUEIRA PU OOONTOLOGICA 10mm • 1ml 

64 MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA 6mm • 1ml 

65 AMPOLA OE RAIO X OOONTOL(X;ICO 
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Quantld.tlde 

60UND 

100 UNO 

60UNO 

100 UNO 

200 UNO 

60UND 

JOUND 

BOLINO 

200 UNO 

200 UNO 

200 UNO 

25 UNO 

10UND 

- . 

~ 
mffl:~ 

Média R$ Total 

R$13,67 RS820,20 

RS 65,67 R$ 6.567,00 , 

RS 406,67 R$ 2◄ .400,20 

RS 51,00 RS 5.100,00 

RS 68,00 RS 13.600,00 

RS 376.67 RS 22.600,20 

RS 930,00 RI 27. 900,00 

RS 91,00 R$ 7.280,00 

RS 47,67 R$ 9.534,00 • 

RS 31,67 RS 6.334,00 

RI 11,00 RS 2.200,00 

RS 7,87 RS 196,75,;, 

RS 6.9JJ,JJ 
~· 

RS 69.JJ:t3oÍ ~ 
G 

,~; 
~~.:.~ ~ ~.~,l~v ~ 1 

~ 

~ 
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# Descrição 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lntcl&do em: 11 I0S/2025 15:)1 :06 1 Fln.lizado •m: 27108/2025 1 ◄:51 :02 

(ie,rado em: 27 /0812025 lo4:52: 12 1 R~~vel: t.wori1 L~awi lima da 5ilva 
f>e-retrl IP: 1 n. 7◄. 105. ◄ 1 

66 RESISTENClA PARA AVTOCLAVE DO CENTRO CIRURGICO 

67 CABO DE ALTA TENÇÃO PARAAMPOI..A DO RAIOX 

68 PLACA MÃE PARA MONITOR CARDIACO 

69 GUARNIÇÃO PARA AUTOVLAVE 21l 

70 GUARNIÇAO PARA AUTOCLAVE 12L 

71 MONOMETRO 

n REGULADOR DE PRESSÃO SIMPLES 

73 REGULADOR DE PRESSÃO COM SEPARADOR DE AGUA E OLEO 

74 TICLADO PARA MONITOR CARDIACO 

75 PRESOST.ATO PARA COMPRESSOR 

76 VALVULA REGULADORA COM FWXIMETRO 

77 PLACA PARA INALADOR 

78 VALVULA DE PONTAS 
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Quantidade 

40UND 

8 UNO 

20 UNO 

SOUND 

SOLINO 

80 UNO 

80UNO 

SOLINO 

40UND 

50UND 

20UND 

40 UND 

35UND 

■ . 

' 

~dfa R$ Total 

RI 1.023,ll RI 40.933,20 

RI 1.676,67 RI 13.◄ 13,36 

RI 1.086,67 RI 21.733,40 

RI 206,33 RI 10.316,S0 

RI 169,33 RI 8.466,SO 

RI 53, ll RI 4.266,40 

RI 136,67 RI 10.933,60 

RI 184,ll RS 14.746,40 

RS 296,00 RS 1 t .840,00 

RI 339,67 RI 16.983,S0 , 

RI 886,67 RI 17,733,40 

RI 316,00 RI 12.640,00 

RI 112,67 ' RI 3.943,◄S 

- - - -- - -- - -~ {! • 
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Descrição 

VALVULA DE PONTAS 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
fundo Munlclpal de Saúde 

Iniciado~: 11 /0!/2015 15:31 ·06 1 Ftnaltudo .m: 27108/2025 14:51 ·02 
G.rado tm: 27108/2025 1 ◄:52: 12 1 Rf!\P005'1~1: Maria Ly!!ia Lima dfi Silv1 

Pereua IP: 177. 74. 105.•1 

# 

79 

80 PLACA RETIFICADORA DO TRANSFORMADOR DO RAIO X 

Quantidade 

35 UNO 

30UND 

,..-.-----<1-7-.- .... - . .,. ..... --.. ,-""'"'"='~"---------,--,·--·-,..-· ....,,,., ........ -- _.....,.. .. . ------·----.... ,._ --·~--- ...... , -r,- ~-- -
; { ' ,, ,é • ; 

! tJ/ ~Li• 1.2..u• • ,. ,,1 1~-

' -· .. ~ 

# Descrição 

MANUTENÇÃO OE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS· OENTEMED 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: n• / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448TI1000164) 
Código PHCP: 
Data de Publlcação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _, _/ _ 

Órgão: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (267669910ClCl101 l 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

Quantidade 

80 Serviço 

Descrição 

MANUTENÇÃO OE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS· DENTEMEO 

MANUTENÇÃO OE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS· DENTEMED 

Páaina 8 de 88 

~dia 

RS 127,67 

RS 1.066,33 

RS Total 

1 
RS ◄ .468,45 · 

RS 31.989,90 

...--r~ --- -~ "T'·J"'Y" -- .... ~1"1 
" 

M~dla 

RS 366,67 

Quantidade 

80 Serviço 

' ? 
RS Total,-

RS 29.333,60 

Preço 

RS <S0,00 

z • ~· ~· 
' 80 Serviço 

., 
• , 
~ 

" ~ e 
í, 
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Procedimento 

Ôrg!o: 
Modalidade: n° I 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
Iniciado "1: 11/08/2025 15:11 06 1 FtnaHndo "11: 27108/2025 1 ◄:51 :02 

Gerado@m: 27108/2025 14:52:12 1 R~~I: Maria Lyglil Lima dd Silva 
P'°' eira IP: 177. 74.105.41 

Descr1çlo 

Fornecedor: M LC DON PINHEIRO LTOA (5817581';,6000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO DE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS· DENTIMED 

Data de Publicaçlo: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _I __ 

# Oescrtçao 

2 MANUTENÇÃO ALITOCLAVE • ALT 

Procedimento 

ÔíB&O: 
Modalldad@o: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721000164) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaçao: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

Ôrglo: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA /26766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaçao: _! _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/0812025 

Descliçlo 

MANUTENÇÃO AUTOCLAVE • ALT 

MANUTENÇÃO AUTOCL.AVE • ALT 

Página 9 de 88 

Quantidade 

65 Serviço 

Quantidade 

80 Serviço 

Médfa 

RS 243,33 

Quantidade 

65 Serviço 

65 Serviço 

~ ,~ 
Preço 

RS 310,00 

"> 

R$ Total ' 

R$ 15.816,45 

Preço 

RS 320,00 

RS 21.0,00 1 

\ 
> , 
l 

' • 1 

1 
) 
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Procedimento 

Ôrglo: 
Modaltdade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lnl(ladolPITI: 11108/202515:31:06 1 Ftrialtndot-m: 27/08/202514.51:02 

~rado l!'m: 27106/2025 1 ◄ 52:12 1 RIMJ)OO,-ivel: Mar!a Lnia lima da s,111 
P!'rena IP; 177.7◄.105. ◄ 1 

Oescrlçlo 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTOA (58175866000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO AUTOCLAVE • ALT 

Data de Publicação:_! _I __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

# Descrlç.\o 

) MANUTENÇÃO COMPRESSOR OE AR • SCHUSTER 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO -123448721000164) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaçao: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _, __ 

Órgão: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTOA (26766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publicação:_/_/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

De1crlçlo 

MANUTENÇÃO COMPRESSOR DE AR • SCHUSTIR 

MANUTENÇÃO COMPRESSOR DE AR· SCHUSTER 

Quantidade 

50 Serviço 

Quantidade 

65 Serviço 

Média 

R$ 341,ll 

Quantidade 

50 Serviço 

50 Serviço 

Preço 

RS 200,00 

R$ Total 

RS 17.166,50 

Preço 

RS 410,00 

RS 310~00 

i ,, 
• 
( 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
Iniciado~= 11/08/2025 1S:l1"Cl6 1 Flnaltzado fln: 27108/2025 1-4:51:02 

Gi!-rM!o •m: 27108/2025 14, 52:12 1 R"'l)Ofl~I: Maria LYtll Lima da S1lYa 
Pefeira IP: 177, 74.105.41 

Procedimento Oescrlção Quantidade Preço 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (58175866000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO COMPRESSOR DE AR - SCHUSTER 50 Serviço RS 290,00 j 
Data de Publicação: _1 _! __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

Descr\çao Quantidade # 

◄ MANUTENÇÃO DE CANETAS DE BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICAS - KAVO 100 Servk;o 

Procedimento 

ôraão: 
Modalidade: nº I 
fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721000164) 
C6dl10 PNCP: 
Data de Publicação:_/_! __ 
Data de Proposta: _/ _, __ 

órvão: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA !26766991000101) 
C6dlgo PHCP: 
Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _1 _I __ 

27/08/2025 

Descrição 

MANUTENÇÃO DE CANETAS DE BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICAS· 
KAVO 

MANUTENÇÃO DE CANETAS DE BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICAS -
KAVO 

Página 11 de 88 

Média 

RS 93,lJ 

Quantidade 

100 Serviço 

100 Serviço 

R$ Total· 

R$ 9.333,00 

Preço 

RS 110,00 ! 

R$9}:00 z ~ . ~ 
~ -­r ~ 

"' -e :, ~~ 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalldade: nº I 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Muntctpal de Sal.Ide 
Iniciado .m: 11/08/2025 15:31 il6 1 Finaltzado ~: 27108/2025 t-t:51:02 

G.radoem: 27l081202514,52:12 1 R~~w-1: M.iirú1 Lyg11 L1m1 dl Silva 
l>ere,ra IP: 1TT.74.1~.<11 

Descriç!io 

Fornecedor: M L C 00 N PINHEIRO LTDA (58175866000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO DE CANETAS DE BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICAS • 
KAVO 

Data de Publicaç!.o: _1 _1 __ 
Data de Prop05ta: _/ _/ __ 

Descrlç!io # 

5 MANUTENÇÃO DE CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO ODONTOLôGICAS • SCHUSTER 

Quantidade 

100 Serviço 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721000164) 
Código PHCP: 
Data de PubllcaçAo: _! _t __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

Órg:ão: 
Modaltdade: nª / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (167669910001011 
Código PNCP: 
Data de Publlcaçlo: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Oescriç.ão 

MANUTENÇÃO DE CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICAS • 
SCHUSTER 

MANUTENÇÃO OE CANETAS DE Al TA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICAS • 
SCHUSTER 

Página 12 de 88 

Quantidade Preço 

100 Serviço RS 80,00 

Média RS Total 

RS 103.00 RS 10.300,00 

Quantidade Preço 

100 Serv1Ço RS 130.00 

100 Serviço RS 99.00 tz 
WGi~i 
•I r -. . !i " 
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Procedimento 

Ôrgão: 
Modalldade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Munlctpal de Saúde 

Iniciado .m: 11/08/2025 15:31 :Ob I Finalizado e,m: 27/08/2025 1<1:51:02 
C..rado em: 2710812025 1 ◄:52: 12 ! R~Ylvi!l: Maria LyjWI Lima dl 5ilYa 

PerenalP: 1TT,74,10S.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO L TOA í581758660001131 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO DE CANETAS OE ALTA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICAS -
SCHUSTER 

Data de Publkaç!o: _/ _! __ 
Data de Proposta: _1 _I __ 

# 

6 

Descrição 

MANUTENÇÃO DE RAIOS-X OOONTOLôGICO • PROCION 

Procedimento 

Órg!o: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721'J00164) 
C6dtso PNCP: 
Data de Publlcaç!o: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Ôrg!o: 
Modalidade: nº / 
Fomece-dor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTOA 116766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaç!o: _1 _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

Descr1çAo 

MANUTENÇÃO DE RAIOS-X ODONTOLÓGICO • PROCION 

MANUTENÇÃO DE RAIOS·X ODONTOLÓGICO • PROCION 

Página 13 de 88 

Quantidade 

50 Serviço 

Quantidade 

100 Serviço 

Média 

RI 366,67 

Quantidade 

50 Serviço 

50 Serviço 

• . 

-

Preço 

RI 80,00 

RS Total 

RI 18.333,50 

Preço 

RI 430,00 

RI 350,00 

• • • • ,1 

-.:.: .. ~-.;~~;,º~ 
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Procedimento 

ó,-gão: 
Modalldade: n" I 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Munictpal de Santa Luzia 

Fundo Mun1c1pal de Sal.Ide 
lntdado ffll: 11 /0812025 15:31 :06 1 flt1altucl0 •m: 27108/2025 1 ◄:51.02 

Geudo em: 27/08/2025 14:52·12 1 ~!ooi~I: Mari.ll Lyg-. L,ma d.l 5il~a 
P~~n 1P: 177. 74. 10S.41 

Oescdçl!.o 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO lTOA t581758&W0011 Jl 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO DE RAIOS·X ODONTOLÓGICO • PROCJON 

Data de Publicação:_/_, __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Descriçl!.o # 

7 MANUTENÇÃO OE BOMBA A VÁCUO ODONTOLÓCICO • DENTEMEO 

Procedimento Descriçl!.o 

ôreAo: 
Modalidade-: nº / 

Quantidade 

45 Serviço 

Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (234487210001641 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO DE BOMBA A VÁCUO ODONTOLÓCICO • DENTEMED 

Data de Publlcaç.!lo: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

ôriiao: 
Modalidade: n" / 
Fom@-Cedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTOA ('16766991())(}101) 
Códtgo PNCP: 
Data de Publtcaçao: _l _t __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

MANUTENÇÃO DE BOMBA A VÁCUO ODONTOLÕGICO • DENTEMED 

Página 14 de 88 

Quantidade 

50 Serviço 

Média 

RS 270,00 

Quantidade 

45 Serviço 

45 Serviço 

• 
. 

. 

• 

Preço 

RI 320,00 

' RS Total 

RS 12.150,00 

PrêÇO 

RS 390,00 

RSno~ li; ~· r• 
" ê 

•I ~~ 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lntdado em: 11/0S/2025 1S:l 1 :06 1 Fina Iludo..,..; 27108/2025 1'1:51 ·02 

~rado Pm: 27108/ZOZ'i 14.H:12 1 R~Ylve-1: Mana lygil lima da Silva 
Pe,-e1ra IP: 177.74.105.41 

Descrição 

Fomecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (S817~•El6F.;000I 13) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO DE BOMBA A VÁCUO ODONTOLóGlCO • DENTEMED 

Data de PubllcaçAo: _t _l __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

# Descrição 

8 MANUTENÇÃO 00 ULTRASSOM OOONTOLÔGICO • ALT 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (2]4-48721080164) 
C6dtg:o PNCP: 
Data de Publlcaçao: _/ _, __ 
Data de Proposta: _/ _/ _ 

ôraão: 
Modallda~: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

Quantidade 

50 Serviço 

Oescriç!io 

MANUTENÇÃO 00 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO • AL T 

MANUTENÇÃO DO ULTRASSOM ODONTOLÓGICO • AL T 

Página 15 de 88 

Quantidade 

45 Serviço 

Média 

RS 266,67 

Quantidade 

50 Serviço 

50 Serviço 

• 
. 

. 

' 

Preço 

RS 200,00 

R$ Total~ 

RS 13.333,50 

Preço 

RS 350,00 
1 

RS 210,00z 

~~;·J 
ti ~-'I , i ; ~, .. 

; 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalldade: n" / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saüde 
Iniciado em: 11108/2025 15;31 :06 1 Fl™°lludo e,m; 27108/2025 1 ◄ :51:02 

Ge-r•do em: 27/0812025 14.52:12 1 Roespom,11"111: Mari• Lyg~ Lima c:111 SilYa 
Pere11 a IP: 1n. 7◄.105.◄ 1 

Descrição 

Fornecedor: M l C DON PINHEIRO LTDA (58175866000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO 00 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO • AL T 

Data de Publicaç!o: _/ _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

# 

9 

Descrição 

MANUTENÇÃO BALANÇA DE COLUNA· WELMY 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO !234487210001641 
Código PNCP: 
Data de Publicaç!o: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
fornecedor: AS OUVElRA COMERCIO LTOA (267669910001011 
C6dtgo PNCP: 
Data de Publicação: _I _! __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

Descrição 

MANUTENÇÃO BALANÇA DE COLUNA· WELMY 

MANUTENÇÃO BALANÇA DE COLUNA· WEI..MY 

Página 16 de 88 

Quantidade 

30 Serviço 

Quantidade 

50 Serviço 

Média 

RI 223, JJ 

Quantidade 

30 Serviço 

30 Serviço 

Preço 

RI 240,00 

R$ Total 

RS 6.699,90 

Preço 

RI 260,00 

RI 200,00 

z' • T 
~" . ~. 

"· ::; 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Munlclpal de Saúde 
lntdado ffll: 11108/2025 15:)1 :06 1 F1rialtndo "1'1: 27/0812025 14:51:02 

Gerado •m: 27108/2025 14.52.12 ! R"'f)Ofllolive-1: M.iri;ii ty11ia Lima da Silva 
P~eua IP: 177.74.105.41 

Oescrlçlo 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA {58175866000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO BALANÇA DE COLUNA • Wtt..MY 

Data de Publicação: _I _ ! __ 
Data de Proposta: _/ _, __ 

# 

10 

Descrição 

MANUTENÇÃO DETECTOR ITTAL • MARTEC 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E ROE SOUZA f1LHO (23448721000164! 
C6d1Bo PNCP: 
Data de Publtcaç!o: _/ _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

Orsão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Descrição 

MANUTENÇÃO DETECTOR FETAL • MARTEC 

MANUTENÇÃO DETECTOR FETAL • MARTEC 

Pâgina 17 de 88 

Quantidade 

30 Serviço 

Quantidade 

30 Serviço 

Média 

RS 133,33 

Quantidade 

30 Serviço 

30 Serviço 

Preço 

RS 210,00 

R$ Total 

RS 3.999,90 

Preço 

RS 160,00 

f
1"1~.oo 
~e 
r • 

"' e 

=1 ~~ 
~ ~ • z t\ ~ 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº I 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de SaUde 
klidado tm: 1110812025 15:)1 :O& 1 flnaltndo t-m: 27108/2025 1<1:51 :02 

Ger•do em: 27108/202') l ◄:52: 12 1 R:Hpom,ll'ffi: M.sril Lygi;, L,ma da Sil~II 
Per ema IP: 1 TT. 7◄.105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA 1ss17:;16t'.,0001 l 3) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO DITECTOR ITT Al - MARTEC 

Data de Publicação:_/_! __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

# Descrição 

11 MANUTENÇÃO MESA GINECOLôGICA • !lliPROMED 

Procedimento 

Ôf'BãO: 
Modalidade: n• / 
Fornecedor: E ROE SOUZA FILHO (234487210(,:'~641 
Código PHCP: 
Data de Publicação:_/_! __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
FomecPdor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA {26766991000101 l 
Código PHCP: 
Data de Publicação: _t _l __ 
Data de Proposta: _1 _! __ 

27/08/2025 

Descrição 

MANUTENÇÃO MESA GINECOLóGICA • IMPROMED 

MANUTENÇÃO MESA GINECOLÓGICA· IMPROMED 

Página 18 de 88 

Quantidade 

3 Serviço 

Quantidade 

30 Serviço 

M~dia 

RS 233,33 

Quantidade 

3 Serviço 

3 Serviço 

• 
. 

. 
• 

Preço 

RS 130,00 

RS Total 

RS 699,99 

Preço 

RS 260,00 

i 

.s 20~~ 
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" =­e .~ 
i'\ ~ 

,-, .... -~ .,.l □i 



,~l 
~ 

Procedimento 

Órgão: 
Modalldade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Munictpal de Saúde 
Iniciado ffll: 1110812025 15:31 :06 1 FIR/ltlndo tffl: 2710812025 U:51 :02 

r..-r11do tom: 27/06/2025 14:52:12 1 Rnpon~vel: Mari1 LY'ilil L1m11 da Silva 
Pere111 IP: 177. 74.105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA t5E175866000113) 
C6dig:o PNCP: 

MANUTENÇÃO MESA GINECOLÓGICA - IMPROMED 

Data de Publlcaç3o: _1 _I __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

# Descrição 

12 MANUTENÇÃO CARRO COM CURATIVO • SALLITT.M 

Procedimento 

Ôrg&o: 
Modalidade: nG / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO 12344872100016-4! 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _1 _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Ôrg!io: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA {26766991000101) 
Códtgo PNCP: 
Data de Publicação:_/_/ __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

D~cr ... ão 

MANUTENÇÃO CARRO CCW. CURATIVO • SALUTIM 

MANUTENÇÃO CARRO COM CURATIVO • SALUTEM 

Página 19 de 88 

Quantidade 

12 Servtço 

Quantidade 

l Sef'VlÇo 

~dia 

RS 106,67 

Quantidade 

12 Serviço 

12 Serviço 

Preço 

RS 2◄0,00 

R$ Total, 

R$ 1.280,0◄ 

Preço 

RS 130,00 . 

RS 90,00 

t 
1 

' < 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº I 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
Iniciado ffll: 11108/2025 15:31:06 1 Ftrwalli,do Nn: 27108/2025 1-t:51.02 

Geradolc'm: 27/08/2025 1<1:52:12 1 Re\90nsá~I: Maria Lyg1111 l1ma dll Silva 
P~lc'tra IP: 177.74.105.41 

OescrlçAo 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA !58175866000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO CARRO COM CURATIVO· SALUTEM 

Data de Publicação:_/_/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

# Oe'.>crição 

13 MANUTENÇÃO COLPOSCÓPIA • MARTtC 

Procedimento 

Ôrgão: 
Modalldadfo: nº f 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO 03448721;)001641 
Código PNCP: 
Data de Publicação:_/_/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Ôf'i!O: 
ModaUdadfo: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (U,766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publtcaçao: _! _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

DescriçAo 

MANUTENÇÃO COLPOSCÓPIA - MARTEC 

MANUTENÇÃO COLPOSCÔPIA - MARTIC 

27/08/2025 Página 20 de 88 

Quantidade 

25 Servtço 

Quantidade 

12 Serviço 

,..,,,. 
RS 289,33 

Quantidade 

25 Serviço 

25 Serviço 

• , • 

Preço 

RS 100,00 

R$ Total 

RS 7,233,25 

Prt>Ço 

RS 318,00 

290,00 
• , 

~ 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lntc~do "'1: 11/08/2025 15:)1 :06 1 Fina Iludo •m: 27108/2025 14:51:02 

Gerado em: 2710812025 1452: 12 1 Re\Pl>l'l5,hel: M.lri• Lyj!il L1m,1 da Silva 
Pl'fesra IP: 1 n. 7◄.105.41 

Oe-scrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA !S8175866000113) 
Códlso PNCP: 

MANUTENÇÃO COLPOSCÔPIA • MARTE( 

Data de Publicação:_/_! __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

# Descrição 

14 MANUTENÇÃO DO FOCO CIRÚRGICO DE TETO· IMPROMEO 

Procedimento 

6r1!0: 
Modalidade: nº / 

Descrição 

Quantidade 

25 Serviço 

Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO {23448721000164) 
Códlso PNCP: 

1 MANUTENÇÃO DO FOCO CIRÚRGICO DE TETO· IMPROMED 

Data de Publkação: _! _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ _ 

ÔqJão: 
Modalldade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101) 
C6dlgo PNCP: 
Data de Publlcaçao: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

MANUTENÇÃO DO FOCO CIRÚRGICO DE TETO - IMPROMED 

Página 21 de 88 

Quantidade 

25 Serviço 

Média 

R$611,67 

Quantidade 

25 Serviço 

25 Servtço 

Preço 

RS 260,00 

R$ Total 

RS 15.291,75 

Preço 

RS 650,00 

RS 600,00 

• ... ,, 

~\ r
, 

í .. 
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nD / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Munlclpal de Saúde 

lrlict.do ..,,; 11 !0S/2025 15:31 :06 1 Ftn.tltudo ..,,: 27108/2025 1'1:51 :02 
C..rado 1-rn: 2710812025 14:52:12 1 li.~~: Man• LY111B l1ma da Sil~• 

Pererr11 IP: 1 n. 74. 105.<II 

Oescriç:Ao 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA 158175866000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO DO FOCO CIRÚRGICO DE TETO· IMPROMED 

Data de Publicação:_/_/ __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

# Descrição 

15 MANUTENÇÃO PROCESSADORA DE RAIOS-X • CR 

Procedimento 

Ôr9:Ao: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721000164) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaç&o: _l _t __ 
Data de Proposta: _/ _/ _ 

Ôrt:ão: 
Modaltdade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COM.ERCIO L ln.A (267669910Cl0101 I 
C6dlgo PNCP: 
Data de Publlcaçao: _1 _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Descrição 

MANUTENÇÃO PROCESSADORA DE RAIOS-X - CR 

MANUTENÇÃO PROCESSADORA DE RAIOS-X· CR 

Página 22 de 88 

Quantidade 

30 Serviço 

Quantidade 

25 Servfço 

Média 

RS 610,00 

Quantidade 

30 Servtço 

30 Serviço 

li . 

• 

Preço 

RS 585,00 

R$ Total 

RS 18.300,00 

Preço 

RS 650,00 

RS 600,00 

r: 
·1 ' ' " • ~

~~ 
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: n~ / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lnic~do ltffl: 11/08/2025 15:31 :06 1 finalizado em; 27108/2015 1 ◄ :51 :02 

Geritdo em: 27/08/2025 1,4:51:12 1 ll~\A~: M.lrlt Lygia Ltma da, Silva 
P~eir, IP: ,n. 74.105.41 

De-scrlçllo 

Fornecedor. M LC 00 N PINHEIRO LTDA (58175866000113) 
Código PHCP: 

MANUTENÇÃO PROCESSADORA DE RAIOS-X - CR 

Data de Publicação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

# 

16 

Descrição 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR HOSPITALAR· GUARÁ 

Procedimento 

ôrgao: 
Modalidade: nº / 

Descrição 

Quantidade 

30 Serviço 

Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (21448721000164! 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO OE MÁQUINA DE LAVAR HOSPITALAR· GUARÁ 

Data de Publlcaç!o: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalidade-: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COOERC1O LTDA (26766991000101) 
C6dlgo PNCP: 
Data de Publlcaçllo: _1 _I __ 
Data de Proposta:_/_/ __ 

27/08/2025 

MANUTINÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR HOSPITALAR· GUARÁ 

Página 23 de 88 

Quantidade 

30 Serviço 

Média 

RS 610,00 

Quantidade 

Preço 

RS 580,00 

R$ Total 

RS 18.300,00 

Preço 

30 Serviço RS 650,00 , 

30 Serviço RS 600,00 

i • < 
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Procedimento 

Ôrglo: 
Modaltdade: n" I 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Munk1pal de Saúde 

lnidado itm; 11/08/2025 15:]1 :06 1 flnalt:z:ado itm: 27108/2025 1 ◄:51:02 
Gerado t-m: 27108/2025 14:52:12 i lte-sponW~I: Maria lyglll Lima da 5il~• 

Perl:'lll IP: tTT.74.105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO L TOA !58175866000113) 
C6d!QO PNCP: 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR HOSPITALAR· GUARÁ 

Data de Pub\lcaç!o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

# 

17 

Descriçlo 

MANUTENÇÃO DE SECADORA DE ROUPA· GUARÁ 

Procedimento 

Órgão: 
Modalkfaideo: n" / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (2144872Hl00164) 
C6dtgo PNCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órglo: 
Modalidade: n" I 
fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO L TOA (26766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaçlo: _! _! __ 
Data de Proposta: _t _t __ 

27/08/2025 

Descrição 

MANUTENÇÃO OE SECADORA OE ROUPA· GUARÁ 

MANUTENÇÃO OE SECAOORA OE ROUPA· GUARÁ 

Página 2-4 de 88 

Quantidade 

20 Servtço 

Quantidade 

30 Serviço 

Média 

R$ 426,67 

Quantidade 

20 Serviço 

20 Serviço 

Preço 

RS 580,00 

R$ Total 

R$ 8.533,40 

Preço 

R$ ◄70,00 I 
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~ 
Proc:Pdimento 

Ôrg.!io: 
Modalidade: n• / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Munlclpal de Saúde 

Iniciado em: 11/08/2025 15;]1 :O& ! Finaltndo •m: 27108/2025 14:51 :02 
Gt-r.do•m: 27/081202514:52:12 111.e~pomJ1Yf!I: M.ari.a Lnia Lima da Silva 

P'1't1f.J 1P: 177.74. 105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (581758óé000113J 
C6dt110 PNCP: 

MANUTENÇÃO DE SECADORA DE ROUPA· GUARÁ 

Data de Publkação: _l _1 __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

li Descrição 

18 MANITTENÇÃO DE DETECTOR HOSPITAlAR • IMPROMEO 

Procedimento 

6r1Ao: 
Modallda~: nº / 
Fome-cedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721000164) 
Códlao PNCP: 
Data de Publicação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

ôr;ão: 
Modalkta~: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101 j 

C6dlgo PNCP: 
Data de Publtcaçao: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Descrição 

MANUTENÇÃO DE DETECTOR HOSPITALAR • IMPRO.Y.ED 

MANUTENÇÃO DE DETECTOR HOSPITALAR • lMPROMED 

Pâgina 25 de 88 

Quantidade 

20 Serviço 

Quantidade 

20 Serviço 

Média 

RI 109,00 

Quantidade 

20 Serviço 

20 Serviço 

1111_•:f,J 
~-
[!} ... 

Preço 

RI ,tQ0,00 

RS Total· 

RS 2.180,00 

i 
' 
1\ -

Preço 

RI 140,00 
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~ 
Procedimento 

Ôrglo: 
Modalidade: n• / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

Iniciado ffll: 11 /OB/2025 15:31 ·O& 1 Flrwltzado ffll: 27/08/2025 1 ◄:51 :02 
C..r4do em: 27/08/Z0.'5 14.52:12 1 Re-ipom,.11~1: Maona Ly11ill Lima da Silva 

Pe-rei1 l IP: 177, 74.105.41 

Descriç!io 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO L TOA (58 l 7'.,36W00113) 
C6dtgo PNCP: 

MANUTENÇÃO DE DETECTOR HOSPITALAR • IMPROMED 

Data de Publicaç!o: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

# Descrição 

19 MANUTENÇÃO OE MESA CIRÚRGICA· SALUTEM 

Procedimento 

Órgão: 
ModaUdade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA Fll.HO (23448721000164) 
C6dtao PHCP: 
Data de Publtcaç!.o: _I _I __ 
Data de Proposta: _l _t __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (]6766991000101) 
C6dtgo PNCP: 
Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _I _! __ 

27/08/2025 

Oescrlçlio 

MANUTENÇÃO DE MESA CIRÚRGICA- SALUTEM 

MANUTENÇÃO OE MESA CIRÚRGICA· SALUTEM 

Página 26 de 88 

Quantidade 

30 Serviço 

Quantidade 

20 Serviço 

Média 

RS 216,67 

Quantidade 

30 Serviço 

30 Serviço 

■ . 

• 

Pr~o 

RS 87,00 

R$ Total 

RS 6.500, 10 

Preço 

RS 300,00 

RS 190,00 
z. . ~ 
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modaltdade: nº I 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lntdado fffl: 11108/l0ZS 15:l 1 :06 1 flNIIUdo MI: 27108/2025 1 ◄ :51 :02 

Gerado em: 27108/Z025 1 ◄ :52: 12 1 Rl!'l.ponWvet: Mana Ly11ia llma dll Sitva 
Pereiu IP: 1n. 74.105.41 

Descrk;lo 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA <5e17586W00113) 
Códlio PNCP: 

MANUTENÇÃO DE MESA CIRÚRGICA· SAllITEM 

Data de Publlcaçao: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _I __ 

lt 

20 

Oescriçao 

MANUTENÇÃO CENTRIFUGA OE ROUPA HOSPITALAR· GUARÁ 

Procedimento 

Ôíilo: 
Modalidade: n" I 

Oescrk;Ao 

Quantidade 

20 Sef'VlÇO 

Fornecedor: E ROE SOUZA FILHO (234487210001641 
C6digo PNCP: 

MANUTENÇÃO CENTRIFUGA DE ROUPA HOSPITALAR • GUARÁ 

Data de Publlcaç!o: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalidade: n" / 
Fomecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO L TOA (26766991000101) 
C6dtgo PNCP: 
Data de Publkaç!io: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

! MANUTENÇÃO CENTRIFUGA DE ROUPA HOSPITALAR • GLIARÁ 

Página 27 de 88 

Quantidade 

30 Serviço 

Media 

R$ 616,67 

Quantidade 

20 Serviço 

20 Serviço 

Preço 

RS 160,00 

R$ Total 

RS 12.333,40 

Preço 

RS 650,00 

RS 600,00 • 

íl! 
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~ 
Procecffmento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

lntclM!o'°"': 1110!1202S15:ll:06 I Fln111tz.adoem: 271081202S14:51·01 
G.rldo i!ffl: 2710!12025 14. !12:12 1 RHpOnWlffl: Mari1. Lyg1o1 l•m• da Silva 

Pereira IP: 177.7◄.105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTOA (~8 1 7'.:i866000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO CENTRIFUGA OE ROUPA HOSPITALAR • GUARÁ 

Data de Publlcaçao: _I _I __ 
Data de Proposta: _t _l __ 

li 

21 

DescrlçAo 

MANUTENÇÃO FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR • !MPROMfO 

Procedimento 

Órgão: 
Modalldad•: n• I 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (234487210001641 
C6dtso PNCP: 
Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _l _1 __ 

Orgia: 
Modalidade: nº / 
fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (]6766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Descrição 

MANUTENÇÃO FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR • IMPRO.Y.ED 

MANUTENÇÃO FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR • IMPROMED 

Página 28 de 88 

Quantidade 

25 Servtço 

Quantidade 

20 Servtço 

~dia 

R$ 406,67 

Quantidade 

25 Serviço 

25 Serviço 

• 
. 

. 

• 

Preço 

RS 600,00 

RS T.-,tal · 

RS 10.166,75 

Preço 

RS ◄50,00 

~m 
; ,. ;;; 

RS 400,00J- ~ ~ 
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l~i 
~ 

Procedimento 

ôr11ão: 
Modalidade: n" / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
Iniciado eom: 11/08/2025 15:31.06 1 FlnaU:uodo pm; 27108/2025 1 ◄ ;51.02 

C..rado l!'m: 27/0812025 1-4:52:12 1 R~ponWvel: Maria Lygla Uma dii Silva 
PPfffl"a IP: ,n.7◄.105.<11 

Oescrlçlo 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA 15P:175EW)OJ1131 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR • INiPROMfD 

Data de Publicaç.\o: _! _1 __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

# Descrição 

22 MANUTENÇÃO CARRO REANIMADOR - COMEM 

Procedtmento 

Ôrgão: 
Modalldacle: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (2344872 iOOíJ164) 
Código PHCP: 
Data de Publtcaç!o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

ôrtão: 
Modalldade: n" / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO llUA (2676699HXXJ101) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaçlo: _! _! __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

Oescrtc;ao 

MANUTENÇÃO CARRO REANIMADOR • COMEM 

1 MANUTENÇÃO CARRO REANIMADOR • COMEI,\ 

Págtna 29 de 88 

Quantidade Pr~o 

25 Serviço R$ 370,00 

Quantldadv Média R$ Total . 

10 Servtço RS 545,00 R$ 5.450,00 

Quantidade Preço 

10 Serviço RS 650,00 

10 Serviço RS 500,00 

+'í' ~ 
~ ~-
~ . 

il gi ,, r~ . , .. 
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ft,;1 

~ 
Proc~ml"nto 

Órgão: 
Modalk1ade: nº I 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

lok~do ~: 11 IOS/2025 15:11 ·06 1 Finalizado MI: 2710812025 14:51 :02 
Gtor.dOl'l'l'I: 27/0812025 1'1:52 12 1 Rl!'ipOOU. .. e-1: Marif. Ly11o1 Lima das~~­

Pe-re,1a IP: 1TT.7◄. 1~.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA 15f..í 7)t:6W0011 )\ 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO CARRO REANIMADOR· COMEM 

Data de Publlcaç!o: _l _1 __ 
Data de Proposta: _l _1 __ 

# 

23 

Descrição 

MANUTHlÇÃO CADIOVERSOR • COMEM 

Procedimento 

Óf'l!o: 
Modalidade: nª I 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO {234•1872 I0'.){1164) 
Código PNCP: 
Data de Publ\caç.\o: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

ÔrJão: 
Modalidade: nª I 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA i26766991(XX)101) 
C6dtgo PNCP: 
Dali de Publlcaç!o: _/_/ __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

Descdç!o 

MANUTENÇÃO CAD!OVERSOR • COMEM 

MANUTENÇÃO CADIOVERSOR • COMEM 

27/08/2025 Página 30 de 88 

Q.uantldade 

15 Serviço 

Quantidade 

10 Servtço 

Média 

RS 312,67 

Quantidade 

15 Servtço 

15 Serviço 

• 
f 

--l.l 

Prrço 

RS 485,00 

R$ iotal 

RS 4.690,íl~ 

Preço 

RS 350,00 

/S.J00,00 . ~ 
~m 
r-m 

" e .~ 
r 
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~ 
Proc~mento 

ÓrgAo: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
Iniciado~: 11/08/2025 15:31 :06 1 Ft11,1H:r:ado ffl!: 27108/2025 1-4:51 ·02 

Gerado •m: 2710B12025 1<1,52:12 1 Rll1,j)()t'lú.vel: M.lri• Lylij\a Lima da ~ilYa 
Per~ra IP: 177.7◄.105.-'11 

Descrlç!io 

Fomecedor: M LC DON PINHEIRO LTOA !5fi175866Qi.JJ1131 
C6dl110 PNCP: 

MANUTENÇÃO CAOIOVERSOR • COMEM 

Data de Publicaç!o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

# Oe5crlção 

24 MANUTENÇÃO BISTURI EltrRtCO • DELTRONIX 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: n• / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (234487210001641 
Código PHCP: 
Data de Publlcaç!o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _1 _I __ 

Ôrg!o: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (2676699100)101 l 
C6d1go PHCP: 
Data de Publlcaç!io: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _I _! __ 

27/08/2025 

Oescrlç!o 

MANUTENÇÃO BISTURI ELÉTRICO· OELTRONIX 

' MANUTENÇÃO BISTURI ELÍTRICO • DELTRONIX 

Página 31 de 88 

Quantidade 

20 Servtço 

Quantidade 

15 Serviço 

Média 

RS 409,33 

Quantidade 

20 Serviço 

~ ,~ 
Preço 

RS 288,00 

R$ Total 

RS 8.186,60 

Preço 

RS 450,00 , 

20 Serviço RS 400,00 

r
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº f 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lnldado4'!TI: 111081202515:)1"Cl6 I Flnall?adoN11: 27108120251":51:02 

Gt-r<ldo em: 27/08/2025 1•:52:12 1 Re1.ponWvel: Maria Ly11ta Lima da S!lvR 
Perl"lll IP: ,n.7<1.105.,(1 

Descrição 

Fornecedor: M L C 00 N PINHEIRO LTDA I"i'l175fiM000113) 
Códi~o PNCP: 

MANUTENÇÃO Bl5TURI ELITRICO • DELTRONIX 

Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _l _1 __ 

# 

25 

Oescrfç3o 

MANUTENÇÃO DESF!BRILADOR • DELTRONIX 

Procedimento 

Órgão: 
Modalldade: nº / 
Fornecedor: E ROE SOUZA FILHO !2)'1'1872 '8,J0164f 
Código PNCP: 
Data de Publlcaçao: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _l _1 __ 

Órgão: 
Modalldade: nº / 
Fomttedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (267669910001011 
Côdtao PHCP: 
Data de Publfcaçao: _/ _! __ 
Data de Proposta: _1 _t __ 

27/08/2025 

Oescriç!o 

MANUTENÇÃO DESFIBRJLAOOR · DELTRONIX 

MANUTENÇÃO OESflBRtlADOR- DEl.TRONIX 

Pág1na 32 de 88 

Quantidade 

20 Scrvlço 

Quantidade 

20 Serviço 

Média 

RS 486,67 

Quantidade 

20 Serviço 

20 Serviço 

•

(i) . 
. 

. 

l!l · .. 

Preço 

RS 378,00 

RS ·rotai 

RS 9.733,40 

Preço 

RS 550,00 

RI 500,00 

,: ~ . ~ 
~~ 

I
r;; 

'\ " . e 

il ~~ 
• 

- - - - jl 
•=•"" ~ .;;•a·,,iov 

i 



~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Munictpal de Saúde 
Iniciado em: 11 /0812025 15:11 :06 j flN1izado MI: 27/0812025 1 ◄:51 :02 

Gerado em: 2710812025 1 ◄ :52:12 1 R~Vffl: Mari• Ly11111 l1ma da Silva 
P1!11:'1tllllP: 1n.7◄.105.41 

Oescrlç!o 

Fornecedor: M l C DON PINHEIRO LTDA 158175866000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO DESFIBRILADOR • DELTRONIX 

Data de Publlcaç!o: _! _! __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

# 

26 

Descrição 

MANUTENÇÃO ASPIRADOR CIRÚRGICO - IMPROMED 

Procedimento 

Ôrg:Ao: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (2344872 !Xl0164! 
Código PNCP: 
Data de Publtcação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

Órgão: 
Modalidadt!-: nº / 
Fornecedor: AS OLIVElRA COMERCIO LlOA (26766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publlcação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

OescrlçAo 

MANUTENÇÃO ASPIRADOR CIRÚRGICO· IMPROMED 

MANUTENÇÃO ASPIRADOR CIRÚRGICO· IMPROMED 

Página 33 de 88 

Quantidade 

20 Serviço 

Quantidade Média 

20 Serviço RS 399,ll 

Quantidade 

20 Serviço 

20 Serviço 

i 
' í 

·-·~ 

Preço 

RS 410,00 

RS Total 

RS 7.986,60 

Preço 

RS 420,00 

RS 400,00 
"i ;' ~· ,. ~ -
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Munlclpal de Saúde 
Iniciado em: 1110812025 15:]1 :06 1 Fin.11tndo f'III: 27/0ll/2025 14. 5t·02 

G.radoe-m: 27108/2025 14.52:12 1 R~s.!IYe-1: M.JMa Lygie Lima da S1l~a 
Pe1,m a IP: 177. 74.105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (58I75Bfi',0001 l 3l 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO ASPIRADOR CIRÚRGICO - IMPROMED 

Data de Publicação:_! _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

# Oescr1ção 

27 MANUTENÇÃO BALANÇA PEDIÁ TRICA DIGITAL • WELMY 

Procedimento 

Ôrg&o: 
Modalidade: n• / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO {2344872100016'1) 
Códtgo PNCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

Ôrgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTOA 067ó6991CXX)l01) 
Código PNCP: 

1 Data de Publicação: _I _! __ 
Data de Proposta: _l _1 __ 

27/08/2025 

Descrição 

MANUTENÇÃO BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL • WElMY 

MANUTENÇÃO BALANÇA PEDIÁTRJCA DIGITAL· WELMY 

Página 34 de 88 

Quantidade ' 

24 Serviço 

Quantidade 

20 Serviço 

Média 

RI 312,67 

Quantidade 

24 Serviço 

2◄ Serviço 

• . • 

Preço 

RI 378,00 

RS Total 

RS 7.504,08 

',, 

i 
' í 

Preço 

RI 350,00 

Rl~9;00 
~~ 
r~ 

"' e ~,. 
'. 

, 
r~: __ 

' 
;enffll~t,;l ✓t rt~v 

• 



1 , t~ 

~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modaltdade: nº / 

8 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

lnldado tm: 11 /0!/2025 15:31 ·06 t flnaltudo -: 27108/2025 '" 51:02 
Ge-r.00 •m: 2710812025 1-4.52: 12 1 Re-ipoos!vel: Mar,,. Lyg111 l1m1 d!I Silva 

P~e1•• IP: 1TT.7◄.105.<11 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON P!NHEIRO LTDA (~:31753660[()113) 
C6di.io PNCP: 

MANUTENÇÃO BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL • WELMY 

Data de Publicação: _1 _1 __ 
Data de Proposta: _! _1 __ 

# 

28 

Descrição 

MANUTENÇÃO BfRÇO AQUECIDO - OUDEF 

Procedimento 

Óf1liO: 
Modalidade: n~ / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (234-48721000164! 
C6dtgo PNCP: 
Data de Publicação: _t _l __ 
Data de Proposta: _1 _! __ 

Órgão: 
Modalidade: n" t 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (?67M99100J101) 
C6dtgo PNCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _l _t __ 

Descrição 

MANUTENÇÃO BERÇO AQUECIDO· OUDEF 

MANUTENÇÃO BERÇO AQUECIDO· OIJDEF 

27/08/2025 Págtna 35 de 88 

Quantldad& 

10 Servtço 

Quantidade 

24 Serviço 

Média 

RS 410,00 

Quantidade 

10 Serviço 

10 Serviço 

• 
' ; ' < 
~ 

Preço 

RS 288,00 

RS Total 

RS 4, 100,CY.l 

Preço 

RS 450,00 

~pl,00 
~~ 
~ .. 

i;.: -e 

~s 
~ 
~ 

" \~ ·~ 
1~a1Pd tty-\ i,?~r:~av 



t~I 
~ 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: n• / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

ln!dado.m: 11/0fl/202515:]1:06 1 Finaltzado•m: 27/0fl/10251 ◄:51:02 
Gerado •m: 27/0B/2025 14:52:12 i R11Spons.lovel: Mari• LYIIÍfi Lima d.J Silv11 

Pereir1 IP: 1n.74.105.-41 

Descrição 

Fornecedor: M LC DON PINHEIRO LTDA (58175866000111) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO BERÇO AQUECIDO - OUDEF 

Data de Publkação: _! _I __ 
Data de Proposta: _/ _, __ 

# Descrição 

29 MANUTENÇÃO CAMA FOWLER • FABMED 

Procedimento 

Ôrjão: 
Modalidade: n• / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (21448721000164) 
C6dtgo PNCP: 
Data de Publlcaç3o: _/ _/ __ 
Data de Prop05ta: _/ _, __ 

Ô~ão: 
Modalidade: n" / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTOA (26766991CXXJ101) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27108/2025 

De<icdção 

MANUTENÇÃO CAMA FOWLER • FABMED 

MANUTENÇÃO CAMA FOWLER • FABMED 

Página 36 de 88 

Quantidade 

30 SeNlço 

11■•-fõl ~-. 
[!l · .. 

(luantldade Preço 

10 Serviço RS 380,00 

~d1a RS i'otal 

RS 256,67 R$7.700,10 

Quantidade Preco 

30 Serviço RI 230,00 

30 Serviço RS 290,00 

t~ 
-.~~ ~ ..,~i.rlGav 

~ 



~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

lnl.:\ado em: 11/08/2025 15;11 :06 1 Ftrw.11udo em: 27108/2025 14:51:02 
Gerado em: 27108/202514:52:12 1 R~Yvel: Marl1 lygi., Lima da. ~il~a 

Pereira IP: 177. 74.105.41 

Descrição 

Fornecedor. M L C DON PINHEIRO L TDA (58175866000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO CAMA FOWLER • FABMED 

Data de Publicaçao: _! _1 __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

'h,, ¾_ "; f" ' 
# Descrição 

., , ... " . 

30 MANUTENÇÃO OSMOSE REVERSO· DELTRONIX 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721000164) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

""'" *"' "' ., -

Descrição 

MANUTENÇÃO OSMOSE REVERSO - DELTRONIX 

MANUTENÇÃO OSMOSE REVERSO - DELTRONIX 

½-·- ·,· 

Quantidade > 

12 Serviço 
'-·• 

Quantidade 

30 Serviço 

- ;. ". 

~ 
~ 

Preço 

RS 250,00 

Média . R$ rotai · 

RS 209,33 

Quantidade 

12 Serviço 

12 Serviço 

/ 

RS 2.511,96 

Preço 

RS 230,00 

RS 200,00 

z~ . ~ 
~m r~ m 

·-------- --- ------ - ---------- ----- -------.,----- -·-· ----- ~-- ~ -- -

27/08/2025 Página 37 de 88 ge;iertte,1 !Pt" r 
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f~1 
~ 

Procedimento 

Ôrg.ão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
Iniciado ,m; 11,oa,2025 15:31 :06 1 finaHudo ..n: 27/06/2025 14:51 :02 

Ger•da l!'m; 27/08/2025 1 ◄. 52:12 ! ll~,i,li~: Man• Lyg11 Ltma da S1lv1 
Per('ln IP: 1TT.74, 105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA t'.:8175Bl.>6000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO OSMOSE REVERSO· DELTRONIX 

Data de Publlcaç!o: _/ _/ __ 
Data de PropO'Sta: _1 _1 __ 

# 

31 

Descrlç.ão 

MANUTENÇÃO GRUPO GERADOR COMPlITO • MWM 

Procedimento 

Ôrg!io: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E ROE SOUZA FILHO !2344872.1000164) 
C6dlgo PNCP: 
Data de PubllcaçAo: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _1 _I __ 

Ôrg.ão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTOA (26766991C00101) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Propmta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Descrtção 

MANlJTENÇÀO GRUPO GERADOR COMPLETO • MWM 

MANUTENÇÃO GRUPO GERADOR COMPLETO • MWM 

Página 38 de 88 

Quantidade 

10 Serviço 

Quantidade Preço 

12 Serviço 

Média 

RS 590,89 

Quantidade 

10 Serviço 

10 Serviço 

RS 198,00 

R$ Total 

RS 5.908,90 

Preço 

RS 802,67 

RS 500,00 
z 

} 

' •· !:! 
<' 

• 
~ 
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(t,;11 

~ 
Procedimento 

Órg!.o: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
Iniciado ffl'I: 11108/2025 15:31·06 1 flnalll.ldo ~= 271011/2025 1 ◄:51 :02 

Gerado em: 2710!!/2025 1-4:52: 12 1 ~ns4~1: Mari• L~jlil Lima da Silva 
PNena IP: 177.7◄ .105.-41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO L TDA (5fi1758Ui000113J 
C6di!lO PNCP: 

MANIJT[NÇÃQ GRUPO GERADOR COMPLETO • MWM 

Data de Publ\caç!.o: _! _! __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

# Descrição 

32 .MMUTENÇÃO NEBULIZADOR· INALAR 

Procedtmento 

Órgão: 
Modalldade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO 12ld487210001641 
Código PNCP: 
Data de PubllcaçJo: _/ _/ __ 
Data de Propm,ta: _/ _! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fomt>eedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (76766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaç!o: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

Descrtç!.o 

MANUTENÇÃO NEBULIZADOR• INALAR 

MANUTENÇÃO NEBULIZADOR· INALAR 

Página 39 de 88 

Quantidade 

-40 Servtço 

Quantidade 

10 Serviço 

IM-d1a 

RS 295,00 

Quantidade 

-40 Serviço 

'40 Serviço 

Preço 

RS ◄70,00 

RS total 

RS 11.800,00 

Preço 

RS 320,00 

S 29i,OO 
• 
~ 
r 

,---/\--j ' 
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i H 
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~ 
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalldade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lnidado em: 11/08/2025 15:]1:0& 1 Fll'lllltudo l'ITI: 27108/2025 14:51 :02 

i:-..r11do ~m: 27/0B/202S 1,u,2:12 1 R"'f)Ol'IWvet: Mari• Ly1111 t,ma da su~a 
Pl!'re-,ralP: 177,74,105.'41 

Descrk;ão 

Fornecedor: M L C DON PIHHE1RO LTDA J5S1753':IW001131 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO NEBULIZADOR· INALAR 

Data de Publicaçlo: _1 _1 __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

# 

J) 

Descrtção 

MANUTENÇÃO MACA MÓVEL• FA!W.ED 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO t23448721000164) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaç!o: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

ôraão: 
Modalkfade: nº I 
Fornecedor: AS OLIVEIRA CCliY<ERCIO LTOA (267669910C()101) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Descdç.ão 

MANUTENÇÃO MACA MÓVEL- FABMED 

MANUTENÇÃO MACA MÓVEL· FABMED 

Página 40 de 88 

Quantidade 

20 Serviço 

Quantidade 

40 Serviço 

~dfa 

RS 305,00 

Q.uanttdade 

20 Serviço 

20 Serviço 

• • • 
' ' < 
f 

1-ra 

Preço 

RS 275,00 

R$ Total 

RS 6.100,00 

Preço 

RS 350,00 

RS 290,00 

z ' . :• 

~ 
~ 

;: 
twvlJiÉ'rtGov 

~ 



fL,;l, 

~ 
Procedimento 

ÔrHão: 
Modalidade: n" / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
fundo Muntctpal de Sal.Ide 

Iniciado .m: 11/0ll/2025 15:31:06 1 FinaltzMlo IPffl: 27108/2025 1.-:Sl:02 
C..rado "m: 27108/2025 1452.12 1 •~~~•: M.lrlil Lyt,. Lima dai S!lva 

Pereira IP: ,n. 74. 105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (58175866000113) 
C6dlwo PHCP: 

MANUTENÇÃO MACA MÓVEL- FABMED 

Data de Publicaç!o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

# 

34 

Descrição 

MANUTENÇÃO DO MICROSCÓPIO· OLEN 

Procedimento 

Órgão: 
Modalldade: n" / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (234487210001641 
Código PNCP: 
Data de Publlcaçl!io: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _/ _ 

Órgão: 
Modalldad@o: n" / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTOA (267ó699HX)()101 J 
Código PHCP: 
Data de Publicação:_/_/ __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Descrição 

MANUTENÇÃO DO MICROSCÓPIO • OLEN 

MANUTENÇÃO DO MICROSCÓPIO • OLEN 

Página -41 de 88 

Quantidade 

20 Serviço 

Quantfdade 

20 Serviço 

Média 

RI 481,89 

Quantidade 

20 Serviço 

20 Serviço 

• . 

' 

Preço 

RS 275,00 

RS Total 

RS 9.637,80 

Preço 

RS 625,67 

RI ◄20,00 
z~ 
• • 

~~­~. 
"· ,. 

i 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: n" / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

lnidado "11: 11 /0!!12025 15:l 1 :06 1 Ftnaltnc:lo .m: 2110812025 14.51 :02 
Ger~ t-m: 27/08/201514.52. 12 1 RiKpOOWvel: Mana Lygta Lima dl SIiva 

Ptretr11IP: tTT.7◄.105.<11 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA 158175E66000113) 
C6digo PNCP: 

MANUTENÇÃO DO MICROSCÓPIO· OLEN 

Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

# 

35 

Descr1çAo 

MANUTENÇÃO OE CENTRIFUGA • OLEM.AN 

Procedimento 

Ôrt:!o: 
Modalidade: n" / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721(X)01641 
Códt;:o PNCP: 
Data de Publicaç!o: _/ _/ __ 
Data de Prnposta: _/ _/ __ 

Ôrgão: 
Modalidade: n" / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COY.ERCIO LlDA (2676699100)101) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

Descrição 

MANUTENÇÃO DE CENTRIFUGA • OLEMAN 

MANUTENÇÃO DE CENTRIFUGA • OlfMAN 

27/08/2025 Página ◄2 de 88 

Quantidade 

12 Servtço 

Quantidade 

20 Serviço 

Média 

RS 485,67 

Quantidade, 

12 Serviço 

12 Serviço 

Preço 

RS <00,00 

R$ Tota1 

RS 5.828,04 

~ 
l 

' < 
1 

Preço 

RS 647,00 

.s 41!l,ll0 . , 

,-~!~ by 

..... 
e: 

tl"~IC~ 



~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modaltdade: nº I 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

fundo Municipal de SaUde 
lnlctado ~: 11/08/2025 15:31:06 1 Fll\,\lizado NII: Z7108/2025 1-4:51 :02 
Gerado em: 27108/2025 14:52: 12 1 Re1.pon~vel: M.lrit t.yslt lima dil sn~a 

Pereira IP: 1n.7◄. 105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (58175861'.,000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO DE CENTRIFUGA · OlEMAN 

Data de Publicação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

# Descrlçllo 

36 MANUTENÇÃO DO ANALISADOR BIOQUÍMICO· INBRAS 

Procedimento 

Ôrg!io: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (234487210001641 
Código PNCP: 
Data de Publlcaçao: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Ôíião: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101) 
C6dtgo PNCP: 
Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

' ' ' ,, ' 

Descriç!o 

MANUTENÇÃO DO ANALISADOR BIOQUÍMICO· INBRAS 

MANUTENÇÃO DO ANALISADOR BIOQUIMICO • INBRAS 

Página 43 de 88 

Quantidade 

12 Servtço 

Quantidade 

12 Serviço 

Média 

RS 506,67 

Quantidade 

12 Serviço 

12 Serviço 

• . • 

Preço 

R$ 400,00 

RS Total 

R$ 6.080,04 

Preço 

RS 552,00 

RS 490,00 

tti ., g~ 
,1 
1 -5:J:' .,3 __ 

gem-ra~ t,y-J i:,t 
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~ 
Procedimento 

ôrgao: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

lr,\c1ado ""1'!: 11 /01112025 15:31:06 1 Finaltndo em: 27/08/2025 1-4:51 :02 
Ge-rado ~m: 2710812025 14:52:12 1 Rnpon~vel: Maria. Ly1111 Lima dol su~a 

Pereira tP: 177. 74.105.•1 

Oescriç!o 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (58175866000113) 
C6diiD PNCP: 

MANUTENÇÃO DO ANALISADOR BIOQUIMICO • INBRAS 

Data de Publlcaçao: _1 _I __ 
Data de Proposta: _f _l __ 

Quantidade Preço 

12 Serviço R$ 478,00 

# 

37 

Descrlç3o Quantidade Média R$ Total 

MANUTENÇÃO DO CONTADOR AUTOMÁTICO OE CÉLULAS· INBRAS 9 Servtço 

Procedimento 

Ôrg!o: 
Modalldade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448n1000164) 
Códlao PNCP: 
Data de Publlcaçao: _/ _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

ôrsao: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO L TDA (16766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaçllo: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _t _! __ 

27/08/2025 

Descrição 

MANUTENÇÃO DO CONTADOR AUTOMÁTICO DE CÉLULAS· INBRAS 

MANUTENÇÃO DO CONTADOR AUTOMÁTICO DE CÉLULAS· INBRAS 

Página 44 de 88 

RS 301,67 RS 2.715,03 

Quantidade Preço 

9 Serviço RS 320,00 

9 Serviço ff 
il 1 ~ 

·- -------- 1-., 
l"""•~ 1,v '-'-



~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modaltdade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lntdado 1Hn: 11 /0812025 15:31 :06 1 finolllliado •m: 27/08/2025 1-4:51:02 
Gerado t'm: 2710812025 14:52:12 1 Jl~Uovel: Maria Lyg~ Lima da Silva 

P«~ra IP: 1TT.7◄.105A1 

Descriç!io 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTOA (58175866000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO 00 CONTADOR AUTOMÁTICO DE CÉLULAS • INBRAS 

Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

li OescriçAo 

38 MANUTENÇÃO DA ESTUFA - SEERCON 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448TI 1000164) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

ôrv:&o: 
Modalidade: nº / 
FomKe-dor: AS OLIVEIRA COY.ERCIO L TOA (267669910001011 
C6dtgo PNCP: 
Data de Publtcaçlo: _/ _! __ 
Data de PropOita: _/ _/ __ 

27/08/2025 

Quantidade 

15 SeNtço 

Descrição 

MANUTENÇÃO DA ESTUFA· SEERCON 

MANUTENÇÃO DA ESTUFA • SITRCON 

Página ◄5 de 88 

Quantidade 

9 Serviço 

Média 

R$ 389,22 

Quantidade 

15 Serviço 

15 Serviço 

Preço 

RS 290,00 

RS Total 

RS 5.83B,30 

Preço 

RS ◄17,67 

RS 390,00 

'i .ll 
~m 
r-

rt'"í ~ e 
• ; 
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~~ 
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m 
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
.Modalklade: nº I 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Munlclpal de Saúde 
lrilc\fldo em: 11 /0812025 15:31 :06 1 Finaltudo em: 2710812025 1 ◄ :51 ·02 

G.!-rado rm: 27108/2025 14. 52:12 1 llf!'\POflsàve-1: Mana lygwi L1m1 d4 S1lvi1 
Pl!'re,i-1 IP: tn.74.105.◄ I 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA ( 5817~8/':,600011)) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO DA ESTUFA· SEERCON 

Data de Publicação: _/ _, __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

# Descrição 

39 MANUTENÇÃO OE BANHO MARIA· INBRAS 

Procedimento 

Ôrg.!io: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO ,234.-:8721000164) 
Código PHCP: 
Data de Publkaçlo: _/ _/ __ 
Data de PropDita: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalldad@o: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (2676699HX)()1011 
C6dlgo PHCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ _ 

0escriç3o 

MANUTENÇÃO OE BANHO MARIA· INBRAS 

MANUTENÇÃO DE BANHO MARIA - INBRAS 

Quantidade 

15 Serviço 

Quantidade Média 

18 SeNtço RS 130, 11 

Quantidade 

18 Serviço 

18 Serviço 

Preço 

RS 360,00 

R$ Total 

RS 2.341,98 

Preço 

RS 170,33 

RS 110,00 
z, . , ~· r -

' ' EI ~{ 
i-j r ., ~ 

- --- - - ----- ~1 ~ ~.: . .,: ;,rc ,vi 27/08/2025 Página ◄6 de 88 



Ir.:,; -~I 

~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalldade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
Iniciado-; 11 /0812025 15:11 :06 l fina Iludo-.: 27108/2025 14:51:02 

Ger•do em: 27108/2025 14:52· 12 f RHponW~: M.,ri,1 lyjWI l1m1 da Silva 
Pereira IP: 1n.7◄.105.41 

Descrição 

Fornecedor: M LC DON PINHEIRO LTDA (58175866000113) 
Cbdigo PNCP: 

MANUTENÇÃO OE BANHO MARIA· INBRAS 

Data de PubllcaçJo: _/ _! __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

li 

40 

Oescrlção 

MANUTENÇÃO DE HEMOGENIZAOOR • INBRAS 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº f 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448TI 10001641 
C6dl110 PNCP: 
Data de Publlcaçlo: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _, _! __ 

Ôrg!o: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LmA (]671-,69910CXJ1011 
Códtgo PNCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

27/08/2025 

OescriçAo 

MANUTENÇÃO DE HEMOGENtZADOR • INBRAS 

MANUTENÇÃO DE HEMOGENlZADOR • INBRAS 

Página 47 de 88 

Quantidade 

12 Serviço 

Quantidade 

18 Serviço 

~dia 

RS 136,67 

Quantidade 

12 Serviço 

12 Serviço 

Pre,ço 

RI 110,00 

R$ Total 

RI 1.M0,04 

Pre,ço 

RI 180,00 

RI 120,00 

z' . , 
~" ctr--r ;;; 

f 
- ~1--•-""'"' .,,,.~!"' 



1~ 

~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº i 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
Iniciado em: 11108/2025 15:31.06 j Finaltudo .,_,: 2710812025 14:51 :02 

Gerado e>m; 2710812025 14.52.12 1 Rtij)Ofls.11~: Mana Lyg-. lima da Silva 
l'ffe11alP: 1n.74.105.41 

OescriçAo 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (S817'.i!'.M000113) 
Código PNCP: 

MANUTENÇÃO DE HEMOGENIZADOR • INBRAS 

Data de Publkaç!o: _/ _I __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

# Oescrtç:\o 

" KIT· ANEL PISTÃO CAMISA JUNTAS COMPRESSOR OOONTOLôGICO 

Procedimento Descrição 

Órgão: 
Modalidade: nº I 

Quantidade 

60 KrT 

Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (Z.H-18721000164) 
Código PHCP: 

KIT - ANEL PISTÃO CAMISA JUNTAS COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

Data de Publicação:_/_/ __ 
Data de Proposta: _/ _, __ 

Órgão: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO L TOA (267669910001011 
Códlgo PNCP: 
Data de Publicação: _/ _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

KIT • ANEL PISTÃO CAMISA JUNTAS COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

Página ◄8 de 88 

Quantidade 

12 Serviço 

Média 

RS 393,33 

Quantidade 

60 KrT 

60 KIT 

• 
. . 

. 

' 

Preço 

RI 110,00 

R$ Total 

RI 23.599,80 

Preço 

RI 430,00 

RI 400,00 

• • 
i 
~ 
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~ 
Procedimento 

ÓrgAo: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

fundo Municipal de Saúde 
Iniciado ffll! 11 /081202S 15:]1 :06 1 F'lriallztdo t-m: 27108/2025 1<1:51 :02 

Gerado t-m; 27/08/2025 \4:52: 12 1 R~Wlffl: Mbna LY!I" Lima da Sil~a 
Pf.'f'°líl IP: 177. 7◄. 10'.i. ◄1 

Descrição 

Fornecedor: M LC DON PINHEIRO LTDA !58175ff.>W00113J 
Código PNCP: 

KIT· ANEL PISTÃO CAMISA JUNTAS COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

Data de PublicaçAo: _! _1 __ 
Oat& de Proposta: _I _I __ 

# 

42 

Descrição 

CANETA ULTRASONICA 

Procedimento 

ÓrgAo: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO !23448721000164) 
C6d1;o PNCP: 
Data de Publlcaç!o: _! _I __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

Ôrg!o: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LIDA (26766991CXXJ101) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaçlo: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

Quantidade 

◄OUNO 

DescrlçAo 

CANETA ULTRASONICA 

1 CANETA ULTRASONJCA 

Página ◄9 de 88 

Quantidade 

60 KIT 

Média 

RS 685,00 

Quantidade 

40UND 

40UND 

Preço 

RS 350,00 

R$ Total 

RS 27.400,00 

Preço 

RS 760,00 

RS 695,00 2 -.: . , 
~" 
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~ 
Procedimento 

Órg!o: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Mun1clpal de Saúde 
Iniciado em: 11/08/2025 15:31 ·06 1 Fl~ltudo l!ffl: 27/08/2025 14:51:02 
Ger~ •m: 27101112025 14. 52 12 1 lle,,pooloâvel: Maria LYS,. l1m1 dt Silva 

Pereira IP: 177.74.105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C 00 N PINHEIRO LTDA 158 t 75866000113) 
Côcflwo PNCP: 

CANETA ULTRASONICA 

Data de Publlcaçao: _/ _! __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

# Descriç.llo 

43 FILTRO OE AR PARA COMPRESSORODONTOLóerco COMPLETO 

Procedimento 

Ôrg!io: 
Modalidade: nº / 

Descrtçao 

Q;antldade 

80UND 

Fornecedor: E ROE SOUZA FILHO 12344872 Hl001641 
Código PNCP: 

FILTRO DE AR PARA COMPRESSORODONTOLÓGICO COMPLETO 

Data de Publlcaçl!io: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ _ 

ôr1ão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO L TDA (2676699HXXJ101) 
Côdtgo PNCP: 
Data de Publlcaçao: _/ _! __ 
Data de Proposta: _I _! __ 

27/08/2025 

FILTRO DE AR PARA COMPRESSORODONTOLÓGICO COMPLETO 

Página 50 de 88 

Quantidade 

40 UNO 

Média 

RS 73, 33 

Quantidade 

80UND 

Preço 

RS 600,00 

R$ Total 

RS 5.866,40 

Preço 

RS 85,00 

80 UNO RS 60, 

• t; 
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Muntctpat de Sal.Ide 
Iniciado..,,: 1110812025 15:31 ·06 1 Fina Ui.ado ..-n: 27108/2025 1-4:51 :02 

C:..r.ado tm: 27108/2025 14:52: 12 1 Rl!'!iponWvel: Mari• Ly11ia Lima da s,tva 
PNeira IP: 177.74,105.41 

Descrição 

Fornecedor: M l C DON PINHEIRO LTDA íS81 l~8Gf)000113) 
Código PNCP: 

FILTRO DE AR PARA COMPRESSORODONTOLÓGICO COMPLITO 

Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

# Oe~crlção 

44 RESISTtNCIA PARA AUTOCtAVE 60L 

Procedimento 

ôrv&o: 
Modalidade-: nº I 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (1H1Bn í000164) 
Códlgo PHCP: 
Data de Publlcaç!o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

ôr;ao: 
Modalldad!': nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA CGY.ERCIO LTDA (26766991000101) 
Cõdtgo PHCP: 
Data de Publtcaçao: _I _I __ 
Data de PropMta: _/ _I __ 

27/08/2025 

Quanttdade 

40UND 

Descrição 

RESISTtNCIA PARA AUTOCLAYr 6Cl. 

RESISTtNCJA PARA AUTOCLAYr 6Cl. 

Página 51 de 88 

Quantidade Preço 

80UND RI 75,00 

Média RS Total 

RI 286,67 RS 11.466,80 

Quantidade Preço 

40 UND RI 320,00 

◄OUND RI 290,00 

ff 
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: n" / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
fundo Municipal de Saúde 

Iniciado ff'I: 11/08/2025 15:1Hl6 1 fl!'lollltudo ffll: 2710812025 14:51 ·02 
G.radoem: 27/08/202514:52:12 1 R~Ylvel: Maria LysWI Lima do Silva 

Perf:"lra IP: 177. 7◄. 105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (5817586éOOJ1131 
Código PNCP: 

RESlSrtNCIA PARA AUTOCLAVE 60l. 

Data de Publicação: _/ _, __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

# Descrição 

45 RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE 21l 

Procedimento 

Ôí!liO: 
ModalkJade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721000164) 
Cõdt;o PNCP: 
Data de Publkaç!o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

Órgão: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (167669911XXl101) 
Código PHCP: 
Data de Publlcaç!o: _/ _! __ 
Data de Proposta: _I _! __ 

27/08/2025 

Descrição 

RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE 21L 

RESISTtNCIA PARA AUTOCLAVE 2tl 

Página 52 de 88 

Quantidade 

50UND 

Quantidade 

40UN0 

Média 

RS 327,67 

Quantidade 

50UN0 

50 UND 

Preço 

RS 250,00 

RS !otal 

RS 16.383,,0 

Preço 

RS 398,00 

RS 295,00 

J-., 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: n" / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Muntclpal de Saúde 
lntct.do "'1: 11 !O!l/2025 15;)1 :06 1 Fl<1,1ltUd0 ffl!; 27/0!l/2025 1 ◄ :51:02 

ú.-rado e-m: 2710812025 1 ◄ .52.12 1 RHpOOsável: Mari.a Ly11\a Lima IWI Si1~a 
Pl.'n.•111 IP: 1 n. 7◄. 105.<(1 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (581758660001131 
C6dlvo PNCP: 

RESISTÊNCIA PARA AUTOCLAVE 21L 

Data de Publicação:_! _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

# 

46 

0e~crlç3o 

ROLAMENTO PARA COMPRESSOR ODONTOLOGICO 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: n" / 
Fornecedor: E ROE SOUZA FILHO (23448721000164) 
Código PNCP: 
Data de Publicaçlo: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalidade: n" / 
Fomecl!'dor: AS OLIVEIRA COOERCIO LIDA (]676699100J101 J 
Código PNCP: 
Data de Publlcaç!o: _! _I __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

27/08/2025 

Descrição 

ROLAMENTO PARA COMPRESSOR ODONTOLOGICO 

ROLAMENTO PARA COMPRESSOR ODONTOLOGICO 

Página 53 de 88 

Quantidade 

80UND 

Quantidade 

SOUND 

Média 

RS 71,63 

Quantidade 

SOLINO 

BOUN'D 

Preço 

RS 290,00 

P.$ ":ct.:il 

RS 5.730,"'0 

Preçu 

RS t19,90 

R$ 65,00 

t
!! 
r -

. \1 
i n 
•· m 

- - -- i~i ~ - - -·> 

11emertto>d i,,- J5t~rt av i 



r~l 
~ 

Prou•dlmento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Munlclpal de Saúde 
Iniciado em: 11/08/2025 15:31 :06 l Fina lindo ffll: 27/08/202514:51 :02 

Gerado•m: 27/08/20251◄:52:12 1 Jtesporu.!i~I: Maria Lyg111 Lima da S1lYa 
Pere11a IP: 177.74.105.<11 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA \58 1 i58f:iú000113) 
Códtio PNCP: 

ROLAMENTO PARA COMPRESSOR ODONTOLOGICO 

Data de Publicaç!o: _! _t __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

# Descrição 

47 VALVULA SELENO!DE DE ALIVIO COMPLETA 

Procedimento 

ÓrgAo: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO t23448721UU0164) 
Códl&o PNCP: 
Data de Publtcaç!o: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

ôriiao: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMEFIC1O LTIJA (7676699 !00J101 I 
Cócltgo PNCP: 
Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Propmta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

Descrtçâo 

VALVULA SEL.ENOIDE DE ALIVIO COMPLETA 

1 VALVUL.4. SEL.ENOIDE DE ALIVIO COMPLETA 

Página 54 de 88 

Quantidade 

SOLINO 

Quantidade 

80 UNO 

Média 

RS 320,00 

Quantidade 

SOLINO 

SOLINO 

• . • 

Preço 

RS 60,00 

R$ Total 

RS 16.000,0::i 

Preço 

RS 380,00 , 

RS 300,00 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Sal.Ide 
Iniciado '"1'1: 11 /Ol!/2025 15:31.06 1 finaltndo Mt: 27108/2025 H:51 :02 

Gerado ll!'ffl: 2710812025 1 ◄ ;52:12 1 Re\pon,-&vll!'I: Maril Lyglol lIm1 d,i Silva 
Pl."f~ra IP: 177.7-4.105. ◄ 1 

Oescrlç.!O 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA r~S 17'.,F.l':i•J00111) 
Códl!i!o PNCP: 

VALVULA SELEtlOIDE DE ALIVIO COMPLETA 

Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

# 

48 

Descrição 

BOBINA SELEN01DE DE ALMO 

Procedimento 

Ôrg&o: 
Modaltdade: nº I 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (2J44877.iGJ0164) 
Código PHCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalidade-: nº I 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMFRCIO LTDA 06766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

Desc.rlçAo 

BOBINA SELENOIDE DE AUV10 

BOBINA SEL!NOIDE DE ALIVIO 

Página 55 de 88 

Quantidade 

150 UNO 

Quantidade 

SOLINO 

Média 

RS 117,00 

Quantidade 

150 UNO 

t50UNO 

• . • 

Preço 

RI 280,00 

RS ·:---:.-t;,,I 

R$17.'i5(1,00 

Preç:e 

RI 150,00 , 

RI 101,00 

t
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~ 
Procedimento 

Órg!o: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
Iniciado"": 1110!12025 15:31 ·()6 1 Fi™'Hiado ~: 27/08/2025 1-4:51:02 
~rido ~m: 27108/2025 14.52 12 I Rl!iponsá~: Mana Lyg11 l1m1 da Silva 

Per"1rl IP: 1 n. 7◄ .105.'11 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA 1581 ?'JS660((l113I 
Código PNCP: BOBINA SELENOIDE DE ALIVIO 

Data de PubllcaçAo: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _1 _! __ 

li ~crt~ao 

49 PAINEL DE CONTROLE DIGITAL AIJTOCi.AVE 2ct 

Procedimento 

ÓrsAo; 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E ROE SOUZA FILHO 12 34-18721000164! 
Código PNCP: 
Data de Publlcação: _! _I __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

Ó(lão: 
Modalida~: nº / 
fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTOA !26766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publlcação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Descr1ç!io 

PAINEL D[ CONTROLE DIGITAL AUTOCLAVE 20L 

PAINEL DE CONTROLE DIGITAL AUTOCLAVE 20L 

27/08/2025 Página 56 de 88 

Quantidade 

60UND 

Quantidade 

150 UNO 

Méd1a 

RI 803,ll 

Quantidade 

60UN0 

60UN0 

Preço 

RI 100,00 

'' 

RS 1 ot>1I 

R$ 48.199,BO 

Preço 

RI 850,00 

RIBO0, 
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~ 
Procedimento 

ÓrgAo: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

fundo Municipal de Saúde 
Iniciado~: 111081202515:31:06 I Finaltudo•m: 27108/202514:51:02 

G.r•do em; 27/08/2025 14.52: 12 1 R~pom,lovel: Miria LYjia L1m• d!, 51lva 
Pereira IP: 1TT.74, 105.41 

OescrtçAo 

Fornecedor. M L C DON PINHEIRO LTDA \~,817'58D60001131 
Código PNCP: 

PAINEL DE CONTROLE DIGITAL AUTOCLAYE 20l 

Data de PubllcaçAo: _! _1 __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

# DescrlçAo 

50 ANEL DE VEDAÇÃO AlfTOCLAVE 

Procedimento 

Óf1ão: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO 123448721000164, 
Código PNCP: 
Data de Publlcação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _I _! __ 

Órgão: 
Modallda<M': nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766'191000101) 
Código PHCP: 
Data de Publ1caç!o: _/ _! __ 
Data de Proposta: _I _! __ 

27/08/2025 

Descriç.ão 

ANEL DE VEDAÇÃO AUTOCLA VE 

ANEL DE VEDAÇÃO AUTOCLAVE 

Página 57 de 88 

Quantidade 

70 UNO 

Quantidade 

60UNO 

Média 

RS 239,33 

Quantidade 

70UND 

70 UNO 

Preço 

RS 760,00 

~$ Total 

RS 16.753, 10 

Preço 

RS 298,00 

RS 220,00 

e 
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

-ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

lnkilldo em: 11/08/2025 1 5:)1 :Ob I fina Iludo lffll: 2710!/2025 1•1:51:02 
c.i-r.ado em: 2710312025 14:52: 12 1 R"POOWI~: Marióll lYB1'1 L1m1 dl Sil~II 

Pereira IP: 177. 74. 105.41 

Descr~ão 

Fornecedor: M l C 00 N PINHEIRO LTDA IFlf!17'.,86t,00J11 J) 
Código PNCP: 

ANEL DE VEDAÇÃO Al/TOCLAVE 

Data de Pub\lcaçao: _/ _! __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

li DescriçAo 

51 PEDAL DE COMANDO DE AR ODONTOLOGICO 

Procedtme-nto 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (]J4487210:101t'i41 
C6dlgo PNCP: 
Data de Publlcação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO L TOA (?6766991000101 J 
Código PNCP: 
Data de PubllcaçJo: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

Descrição 

PEDAL OE COMANDO DE AR ODONTOLOGICO 

PEDAL DE COMANDO DE AR ODONTOLOGICO 

Página 58 de 88 

• . l!l 

Quantidade Preço 

70 UNO RS 200,00 

Quantidade Média R$ "f~lll 

SOLINO RS 226,ll RS 18.106,~J 

Quantidade Preço 

80 UNO RI 269,00 

SOLINO RS 210,00 

, ...... mrdby 4'tartCtiv ~ 

~ 



~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

lnicladoPm: 11/0!!/20251S:31:061 flnaHzadofffl: 27!0812025 14:51:02 
Go!-r4do em: 27108/2025 14.~2.12 1 R:~s.livel: Mana Lv;,. lima da Silva 

P~e,ra IP: ITT.74.105.41 

Descriç!io 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTOA (58175866000! 13) 
C6diiD PNCP: 

PEDAL DE COMANDO OE AR ODONTOLOGJCO 

Data de PubUcaçao: _/ _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

# 

52 

Oe5crição 

PINO TOMADA TRIPOLAR tOA 

Procedtmento 

Óí!!iO! 
Moda11dadP: nº f 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (B44872100C164) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaç!o: _I _I __ 
Data de Propo~ta: _/ _! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A. S OLIVEIRA COMERCIO LTOA (267669910Cl0101) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaç.ão: _I _I __ 
Data de PropOita: _/ _! __ 

27 /0812025 

DescrlçAo 

PINO TOMADA TRIPOLAR 10A 

PINO TOMADA TRIPOLAR 10A 

Página 59 de 88 

Quantidade 

60UND 

Quantidade 

80 UNO 

Mé-dla 

R$11,ll 

Quantidade 

60UND 

• . • 

Preço 

RS 200,00 

R$ Total 

RS 679,BO 

Preço 

R$14,00 

60 UNO RS 10,00 

~ .. . ~ 
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~ 
Procedimento 

Õ<i&o: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lnlcado "'1: 1110812025 15:]1 ·06 1 F1n.11ti1Mlo "": 27l0B/2025 1,4:51 :02 

Ge-r•do em: 27/0812025 14. 52: 12 1 lt~,_.~: Mana Lygll l•m• da Sil.,.s 
Pereira IP: 171.7◄.105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA t58'1/S866000113) 
Código PNCP: 

PINO TOMADA TRIPOLAR 10A 

Data de PubBcação: _f _I __ 
Data de Proposta: _/ _I __ 

# Descrlç!o 

53 PINO TOMADA TRIPOLAR 20A 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO 12344872 iú00164) 
Código PNCP: 
Data de Publtcaç:!io: _/ _I __ 
Data de Prop0$ta: _1 _1 __ 

ôraão: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publicação:_! _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

Descriç3.o 

PINO TOMADA TRIPOLAR 20A 

PINO TOMADA TRIPOLAR 20A 

Quantidade 

60 UND 

Quantidade Média 

60UND RS 13,67 

Quantidade 

60UND 

60UND 

Preço 

RS 10,00 

RS Total 

RI 820,20 

Preço 

RI 16,00 

RI 12,00 

. ~ 
~m 
~ 

m N. ' 
-- ~ -- -- • e - - - - [/ ~~ 
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~ 
Proce<Hmento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Muntclpal de Saúde 
Iniciado ,em: 1 l 108/2025 15:31 :06 1 Finallu1do e-m: 27108/2025 1'4:51:02 
Gerado em: 27108/2025 14:52: 12 1 R~ponWvel: Mana Lyg111 lima da 5Uva 

P"rena IP: 177.7◄.105-41 

Descrlç&o 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA \58175866000113) 
Código PNCP: 

PINO TOMADA TRIPOlAR 20A 

Data de Publicação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _1 _I __ 

# 

54 

Descrição 

nLTRO PARA DESTILAOORA CRISTOFOU 

Procedimento 

Órg&o: 
Modalkta~: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO {23448721000164! 
Código PNCP: 
Data de Publlcação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

Ôrgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LlUA {2676699100'.)1011 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _, __ 

27/08/2025 

Oescrtç!o 

FILTRO PARA DESTILADORA CRISTOFOU 

FILTRO PARA DESTILADORA CRISTOFOU 

Página 61 de 88 

Quantidade 

100 UNO 

Qu11ntldade 

60UND 

Mé-dla 

RS 65,67 

Quantidade 

100 UNO 

100 UND 

• . 

• 

Preço 

RS13,00 

RS Total ' 

RS 6.567,00 

Preço 

RS 42,00 

RS 85,00 

2i ;:: 
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Procedimento 

Órgão: 
Modaltdade: n• / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Munlctpal de Saúde 
lotdado INTI: 11/08/2025 15:31 :06 1 flnaltndo em: 27108/2025 14:51 :02 

GerM!o em: 27/08/2025 1452:12 1 RespooS:.vel: Maria Lygia uma da sn~a 
Pl.'re,ra IP: 177.74.105.-41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA \5817r1866000113) 
Código PNCP: 

FILTRO PARA DESTILADORA CRISTOFOLI 

Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

¼" ~ " 0 

li Descrlção 

55 RES!STENCIA PARA DESTILADORA CRISTOFOU 

Procedimento 

Ôrg!o: 
Modalldade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (234487210001641 
Código PNCP: 
Data de Publicação:_/_/ __ 
Data de Proposta: _! _! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

- - - -·----- -· - ---
27/08/2025 

f b ,( 

Descr\ção 

RESISTI:NCIA PARA DESTILADORA CRISTOFOLI 

RESISTENC1A PARA DESTILADORA CRISTOFOLI 

Página 62 de 88 

Quantidade Preço 

100 UND RS 70,00 

: t: ,,, ~ ~ ;: ~ ' 
Quantidade Média , R$1otal 

',,, ' ) ' 

60 UNO RS 406,67 R$ 24.400,20 

Quantidade Preço 

60UND RS 450,00 

60UNO RS 400,00 

t ,, .. 
C' 
1 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Municipal de Saúde 

lrdc~do ~: 11I0!/202515:)1 ·06 1 Ftnaltudo .m: 27108/2025 1-4:51 :02 
Gerado ~m: 2710812025 1 ◄ :52:12 1 ~1'ivel: M.ana Ln1o1 Lima da S1l~a 

Pe'feifl IP: 1n.74, t~.<11 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (58175366000113) 
Códlg:o PNCP: 

RESISTENCIA PARA DESTILADORA CRISTOFOLI 

Data de Publicação: _! _! __ 
Data de Proposta: _1 _! __ 

lt Descrição 

56 l.ÃMPADA ALOGEN!A PARA roce ODONTOLOG!CO 

Procedimento 

Ôrgão: 
Modalidade: nº / 
Fomecedor: E R DE SOUZA FILHO (234-187210001641 
Código PHCP: 
Data de Publicação:_/_/ __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

Ôrg!o: 
Modalidade-: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO L TOA (267&6991000101) 
Código PNCP: 
Data de Pubttcação: _! _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Descrição 

LÃMPADA ALOGENIA PARA FOCO ODONTOLOGICO 

L.ÃMPADA ALOGENIA PARA FOCO ODONTOLOGICO 

Página 63 de 88 

Quantidade 

100 UNO 

Quantidade 

60 UND 

Média 

RI 51,00 

Quantidade 

100 UNO 

100 UNO 

Preço 

RI 370,00 

RS Total 

RS 5.100,00 

Prf>ÇO 

RI 68,00 

RI ◄ 5,00 

ll!'f>f<A!Nlb\l Jit~rtCo 
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~ 
Procedimento 

Ô!"iAo: 
Modalldade: nn / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lrdciado811: 111081202515:31 06 1 Finallzfdoffl!: 27/08/202514;51:02 

Gendoem: 271081202514.52:12 1 lt~W~: Mari.i, Ly11t llma d! 511•" 
Per~ra IP: t n. 7◄ . 105.41 

OescriçAo 

Fornecedor: M LC DON PINHEIRO LTDA !)8: :''.iE6l000113) 
Código PNCP: 

LÂMPADA ALOGENIA PARA FOCO ODONTOLOGICO 

Data de Publicaç.'.\o: _! _I __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

# Descrição 

57 MANGUEIRA TRIPLA 1,5mts 

Procedimento 

ÓrgAo: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (2J44872 WIJG164f 
Código PNCP: 
Data de Publlcaç3o: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

Ôrgl!.o: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO L TOA (26766991000101 J 
C6dlgo PNCP: 
Data de Publlcaç.ão: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Descriç!io 

MANGUEIRA TRIPLA 1,Smts 

MANGUEIRA TRIPLA 1,Smts 

Página 64 de 88 

Quantidade 

200 UND 

Quantidade 

100 UNO 

Média 

RS 68,00 

Quantidade 

200 UNO 

200 UNO 

Pr@'ÇO 

RS 40,00 

RS iotl\l 

RS 13.600.00 

Preço 

RS 72,00 

RS6}5,00 2 .. ~· 
,- ,. 

1 .t 1
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Procedimento 

ÓrgAo: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Muntc1pat de Saúde 
Iniciado em: 11/08/2025 15:J 1 :06 1 Flrwiltudo Nn: 2710812025 1<1:51 :02 

Gerado em: 27/08/2025 1<1:52: 12 1 Jt~pon!Jivtol: Maria L~gi, Lima da S!lva 
Pt'feu.a IP: 177.7◄.105.<11 

OescriçM 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA J581758660C0113l 
Código PNCP: 

MANGUEIRA TRIPLA 1,5mts 

Data de PublkaçAo: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

# 

58 

Descrlç!.o 

RESlSTENCIA PARA ESTUFA ODONTOLOGICA 

Procedimento 

ÓrgAo: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO {2J4487210001641 
Código PNCP: 
Data de Publlcaç.,o: _/ _! __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

ôrsão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO l TDA (26766991000101 J 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Oescrlç!o 

RESISTENCIA PARA ESTUFA OOONTOLOGICA 

RESISTENCIA PARA ESTUFA OOONTOLOGICA 

Página 65 de 88 

"', 

Quantfdade 

60UND 

Quantidade 

200 UNO 

Média 

RS 376,67 

Quantidade 

60UND 

60 UNO 

Preço 

RS 67,00 

R$ Total 

RS 22,600,20 

Preço 

RS 450,00 

RS 350,00 

11-e1Mby i,:5tirtC 



,~j 
~ 

Procedimento 

Órgão: 
Modaltdade: nº I 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lnldado "11: 1110812025 15:)1 :06 1 Fina1tzado .m: 27108/2025 1"'.51 :02 

Gerado~m: 27/08/202514:52:U I RMpOnsável: M,ml Ly11i. L1m1 da Silva 
Pereiu IP: 177. 74. ,0'j.41 

Descr~ão 

Fornecedor: M l C DON PINHEIRO LTDA 15817586tJOJl 13) 
Código PNCP: 

RESISTENC!A PARA ESTUFA OOONTOLOGICA 

Data de Publkaçao: _1 _1 __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

# Oescrtç.!lio 

59 PLACA DE COMANDO CADEIRA ODONTOLOGICA 

Procedimento 

ôrzAo: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: E R DE SOUZA F'ILHO (2344872100016'1) 
Códl&o PNCP: 
Data de Publlcaç:So: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modaltda~: nº I 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA 06766991000101) 
Códtao PHCP: 
Data de Publlcaçao: _l _1 __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

27/08/2025 

Descrição 

PLACA DE COMANDO CADEIRA ODONTOLOGICA 

PLACA DE COMANDO CADEIRA ODONTOLOGICA 

Página 66 de 88 

Quantidade 

JOUND 

Quantidade 

60UNO 

Média 

RS 930,00 

Quantidade 

JOUND 

30UND 

Preço 

RS 330,00 

R$ Total 

RS 27.900,00 

Preço 

RS 1.100,00 

RS 800,00 
z~ . ~ 
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~ 
Procedimento 

Ôrgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Munlclpal de Saüde 
lnl(IAd0 em: 1110812025 15:31:06 1 finall1ado fffl: 27/0812025 1-t:51 :02 

Ge-r..to ~n,: 27108/2025 14:S2:12 1 R~~ve'I: Man1 lyB14 Lim1 ~ SilYa 
Pereira IP: 1 n. 7-4. 105.<11 

Descrição 

Fomecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (58175866000113) 
C6diQ'O PNCP: 

PLACA OE COMANDO CADEIRA OOONTOLOGICA 

Data de Publicação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _, __ 

# Descrição 

60 SEPARADOR DE DITRITOS 

Procedimento 

°"''º' Modalidade: nº / 
Fornecedor: E ROE SOUZA FILHO ,23448721CYJ01 ~4) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _t _1 __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COM.ERCIO LTDA (26766991001101) 
C6dtgo PNCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _t _! __ 

27/08/2025 

Descrlç!o 

SEPARADOR DE DETRITOS 

SEPARADOR OE DETRITOS 

Página 67 de 88 

Quantidade 

80 UNO 

Quantidade 

30UNO 

Média 

RI 91,00 

Quantidade 

80UND 

80UND 

Prrço 

RI 890,00 

RS Total 

RS 7,280,00 

Preço 

RI 100,00 . 

RI 85,?). 

•I M 
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~ 
Proced1mento 

Ôrgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Munlclpal de Saúde 

Iniciado lffl'I; 1110812025 15:11:06 1 Finalizado f'ffl: 27/08/2025 1 ◄;51 :02 
Gerado em: 27/08/2025 1 ◄ :52:12 1 Rl!SpOO~vel: ~ril LYB.., Lima da Silva 

Pereira IP: 1n. 7◄.105. ◄ 1 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO L TDA {~81 "f)l:.6t0Wl 13) 
Código PHCP: 

SEPARADOR OE DETRITOS 

Data de Publlcaç.,o: _1 _t __ 
Data de Proposta: _! _1 __ 

li 

61 

CescrtçJo 

MANGUEIRA PARA SUGADOR 1,5MT 

Procedimento 

Órgão: 
Modalldade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO 1234•197Z i(,Jl'1f,'t) 
CódliO PHCP: 
Data de Publlcaç!o: _/ -'-~ 
Data de PropMta: _1 _1 __ 

Órgão: 
Modalidade: nº 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO L TOA (26766991000101 J 
C6d1H0 PNCP: 
Data de Publlcação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Descrição 

MANGUEIRA PARA SUGADOR 1,5MT 

MANGUEIRA PARA SUGADOR 1,5MT 

Página 68 de 88 

Quantidade 

200 UND 

Quantidade 

BOLINO 

Médfa 

RS 47,67 

Quantidade 

200 UND 

200 UNO 

Preço 

RS 88,00 

RS Total 

R$ 9. 53-4 ,rt~1 

Pre,ço 

RS ~8.00 , 

RS 45 00 ' 

~
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de SaUde 
lritctado lllffl: 11108/2025 15:31 :Ob l Firwltudo e-m: 2710812025 14:51 :02 

Gerado em: 2710812025 14. 52: 12 1 R~s.!i~I: Mana Lygia Lima dll sn~a 
P~ena IP: 177.74. 105.41 

Oescl'"içAo 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (58175B6UXXl113) 
Código PHCP: 

MANGUEIRA PARA SUGADOR 1,5MT 

Data de Publicaç.ll.o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

# 

,2 

Descrição 

MANGUEIRA DUPLA PEDAL DE AR 1mt 

Procedimento 

Ôrgão: 
Modalidade: nº / 
Fomece,dor: E R DE SOUZA FILHO 123448721000164) 
Códtgo PNCP: 
Data de PubllcaçAo: _/ _! __ 
Data de Propoda: _l _1 __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTOA (26766991000101) 
Código PNCP: 
Data de PubllcaçJo: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

De1crtção 

MANGUEIRA DUPLA PEDAL OE AR 1mt 

, MANGUEIRA DUPLA PEDAL OE AR 1mt 

Página 69 de 88 

Quantidade 

200 UND 

Quantidade 

200 UNO 

Média 

RS31,67 

Quantidade 

200 UNO 

200 UNO 

Preço 

RS 40,00 

R.$ -,. ow: 

RS 6.:n◄ ,f'0 

Pr c,;,e 

R$ ◄5,00 

RS 25, 
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~ 
Procedimento 

Órg.ão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lntdado ~: 11/08/202515:31:06 1 flnaliudo~: 27108/2025 14:51:02 

Gerado em: 27108/202514:52:12 1 ~pon~vel: ~a Lygi, Lima da S1l~a 
Pereira IP: tn. 7◄. 105.41 

Descrtçllo 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA 1S81758660G01131 
Código PNCP: 

MANGUEIRA DUPLA PEDAL OE AR 1mt 

Data de PublicaçAo: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

# 

63 

Descrtç.ão 

MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA 10mm • tmt 

Procedimento 

Órglo: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721000164) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaç!o: _I _I __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

Ôrg.ão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LIDA (U,766991000101) 
Códtgo PHCP: 
Data de Publtcaç!o: _! _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

Oescriç!o 

MANGUEIRA PU OOONTOLOG1CA 10mm • 1mt 

MANGUEIRA PU OOONTOLOG1CA 10mm • 1mt 

Página 70 de 88 

Quantidade 

200 UNO 

Quantidade 

200 UNO 

Média 

RI 11,00 

Quantidade 

200 UNO 

200 UNO 

Preço 

RS 25,00 

R$ Total_· 

RS 2.200,00 

Preço 

RS 15,00 

RS9.~ 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lntclado lffl'I: 11/08/202515:31.06 1 flnalizado fffl: 27/08/2025 14:51 OZ 

Ger.00 rm: 271081202S 14:~2:12 1 R~: Ma.ria lyJ\aó Lima da S~•• 
P!'f~111IP: 1TT,74.105.41 

Oescriç!o 

Fornecedor: M LCOO N PINHEIRO LTDA 1SS1758M00011Jl 
Código PNCP: MANGUEIRA PU ODOITTOLOGICA 10mm • 1mt 

Data de Publkação: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

' C 

# 

64 

Oescrlç!o 

MANGUEIRA PU ODONTOLOG1CA 6mm • 1mt 

Procedimento 

Ôrgão: 
Modalidade: n" / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO CB448721000164J 
Côdlgo PNCP: 
Data de Publicaç!o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _I _ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTOA /267669910CJ0101) 
C6d1go PNCP: 
Data de Publlcaç!o: _t _l __ 
Data de Proposta: _l _t __ 

27/08/2025 

Oescrtç!o 

MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA 6mm • 1mt 

MANGUE!RA PU ODOITTOLtXi!CA 6mm • 1 mt 

Página 71 de 88 

Quantidade : 

25UND 

Quantidade 

200 UND 

Média 

R$ 7,87 

Quantidade 

25 UNO 

25 UNO 

Preço 

RS 9,00 

R$ Total; 

RS 196,75 

Preço 

RS 9, 90 

RS ••t,;;:: ~m 
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~ 
Procedimento 

ÔrRão: 
Modaltdade: nº I 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Fundo Munlctpal de Saúde 

lntcladoem: 11108/202':i 1':i:]1:06 1 flNHudo~: 271011120251 ◄:51·02 
Gerado em: 27/0812025 14:SZ: 1l I RP\POf!WW'I: M.!lnill Lygia L1mt dil Sil•a 

Peren1 IP: 1n.7◄. 10S. ◄1 

Descrfç!o 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (5-~ 17'.iBU,000113) 
Código PHCP: 

MANGUEIRA PU ODONTOU:XilCA 6mm - 1mt 

Data de Publicaç.!o: _/ _I __ 
Data de Proposta: _I _! __ 

# 

65 

Descrlç:'lo 

AMPOLA DE RAIO X ODONTOLOGICO 

Procedimento 

Ôrgão: 
ModalldadP: nº / 
Fornecedor: E ROE SOUZA FILHO (23448721000164) 
C6dlao PNCP: 
Data de Publlcaç!io: _/ _! __ 
Data de Proposta: _l _1 __ 

Órgão: 
Modalldade-: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (U,766991{)('()101) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta.: _/ _/ __ 

27/08/2025 

D~criçAo 

AMPOLA DE RAIO X ODOITTOLOGlCO 

AMPOLA DE RAIO X ODONTOLOGICO 

Página n de 88 

Quantidade 

10UND 

Quantidade 

25 UNO 

/Mdla 

RS 6. 933,33 

Quantidade 

10UNO 

10UNO 

~-[õ) ~.u;· 
"}; . 
~-. 
[!l . ~ 

Preço 

RS 7,00 

RS Total 

RS 69.333,30 

Preço 

RS 8.000,00 

RS 6.500,00~ l 

l 
' 1 

;J . -1 
n .. .,. 
" ,. 

,_,,trd~ vr:::.trHtCtv 

i 
i 



,~, 
~ 

Procedimento 

Órg!io: 
Modalidade: nD / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
Iniciado em: 11/0l!/2O25 15;31 0b I flnallu1d0 fffl: 27 10812025 14. 51 :02 

G.r.ado ~m: 27/08/2025 14.52:11 1 ~~I; Man• lyg,11 L,m• da Silva 
P~e1u1 IP; 177. 74.10'l. ◄ 1 

Descriç&o 

Fornecedor: M l C DON PINHEIRO LTOA (:;817S8f,l000113) 
Códi20 PNCP: 

AMPOLA DE RAIO X ODONTOLOGICO 

Data de PubllcaçJ.o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

# Descrição 

66 RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE DO CENTRO ClRURGICO 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

Descriç!o 

Quantidade 

40UND 

Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721000\641 
CódlBO PHCP: 

RESISTIHCIA PAAA AUTOCLAVE DO CENTRO CIRURGICO 

Data de Publlcaç!o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

ôrg!o: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTOA (2676699100J101) 
Código PNCP: 
Data de Publtcaç!io: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

27/08/2025 

RES1STENCIA PAAA AUTOCLAVE DO CEITTRO CIRURGICO 

Página 73 de 88 

Quantidade 

10UND 

Média 

R$ 1.023,33 

Quantidade 

40UND 

40UND 

Preço 

RS 6.300,00 

RS Total 

RS 40.933,20 

Preço 

RS 1.300,00 

RS 900, 

! 
; 
~ 

1-r•tN tiv l,.51 "ri Go' 

% .. . ~ 
~m ,- ~ . m 
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o 
m 

\: : 
i 



J, ,, 1' 'J ,! 

~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de SaUde 
Iniciado em: 11/08/2025 15:31 :06 1 Finalizado IM!; 27/08/2025 14:51:02 

Gerado tom: 27/08/2025 H:52:tZ I ltespon~I; Maria Lygia Lima da Silva 
Pereira JP: 1n. 7◄.105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA 158175866000113) 
Código PNCP: 

RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE DO CENTRO CIRURGICO 

Data de Publkaç.ão: _/ _! __ 
Data de Proposta: _l _t __ 

""'º l 
0

·'' '.; '':'!"? * 
'½ ',.,, 

li Oescriç3:'o: ! 

67 CABO DE ALTA TENÇÃO PARA AMPOLA DO RAIO X 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721000164) 
Códiso PHCP: 
Data de Publicação:_/_/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101) 
C6dtgo PNCP: 
Data de Publicação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

•o .. ' * .-

-~antldade 

8 UND 

Descriç.!o 

CABO DE ALTA TENÇÃO PARA AMPOLA DO RAIOX 

CABO DE ALTA TENÇÃO PARA AMPOLA DO RAIO X 

Quantidade Preço 

40UNO RS 870,00 

' " * ,,., ' "" 

, Médiá : . . " R$ Total 
: .. ; t, 

RS 1.676,67 RS 13.413,36 

Quantidade Preço 

SUND R$ 1.980,00 

SUND RS 1.550, 

' 
- -- - - --------- - - - -----·-- ---- -- - -- - - -- ----- --- -------- -- -- ---
27/08/2025 Página 74 de 88 
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lnicl,1do IPITI: 11/08/2025 15:31 :06 1 Finallz,1do em: 27/08/2025 1-4:51 :02 

Gerado em: 27108/2025 14.52: 12 1 Re,spons.!ivel: Man,1 Lnia Lim,1 da, Silva 
P~etra IP: 177. 74.105.41 

Descrif;:!o 

FomMedor: M L C DON PINHEIRO L TOA I Sf:1758':.f:C•0.1113) 
CódiQO PNCP: 

CABO DE ALTA TENÇÃO PARA AMPOLA DO RAIOX 

Data de Publlcaçao: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

# 

68 

Descrição 

PlACA MÃE PARA MONITOR CARO!ACO 

Procedimento 

óri&o: 
Modalktade: n" / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23-148771000164! 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _f _l __ 
Data de Propo5.ta: _/ _/ __ 

ór1&0: 
Modalidade: nº / 
Fomecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101) 
C6dtgo PNCP: 
Data de Publtcaç.llio: _f _l __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Descrif;:!o 

PLACA MÃE PARA MONITOR CARDIACO 

PLACA MÃE PARA MONITOR CARDIACO 

Página 75 de 88 

Quantidade 

20UND 

Quantidade 

8 UNO 

Média 

RS 1.086,67 

Quantidade 

2OUND 

20UNO 

• . • 

Pre,ço 

RS 1.500,00 

RS 'lotal 

RS 21.733,«l 

rreço 

RS 1.250,00 

RS 1.ct,O,~] 

, 
i· 
! 

r • . n -e •~ 
Is 

'.)-~ 

-~ - -~ 

,~-urd~~ v1J1cL i 
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Procedimento 

Ôrg!io: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lntciado em: 11/08/2025 15:31 :06 1 Finalizado N1: 27108/2025 t 4:51 :02 

Gerado em: 27 10812025 14:52:12 1 R~pon~vel: Maria Lyjia Lima da Silva 
Pereira IP: 1n. 74, 105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (58175866000113) 
Código PNCP: 

PLACA.MÃE PARA MONITOR CARDIACO 

Data de Publicação: _/ _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

T ,, 

# 

69 

Oescrtç.lio 

GUARNIÇÃO PARA AUTOVLAVE 21l 

ProcedlmP.nto 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

' ; "" .. 

Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721000164! 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101) 
Código PHCP: 
Data de Publicação: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

DescrtçAo 

GUARNIÇÃO PARA AUTOVLAVE 21L 

GUARNIÇÃO PARA AUTOVLAVE 21L 

Página 76 de 88 

Quantidade 

50 UNO 

Quantidade 

Z0UND 

Média 

RS 206,33 

Quantidade 

50 UND 

S0UND 

• . l!l 

Preço 

RS 1.000.00 

R$ Total 

RS 10.316,50 

Preço 

RS 220,00 

RS 1 9~:; 
' ~" 

i • 
f 

,... !! 
~ .e 
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalkfade: nª / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Munlclpal de Saúde 
lnktadoem: 111081202515:Jl:06 t Ftnaltzado•m: 27/08/20251<1.51:02 

Gerado eom; 27/08/2025 14:52:12 ! RMpOOúvel: Maria Lygia Lima da Silva 
Perf'llil IP: 177. 74. 105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTOA (S817586t0001131 
Código PNCP: 

GUARNIÇÃO PARA AUTOVLAVE 21L 

Data de Publicação:_/_/ __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

# 

70 

Descrlç.!lio 

GUARNIÇAO PARA AUTOCLAVE 12l 

Procedimento 

Ôrg!o: 
Modalidade: nº I 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO 12344872WJ01ó41 
Código PNCP: 
Data de PubllcaçAo: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nª / 
Fornecedor: AS OUVElRA COMERCIO L TOA (Zó7669q1000101) 
Côdtgo PNCP: 
Data de PubUcaç!o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _I _! __ 

27/08/2025 

Descrição 

GUARNIÇAO PARA AUTOCLAVE 12l 

GUARNIÇAO PARA AUTOCLAVE 12l 

Página 77 de 88 

Quantidade 

50UND 

Quantidade 

SOLINO 

- --
Média 

RS 169,33 

Quantidade 

50 UNO 

50UND 

Pre-ço 

RS 200,00 

RS Total 

RS 8.466,50 

Preço 

RS 198,00 

%~ 
S 161J;® ,- . 

- " 
~ 

t: l ~ 
• •► 
: o < m 
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~ 
Procedimento 

Ôrg.!ío: 
Modalidade: nD / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
Iniciado «n: 11108/2025 15:11 0b I Flnall?.-do ~: 27108/2025 1•U1 :02 

C..rado em: 27/08/2025 14.52:12 1 Rnpoosi~: Mana Ly'!!ia Lima da Silva 
Prte-111 IP: 1 TT. 74. 105.◄ 1 

Oescriç!o 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTOA (58 l 75%E000113) 
Código PHCP: 

GUARNIÇAO PARA AUTOCLAVE 12L 

Data de Publlcaçao: _I _I __ 
Data de Prop~ta: _/ _/ __ 

' 
# Descrição 

71 MONOMETRO 

Proced1mento 

ôr1A.o: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721000164) 
Côdlgo PNCP: 
Data de PubUcaç!o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _1 _I _ 

ôrg>o: 
Modalidade: nª / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTOA (]67U,991(X)()1011 
Código PNCP: 
Data de Publlcaç.!ío: _I _I __ 
Data de Proposta: _I _! _ 

27/08/2025 

Descrição 

MONOMETRO 

MONOMETRO 

Página 78 de 88 

Quantidade. 

80UND 

Quantidade 

SOLINO 

/Mdla 

RI 53,33 

Quantidade 

BOLINO 

BOLINO 

1!'.l,:·•~w::-rn 
•-·-

m 
Preço 

RS 150,00 

R$ Total · 

RS ◄ .266,40 

Preço 

RS 65,00 

,:v . ' s •jiloO 
n 

i:: 
~ 

i 
tnrtC □ v 
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·~ 
~ 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Sal.Ide 
ln!dadoff!I: 11/08/202515:]1:06 1 Fi~llz-.iofffl: 27108/2025 U,51 02 

Cier,1do itm: 27 I0!/2025 14.52:12 1 R~Wvel: Mana Lytlil Uma <M Silva 
Peor"1r1 IP: 177.74.10~.41 

Descriç!o 

Fomecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA ;'.;81 !58Ui000113) 
Código PNCP: 

MONOMETRO 

Data de PubllcaçAo: _! _1 __ 
Data de Proposta: _1 _! __ 

li DescrtçAo 

n REGULADOR DE PRESSÃO SIMPLES 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23441!,211)J01641 
Códlio PNCP: 
Data de Publlcaç!o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _1 _1 __ 

Ô,gão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO L TOA (U,766991000101I 
Código PNCP: 
Data de Publlcaçlo: _l _1 __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 

Oescrtç!o 

REGULADOR DE PRESSÃO SIMPLES 

REGULADOR DE PRESSÃO SIMPLES 

Página 79 de 88 

,@ 

Quantidade Pre-ço 

BOLINO RS 50,00 

Quantidade Média RS Total 

80UND RS 136,67 RS 10. 933,60 

Quantidade Preço 

80UNO RS 160,00 

80UND RS 120,00 

il ,, 
e 

"'""1ª' I E !1<!'1eratf'4 by V' 'J: 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº I 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lntc1'1do IP!TI: 1110811025 15:31:06 1 Firwlii&clo "11: 2710812025 14:51 :02 

Gerado tm: 27108/2025 14:52.12 1 R~ponMvel: Mari1 Lygia Lima da Silva 
Pt'feira IP: 1n. 74. 105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA 1S8: 7586f.,COJ113) 
Códl-ao PNCP: 

REGULADOR DE PRESSÃO SIMPLES 

Data de Publicação: _1 _I __ 
Data de Proposta: _/ _I __ 

-~~ ,. 

# Descrição 

73 REGULADOR DE PRESSÃO COM SEPARADOR DE AGUA E OLEO 

Procedimento 

Ô!"lãO: 
Modalidade: nº / 

- -

OescrlçAo 

Quantidade 

80UND 

Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (234487210001641 
Código PNCP: 

REGULADOR DE PRESSÃO COM SEPARADOR DE AGUA E OLEO 

Data de Publlcaç!o: _I _I __ 
Data de Proposta: _! _1 __ 

Ôíil!iO: 
Modalidade: n" / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA Co.Y.ERCIO LTDA (2676699 IC.00101) 
Código PNCP: 
Data de Publlcação: _1 _I __ 
Data de Proposta: _/ _I __ 

27/08/2025 

REGULADOR OE PRESSÃO COM SEPARADOR DE AGUA E OlfO 

Página 80 de 88 

Quantidade 

BOLINO 

Média 

RI 184,33 

Quantidade 

BOLINO 

80UNO 

R l&~ 
Preço 

RI 130,00 

R$ Total 

RS 1 ◄ .746,410 

Preço . 

R$ 198,00 

RS qs,oo~ ~ 
~m 
,- T. 
. m 

"' e 

~i:! 

~-•lrdl>J 1,,5tl"lr1Go 



(~, 

~ 
Procedimento 

Ôrgão: 
Modalidade: n" I 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
fundo Municipal de Saúde 

lolctado iNn: 111oe1202s 15:31·06 1 fl~lfi&do '"": 27108/2025 14:51 :02 
Ge-rado em: 27/08/2025 14:52:12 1 Rt1.pom.,v~: Maria Lysia Lima dai sn~a 

Pererra IP: 1n. 74.105.<11 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA (58175866000113) 
Código PNCP: REGULADOR OE PRESSÃO COM SEPARADOR DE AGUA E OLEO 

Data de- Publicação: _l _1 __ 
Data de Proposta: _I _I __ 

# Descrição 

74 TECLADO PARA MONITOR CARDIACO 

Proudlmento 

Órgão: 
Modalidade: n" / 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (23448721000164) 
Código PHCP: 
Data de Publlcaç.1o: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nª / 
Fornecedor. AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA {26766991CXXJ101 J 
COd!zo PNCP: 
Data de Pub\lcação: _! _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Quantidade 

40UND 

Descriç3o 

TECLADO PARA MONITOR CARDtACO 

TECLADO PARA MONITOR CAROIACO 

Página 81 de 88 

Quantidade 

80UND 

M~dia 

RS 2%,00 

Quantidade 

40UND 

40UND 

Preço 

RI 180,00 

R$ Total 

RS 11.840,00 

Preço 

RI 320,00 

RS 298,00 
zw -~ ~~ ,. ~ . ~ 

" e 

:1 1• ~ I - -
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lntdado l!Pffl: 11/08/2015 15;31:06 1 Fina Iludo e,m: 21/08/2025 1-4:51 :02 

Gerido ~m: 27108/2025 1 ◄ .52: 12 1 ltHJ-i!.i~; Ma.ri, Lyg1o11 l1m.1 da Silva 
Pr1~ra IP: 1 n 74.105.41 

Oescrlçlo 

Fornecedor: M l C DON PINHEIRO LTDA 15817S861í0001131 
Código PNCP: 

TECLADO PARA MONITOR CARDIACO 

Data de Publkaç.ão: _t _1 __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

li Descrição 

75 PRESOSTATO PARA COMPRESSOR 

Procedimento 

Ôrglo: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: E ROE SOUZA FILHO (234487210001641 
C6diao PHCP: 
Data de Publlcaçlo: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _/ _ 

Ôf1ão: 
Modalidade: nº f 
Fornecedor: AS OUVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101) 
Código PHCP: 
Data de Publlcaçlo: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ _ 

Oescr~lo 

PRESOSTATO PARA COMPRESSOR 

PRESOST ATO PARA COMPRESSOR 

27/08/2025 Página 82 de 88 

Quantidade 

50 UNO 

Quantidade 

40UN0 

• 
Média 

RS 339,67 

Quantidade 

50UN0 

50UND 

Pre,ço 

RS 270,00 

RS Total 

RS 16.983,50 

Prl'ÇO 

RS 399,00 

t 
i 

' 'i 

53~00 ~" ,. . 
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~ 
Procedimento 

Órgão: 
Modalldade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
fundo Munlctpal de Saúde 

lnlcildo ...... : 111osno25 1s:l1 ·06 1 Fin.alludo ..n: 211oa1202s 1 ◄ :51 :02 
Ger11do em: 2710812025 14:52:12 1 R~vel: Mari.a lyflll L1m11 de Silva 

Per~1a 1P: ,n.74.10'.i. ◄ 1 

Oescrlç!.o 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA 158175866000113) 
C6diRO PNCP: PRESOSTATO PARA CON.PRESSOR 

Data de Publlcaçao: _1 _1 __ 
Data de Prop<>5ta: _/ _/ __ 

# Descrição 

76 VALVUL.A REGULADORA COM FLUXIMETRO 

ProcPdfme-nto 

Órgão: 
Modalklade: n" / 
fornecedor: E R DE SOUZA FILHO (2.3448721000164) 
Código PNCP: 
Data de Publlcaçao: _/ _! __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalldade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101) 
C6dlgo PNCP: 
Data de Publicação: _/ _! __ 
Data de Prop~ta: _l _1 __ 

27/08/2025 

Descrição 

VALVULA. REGULAOORA COM FtUXI.MITRO 

VALVULA REGULAOORA COM FtUXlMETRO 

Página 83 de 88 

Quantidade 

20 UNO 

Quantidade 

50UND 

Média 

RI 886,67 

Quantidade 

20UND 

20UND 

Preço 

RI 300,00 

RS Total 

RI 17,733,40 

Preço 

RI 980,00 . 

RI 88,l),QI> . ~ 
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~ 
Procedimento 

ÔrJlo: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
Iniciado lffll: 1110812015 15:l 1 :06 1 rtrwilludo em: 27108/2025 1-4:51 :02 

~rodo @m: 27/0~/2025 14.52.12 1 •~poowvel: Maria Lyg111 Lima do1 Silva 
Pl!'retrl IP: 177.7◄.105.41 

Descrição 

Fornecedor: M LC DON PINHEIRO LTDA !58175866000113) 
C6dt110 PNCP: VALVULA REGULAOORA COM Fl.UXIM.ETRO 

Data de Publkaç.ão: _! _1 __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

# 

TT 

Descrição 

PLACA PARA INALADOR 

Procedimento 

ôrvAo: 
Modalldade: nº f 
Fornecedor: E ROE SOUZA FILHO (234487210001641 
C6dl&o PHCP: 
Data de Publlcaç.ão: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991000101) 
Código PNCP: 
Data de PubUcaç!o: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

27/08/2025 

Oescrlç&o 

PLACA PARA INALADOR 

PLACA PARA INALADOR 

Página 8◄ de 88 

Quantidade 

40UND 

Quantidade 

20UND 

Médla 

RS 316,00 

Quantidade 

40 UND 

◄OUND 

mn:,.!'l 
~-. 
[!l · ... 

Preço 

RS 800,00 

R$ Total · 

R$ 12.640,00 

Preço 

RS 398,00 

RS 280,00 

: 
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Proce<limento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Sai.Ide 
lnkiado em: 11/08/2025 15:31 :06 1 Flnalludo "": 27108/2025 1 ◄:51 :02 

Gerado em: 2710!1/2025 14.52:12 1 11."'l>ºm,i.~I: Man.a LnWI lima da Sil~1 
Pl'f"tralP: 1n.7◄.105.41 

Descr1ç!o 

Fornecedor: M l C 00 N PINHEIRO LTDA (581758660C{l113) 
Códlwo PNCP: 

PLACA PARA INALADOR 

Data de PubUcação: _/ _I __ 
Data de Proposta: _/ _! __ 

# Descrição 

78 VALVULA DE PONTAS 

Procedimento 

ôrz!o: 
Modalldade-: nº / 
FomMedor: E R DE SOUZA FILHO (23448TI 1000164) 
Código PNCP: 
Data de Pub\lcaç!o: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

óraao: 
Modalldade: nº / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA f267669910(X)101 J 
Código PNCP: 
Data de Publkação: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _, __ 

27/08/2025 

Descrição 

! VALVULA DE PONTAS 

VALVULA DE PONTAS 

Página 85 de 88 

Quantidade 

35UND 

Quantidade 

40 UNO 

Média 

RS 112,67 

Quantidade 

35 UND 

35 UND 

Preço 

RI 270,00 

R$ Total 

RS 3. 943,45 

Preço , 

RI 128,00 

RI 110Joo 
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~ 
Procedimento 

Ôrglo: 
Modalidade: n~ / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

fundo Munlclpal de Saúde 
lritctado ffl'I: 11/08/2025 15:31 :06 1 f\Niltzado ffl'I: 27/08/2025 14:51 :02 

Gerado em: 27/08/2025 14:52:12 1 lt"-pon'!,hel: Maria Lygia lima da S1(~11 
Pereira IP: 1n. 74.105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTDA 158175866000113) 
Código PNCP: 

VALVULA DE PONTAS 

Data de Publicação:_/_/ __ 
Data de Proposta: _/ _, __ 

# Descrição 

79 VALVULA DE PONTAS 

Procedimento 

Ôrg!.o: 
Modaltdade: n" I 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILHO t23448721GQ01641 
C6diao PNCP: 
Data de Publlcação: _I _I __ 
Data de Proposta: _/ _, __ 

ôrv:ão: 
Modaltdade: n" / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO L TUA (2676ó9910C0101) 
Códtao PNCP: 
Data de Publfcaç.!io: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/ _, __ 

27/08/2025 

Descrição 

VALVULA OE PONTAS 

VALVULA DE PONTAS 

Página 86 de 88 

Quantidade 

35 UNO 

Quantidade 

35UNO 

Média 

RS 127,67 

Quantidade 

35UND 

35 UND 

Preço 

RS 100,00 

R$ Total 

R$ ◄ .468,45 

PrE"{O 

RS 148,00 

RS 12$,00 ~ 1 
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~ 
Procedimento 

Ôrgão: 
Modalidade: n" / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de SaUde 
lntdado ..,_,: 11 /0!!/2025 15:31 :06 1 flrw,llzado lffl; 2710812025 14: 51:02 

r..rado em: 21/08/2025 1"',52· 12 1 ~s.li'<'el: Mari1 Ly!lit L,m1 d!I SHv• 
Per~na tP: 1n 74.105.41 

Descrição 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO L TOA !5817586W00113) 
C6dliO PNCP: VALVULA DE PONTAS 

Data de Publkação: _1 _! __ 
Data de PropO'Sta: _! _! __ 

# Descriç.!lo Quantidade 

80 PLACA RITIFICADORA DO TRANSFORMADOR DO RAIO X 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: n• I 
Fornecedor: E R DE SOUZA FILJ-1O (234487210001641 
C6dlio PNCP: 
Data de Publlcaçlo: _l _1 __ 
Data de Proposta: _1 _t __ 

Órgão: 
Modalidade: n• / 
Fornecedor: AS OLIVEIRA COMERCIO LTDA (26766991C00101) 
Código PNCP: 
Data de Publlcação: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _! _ 

27/08/2025 

30UND 

Oescriç!o 

PLACA RETIFICADORA DO TRANSFORMADOR DO RAIO X 

PLACA RETIFICADORA DO TRANSFORMADOR DO RAIO X 

Página 87 de 88 

Quantidade 

35 UNO 

Média 

RS UJ66,33 

Quantidade 

30UND 

30UND 

• [!llF)l~ 

Preço · 

RS 110,00 

RS Total 

RS 31.989,90 

Preço 

RS 1.200,00 

t 
' < 
t 

z~ 
RS ~too 

rc -
e 

~ ,:; 
~ 
~ 

" > 

- 1 1 ~ 
1ent-r1tN i,_. L,tertlv 



flil:!1 
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Procedimento 

Órg3o: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Fundo Municipal de Saúde 
lntciado l!ffl: 11 /0l!/2025 15:31 :06 1 Flnaltzado lffll; 27/08/2025 1'1:51 :02 

Gerado em; 27/0812025 1 ◄ .52:12 1 R~sáffi: Man• Lygll Lima da Sil~a 
P'°'"t"lfl IP: 1TT.74.105.41 

Descrlç3o 

Fornecedor: M L C DON PINHEIRO LTOA t5817';8660C\'J1131 
Código PNCP: PLACA RETIFICADORA DO TRANSF"ORMAOOR DO RAIO X 

Data de PublicaçAo: _/ _/ __ 
Data de Proposta: _/ _/ __ 

27/08/2025 Página 88 de 88 

Quantidade 

JOUNO 

e 
I 

' e 
i 

-~te-d 

Preço 

RS 1.000,00 
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SANTA.mi. 
LUZIA~ 
ESTADO 00 ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
CM'JIMF l"I'"~ 191 001/0001-'7 

G,o.81NETE 00 f>REFlêlTO 

PORTARIA N" 66212025- GABIP, DE Z8 DE ABRIL DE 2025. 

PREFEITURA OE 
N•FL ...., 

·oispõe &Obre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DE COMPRAS, e dá outras providências~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições legai& e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Organlca Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52. V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa institulda pela Lei nº 614.'2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) MARIA LYGIA LIMA DA SILVA PEREIRA, portador 

(a) da Cédula de Identidade RG nº 022209542002-0 SSPJMA, inscrito (a) no CPF/MF 

■ob o n° 0-47.399.763-07, para ocupar o cargo de provimento em comiss.ão de 

DIRETOR (A) OE COMPRAS, com denominação OANS, junto a Secretaria Municipal 

de Governo e Gestao. 

Art. 2". Esta portarta entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de abril da 2025, ficando revogadas as disposições em contrârio. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO 00 

MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE 2025. 

' 1 

Prefeito Municrpa de Santa Luzia/MA 



DIARIO 
OFICll!\L 
ELETRONICO 

Terça, 29 de Abrll de 2025 VOL: 5 1 N• 974 
ISSN 2965•5145 

2~. O pod<:r e,ccutiw municipal pod,.>rá apaiar I reali1.ai;iio dcs~c eYento, fornecendo infucstrutura. logl~til11RfJtpftll\AJOE SA/ojTALU'ZIA 

finan,.;eiro. de aconlo com a dispLmibilidaJc on;amcntária, ,·isando li. valoriza,;âo e fonaleciml'"llto da festiv11.faJc_N'-.fd.3°, I;1' Í 2 Q 
lei er,tra em vi~Of ria data de sua publkaçào. GABISETE DO PREFEITO MUNICIPAL D~: SA'ITA l.Li:tlA, ESTADO DO..:t:; 
MARASHÀO. EM 24 DE ABRIL DE 20'.!5. JCSCELr.."O DA CRUZ FILGl'EIRA Jl '.!',;JOR Prcbto de Santa Luz11t.u,,w-i.,u, 

MA 
l'uhli~arlcl pot: ,CSCH l,._O DA cu.:z FII.Gt l'IRA Jl:~!OR 

LEI y,,.• 6111.'2025, D.E 14 DE ABRJL DE 2025. 

UI N" 618 2025, OE :4 DE Afllt!L DE 2025. Declara Utili~ PiJhlica Munidpa.l a ASSOC'IAÇÃO DE C'l'Ll URA. 

[DCCA(;ÂO E ASS[STÊNCU, SIXIAL. GOSÇALO UCEIÓA - ACEASGU/SL NO ~ft:~lCÍPIO DE SANTA LUZIA 

MAR.<\r-;H:\O, F DÁ OUTR\S PRO\"IDfNCIAS. O PREFl:ITO DO MLt,,.ICÍPIO OF. SA!'IITA LUZIA. l:STADO [>0 

MAR..\l\"HÂO, no u!>O de &ua5 atrit>lliç,"k!i kgai,., faço uher que• Ciimara l.egisla1iv• apro,·ou e cu sanciono a seguinh.• lei; 

Art. l". f-"ica Dcdarado Vtilid:uk Pública I ASSOCIAÇÃO OE CUI.Tl'RA, l-:OUCAÇÀO E ASSISTÊ\'CIA SOCL\l.. 

GO>,/ÇALO CC!IÔA - ACEASGU/SL NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZlA - MARANIL.\O, in~cri1a no C!',;PJ 

54.199 JQS OOOI--6ó. com ~e na Rua do Poço. S,'!',; - A.iirro Abdom Bralde Mun1clpio de Santa lr.uia - MA. P.irá!lrafo 

Único - A mtiJadc beneficiada fica assegurada as prcnogativas e vantagens dixortentcs da lcg11,lai,;ão 1,:igmtc. Art. r_ A 

entidade referida no art. l" deverá arresentar ao Chcfo do Podt:I" tlecuti, o M,micipãl, até o d111 30 {trinta) de abril de c.lda ano. 

n:l;itório circunstanciado dO's !ICr\ÍÇ-OS prcstaJos â cokm·idadc no ano pri:-çeJenh:. Pan1grafo Wlico. O Poder I:xccufrrn 

cn,·iará à Cãmara fl.fonidpal. no prazo de 30 (trima) dias • cont.1r da d.i.ta de ~ rccc:b1mento, cópia do rc1atôno 

circunstanciado. Art. 3•_ Scrã oh_1cto dl: Lei rnogar o. efeitos da docl.mu,.-ão de Utilidade Pública concc:diJa i mtiJa<le, 

quandc; 1 - deixar de rumprir a e11:1gff}Çia do art. '.! 0 desta Lei: li• sub<.mu1r º" fin~ estatul.irios ou m-gar-~ a prõW- ~iços 

ne1>"t~ çomprcendid<l!i ou qulllldo wlicitado• pda muniopalida1k, suho bte último por jlllito moti\"o; III - 11ltcrur t,ua 

denominação e. dentro de 30 (trint1.) dias eonlados da averbação no Registro PIJblico, deinr de en~iu a me~m• à Câmara 

Municipal para tomar-&e objeto de nova lei; IV - eleger no\"a diretoria após esta declaraçio de utilidade publica e lkt\.ar de 

comprovar• idoneid.lde moral de ~i no,os diretora. Art. 4°. Esta Ui entra em vigor na data de sua publi.:.t.,·i.i. 

GABIN[IT 00 PREFEITO Ml"'!\ICIPAL OE SA.,"TA Lt.:ZlA. ESTADO DO MAR;\?\Hi\O. EM 24 DE ADRIL DE2025. 

JUSC"FLINO DA CRUZ FJLGl'El:lA JÚNIOR Prefeito de Santa L,uia- MA 

J>ul,licado por:Jt.:scrui,,o DA Cltl'Z HLGUJRA Jl.':--IOR 

PORTARIA 

PORT ARU S" 66?."2015-CAB/P, DI: lB llF. ABRIi, m: lOlS. 

PORTARlA N" 662/~025 - GAB..·P, DE 28 OE ABRIL OE W2~. "'Oi~põe s,.1bre • nom~çlo do (ai DIRETOR (A) DE 

CO~-trRAS. e dã omm, pro,idências". O PREfEITO Ml..~ICIPAL DE SA:,.iTA LUZIA. no uw de suu atribuições legais e 

<fo~ p,:w:ln-h qLJC lhe Ião confendos r,cla Lei Ori;ànica Mun.i~-iral cle 26 de novembro de 1998, e~pccificamente o art. 51. V. e. 
COt,.:SJDERAJ\'DO 1 ~trutur:lÇão administrati,·a instituid~ rela Lei n~ 614 202.5; RfSOL VE: Art. 1•. Nomel'lt o (•) 

Senhor (aJ MARIA LYGU. ll~A DA SILVA PERf.lR..\. ponaJur (a) da Gdula de ldenudade RG n" 0!:!:?0964:?001-0 

SSP MA. in~to (a) no CPF MF r.obo n•047.JW.763---07, J'IMIII ocupar o c.argo de pro\·imeruo em comm,io de DIRETOR (Al 

DE COMl'R.AS. com denominlt\:àú OANS,junto a Secretaria Municipal de G<.wemo e Gt.$1.àO. Ar1. 2ª. fata rortana entra em 

\"ignr na data de sua püblicação, retroagindo seu• efeitos à data de OI d.: abril de 20:::,. ficando rc-,·oiada11 as dis~iç&-s cm 

contrário. RegiWo:-ie, Publiq1.1C--sc-, Cumpn-«e. GABINETE 00 PRHEITO ML''ro:IClPAL 1)(: SA~T A LLZIA, ES I ADO 

DO MAR,,SHÀO, EM 28 OE ABRIL DE W25. ___________ Ju.\celino da Cruz Fi!gucira Junior 

\ 

·~ (" ASSINADO EUTí<úMC-'MkNll CUM Çk,it1~.C,,OO ;>,0,f>ijM) K.,l'•alll>SIL li CAóliM80 Oi TfMJ>O. fMCO,.;Ol<MiDADl CüM -'Mf.íJ<(lA 
~ Pl'tOlllsÔ>IIA N" 2 200---2, Ol 2001. G'°'IIAJ"iTINOO ... "1JTENTICIOAOl .... V"ll0"0l JVlllOlCA ( A INTE<,.-LtlAOl 00 D<>CUME 'IITO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESPACHO 

. ' ' . . . . . 
SANTAJ~ 
LUZIA~ 

PREFEITURA DE JA,NT.A. LU21A 
N'FL~ - '.2-1-

À Secretaria Municipal de Saúde 
Fundo Municlpal de Sallde 
Herik James Silva Ramos 
Secretário Municipal de Saúde 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para contratação de 

empresa especializada na prest;1ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 

hospitalares, odontolôgicos, com fornecimento de peças, para atender as necessidades do Município de Santa 

Luzia - MA, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

' l 
- --------- --- ---------------------

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §11, Lei 14.133/21) 

X 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do Item correspondente no 
Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas {PNCP); 

----jf----
11 - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, Inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ili - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da @scolha dessl!S fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

1 JUSTIFICATIVÃ DA ESCOLHÀ DOS FORNECEDORES:"" 
----

1 

1 

! 
1 f---- ---- --7 

1 
i-----------.-·--'------ ---------
1 i V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 1 

PT"efeitur■ Municipal de SanUI luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI.., nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 

--------~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 
hi[Íi,1TUr.;·r

3 
~~~lUZ\A 

WF-L ,.. , ) 

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores pratic;aGle~::f 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: 

f Item 1 Descrição Unidade Quant. R$ Unlt. i R$ Total 

ESPECIFICA.çõEs E EsTiMAT1VA-oA CONTRATAÇÃO 
--------- -~-

C--'-.---'~E~;~~:~uc,cENcÇc-ÃcO=DE" CAC .. C-DcE-IR_A_s-_-·oooNTOLÓGICAS ---=--7 Serv-,,-o-+-;0~0-- - -RS-;6~:;;7 R$ 29.333,60 

2 MA-NUTENÇÂO AUTOCLAVE -ALT ----·- ·-. --- ---------Serviço 6S,OO -~ ~R$ 2~.3,33_ ~$ lS.?16,4~ 

3 MANUTENÇÃO COMPRESSOR DE AR. SCHUSTER .__ Serviço S0,00 RS 343,33 R$ 17.166.SO 
, MANUTENÇÃO-- DE--- CAN[TÃs-- DE - BAIXA ROTAÇÃO~-· 

... ~ _: ODONTOLÓGICAS. KAVO____ =--"-N_iço_-+_1_00_,_oo_+-__ R_S_9_3_,33 R$ 9.333,00 1 

MANUTENÇÃO DE CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO 1 
ODONTOLÓGICAS - SCHUSTIR Serv_i<_º-+-lcOOc,cOO~ ___ ~$ l03,00 

MANUTENÇÃO DE RAIOS-X OOÕNTOLÕGICO • PROC!ON~---~Se~•ço~--~~-QO-l.-__ RS 366,67 

5 

6 
·- MANUTENÇÃÜ-[lE-·soMBA · 14. VÁCUO ·oooNrolóGKO 1 

R$ 270.00 

RS 10.300,00 

RS 18.333,50 

R$12.1SO,OO 7 DENTEMED Serviço 45,00 
1 

8 MANUTENÇÃO DO ULTRASSOM ODONT0LóGICO~·-•~'~'------c~,.-N-,0,0---,.-=,o=ooc=--'-c,csc,c,c,c.,c,+,=. sc.,c,c.,c,c,c,socc, 
· 9 ' MANUTENÇÃO BALAÚçÃ oE cõLLINA---:-ww .. 1V ----cServiç 00 1 R$ 223.33 RS 6 699,90 
~"i,~A-NLÍiiNçÃO OETECTôR"FETÃL ~MARTE( ------ Se~iç _OO----+--RS 133,33 _R~:'J.999,90 

rll~ANU}ENÇÃO MESA.~1NKm~c[1c~_:_!_~~QME_o_·· _____ ~Serviç qo ~S ~~!_~3 RS 6~!!_9 
, 12 ! MANUTENÇÃO CARRO COM CURATIVO- SALUTEM ___ Se.~iç 00 R$106,67 _R$ 1.280,04_ 

l,=}~ , MA_~~T~_f:!ÇÃO COLPÕSê:óPIA~ µAR!EC- ..... ___ .. - _- _ . '.. _ Se_r~}ç 00 ... RS 289,33 R$ 7.233,25_ 
~__!~-- ;_~ANIJ_}_E~u;~o ~<? .. ~OCO _ÇlRÚRGICO OE TETO - IMPROMfO __ ; __ Serviç 00 R$ 611.67 _fl;S __ !_S.291,75 
t- __ lS -•- MANUTENÇAO PROCESSA!)ORA I_?~ _RAIO_S:X_:_ÇR Se_~ç OO_-t-_R$ 610,00 R_$18.300,Dq 
1 16 1 MANUTENÇÃO OE MÁQU!NA OE LAVAR HOSPITAlAR. GUARÁ Serviç 00._+-~RS 610.00 R~ _1~}9(!,9() 
-17 --;---MANUTENÇÃO OE SECADORA DE ROUPA. GUARÁ ____ . .,. - ~~iÇ 00 R$ 426.67 R~ ~-~3}_,~0 

__ 1s_~~-':,1~Nu!ENÇÃ0 ~~-õ~i~0S~R jjq?~~~LAR_:_t_M~O~~o ~-~iç oo _RS 1~.oo RS 2.1so,oo 
19 1 MANUTENÇÃO OE MESA CIRURGICA - SALUTEM =~---é5e.':".'.(Ç gD R$ 216,67 R$ 6.500,10 

~o~A-NUTENç..i:ãCENTRÍFuGA oE ROUPA HOSPITAÜR~UARÁ -• __ Se~iço __ __j__ 20,00 _ RS 616,67 RS 12.333,40 
• - 21 -;- MANUTENÇÃO FOCO ÓRúRG1COAui:1LiAR--1MPROMfo Serviço i 25,00 RS 406.67 RS 10.166,75 
' 22 . MANUTENÇÃO CARRO REANIMAOOR-:_COMEM- - ~~5_0 r 10,g□~+-é:R$ ~5,00J- R$ ~450:00 
~3-----+-M-ANlJTENçÃÕCft.DloVi°RSOR • COMEM -- ~-Se_~iço 15,fX! RS 312,67 1 RS 4.690,0s 
:---24-----,-MANU-TENÇÃÕ Bl5TuRIElITRICO - OELTRONIX -• __ 5!.r:,iiço 20,00~+---~RS 409,JilRS 8.186.6Õ 
f -- 25 - • MANUTENÇÃO DESFIBRILÃOOR:-DELTRONIX _____ ,Se_~!ço 20,00 RS486--:-6~f9:733,40 __ 
r- 26 MANUTENÇÃO ÃSPIRÃDOR CIRÚRGICO - IMPR"õMf"o- --~Serviço i 20,00 RS 399,33 R$ 7.986,60 
:-=. 27 ~:. MANUTENÇÃO BAlANçA PEÕIATRiê:Ã OIGliAL---WELMY _~: ___ , __ SefV-iço 1 24,00 --RS 312,61 RS 7.504,ÕS 

28 MANUTENÇÃO BERÇO AQUECIDO· OUDEF Serviço 1 10,00 RS 410,00 R$ 4.100,00 
- --------- -··"'- " -+---- -- ----- - . 

29 MANUTENÇÃO CAMA FOWLER - FABMEO Serviço 1 30,00 R$ 256.67 ~~ z.?(?O_,lq_ 
: ·-30 '. MANUTENÇÃOOSMOÚREVERSÔ-DELTRONiX----------;----5e·~-iço J 12,00·- RS209,33 1 R$2.511,96 e 31 __ (MANUTE~ÇÃa°GRUPÇ> GERAO<?~ ~O~_P..!~!9. MW-~ ---- ~---~~~o,oo- -Rs 2~º~~9--r~s-~.jos.~tj__ 

! -- 32 _: MANUTENÇÃO NE~U~IZADOR_:__!~_~LA~----·····". _ ·-··-·-··· _, -~~!fõ~o,oo RS 295.00 _ _,!_1,$11.800,00 
: 33 1 MANUTENÇÃO MACA MÓVEL- FABMED , Serviço j 20,00 R$ 305,00- r·· R$ 6.100,00 
;--34 ----MANUTENÇÃO oo M1CRosi6P1Õ: OLEN ~---- · ----: ---Se~iço__J__20,oo RS 481,89IRS 9.637,80 

'. 35 -MANUTENÇÃO DE CENT_RIFU~~ - ÜlEMAN _ _ ---=-~ ~~!ç~ÚÕ _ -· RS 4as.67tRs ~.828,(!4_ 
36 MANUTENÇÃO 00 ANALISAOOR BIOQUÍMICO• INBRAS Serviço i 12,00 R$ S06,67 f -R$ 6.080,04 

: )l -MANUTENÇÃÓ DO CONTÁ0ÕR -ÃUTOMÁTICO- DE CÉLUtA5 - - - --!-- "-

~~-_INBRA5_~---------------------Se-~-i~-~-•-•oocc-~-Rc$c3c0cl_.6c7-I _Rc$c2_.7clc5-,0c3~ 
38 MANUTENÇÃO DA ESTUFA· SEERCON __ Serviço i 15,00 ! R$ 389.22 R$ S.838,30 - ,--- --....-- .. --~ 

39 MANUTENÇÃO DE BANHO MARIA - INBRAS ------~~_n,,jço 18,00 R$130.ll I R$ 2.341,98 
: -40 -;· MANUTENÇÃO OE HEMó-GENIZADÚR - INBRAS --~5!_rviço 12~00 -,--~$ l3ú7-r-Rs l.~,04 
J

41 
-r KIT • ANEL P1STÃ□-CA-M1sÃ°--.JÜNTAS -COMPRESSOR KIT 

: ODONTOLÓGICO 
60,00 

. ' -------
- 42 _J_ __ CANETA ULTRASONICA ""º~-~-40,00 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG18 HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 

R$ 393,33 1 R$ 23.599,80 

R$ 685.00 J. RS .n~o0,00 
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N• FL 

/4 "5'-"'•n•"-" 
!43·· ·,_ FILTRO □E-ÃR PARAcoMP.RE-ssciROooNTÕLóG1cocoMPLETO I UNO - - -,-o,-o-o-~--$--~-,"s·sg55--

i 
1---· R_..2_~•-ª-!. ____ . _,40 

c··44_J__RESISTÊNCfAPARAÃUTO(lAVE60L- - ----- --- -- --lJN□--- 40,9,0 R$_?86,67 __ R$_11._466,80 

LJS._: __ ~E~ls__rt~_C_IA P~RAAUTOClAVE 21L UNO S(J,QO R$ ~27,6_~ L~_t!6.383,SO 
1- -~6 __j_~OlAMENTO PARA COMPRESSOR ODONTOLOGICO ________ .(_ __ UNO ___ 80,00 R$ 71,63 R$ 5.730,40 
1 47 1 VALVULA SELENOIDE DE ALIVIO COMPLETA ! UNO 5(1,9,0 R$ 320,00 R$ i"G.C,oo,oo !~ 48 -~ _00BINA SELE.NOIDE (i ALIVIO _________________ --·- __ j_________JJND 1so,oo ____ R$1i7,ÕO-~RS ~1._SSo~ 
l,_~_'.3-~AINEL DE CONTROLE DIGITALAUTOCLAVE 20L i UNO 60,00 R$ 80~_,33 ___ R$ __ 48.~99_,8q__ 
! 50 1 ANEL DE YED!--ÇÃO AUTOCLAVE I UNO 70,00 R$ ~39,_ª~ J~ 16.Z53.10_ 

[ 51 -=-r -~~DAL DE _COMANDO _!)E AR ODONTOLOGICO UNO 80,00 R~ ~~6.ª!_f-~SJ.8.106:,..~0 

!-~2 __ -f_ ~INO !OMAOA TRIPOLAR 10-~------------ -~--~NO_ ---L--60,00 _ --~$ 11,33 ___ R$ 67~,80_ 
\ _ 53 PINO TOMADA TRIPOLAR 20A ______________ ; __ ~N~l_i0,00_+-_,R.$_ ~~,6?_1--R~_ ~20,2(! _ 
~ 54 _ FILTRO PARA DESTILADORA CRISTOFOU ___________ , ___ yNo _______ 100,00__j _ __,,R$ 65,67_ -~$ §:.51_i?,9,0_ 
' 55 RESISTENCIA PARA DESTILADORA CRISTOFOLI UNO _. __ 6_0,00 __ _ __ R$ 406,67 R$ 24.400,20 
! ___ 56 . LÃMPADA A~OGENiA !'ARA__!:OCO ODQt:JTOLOGICQ ________ UND __ __ 100,00_l--_,R$~5~1,00_,-R$ ?-~00,00 _ 

1 57 i MANGUEIRA TRIPLA 1,Smts ______________________ l,IND_____ 200,00 _____ R$ 68,00_~-~!~_.600,00_ 

[:i_~~_R_ESISI_~_N_Ç!~!'~~~-S_!_~_A Q~Q_N!9LO~CA, ________ !-!._f:Jp 60,~--1---~~ 376,67 R$ 3_?:§.0_0,~<?_ 
i 59 1 PLACA DE COMANDO CADEIRA ODONTOLOGICA ___ UNO_----l __ ,30,00 ______ R$ 930,00_L~S-~?.:.~O~,_OO __ 
:- 60 ---; SEPARADOR DE DETRITOS -- - - -- --UNO 80/X} R_t91,00 R$ 7.280,00 

~-6ilM-ÃNGUEIRA PARA ~UGAD_OR}!~MT ; UNO 200,00 R$ 47,67 R$ 9.534,Q_Q_ 

U.2 MANGUEIRA DUPLA PEDAL DE AR lmt i UNO 200,00 R$ 31,67 R$ 6.334!_QQ_ 
l_63 __ ;_ MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA lO~_f!'_::__lmt ' UN(? _____ ?00,00 R}_;].,qg_~t~-200,00_ w4_' _ MANGU~IRA PU ODONTOLOGICA 6mm - lmt UNO 25,00 _____ R$ 7,8?_ __ ~$ 1_96,?5_ 
: 65 1 AMPOLA DE RAIO X ODONTOLOGICO I UNO 10,_90 R$ 6.933,33 R$ 69.333,30 

L~6-1..B.~S1~IN_~l~_!'!'_R_A AUTOCLAVE DO CENTRO CIRURGICO I UNO 40,00 ~? !:9.~ª!}3 --~$ 40:~ª3,2Q_ 
i 67 , CABO DE ALTA TENÇAÔ PARA AMPOLA DO RAIO X I UNO 8,00 R$ l.676,_6_7. -~~-!3.:.~~J,}6 
t·- 6s--TPLAc-AMÃE PARA MONITOR CARDIAco I uNo 20,i;io RS l.086,67 RS 21.733,40 
i 69 -IGÜ.Á:Ís:NJ·ç~q_ PAj~ürnVIAY~-~il-- - - --- 1 UNO 50,00 R$ 206,33 R$10.316,~-

__ JQ~UA_!I-_NIÇAO PARA AUTOCLAVE 12l I UNO 50,00 R$ 16~,-ª_~_ R$ 8.466,50 
71 __ MONOMETRO __________ 1 UNO 80,QO R$53,33 R$4.266.40 

1
_.z?_.L~E~l,)lA~Ç)R _ _i;.>~!'R~~SÂO -~lff!LE5 ________________________ : _ ÍJND 80,00 R$_ 136,67 R$10.933,60 

, 73 : REGULADOR DE PRESSÃO COM SEPARADOR DE AGUA E OLEO ; UNO so,go I R~ !84,~-!_L_l!_~~-I~6,40 
L.?4 ' TECLADO PARA M(?~I!_(?~ CMDIA,,coo _________ "' __ UNO__ 40,00~$ 296,00 R$ 11.840,00 
L_?_S --! _PRESOSTATO PARA CO~~R-~~S_91!_ ___ -----~----- UNO -50,00·--r~--R$ 339,67f-fi$ i_6-.983,SO-
I 76 ' VALVUL-,\~E~':J~DÇ}R_[I._SQ_~_F_LU_~~K!~SJ ---v --uN~-- _?0,00 ___ !1$ 886,67 R$17.733,~ 

e-c'c'-~'LA=CA=PARA INALADOR ' UNO 4~00 R$_~!~,pq__~_!_2.~0,_Q(? 

1 
_ 78 VALVULA DE PONTAS ____________ _;_, __ U~N~O'---l-'3~5~,00"'-----+--"'R$~ 112,67 R$ 3.943,45 

r--'-79e__;_,V~ALVULA DE PONTAS, _________________ UNO_---l_35,00, _ _,__,R$127,67 L.__~$~~68!45_ 

80 PLACA RETIFICADORA Dfl__!_~_N_SF_O_R_M~R9R DO RAIO X i UNO 30,00 R$ l.066,33 R$ 31.989!.~ 

----~--- ---~Val?fTOta.1_ ---------------~----~'"$~98~._04_7.~6 

Santa Luzia - MA, 28 de Agosto de 2025 

t\1,u,;c2"'f~1 ~.-= & "' 3,R!l.N\, 
\j Maria Ygia Lima da Silva Pereira 

Diretora de Compras 
024/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG1B HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhllo, Brasil 

-.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÂNTAJei 
LUZIA~ 

TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares, odontológicos, com 
fornecimento de peças, para atender as necessidades do Município de Santa Luzia - MA, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante neste termo. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrlçlo - .. ---~-- Únidâde - -r- Qua";,t:-· --- RS Llntt:~--- RS Total 

~--, ~o-_-M_A_N_u~,-EN-ÇÃ0 ~o-~o[ CADEIRAS ODONTOLÓGICAS - 1' 

ltom 

1 
L DENTEMED _ __ _ _ _ __________ Se_N_''-'-~_•_o_,oo __ ~--"-•_ilo_,_'~---'-''_'°_'_'-< 
'1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 [ Valor Total R} _Sigi~~so _______ _ 
- - ; MANUTENÇÃO AUTOCLAVE- ALT _se"N-,-,,-.-. 'j-_-_-6-5,00 _ f _____ Sigiloso J Sigiloso 

2 r··QuANTioAoEs POR ÓRGÃO PARTICIPANTE -- -- ~--

_ l Fundo Municipal de Saúde I Quar:-tidade:_~5,00_l__'!'.'alo_r_1:ota1 RS.~igiloso ___ ~_ 

. MANUTENÇÃO COMPRFSSOR DE AR- SCHUSTE_R , ~~i50 1 50,00 1 Sigiloso l Sjgiloso 
3 :--QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . . . -- -- . 

, ! Fundo Municipal de Sallde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ Sigiloso __ -,----~-----,------, 
r-----+-MANUTENÇÃO DE CANETAS DE --- BAIXA ROTAÇÃO : - ! , i 

: ODONTOLÓGICAS- KAVO ; Serviço 1 100,00 1 Sigiloso j 
4 

Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÔRGÃD PARTICIPANTE 
1 Fundo Munictpal de Saúde 1 Quantidade: 100.00 1 Valor Total RS S,giloso0 __ ~---~-----~----- 1 

>---·tMANUTENÇÃO - DE CANETAS DE ALTA - ROTAÇÃO - - 1 1 
Sigiloso 1 ODONTOLÓGICAS- SCHUSTER Serviço 100,00 Sigiloso ! 

S : QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARriciPAN'fE------------~----~----~------1 

, Fundo Municipal de Saüde I Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

1- -rMANUTE:NÇÃO DE RA1os-XQDoNTotÓGlco _:~RQÇ!ON ; Se_~-iç=,====l==so==·oo==========Sl=g=ilo=•=o======--Sl-,-i(~-,-,_-< 
6 · QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

1 Fundo Municipal de Saüde I Quantidade: S0,00 ! Valor Total R$ Sigiloso 

--,-~~ c~ctN~~-~:}ÃO "oE - BOMBA A VÁCUO º-~º-N_,_º_~~~~~- J ___ c_cs,"_N--~-,,-_-_-_-l _____ •~s-,o=o-_ -j~_--_-_,-,,-,-,,-.,~---,-,,-,-,,-.,7 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saüde I Quantidade: 45,00 I Valor Total R$ Sigiloso 

---! MANUTENÇÃO DO ULTRASSOM OOONTOLÓGICO:ÃLT-- s~~-_,,,-,===·==::cso~.'oo~~,---,=,-~i71o-,-,"1---.=,=,=,,-,-,_-, 
8 ~-QUANTIDADES POR óÀGÃO PARTICIPANTE ---

: ' fundo Municipal de Saüde_ L_Quantidade: 50,00 1 Valo~ !ota! RS Sjgilo~ ---,-==-----cc-cc--,--ccc-c--1 
~---------t- MANUTENÇÃO BALÃNÇA DE _COLUNA- WElMY -----~rviç0o_ci_~.oo _____ Sigili,i~~l __ ~Sígiloso 

9 Í QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
· Fundo Municip.il de Sallde j_ Quantidade: _30,00 I_ Valor_!Otó!I R~.~igil~so. _____________ ~----·-

'! MANUTENÇÃO DETECTOR FETAL· MARTEC Serviço ! 30,00 ! Sig_i~~~I __ Sjgiloso_ 
10 i QUANTIDADES PÔR-ÔflGÀoPARTIClPANTE · --- - ~~-~e 
___ : Fundo Municipal de _?illld~ 1 Quantidade: 30,00_ 1. yalor:._!o.tal RS ~,g,loso _________________ ~ 

Prefeitura Municipal de S.inta Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICl(El, nt S/N, CENTRO, S•nt• LI.Ili•, Mar•nhlo, Brasil 
www.transparend.i.~ntaluzia.ma.gov.br 1 ~ 

Págin.i 1 de 19 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

~,4,NUTENÇÃO_ ':-"E~~~l~ECÇl~Çl~ICA ~_IM_P~_O_M_E_D ____ ~~Se0N_";'~º~~-3,00_~ __ cSigiloso I_ Sigiloso 
1 11 ' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

, 1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 3,00 1 Valor Total R$ Sigiloso .--;cc-,-~c;;;;--,--ccc;,cce7---,;:;c-c;;-j 
r------L!-lANUTENÇÃO _fA_RRq_~ofiCuRAT1xo~sÀ~~j~-M ~· . -, --~~~iço 12,00 Sigilocro'--C __ ~Sig!l_o~'?-

12 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE --~-~-~--

j I Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 12,00 Valor Total R$ Sigiloso 
,~-ANUTENÇÃO COLPOscóP1A - MARTEC ·- _ : ___ Servº;,-o--l~-,05',0Õ--=T_ ___ ~ig~l,:iso_L_ sigi1~s0: 

13 1 QUANTtDADEs"riOR ÓRCiÃÔ-PARTIÓPANTE- ·---

: Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 2S,OO I Valor Total RS Sigiloso 
~--+L}~~-NUTE~ç,rq _oo_fcJC;o_ Ç1flJ.~~l~(?j;E__!~'.º - 1~ROMED - ---- - -·:se·"."Nc;,-0~=====º2.sº~ºooº=======cccc--,--,cc;--, 
I 14 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

~ig)loso Sí~i('?_~_ 

: 1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 L Valor Total R$ Sigiloso 
1-- --~~~ANUTEN-ÇÃCI PROCESSAÚ>RA ~~~Aios--x-:.· cR_ - - -- ···--;-- Se:~iço 1 3~,00 

lS I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE -~-
-~igil9so Si!!il?_SO_ 

i Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 30,001 Valor Total R$ Sigiloso 
j.._~,4,~U'.~NÇÃ(!_ qE ~ÁQlJl,!'lA DE_ LAVAR _!-IOS~ITALAR .:.§__U_~Á i ,,.º,N"_ciç-oc _____ _:-_-_0_,':,oºcoo:~==:====ccc---~--c-;c-Sigil9s0:_ Sigil~~ 

16 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

~---tlcFcocn<:lo_ Municipal de Saúde _I_Qu~nti~~-~~: 3q/>O I_Valor_1:otal ~$ Sigilo_,,,o'-,;;;--,-ca-;;~,---;;c,;c;;;-,--,=c:=-

1 

i MANUTENÇÃO DE SECADORA DE ROUPA- GUARÁ i Serviço_~_20,_00 _~--Sigiloso Sig1!()SO __ 
17 IQUiNTloADESPOR óRGlo-PÃRTI"c-1PANTE·--- ·-·· - ---

,__________ l!1_1ndo_~u~1~ipa!_ie__~_u~e_ L~uaritldade,: ?~,00,~l
0
V

0
a

0
1o

0
,

0
T_o_ta~igii_os,"o'-c-~-~-------------~---;;cc-

: MANUTENÇAO DE DETECTOR HOSPITALAR- IMPR0ME .. D _____ Se_N_;~ço ___ 20,00_~-~==~--~ Sigiloso Sí~ilos?_ 
18 rouANTIDÃDES POR óRGÃÕPÃRTli.1PANTE- - -- ---­

--~' ~•o~ndo Municipal de Saúde I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ Sigiloso 
i MANUTENÇÃO ÕE MESA clRúRGlcÃ -"sÁLUTEM ··-------T --,,."N~;,-o-.---,,c,c,oo=-~-~~-.---ccc---

j 19 iQÜÃ.NTIÓÃoEs PoR óiiGÃ0-PARTic_lP_ANTE --- · ~-~==~~--==~~-~ 
5; iloso Sigiloso 

i I Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
: ·--~MANUTENÇÃO CENTRIFUGÃ DE ROUPA HôsPITALAR-- GUARÁ-~- Se-N-c;,-o--,-c,c,~,oco-,---;;c,--, 

~ . . ------ . - -------- ------ --- -~-- ·e=~~~ 
20 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Sig_il<?SO 1 Sigilos'? 

; Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
-----i-M-ANuTÉNÇÃo FÕc6 Cúú:ÍRG!CO AUXILIAR- IMPR0Mú) -- i -~'Nº(ç-o--,-c,cs,ºoºo-,,---,c-cc--,--c 

21 -Q\JANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Si~iloso 1 Sigiloso 

1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
.... ___ !_MANUTEN_~Õ cÃRRO _REANCr,XA_DOR .:.COMEM - - - ·: __ Se·,N---;ç_o_'--,1"0ª,oo=-,--;;-c,---,--;cc,cc::-Sigi!(_?SO Sigiloso 

22 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

~l. fundo t.'!~!-~\eat d~~ª~-de_LQ1_1~-':'~~da_d_l:' :_!O.'....~~~l_or T ?_!~J...!!.t~i~il<;>so'-,--,---~-~--c;-,,--,-~cc;--, 
, , MANUTENÇÃO CAOIOVERSOR- COMEM , Serviço 15,00 Sig_i!c:iso Sígi~~~ 
: 23 :-QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÃRnclPANTE - ----

1 i Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: lS,00 Va!or Total RS Sigiloso 
i-·---i MANUTENÇÃO BISTURI ELfrR1cci-=-o-El.TRoNI)( ... _,, ... · Serv;Ç~~l- 20:90,···--'--~"''""'"-'---=' 
i 24 1 cillÃNTIÕÃDES POROR-GÃO-PAiinc1iÃNTÉ. • -

Sigiloso Síg~O:~º 

/ 1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ Sigiloso 
~, --i-MANUTENÇÃO DESFIBRILADÕR '.-DElTRÕN1x- --- --~"N-;-,a--,-c,co,"oo~-- Sigi\,:,so ___ S!g~OS()_ 
: 2s /ClllANTIDADis POR-óRGAtúiARTiClPANTE 

' 1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ Slg·,01o"ro~;---,-c~c;--,---;;=c-c,--cc=c:c:-i 
LMANlJTENÇÃO ASPIRADOR CIRÚRGICO-- IMPROMED . Serviço 20,00 Si~1loso Si_!]:'.i!oso 

\ 26 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
· 1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 ValorTota! R$ Sigiloso r-- r MÃNUTE NÇÃO BALÀNÇA PE ÕlÁTRICA 01G1T Ai - WEü.1"vc_· ·_· ·_·_-_-c·-_·_·-=;=,~N~;-,cº-=.-:.-:.:-:.-:.~,c,;,=oo~-:,-:,-:,-:,-:,-:,-:,~s~;,g~;º10;,co-=.:-:.-:.-:.~csci!l"c;,ºo-,o--J 

1

, 21 :-QuANTIDADEs-POR óRGÃÕ PARTiaPANTE___ -

1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total R$ Sígiloso~--.--ccc~-.--ccc--,--,;:;;:=-, 
:-----I..M!-_~U-TENÇÃO B-ERÇO !),Q~~~I~ ~q~1;JEF ----- - - - - - ---- - s-erviço _ _!~~00 _ --~igilos'?. 

' 28 , QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

1 ! Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00'-'-I av,,laoc, Toºc's•clRcScSc;,,;eloe>eo __ ~-~~-cc--~---~--cccc---l 
, MANUTENÇÃO CAMA FáWLER :/AeME6___ Serviço 30!00 Sigiloso Si~iloso 

~ ~- . - -----
~-~!_Q~_AN:!!l)_~_l)ES POR ÓRGÃO PAR!_IO_~A~~----------------------------' 

Prefeitura Munidpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICl(EL, n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

'--~' Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 30,001 Valor To_t__al R$ Sigi~oso 

MANuiEN-ÇÃO oSMOsE REVERSO- DELTRONIX Serviç~~~-==--'-----"SiJ;:~~()j____ 
30 1 QUANTIDÃDES Poff-óRGÂÓ-Í;ARTICIPANTE --

1 12.,00 1 

L _ __;_I ~F,~o~do Municipal de Saúde I Quan_!_idade_:_ 12,00 _I Valor Total R$ Sigiloso~--------------
' MANUTENÇÃO GRUPO GERADOR COMPLETO- MWM Serviço 

31 iQuANTIÜADES POR-óRGAo PARTIC:1PANTE _______ _ 
1 10,_QO 1 Sigii~9 1 

1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ Sigiloso~--- __ _ 
---(-MANUTENÇÃO NEBULIZAÕÜR- IN-ALAR -- --- -- ---·--;- - -~rviço 

32 íciuANTIDADES POR óRGAO PART1ciPANTE ~-~-
1 

-

1 '!0,00 1 Sigil()_SO 

Sigiloso 

-
Sigiloso --· -

1 20,qi:l 1 

i i Fundo Municipal de Saúde I Quantidade:_40,00_ I_ ~al~r _Tot~~-?igi(~so 
r--Í-MANUTENÇÃo-MACÀ MóvÊi- FABMED , Se0N-,,-_o ________________ _ 

1 
33 IQUÃNTIDADES PoR -ÓRGÃO PART1c1PANTE --

Sig_iloso 1 Sigiloso_ 

1 20,00 1 
i ----t-t;-~~~~-;irktJti:it6~~;~i~~~~ ?O,qo D'alo~a.!.ª.I -~t?i~il_~''0N'--iç_o ________________ _ 

! 34 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Sigiloso 1 Sigiloso 

. -- --

___ L__ ~2,00 1 

1 12.,00 1 

, . ,;-:-'ii:~!f E.f :1~::;~;;iri,;;~;: LY•lo, Total R$ 1Slgll::,,o 

~_r:i_do M~ni~ipal_~e__ ~ª~~~Quantidade: 12_,_00 1 Valor To~al R$ Sigilos,_.o,__ ________________ _ 

! ! MANUTENÇÃO DO A~A~ISA_DOR_~l_9QUÍMlç_O_:_!NBR~~--•'-•S0e0N01çao~~-==--'---" 

Sigilo~~ 1 Sigi!os_o_ 

Sig_iloso 1 Sijiloso 
1 36 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
j ! Fundo Municipal de Saúde J_ Çl.uantidade: 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

1 
9,00 

1 

1 

INBRAS I Serviço 
37 

QUANTIDADES POR ófÍ.GÃÓ-PARTICIPANTE 

Sigiloso 1 Sigiloso 

1 1 

, HMANUTENÇÃO DO CONTAOOR ·A-1.noMÁTiêci DE cELuLÃs7··· ---

' Fundo Municipal de Saúde I Q.u.antidade: 9,001 Valor Total R$ Sigiloso _________________ _ 

r--~MANUTENÇÃO,DAESTUF~SEERCON__ i Se~i<cº~--'-= --~-~Siiil_os."o-~l-~Sig_iloso 15,00 

1 38 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 1 

L_ .. Fundo Municipal de Si!úde I Quantidade: l~~D_l:~'..~lorTotal R$ Siª!"lo0, 0o ________ ~----------
I i MANUTENÇÃO DE BANHO MARIA - INBRAS ·---------· -~__,___ SeNiço --~--"Sigiloso I Si_g1_loso 
1 39 là.uANi1DÀÓES PÕR .. óRGiõPARTICIPANTE 

18,QO 

1 12,00 1 

L----!_Ii.!ndo Municipal ?e s..uq~g!J.~r:i.!!dade:_lB,00 l Valor _i:otal. ~-$ _Sigilo~o,_ ________________ _ 

1 

MANUTENÇÃO DE HEMOGENIZADOR- INBRAS SeNiço S1gil':l~-o_L l_~Si_gilos~ 
40 QUANTIDADES POR ÓRGÀO PARTICIPANTE 

' 
1 

Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 12,001 Valor Total R$ Sigi!?c'º~------------------' 
KIT - ANEL PISTÃO CAMISA JUNTAS COMPRESSOR i 1 1 1 ó I KIT 60 00 Sigiloso Sigiloso 

41 ~ODONTOL GICO ___ ------------------~---• ___ ----------'-----' 
. QUANTIDADES POR ÔRCiÃO PARTICIPANTE 

,---~- 1Fundo Municipal de_Saúd_e l (luantidade:_60,00 L Yalor!otal_R$_Sigiloso,_ _________________ _, 
, CANETA ULTRASONICA i UNO 1 40,00 1 Sigiloso 1 Sigiloso 

42 l- QUANTIDADES POR.óRGÃoPARriC1PANTE 
'---'"F1;1~do Mun_icipal_de_?i_l~d_e_ ]_ (luantidade: 40,001 Valor Total R$ Sigiloso 

: FILTRO DE AR PARA COMPREssóiOo□-NTÕLóGlêOCoMPLETI:i'7' ÚNÕ-----r-s-ô,00--1 ~--- - -· -· ·-
43 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

:---'i Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 80.00 1 Va!orTotal R$ Sig",,0io0s,so _______ ~-----------j 
i-Ã.E51STfNCIA PARA AUTOCLÂvE GÔL -·- ·-- ;-·.. UNO 1 40,QO, __ ~l--"Siiilg_s,00~!~-~Sigi!g~.9.. 

44 r QUANTIDÃoEs POR óRGAo PARTICIPANTE 
c,, _ _,._1 ~Fundo Municipal de Saúde I Quan_tidade: ~9.00 1 yalor_!o_tal R$_Sigiloso _ _____ _ _______ __, 

L_RESISTÊNCIA PARA ~u!oclAVE 21L i UNO I sq,_oo""--'l __ ~Sigi~o,,0,.1-'----"Sigiloso_ 
4S I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

___ i ~_undo_Mun\cipat d~~aúde_Jpu~~~dade: S_O/~?. ( _l{alorTotal R$,?igiloso_ ____ _ 
ROLAMENTO PARA COMPRESS_O_!l._9D<?_N_TOL~GICO ______ ...:_ ____ UND __ =-_]_ s0,00 __ 1~-~Sigiloso 1 

46 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Sigiloso ,_ 

1 ___ 1
1 

1Fundo ~unicipa! d~Sa_úd~ .. L Quantidade: 80,00 ! Valor Total R$ Sigiloso 
1 VALVULA SELENOIDE DE ALIVIO COMPLETA ____ ---=-~:__ ___ ; ___ uND·--□o,OO,_,L l _ _,eSiç:il9s0 1 Sigiloso 

---~_QuANT1õADEsiPORóRGÃo PARTICIPANTE---------------------------~ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, BrHi1 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANTAff:'l'i 
LUZIA~ 

i'~tif.tTURA ('lf S~TAL\. 
N•FL ...c.f24' . 

C---·.,_Í+Fundo_ ~uniciP~Td~_Saúde I_Quai::-tldade:_SO,O<:)_l_Y_alor Tc,t~_I _RS _~igilOS() =f :--7 
1 --~ -,,.ü, .... Tuu 

BOBINA SELENOIOE DE ALIVIO UN,º~-~~''°=,00=~- ~ __ _?ig1losi:i_i_____ Sig11oso 
48 : QUANTIDADES r>OR"ó'RGÃO PARTICIPANT-E ---- ---

: Fundo Munlcipa~ de_Sa~d';l_,{luantid_ade: 1so,pq1 Valor Total RS Sigiloso _________________ _ 

i PAINfL DE CONTROLE DIGITAL AUTOCLAVE 20L I UNq ___ j _~0,00 _j_ ___ Sigiloso I Sigiloso_ 
49 :-i:iuANT10AÕEs-PoR· óÃGÃO PARTICIPANTE ·~--~ 

! Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
' - i ANEt OE VEDAÇÃO AUTOCLÃ.VE I U·.N_O ___ _ 

1 so I QUANTIDADES POR óR-GÃo PÃRTiciPiNTE ------~-
1 

-· 

l 
------ . 

70,~ ?igilos_o _l_____Sigiloso 

1 ___ .l Fundo Municipal de Saúdel_ Q1.1_a_~tidade:_ 70,00 1 ~alc,~!9ta_l~~Jigi!'?!º'-----·--------------
I ! PEDAL DE COMANDO DE_ AR ODONTOLOGICO ____ .. 1 UN,,0~-~~ 1 80~00 1 _Sigiloso l_ __ Sig!I~~ 

1 51 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

f---· I:u~do Municipal_d~ Saúde_LQuantidade:_80,0Cl_L~alo~:rotal RS SigHo~ __ 

[ ~ f'INO TOM_AOA ~lt.9½!1 lOA ___________ ~ __ UNO~-~~=•=~~--~ 
-r---··--·-. 

1 1 60,DO Sig1loso . .l_ ___ Sigilos()_ 
1 52 I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
! Fundo Municipal de Saúde l Quaí_ltidade: 60,00 l yalor_!_'?!ª~ RS_?igiloso _______ ~----------
! -----~ PINO TOMADA TRll'ÓLAR -Í □A===~ UNO 1 Sigiloso_ 1 

1 53 : QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - -- ----- ' 60,0I?_ S;g,l()SO 

1 ___ ~ !undo Municipal de SaúdE:l5lua_~idade: 60,00 l_yalor_!_otal~~_?igi!c,s'?, _________________ _ 

1 1 1 1 FILTRO PARA DESTILADORA CRISTOFOLt UN000_~-==~~-~ 
S4 ;-QUANTIDADES PÕR.óRGÃOPARTIC1PANlE 

100,00 Sigiloso Sigiloso 

~_!_un_~()-~unici_pal de SaúdeJ Qu~.!!Jidad~_l00,00 1 Vc1lo~Tota_!_~S Sis:i01o0,o~-----------------
1 

' 
1 i [ RESISTENCIA PARA i;>ESTILADORA CRISTOFOLI _____ ......._ UN0 0, --~~ Sig1!oso_ 60_})(1 1 Sigiloso 

. . 

SS I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
1 Fundo Municipal de Saúde l Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ S,gHoso 

~--i LÃMPADA ALOGENIÃ PARA FOCO OOONTOLOGICO, ----~ _UN ·-o==--~j-,-D0~,-00.:;=_"c.1-_ -_-_-cs-,-,,'10-,-0_---_-.-,-,-,o-ro-. 
56 ,-QUANTIDADES POR óRGÃO PÁRTl□ PANTE 

0 
•• [ Fundo Municipal de_Saúde L Quantidade: 100,00 l Valor Total RS S1giloso.----==~-----------

1 ~ MANGUEIRA TRIPLA 1,Smts _____ --·---~UN00_~l-~200,00~-l~_~Sigiloso_l ___ 5'giloso 
1 57 , QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

____ : Fundo Municipal ~4:_;>ilúde _l Qua~t1dade: 2~/>C!_l!'_c1lor_!otc1I R~ Sigil()SO. _________________ _ 
RESISTENCIA PARA ESTUFAODONTOLOGICA , UNO 1 60,00 1 Sigiloso 1 $1g1loso 

S8 1 QUANTIDAÕES-POR ORGÃÓ PARTICIPANTE 
-- ---

_'. Fundo Munic~pa!_~~~aúde I_Quantidade..:_60,00 1 Valor]'.'otal ~t~gi(oso0 _____________ ,
1 
___ .-

PLACA DE COMANDO CADEIRA ODONTOlOGICA UNO 1 30,D00 ~~1 -~Sig11oso_J_____5'gil_o~~ 
59 lóuANnDADEs POR-ôRGAo-PAJlliClPANTE 

1 Fundo Municipal de Saúde J Quant~da~4:;_~0.00 [ Valor Tota! !!_$_Sigiloso 
' SEPARADOR DE DETRITOS ______ . ·------·- UN-D~=-j 89,_9(),~_!~ __ Sigil~~Í-· 

60 !- QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

Sigilo~ 

_ .:__Fundo Municipal de Saúde J quantidade: 80,00 J_yalor '!otal R$_Sigi!oso -------------,-
MANGUEIRA PARA SUGADOR 1,SMT --- ----- - __ J ___ __yND __ "i ~'CDD,DO=_,i __ ~S1giloso 1 __ -_._--s;g~,~ 

61 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIQPANTE 
___ ,cFundo Municipal _d~~úd4: J Qua_r_i!ida~e: 200,00 1_ ValorTot~~?~_igiloso _________________ _ 

MANGUEIRA DUPLA PEDAL DE AR lmt UND __ _l __ 2()Q,,,DO=_,l __ ~S1g1loso i s;g,loso_ 

62 lã.uANTIDADES POR ÔRGÃO PARTIOPANTE 

! 1 Fundo Municipal de Saúde 1 _Quantidade,_?00,00_~!1()_':_'.ºtal R$ _Sig(lo0,,0o---~==------------ I 
------; MANGUEIR-Ã PlJ-ÕOCÍNTOLÔG1CA 10mm - lmt______ UNO ___ , ~2000 .. ~.D0~~1-~Sigiloso 1 S.giloso 

1 63 Í QUANTIDAoEs"POR ÓRGÃO PARTIOPANTE -- - . . -

_ ___;__!'undo _Municipal de Saúdel_quan~idad~:_200,()Q \ Valor _!o_t~~~~i_gil()SO ------------~-- ---1 
MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA 6mm - lmt ---~U,N00~_0!_020S0,DO~~l __ ~S,gi!oso.~i __ Sig1lo~. 

64 ! QuANTIDADEs POR óRGÃO PARTioPANTE ------ -

~ _ '. Fundo Municipal __ ~~ Saúde I Quan_~idadeJS,00_! ya~r Total~$ Sigil()SO,=--,-~=~----~-,---~-~ 
1 AMPOLA DE RA!O X ODONTOLOGICO ----·· ·--~UcNco ___ clcO,c,DO~---CS1~1loso I S.g,loso 

6S , QUANnDADE-s POá óRGÃÓ PARTlaPANTE ·---

Fundo Municip;11 de Saúde L Quantidade: 10,00_l_y_alor Total_~$_~igilo00ro.~------~---·~-,-----~ 
RESl~T_E_NCIA !_A_R~~~::r.9~v_,_oo_~_ENTRO ClRURGICO ____ ~UNO, __ c' -='ºs,,DO~_c• _ __,Sigiloso_ ,: __ ~s;~1lo_~ 66 

Prefeitura Munldpal de Santa lulia - MA I CNPJ: 06.191.ClOl/0001-417 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, MaranhJo, lf"asil 
-.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

------------

5flJlfl@,, 
PkEH'.11 !JRÃ oe SANTA LUZIA 

N"fL - j2"il J . '. 
! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIC'IP'"ANT"°'ª,---·-----------------~--ca.n .. s .. c.a,c,.cu,---

1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total R$ Sigiloso 
;------:-c;;:_BO DE ALTA TE-NÇÃO PARA AMPOLA 00 RAIO X ------- -. uN·ºo~--- 8,00~~---,c,,-,1ó"s

0
;;c·.:_-1 ~~~~sc,c,,~,-w_ 

67 ~ ciUANT1DADi5-POR ORGA.Ó-PARTICIPANTE - - ---· 

: Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 8,001 Valor Total RS Sigiloso 
--~: __ cP

0
_tÃCA MÃE PARÃMoN!TOR-~RDIACO~ --~-~- --- · U-N"o-:._-_~1-c20,ÕO Sigiloso I ___ Sigiloso 

68 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE ~---

---cc''cndo Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total RS Sigilos'.'º=-~ 
GUÃRN-IÇÃÓ PAÍI.A ÃUTOVIÃ-~E 21-,- - - -- --- ---- · -- UNO 50,00 Sig,!o~o _l ___ Sie:i(oso 1 

69 íO.llANTIDAoEs P0R--6RGA0 PARTICIPANTE ---~~ -~--

--_,,i fundo ~uni~ipal dE;.Saúde l_9u~i:itida~e:_~o,oq l:":alo_~T_otal_~S _Sigil0o0,,o=--,-=~-~--
: GUARNIÇAO PARA AUTOCLAVE 12Lcc==- ----""º-~-"so,oo_~_~Sigilo50 L_ __ Sig1!iso_ 

70 ,-QuÁNTIDADES POR-óRGÃO PARTICIPANTE 

. __ J_!undo Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
f-- --80,00 ___ ] . ---- Sig_iloso_f-- S<g_ol_o_ ro_ , t...!'1Q.NpM_ff~0~==7 -===-~ _, ________ UND_~~ -~-~-- _ 
'1 71 ' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

i Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 [ Va!or Total R$ Sigiloso 
+ EGulADOR DE PRESSÃO slMPLES -- -- - ; u~ 

QUANTIDADES POR óRGÃo-PÃRTIClPANTE - -
80,00 Sigiloso I Sigili:,so -~-~----

u~~~~unicipal_de ~aúd~~~ntidade:._80,QO __Ll,'_~l_ocrotal RS ~igilos0•=-~-cc=-~--~~~--ccc 
: [_~EGULAl?QR D~ ~RESSÃO COM SEPARADOR DE_~~l!~.~-Ç)LEO --~-No=r_~o,o_o~~--S1g1loso_r==,sigil;s-Õ-
I 73 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Í----- Fundo_Mu_nlcipal_~e Saúde 1 Quantid~de: 8q,oo I Valo~!ci_tal ~S Sigiloso.·-------

' 1.:rECLADq_P._A_~~!-"ºNITpRCARDIAÇÇl-;;;::;c;--- _____ UND -~--40_._!)0_"T ___ S.igi~~o ! _Sigilo~o 
74 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

~--· ~lindo _!-'lunicipat de Saúde I Quantid!_de: 40,00_l1fa!or_Tc,t_aJB~Jgilc,s9=-~----~ --~--~--cc 
~~ESOSTA_!O __ ~A_RA _COMPRESSOR_ -== __________ UN[J:_~ L_ _ _20._00_~ __ Sigiloso Sigilo,;o 

75 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

FlJndo_ Mu_nicipa_l_~~-~9_e_1guantidade:_?O,()(J I Valo__"."_Iotal R$ Sigil_o_s_o=--~~, 7~~--~~ 
--~;~_VALY-ULA REGULADORA co~_~U__!(IM~_TRO --------""º--~"'ºº'00_~--~igil_os~J S<giloro 

76 , QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
i Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 ValOf Total R$ Sigiloso ..-----,-- ----- - ---- ----- ---- ,,_ ---------- ------~--~-~-~~ 
i PLACA PARA INAlADOR ====~--- UNO 40,00_~ __ SigHoro __ Sigd_oso 

77 i QUANTIDADES POR óRGÃri PARTICIPANTE 

Fui:ido_ Mumc_i_p~I _9e_Saúde_l_Çluantidade:_ 40,00 !_ya1~~.!?tal ~$_Sigi1oso:=---cc~,-~--~--~--c.-c--l 
---VALVUtA DE PONTAS UNO 35~00,_~ __ 0S,;g,0,lo0wcccl --~g,loso 

78 ; QUANTIDADES POR ÓRG-ÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 3S,OO f Valor Total R$ S<gi!oso 

-----~yALVUlADE PONTAS - --~ ·· - uND~=~:LJs!oo_~ __ s,8;1ÕSO-l __ Slg;!~so 
79 : QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

~---éFundo !-J!uni!=ipal ~e-~úde_l_g.ua_~~idade: 35,00 I_ Valor To_~~~_.!!$ Sii:il~5? ______ -~---~-----
~PlACA RETl~ICADO~_A l?(2 !~~-N~~(JRMADOR DO RAIO x _____ U!'l~---L ._30,00 Si!!11oso1= __ S<gilo50 

80 , QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
~ Fundo ~u_nlcip_a!_ d': -~aúde I_ Quan~idade: 30,00 _!_.'!'.a_l_or To_!a_l ~? _SigHo,;o 

ValorTotal ---------

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Contratar uma empresa especializada para serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

equipamentos hospitalares e odontológicos, com fornecimento de peças, oferece diversos 
benefícios essenciais para atender às necessidades da Secretaria de Saúde de Santa Luzia - MA. 
Entre as principais razões estão: 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAtCKEl, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO .,.,, '"" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTA J,t'Si',_ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAU' DE PREFEITURAº\ '.;,.i.,, i-'\ LUZIA~ 
N"Fl - 11 '"··-·····-••O•, 

-t~~~,: 
Garantia de Qualidade e Segurança: Empresas especializadas possuem profissionais treinados e 
certificações que garantem a manutenção adequada, aumentando a segurança dos pacientes e a 
eficiência dos equipamentos. 
Prevenção de Paradas e Interrupções: A manutenção preventiva regular reduz o risco de falhas 
inesperadas, evitando interrupções nos serviços de saúde e garantindo assistência contínua à 
população. 
Economia de Custos a longo Prazo: A manutenção preventiva preserva a integridade dos 
equipamentos, prolongando sua vida útil e evitando despesas elevadas com reparos emergenciais 
ou substituições precoces. 
Conformidade com Normas e Regulamentações: Empresas qualificadas asseguram que os 
procedimentos estejam em conformidade com as normas técnicas e regulatórias vigentes, evitando 
penalidades e problemas legais. 
Acesso a Peças de Reposição Genuínas ou Primeira Linha: O fornecimento de peças originais ou 
primeira linha garante a compatibilidade, segurança e durabilidade dos equipamentos, além de 
facilitar o rápido retorno à operação do equipamento. 
Foco na Gestão de Saúde Pública: Ao terceirizar essa manutenção, a Secretaria de Saúde pode 
concentrar-se na gestão e prestação de serviços à comunidade, deixando a responsabilidade 
técnica para especialistas. 
Acompanhamento e Relatórios Técnicos: Empresas especializadas fornecem relatórios de 
manutenção, facilitando o controle, auditoria e tomada de decisão eficiente. 
Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada contribui para a melhoria contínua da 
infraestrutura de saúde, proporcionando segurança, confiabilidade e eficiência no atendimento à 
população de Santa Luzia - MA 

3.2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.2.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do inciso XIII, art. 62 da Lei n.2 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 

3.3. SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS 
3.3.1. A utilização de sistema de registro de preços, por se tratar de contratação de itens que 

a demanda pode sofrer variações que dificultam sua precisão. Logo, há necessidade de 
contratação permanente; aquisição de serviços com previsão de execução parcelada, e 
pela natureza do objeto, não foi possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

3.4. VALOR SIGILOSO 
3.4.1. Em consonância com a Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 - "Art. 24. Desde que 

justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas ... nAssim sendo, busca-se através do 
orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da 
contratada que sabendo dos riscos e complexidade da execução, apresente proposta 
dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos 
assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do orçamento 
estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das 
propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Dessa 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIC!PAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PRHflfUR,l O 

Nº FL -

u-••~...,. 
forma, nas situações descritas anteriormente, a cons gração de princípios próprios da 
Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o 
preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 
A licitação do tipo menor preço com valor sigiloso foi adotado por uma série de razões 
práticas e legais. O valor sigiloso, nesse caso, busca proteger a competitividade do 
processo licitatório, de modo a evitar a combinação de preços, se o valor da licitação for 
revelado de antemão, pode ocorrer uma combinação de preços entre os fornecedores, 
o que prejudicaria a competição e levaria a um valor final mais alto faça o que quiser. O 
sigilo pode ajudar a impedir que os licitantes se alinhem para estabelecer um preço mais 
alto do que o competitivo. 

3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

00 ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA V1STORIA 

9. 

7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs. 

7.2. Serão disponibilizados data e horário difer-entes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua tiabilitação para a realização da vistoria. 

7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não tiaverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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11. 
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9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 

9.2. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá, 
conforme o caso: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

11.1.2. 

11.1.3. 

11.1.4. 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 
Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte- EPP, inclusive Microempreendedor Individual- MEL 
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% {cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 
123/2006; 
Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC 
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

12. DA VIG@NCIA CONTRATUAL 
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n• 14.133, de 2021. 
12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 
12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que Serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

13. FORMA E CRITfRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 
13.2. O serviço objeto será CONTINUADO. 

Prefeitura Municipal de Santiil luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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PROPOSTA DE PREÇOS ~ 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos~ ~clusive os resultantes 

da incidência de quaisquer fretes, Impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, 
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou 

14.2. 

14.3. 

14.4. 

14.S. 

indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 
A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total {numérico e por extenso), prazo 
de validade da proposta de no mínimo 90 {noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 
Como critério para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem Inferiores a 70% (setenta por cento) do valor 
orçado pela Administração para o Item. 
Nos descontos maiores ou iguais à 25% sobre o valor máximo aceitável de cada item, deverá 
apresentar a planilha de composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de 
entrada junto a proposta readequada, sob pena de desclassificação da proposta. 
O Agente de Contratação poderá convocar o licitante de menor preço, por meio de diligência, 
após o encerramento do envio de lances, para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.1. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­
se a composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada, 
catálogos, folhetos, certificados de garantia, contratos, manuais de instruções, fichas 

14.5.2. 
técnicas, laudos técnicos. 
Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que o preço final não é deficitário (o preço 
ofertado cobre o seu custo). Ou seja, não comprovou através de documentos idôneos 
que seu preço ofertado é viável para o perfeito fornecimento/execução. 

15. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.l. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. 

15.1.3. 

15.1.4. 

15.1.5. 

15.1.6. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portatdoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971; 

i 
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15.1.7. 

15.1.8. 

15.1.9. 
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No caso de emp,esa ou sodedade est,angel,a em ~m";'i;to no Pais: dec,eto de 
autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas as 

eventuais alterações ou da consolidação respectiva e da Certidão Específica e 

Simplificada da Junta Comercial, conforme a Instrução Normativa ni 81, de 10 de junho 

de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Governo Digital/Departamento Nacional de Registro 

Empresarial e Integração. Para verificação de eventuais alterações, no intuito de 

certificação dos respectivos atos de arquivamento na Junta Comercial. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

Independente se a fase de habilitação Irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2. 

15.2.3. 

15.2.4. 

15.2.5. 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentaç:lo de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.S.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

Prefeitura Municipal de Santa Luiia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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,,h-~-e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. 

15.2.8. 

15.2.9. 

15.2.10. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei N9 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do art. 72 da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3., HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 {sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Fisicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a s.ua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios.. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao Ultimo exercício no 

15.3.2.2. 

15.3.2.3. 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exig~ncia 

deste Item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do Ultimo 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n!! 2003, de 18 de jan-eiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Prefeitura Municipal de SanU Luzi• - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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15.3.3. 

15.3.4. 

15.3.5. 

15.3.6. 
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Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP- Brasil. 

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (2: 1,00): 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

LG = ~~-~~--~~-~--,,'"-~­
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC=~--~-~­
Passivo Circulante 

Índice de Solwência Geral (2: 1,00): 

Ativo Total 
SG = ~----~-~------~-

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os indices liquidez Geral 

(LG), liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mfnimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TtCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da 

contratação. 
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15.4.2. 
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Atestado fornecido por pessoa Jurídica de direito jfflffltéM"ou privado, comprovando 

que a licitante prestou serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito püblico e privado deverão ser impressos em 

papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por 

seus sócios, diretor(es), administrador(es), procurador(es), gerente(s) ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 

15.4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões 

deverão comprovar que a empresa, executou, satisfatoriamente, objeto compatível 

com o da presente licitação, contendo informações que permitam estabelecer, por 

proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o 

executado pela licitante. 

15.4.2.2 O fornecedor disponlbilizará todas as informações necessárias à comprovação 

15.4.2.3 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.4.2.4 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise poderão ser objeto de diligência. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens especificas acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da lei nº 14.133/2021); 

15.5.2. 

15.5.3. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da lei n!! 14.133/2021). 

15.6. Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso em seu corpo, só serão aceitos 

aqueles emitidos em até 30 (trinta) dias da data estabelecida para a licitação. Sujeito a 

inabilitação. 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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--16.1.1. lnícic da execução do objeto: 05 (cinco) dias da assinatura do contrato ou da emissão 
da ordem de serviço; 

16.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

16.1.2.1. As marcas dos equipamentos que integram o presente Termo, estão 
relacionados na especificação dos itens e compreendem os aparelhos da 
Unidade Requisitante atualmente. Todavia, essa listagem poderá ser alterada 
durante a vigência do contrato, sendo acrescentado a ela novos aparelhos, ou 

16.1.2.2. 

16.1.2.3. 

16.1.2.4. 

16.1.2.5. 
16.1.2.6. 

16.1.2.7. 

16.1.2.8. 

16.1.2.9. 

16.1.2.10. 

16.1.2.11. 

16.1.2.12. 

16.1.2.13. 

16.1.2.14. 

16.1.2.15. 

suprimidos aqueles que tomarem-se obsoletos ou inutilizáveis. 
O fornecimento de peças para a manutençao corretiva dos equipamentos, se 
for o caso, poderá englobar peças/materiais não especificados neste Termo. 
A aprovação para despesas com fornecimento de peças e materiais para 
manutenção corretiva do equipamento está condicionada à apresentação pela 
Contratada: 
Do relatório com o descritivo dos procedimentos necessários à manutenção do 
item; 
Especificação da(s) peça(s) e/ou materiais necessários e; 
As documentações acima deverão ser apresentadas acompanhadas de, no 
mínimo, 2 (dois) orçamentos comparativos, os quais serão submetidos à análise 
do departamento de compras. 
Caso os valores apresentados pela contratada se mostrarem desvantajosos, 
poderá a Administração recusá-los, e fornecer as peças necessárias para a 
contratada realizar apenas com a manutenção. 
As ferramentas e insumos básicos rotineiros e de valor irrisório, como 
parafusos, colas, fitas isolantes, entre outros, estão inclusos no valor mensal da 
prestação de serviço. 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: 

Manutenção preventiva: Semanalmente, após a assinatura do contrato. 

Manutenção corretiva: 02 dias após a ordem de serviço. 

A Contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos 
os Insumos necessários, como a revisão, a limpeza, os testes, a recarga, a 
calibração, a lubrificação e a conservação dos equipamentos. 

A Contratada estará obrigada a disponibilizar quaisquer equipamentos, 
aparelhos e ferramentas que se fizerem necessários a perfeita execução dos 
serviços, objeto deste Termo de Referência. 

A Contratada deverá manter os instrumentos e as ferramentas utilizadas para 
a execução dos serviços em perfeito estado de conservação, manutenção, 
segurança e higiene, prontos para utilização em qualquer tempo, bem como 
adequados a produtividade compatível com as respectivas especificações 
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16.1.2.16. 

16.1.2.17. 

16.1.2.18. 

16.1.2.19. 
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técnicas, substituindo-os ou consertando-os· no caso de defeito, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias. 

A Contratada deve garantir que os Instrumentos e as ferramentas utilizadas 
para a execução dos serviços sejam de boa qualidade, ou seja, de primeira linha. 

Todos os materiais fornecidos pela Contratada, que serão empregados nos 
serviços, deverão possuir garantia pelo prazo estabelecido pelo fabricante. 

A Contratada e responsável pela destinação e descarte de peças ou 
equipamentos que forem substituídos, desde que não sejam itens com 
tombamento (patrimônio), obedecendo a normas e legislação ambiental 
vigentes, o qual ocorrerá por solicitação da Fiscalização e mediante autorização 
expressa desta. Para bens patrimoniados, o descarte será de responsabilidade 
da Contratante. 

Contratante reserva-se no direito de adquirir peças/materiais de outros 
fornecedores, com recursos próprios quando necessário e/ou vantajoso para a 
Prefeitura Municipal, caso exista Sistema Registro de Preço (SRP)/Contrato 
distinto vigente. 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 
16.2. Os serviços serão prestados no Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, na sede ou no 

Interior em horários de funcionamento do órgão. 

Materiais a serem disponibilizados 
16.3. Para a perfeita execução dos serviço-s, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §li, inciso 111, da lei nt 14.133, de 2021) 
16.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nt 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

17. MODELO OE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n!i! 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
lnexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de Impedimento, ordem de pa,ralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17 .4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.S. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião Inicial para apresentação do plano de 
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações dfflt'Ya~is, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 
17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período vigência do contrato. 

17.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 
17.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
17.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

17.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §19 da 

17.10.2. 

17.10.3. 

17.10.4. 

17.10.S. 

Lei ne 14.133, de 2021). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
17.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

17.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
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17.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

17.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nli! 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.17. O gestor do contrato deverá ~laborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DDTAÇÃD ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeftura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será Indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Refer~ncia e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ni 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. DOS CRIT'lR!OS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de -cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão; 
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
20.2.5. o valor a pagar; e 
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei ni 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prarn de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nv 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida lei Complementar. 

Santa luzia - MA, 29 de agosto de 202S. 

, tw.n.k ~'.P.wiÂ,o. ~ • /Pir 
~ngela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Chefe do Setor de Apoio Administrativo 

071/2025 

• tJli,, 
Maria de lourdes Barroso Barros 
Assessora Técnica Administrativo 

Portaria: 112/2025 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

Herik James Silva Ramos 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria: 006/2025 
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INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ~•f'V""' 

A(o) Excelentlssimo(a) Senhor(a) 
Herik James Silva Ramos 
Secretário Municipal de Saúde 

----------

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, COM FORNECIMENTO OE 
PEÇAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA- MA. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, informamos que 

nos termos da legislação vigente, a Indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente uma vez que a presente contratação visa apenas o 

Registro de Preços. 

Remetam•se os autos à Secretaria Requisitante. 

Santa Luzia. MA, 1 de Setembro de 2025 

1 l1!JQ Til!lv [~v Q ttt~Nv 
Uriel Mac Gosmish Avelar 

Diretor Geral de Contabilidade 
614/2025 
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PR=FE!TIJclA ML:NICIPAL DE SANTA LUZIA 
::: ,;:.;,.~;,~•.;E;.:;; ~CHlCCl-47 

::;.o.!l,~ErE DC F"f<EFE1TO 
........ ,_ 

?~R"!'AR!..; Nº 041/2025- GAB/P, OE 08 DE JANEIRO OE 2025. 

-Dispõe sobre a nomeação do ('e.:1 

COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO 
DE CONTABILIDADE, e dá: o,.t.::-1n 
provldências-. 

'i9S8. especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

.~.,.,._ ~ª- ~!::r."'e:r:- r: (~) ~e:-:~~~ (a) UR!EL fl.AC GOM!SH AVELAR, portador {a) Ca 

Cédula de Identidade RG n" 036561482009·9 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF eob o nº 
051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 

rA) DO DSPARTAMENTO OE CONTABILIDADE, com denominação DANS, junto à 

Se:::-e!at;a fJ1:..;'1icipal de Fazenda e Finanças. 

Art. -Z:-. E~ta pcrtaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da 02 de janeiro da 2025, ficando revogadas 618 disposições em 

GAEiNET: CiO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 08 OE JANEIRO DE 2025. 

J 

/! / /.J p ,7 // 

--1 __ t.,,_ /. 1- _:_ /--' 
' <--" 

celino da Cruz Fi!Queira"Junior. 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/rvtA 



'iH!ITUh DE 

SANTA 
LUZII 

.. .: ,·­.. _,. 
:;,;~-\ Diário Oficial 

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA· MA 
INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL N" 543/2020 

EXTRAS 
ISSN; 2985-5145 

s.MITA.LUZIA-MA= DIAAIOOf'tCIAl.• EXTRM· \/OI... 5-N"8'98/2W5 ·Sl:.G\.INDA,. 1:S0E».NEIROD,:: 1Q26.:,P~ 1 Ol:2 

SUMÁRIO 

"Ot.,.r., "'hr-e- • nomnçl<> da (>! COOROE"IADOR (A) DO 

ou• Alll"AMl::NTO DE CoroT ABIUDAD[. e df. - ~1-~. 

O PREn:ITO MUNICIPAL OE SANTA LLIZI . .\. 110 uoodc!' ,_.atn"hui,;00 

kplsc 00. po<k,ff qLR llw MO cunfcndua prla l..ci OipnQ Mullkipd de 26 

M 00......-.bm de 1993. e;pe,:,i.."!cawm~ o art 52, v. pel• pm,eut:e. 

Att.1". N~ot•l ~(•) l:RJf.L MAC COMISHAVELAK. ~ 

\R) da CMula 00 ldcDlld.,k RG ■" ll&56141l00,..., SSPIMA, imcrito (•) ■o 

C-rlõtMP 110b • .- IS1.755.61J..8J, para O,,,llplll' o i:ari;,, de provimcnk> an 

001n1sdo de COOROEl"IADOR (A) DO D'EPAIITAMTNTO DI 

C-ONTABIUDADE:, """"- dcnom.aa._J.., DANS.junlO à Secrdaria Municipal 

,lc-Foll\"elMbcf;,.,.,.,...__ 

Art. r. F..""' ~ """ ..., ~•1oc ,.. dltco de .... publicação. mr-!P"4• 
wuef.b• à d•fll INI! dejaaflnl 11• 2112!1. fi<a>ÕO~• ~ 

...,contr.,o. 

k"lti~.,_ Pubhque....,. Cwnpra-R. 

GAIIINl:TI: DO PREFEITO MUNtCIPA.L DE SANTA Lt:ZIA,ESTADO 

00 MARANH..\O. E.'4" 08 DE J ... N'll1l0 DK 1025. 

J!H«U.. da Cnu Fllpclra J■aler 

Prcícno MJJllici;,al de s.una L-iaio/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICF'AL DE SANTA LUZIA- 11A 

1:. GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE OIAR10, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/~ran$parencia.sal"llaluz!a ma.90" brt,jia~ 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE· 01c3:38dad12373f986C6aalb7b2e7688ce202b27 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

~rl~.- "lf y..,.111 ~ .. .: ... 

,.,._ •/Y$' 

1 



MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 041/202S 
Processo Administrativo Nt 112/2025 

SÃNTAJ!!I 
LUZIA~ 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.v 14.133/2021, da Lei Complementar n.ll 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n9 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

~ 
lllJ 

rn 

ºoº r -c.0 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Fundo Municipal de Saúde 

ÔRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos hospitalares, odontológicos, com fornecimento de peças, para atender as necessidades do 
Município de Santa Luzia - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
Sigiloso 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.com.br/ 
DATA: de ____ de __ 

HORÁRIO: __ , __ (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitasantalvzla@gmail.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereira 

AUTORIDADE COMPETENTE 

HerikJames Silva Ramos 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/000147 
NAGIB HAICKEL, n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, MaranhJo, Brasil 
-.transparencia.untaluzia.ma.gov.br 
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MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CRITtRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 
------- r - -----

CRITtRIO OE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
--

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

' MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 (um real) 
·-

SÂNTAHli 
LUZIA~ 

- ----

i 
1 

-1 
1 

REGIME DE EXECUÇÃO 1 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO OE SERVIÇO 

ASSOCIADO 
- -

EXIGtNCIA DE VISITA TÉCNICA SIM 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

1 EXIGtNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

1 

-- -- -- ·- ··-
EXIGtNCIA OE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

1 PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 1 
' -

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABIUTAÇÃ01 I NÃO ' 

f--- PRAZO DE VALID_A_D_E_D_A_P_R_O_PO--ST-A-+1--90_(_n_ov-e-nt_a_) _D_IAS----------, 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ---------) 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 1 1 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

1 

SIM 1 

! (oitenta mll reais}? 

1 (Art. 4_8, ~'. lei Complementar nR 123/_200_6c_l -~~~~--'--------------------, 

1

, Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a ! 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

1
. 

(Art. 48, 111, lei Complementar nR 123/06) 
---- -----

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas i 

NÃO 

NÃO 
l local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 1 

j cento) do melhor preço vi11do? 1 

1 (Art. 48, §3~, lei Complementar no 123/06'-J _______ _,_ __________________ ~ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGJB HAICK[L, nl 5/N, CENTRO, SanH Lulla, Maranhão, Brasll 
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1. 

MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 

~.,:u'"\J•~ JJí2 LU~ 

OBJETO OA LICITAÇÃO __ _.,-1,f==-,---;..:..,....., 
1.1. A presente licitação tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares, odontológicos, com 

fornecimento de peças, para atender as necessidades do Município de Santa Luzia - MA, conforme 

as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo 
a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater no momento da elaboração da proposta. 

::::2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "'LICITA SANTA LUZIA"' através 

do site https://www.licitasantaluziama.com.br/. 

3.1.l. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão Informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Bfasil 
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MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

SANTA_. 
LUZIA~ 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cuj 
valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida pa~~de 1J 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 

3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contrataç~o, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.S.1. O impedimento de qu-e trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicrto ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos S (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxllie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.12. 

MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

especializado ou funcionário ou representante de 

assessoria técnica. 

Ptlf.JEIT\IU 'Jf.~1!.,U. LIJllA 

,.,.FL .... ~ .. 5 d 

tl!Tfi]i e:r'â" ~rA1.CJte 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n!l 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. se da Constituição Federal; 
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MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTA/~ 
LUZIA~ 

~'EJTIJ•• o~ u.-'l i.UllA •·H ... l')~ 

4.4.3. 
l 7 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defif!iênci:a:-~a.r•ª--­~.-r-­
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo r da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1!! ao 3!! 

do art. 4!!, da Lei n.914.133, de 2021. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n!! 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. 

MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZtA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

p,,u_r(l'f\lR> Ol S 

..... _~--~-1.-'+:f'-~ 
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi~e!::!~,...-­
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência.~;,;'~do o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 
contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da Inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão Irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA ClASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicias 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico. 

7.1.1. 

7.1.2. 

7.1.3. 

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta n:lo impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7 .2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, Irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
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8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 
estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir,justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preãmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "abertoH, a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. 

8.11.1.3. 

8.11.1.4. 

8.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fech-ado: 
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8.11.2.1. 

8.11.2.2. 

8.11.2.3. 

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

Encerrado o prazo previsto no Item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. 

8.11.3.3. 

8.11.3.4. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as tr~s melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
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8.11.3.5. 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar.se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas Iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n914.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

8.12.1.2. 

8.12.1.3. 

8.12.1.4. 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

8.12.2.2. 

8.12.2.3. 

8.12.2.4. 

Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9. DOS CRITfRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na lei Complementar n!! 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nll 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
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pequeno porte que seja igual ou até 5% {cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de S (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma Ultima oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. 

9.3.3. 

9.3.4. 

9.3.5. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.11 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preãmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos Itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar ne 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar n'i! 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 
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9.6.3. 

9.6.4. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.7.1. 

9.7.2. 

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 
No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais com inações legais. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 
10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 
10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

dassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao Ultimo lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

Prefeitura Munlclpal de Santa luzia - MA\ CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG18 HAICKEL. n• S/N, CENTRO, Santa LuJia, Maranhão, Sra~I 
-.tran!iparenda.wintaluJia.ma.gov.br 

Página 12 de 62 



MINUTA 
PREFEITURA DE SANTA LUZJA 
tr FL ~ '.:,;i-·;y PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SÀNTÂI~ 

LUZIA~ t - - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 
10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que Impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. 

11.1.3. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n• 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.S. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 
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11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. 

11.8.3. 

11.8.4. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequíve1{eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

contiver vícios insanáveis; 11.9.2. 

11.9.l. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 
11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequlvel a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 
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11.9.6. 

que apresente documento{s) que comprove(m) que o(s) preço{s) ofertado(s) 

não é(são) inexequivel(eis) 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual Indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

11.10.l. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderà ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. 

11.12.2. 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

11.13.2. 

11.13.3. 

11.13.4. 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a{s) amostra(s) apresentada{s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra{s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 
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12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da lei nl! 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n11 14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 
Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou elCigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 {duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.S.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

Inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

Prefeitura Munldpiill de Santiil Lu~a - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICK[L, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Mar.mh,iio, Brasil 
-.transparenda.s.antaluzla.miil.gov.bf 

Página 17 de 62 



12.17. 

12.18. 

12.19. 
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Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, Isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de Inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado 

As regras relacionadas a 

Referência/Projeto 

vencedor. 

apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 
14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

15. DOS RECURSOS 
15.1. A Interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2 

14.133, de 2021. 
15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 
15.2.2. 

vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.l. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de Intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
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15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 12 do art. 17 da Lei nll 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

Intimação da ata de julgamento. 

1S.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.S. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos Interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando~se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

16.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

16.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 
16.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo{s) 

licitante{s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 
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16.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

16.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

16.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 
postagem da Ata de Registro de preço. 

16.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória ne 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

16.6.3. ~ facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo. 

16.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

16.10. 

16.11. 

16.12. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações PUblicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
17 .1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
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17.2.1. 

17.2.2. 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

17 .3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

17.3.2. 

condições estabelecidos no edital; ou 

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ne 11.462/23. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

17.4.1. 

17.4.2. 

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
18.l. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. 

18.1.2. 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. 

18.1.2.2. 

18.1.2.3. 

18.1.2.4. 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

18.1.5. 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 
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18.1.6. comportar-se de modo ln idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. 

18.1.6.3. 
induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
18.1.7. 

18.1.8. 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.9 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei ni 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 

18.2.1. 

18.2.2. 

18.2.3. 

18.2.4. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de ln idoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.2. 

18.3.3. 

18.3.4. 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre ovalar do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos 1tens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua Intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de lidtar e contratar será aplicada ao (és:pons:ável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das Infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
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licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 1S6, §52, da Lei n.2 

14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

18.10. 

18.11. 

18.12. 

18.13. 

18.14. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e Impedimento de licitar e contratar, contado da data da Intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licltar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação Integral dos danos causados a essa Administração. 

-19. DOS ESCIARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 {três) dias útets, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 
19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 
19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 
para realização do certame através do endereço https://www.licitasantaluziama.eom.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

20.2.1. 

20.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação Induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

20.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do Início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

20.S, O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou infomiação que deveria constar no ato da Sessão Püblica. 

20.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

20.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

20.8.1. 

20.8.2. 

20.8.3. 

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 
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a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente. 

20.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela 1CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n9 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

20.10. 

20.11. 

20.12. 

20.13. 

20.14. 

20.15. 

21. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo 11 

Anexo Ili 

Anexo IV 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da lei n!! 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Santa Luzia - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https :/ /www .1 icitasa nta tu zia ma.com. br / e www. tra nsparencia .santa luzia. m a.gov .br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Santa Luzia - MA, _ de _____ de 

Herik James Silva Ramos 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria: 006/2025 
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l. DOOBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares, odonto1óglcos, com 
fornecimento de peças, para atender as necessidades do Município de Santa luzia- MA, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante neste termo. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OE CONSUMO 

"'"' 

2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas 

ESPECIFICACÕES E E-STIMATlvA DA comRÃTAcAo 
- ------ ------· 

Descrição Unidade 1 Quant. 1 RS Unlt. ' R$ Total 
------

,.__ ___ -· -- - ·-ODONTOLÕGICAS 
Sigiloso \ o - M ANUTENÇÃO OE CADEIRAS Serviço 

1 
80,00 

1 
Sigiloso 

DENTEM EO i 1 
[ QUANTID 

---- -
ADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

----------1 Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 80,001 Valor Total R$ Sigiloso~-------
1 MANUTENÇÃO ~urpcl.AV~AI y·-·- --- ~-~~ç_o 1 65,00"'--'l __ -_,·sigiloso 1 Sigil_~ 

2 ( QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
.-----·- Fundo Municipal de -~ú~~ gi.u.i_~id~?e:_65,00 1_yal'?rT":)t_al_R$ Sigilos0o ___ 

1 
_______________ -J 

MANUTENÇÃO COMPRESSOR OE AR- SCHUSTER , Serviço,__1_050-~. __ S.git~~O~l _ _,Sigiloso 

3 QUANTIDADES PÕR ÓRGÃO PARTICIPANTE - --- ----

, , fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total RS S.giloso.__ ____________ ~----~ 
,

1 

--·I MANÍJlENÇÃo --õE·-cANErAS--oE-0A1XA- RorA-ÇÃD - 1 1 j 
, Serviço 100,00 Sigiloso S.giloso 

ODONTOLÓGICAS- KAVO ____________ _L __ ____ L ____ l_ ____ _L ____ ---< 

1 

4 Í QUANTIDADES POR ôfl.GAo PARTICIPANTE 
i fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 100,001 Valor Total R$ Sigiloso.,_ ________________ ---< 

,---,~MANUTENÇÃO-DE ---CA-NETAS- DE ALTA-ROTAÇÃO j Se~iço I lOO,OO I Sigilosol Sigiloso 
1 ODONTOLóGICAS- SCHU5TER, _________________ L ___ _L _____ L_ ____ _ 

r 

S : QUA-NTIDÃÕES PO_À_ôRGÃO-PARTICIPANTE 

: fundo Munitipal de Saúde I Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ Sig!•'ºe'º"-------------------
;· MA.NÍJTENÇÃO D~ ~AIOS-X ODON!OLQ_<âlCO .:.~ROC(9N l,_. Serviço 1 5so,,,oo,,___L , _ _,.Sigilosol Sigiloso ----
IQÜÃNTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 51giloso, --~----~----~~----~ 
: MANUTENÇÃO oE BOMBA A vÃcuo oooNTOLóG1co - ; ! j l Serviço 4S,OO S.giloso Sigiloso 

J _DE.NTE~~"D'----~---------------'-----"----_L ____ _L ____ ~ 
, QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal de Saúde 1 Quantidade: 45.00 1 Valor Total R$ Sigil<::isoo ____ ~~-~--~~~--~~---1 
,,;--~--MANIJTENÇÃO 00 U-L1:RASSOM 000N!0ióG!CO • !1,LT ____ ~. ____ Se_í'!'!ÇO - 50!º° ] Si~i_loso I Sigil?~º-

8 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
1 Fundo Munitipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ Sigiloso'-,--~~~~~--=~-~-~~---, 
,___ .._ M~NUTENÇÃO BA½NÇA of COLUNA :_Wf.LMY -· - ---- -- : __ Se~ç~---30,00 1 Sigiloso~·L I __ S.gilo~ 

9 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
, Fundo Municipal de Saúde _I_ Qua,ntida~_e:_}0,00 1 Valor Tot_!l~~S_Sigiloso,_ __ ~---~------------1 

MANUTENÇÃO DETECTOR FETAL-_MAR_!EC , Serv,ç~ _ _i__ 30,-00,_~j __ "S1g_1!_~-ro'-Ll __ "S1g,loso_ 

, 10 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
! 1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ Sigilos,o ____ ~~-~--~~~--~~---1 
c~-ii"~_L MANÜTEN_ÇÃ_O ME~-GÍ-NECOLóG_IC":..:...!_~f_ROMED - i Serviço l 3,00 -1 Sig(loso I Sigiloso 

Prefeitura Munidpa/ de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI.., n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparenda.santalu1ia.ma.gov.br 
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MINUTA 
PRUEITU~ CJ; SA>!TA LUZIA 
N'FL 't t,, 

4s==~~H~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTAJRI 

LUZIA-..:,, 

i------ · auANTIDADe-S POR- ÓRGÃO PÃRT1CIPANTE ----------- - -- -
Fundo Municipal de Saúde f Quantidade: 3.00 1 ValOI" Total RS Sigiloso 

'--7 MANUTENÇÃO CARRO COM CURAnvo--:sÃ.LUTEM ---- - Se-~-;-,o--J 12,00_~ __ Sig,loso_.L______Sigiloso _ 
12 --QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÃR_Tl_OPÃNTE ---

__ J Fund~ Municipal_~e:~;iúde [ Qua~t_i_d~dl'_: _ _}_2.00 [ ~~lorTotal_~S Sigilo~o 
r-- l MANUTENÇÃO COLPOSCÓPIA - MARTE( ; Se-~-;,-o~==:==º,"s,ºoo~_ -_To-_-_-_ -_e--~--~~-, 
i 13 1· QUANTIDADES POR-ÔRGÃÓ- PÃimClPANTE - --

Sig;loso _Sigiloso 

' fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 25,001 Valor Total R$ Sigiloso,~--~~cc~~--~~-~-~~--j 
,---------:--,.,,ANUTENÇÃO DO FOCO CIRÜRGICO DE TETO. "íMPROMEO -- Serviço~~-"25,00_~-~ Sigiloso_ Sigiloso 
1 14 : QUANnl:iAoes POR óÃciAo PARTiàPANTE- - -

1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 25,001 Valor Total RS Sigiloso 
,--~MANUTEN½_O __ PROCESSAOO_~_DE RAIOS-ic"~cR_____ - Se-N--,,-o-~--30-,-00-~-----~-----< 

! 15 i QUANTIDADES l>OR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
S1g1loso Sigi!oso 1 

~-i--~undo Muf'!iCipal de Saúde!_ Qua_~idade: 30,00 l 'JaJ~!_I.otal R$_Sigi!Os(l~--~~,~~~--,-~-
i , MANUTENÇÃO OE MÁQUINA DE LAVAR HOSPITALAR- GUARÁ Serviç,,o_~~30,00_~--
I 16 t-ÕuANT1DADEs PÕR ORGAo PARTICIPANTE --- - -

l_] Fundo Municipal de Saúde I_9.u<!.~!idade: 30,00 LYalorT(}tal R$_Sigi!os0o~-~ 

1 [__MANUTENÇÃC(Q~ SFCAOORA DE B9.~P~ _ _:__(;_UARÁ _____ ~_~Se_~(ç_o~~-~20,00 
17 ! QUANTIDADES l>OR ÔRGÃO PARTIOPANTE 

~•giloso S,g,loso_ 

Sigiloso j Srg1!oso 

Sigiloso Sigiloso 

i Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 20,001 Valor Total RS Sigiloso 
,

1

~~MANUTENÇÃO DE DETECTOR Hq~PITAlAR -1Mf>RÕ~_E0:, ____ : __ ~!'!-,-0_::=-lc_-2º0º,_oo~-~-~~-~--~----j 
18 QUANTIDADES l>OR ÔRGÃO PARTIOPANTE 

S,gi_l(lS_(l 1 Sigiloso 
! 1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 20,001 Valor Total RS Sigiloso 
r--~ANUTENÇ_~Ó ~~ESA_CIR_Ll_R_~i~Ã-~_SALU'._~_M- - --- -- --~~~~5e-~-,-o-~-c30c,c00c_-~-~~-~--= 

1 19 i QUANTIDADES l>OR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
; 1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
---~ MANUTENÇÃO CENTRIFUGA □E-RÕuPAHOsPITÃiÃR-:-Gu-ARÃ° ·--;- - -~rviço 20,00 Sie:i~oso_L__~giloso_ ' '----- - --- - --- .... ,.._ - -~-~ 

20 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 20.00 1 Valor Total RS Sigiloso __ ~---------~---------, 
>---~cMANUTENÇÃO FOCO CIRúiÍGICO AUXILIAR - IMPRáMED_____ Se~iço 25,00 S1g,loso Sigiloso 

21 Í QUANTIDADESPOFI ÔRGÃO PÃRllCJPANTE- -- --- ----·-- - ~~-~----- ~--

1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 25,001 Valor Total R$ Sigiloso 
:----- i MANUTENÇÃO CARRO REANIMADOR - COMEM - ---- - Se~iço --- f~,00 S~gilo~a" Í--sig;i~;~-
1 22 illuANTIDADES l>OR ÔRGAÕ PARTloPANTE -- --- .,_ .... ~ -~~-e 

~~ .fundo Munic_ie_a! ~e Sa~de _I_Q_~a_~tidade: 10,00 L Va(or T~t~!~S2igi!'?~~--~---~---~-~--~ 
' MANUTENÇÃO CADIOVERSOR- COMEM Serviço 15,00 Sigiloso j Sie:il!=J~Cl 

23 r~ QUANTIÕÃD-ESPoR-oRGAO-PARTICJPANl°E -~--

1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 1 Valor Total RS Sigiloso-___ ~~~~~--~~-~-~~~-, 
---,~_..~ANLJTe~ÇÃ_o~s_::rUR(_EL(r~1c~~-DnTRoND( --- ·• Serviç_o~~--20,üq_~_~Sig_iloso~--~Sigiloso 

24 1 QUANTIDADES l>OR ÔRGÃO PARTIOPANTE 

' F_u_ndo _Mun_k:ipal de Saúde ! _9-uanti!'ad~O,qo I Valor Total RS Sigiloso. ___ ~---~------~--~---, 
~-~MANUTENÇÃO DESFIBRILADOR - DELTRONIX Servi o 20,00_~ ___ Sigi_lo~w~--~Sigiloso __ 

2s r QUANnoADESPOR ÓRGÃO PÃRTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúd@ 1 Quant,dade: 20.00 ! Valor Total RS Sigiloso __ ~~~~~~-- --~--~~-, 

r MANUTENÇÃO A5P1RAD□ R-ÓRúRGICO -·IMPROME(? _~ ___ ........... J ___ Seryi~o=-r_29,oo =-r=_ .. Sigiloso~ __ Sigil<;,$0 

26 1 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
i I Fundo Municipal de Saúde! Quantidade: 20.00 1 Valor Total RS Sigiloso 
i---; MANUTENÇÃO e·ALANçA-PEô1ATRlê:A DIGITAL :wEL.·Mv··- -. 1 ·,,.=~0;,-0-_-_-oT_-_-cº,:-,c,ºooé:==::====~s-,,0;1º0-,o~--c.c,c;,co-,o--,_ 
· 21 ÕuANTIDADE5-POR ôRGAo PÁÍlnciP.Vfli- --- -
1 

1 Fundo Municipal de Saúd@ 1 Quantidade: 24,00 1 Valor Total RS Sigiloso~--~---~-----~---
----, MANUTENçÀO BE-RÇO AalJfr106:·ouoEF - --------- -- · -~rviço

0
_~~"•coo~~--"S,gt~~o~I ___ Sigiloso_ 

2s ~QUANTIDADES PoR ôRGÃo-PART1ciPi'N'TE 
; Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 10.00 1 Valor Total RS Sigiloso 
'. MANUTENÇÃO CAMA FOWLfR • f:ABMED - - - '. _?E°rv~o=--r=3o~CXJ------Y--

29 j QUANTIDADES POR ÔRGÃO PÃffiÍClfÍANTE 

Prefeitura Municipal de Santa Lulla - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGl8 HAICKEL,. nl S/N, CENTRO, Santa Lutlil, Maranhllo, Brasil 
-.transparend1.Silntilluziil.m1.gov.br 
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MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANTA JS. 
LUZIA~ 

-·------· -
1 Fundo Municip-~Jd~·Saúde I Õ~-~nfid.ide: 3Õ:ÕÕ I ValO~Total RS Sigil~;;--- - - - --··· · ----

~ ~ANUTENÇÃq_ OSMOSE REV~Rso - OELTRONl:i- : __ - __i _-Se~iç_o _]_12,qo=.l _____ S_igiloso f ____ Sigiloso 

30 I QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
---~Fundo Mun!cipal de S.iUde I Qi.,a~tidade_:_12,00 1 Valor Totill R$ $jg.i01o0s0o~-~-~~-.,--~-~------1 

MANUTENÇÃO GRUPO GERADOR COMPLETO- MWM I Se~iço 1 10,00 [ Sigitoso._~1-~Sig,loso 
31 r QUANTIDADES-POR-011.-GAa PARTIOPANTÊ-- ·--~-~ -

i Fundo Municipal de Saúde u;1~a~!idade: 10,00 L~~lor_Total RS S1giloso~-----
•--1 MANUTENÇÃO NEBULIZADOR- INA\.AR _____ ServJço i ~•"o,ºooo_-:,-:,L1-:,-:,-:,-:.0s"(g"11-o,-o-1_l-:,-:,-:,-~cs-,,"11-o~-, 

32 !OLIÃNTIDADES-POR ORGAo -PARnc1PANTE ... -
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total PS Sigiloso 

~MANUTENÇÃO MACA MÓVEL- FABMED ____ Ser.:iço -

33 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTIOPÃ~ 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ Sigiloso 

-----MANUTENÇÃO DO MICROSCÓPIO- OtEN -- Se~~-r 20,00 -·1 
, 34 IQi.JANTIDAÓ[s POR ÓRGÃO PA-Rnc1PÃNTE 

i MANUTENÇÃO DE CENTRIFUGA. OLEMAN i Serviço, _ _l_"""'-" 
' 3S QUANTIDADÉsPÕRóRGAoPÃÃTictPANTE -- --- ---

1 12,00 1 Sigiloso 1 
-· 

l~----~;-Fu,:id() Muf'l_icipa_! de Saúde tc;i_ua_~tidade: 29/X> _l~_<!_f<?rT~t_al RS_Sigiloso 

--c'~""cd.o Municip~!_!l~aúde I Quantidade: 12,001 Va!orTotal R$Sigiloso"',--~~=~~---cccc-~-~~--1 
MANUTENÇÃO DO ANALISADOR BIOQUiM-1CO - INBRAS-- - Se,,Nº'''º"---'-_..,.,,,.__L_~"""""-'---'Sig,!o_~ 1 12,00 1 Sigiloso 1 

36 iQUANTIDADESPOR ÓRGÃO PARTIOPANTE -- .. 
___ _LF':1_!1do Municipal de Saúde I Quant,dide: 12,001 Valor Total RS Sigiloso,_ _____ _ 

1 ~ANUTENÇÃO DO CONTADOR AUTOMÁTICO ÕE CÉLLÍLÂs----~ 
9,00 ~giloso 

~NBRAS ---- i Serviço 
37 i QUANTÍDADES POR 6RGÃÕ PARTIC:1PA_NT_, _______ , _____ l_ ___ _l _____ .L _____ j 1 

j Sigiloso 1 

___ I cF,0 ndo Municipal de Saúde_ .L9-lJª.11!idad_!.:J_,9º._LVa!or To!_a.!..!!?_~g•""º"''.'º'---~---------~-----..j 
MA-NUTENÇÃO DA ESTUFA - SEERCON , ~-~ço, _ _,_~,=~-'--~ =-'--~Sigiloso_ l 15,00 Si~_il~so 1 ' 

38 ;-ciUANTú)ADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
---~undo Municipa_l _!le_~úde l_(J_uari_t,dade: !5!00 lYalor _!~a}_!l~ig,!~so ___ . 

i MANUTENÇÃO DE BANHO M~~IA_:_ INBRAS._______ _ SeryjÇO"..__l_é'é' 
39 j QUANT1i)-AOES-POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

T 

l8,~_j ___ S1gil_9~0 1 1 

i Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 18,001 Valor Total R$_Sigiloso _ _ 

j MANUTENÇÃO_DE HEMOGENIZADOR • INB~~ I -- Serviço Sigiloso ] ___ Sigil~s-~ 

40 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
fundo Municipal de Saúde_l_9_uaf'l_t1dade: _ _l?!_!)O_I Valor _1:~~_!___!l:t~gi!·cº,'·º'---~---~-----~-----. 

--~KIT • ANEL' PisTÃo - CAMISA JUNTAS COMPRESSOR ·1 1 1 1 K!T 60 00 Sigiloso 
ODONTOLÓGICO , ' 

41 
[ciUANTIOADE5 POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Sigiloso 

.. j _Fundo Mu".1_icipal de Saúde 1 _Quantidade: 60,001 Valor Total R$ Sigiloso_ .. 
'CANHAULTRASONICA _________ UNO 1 4000 1 Sig,loso 1 

42 ,_0.uANTmAoES POR óRGÃci-PÃRTic1PANTE - ----- ·-----''"' ~~--~ 
Sigiloso_ 

: Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total R$ ~g,loso, ___ ~---~ 
: ------,-F1LTRO DE AR PÃRA(oMPRESsoROOONTOLóG1cocoMPLITo - _: uNo I ao.oo_[::::::::,~,º,º10-,0-.,--[_-_-~_•~·,º1"10-~-
' 43 ; QUANTIDADE-fPORÓAGÃOPARTIOPANTE ----

~-_fundoMunicipa~~~~Yd~~-~n_!_i9~~~~~~.~ ! Valor!_~t-~_1 __ R$.S,gi!o.,.o'-,--.,-----~--cc~-~-----
: l RESISTtNCIA ~~RA_~U!_(~>CLAVE GOL .L ___ U0N00~_7~_4000,000,__~1-~Si$(1o_so"_~l-~Si_g_ilc,i:~ 
i 44 j QUANTIDADES POR ÓRGiO'PiRTICIPANTE 

Fundo Municipal de Saúde_19ua_f'l_!i9ade: ~~/X) I_ yalor Tota_!_!IS _Sigllosou _______ ~-----------
i ------;-REs1srtNc1A PÃRAAUTOCLAVE 21L I UNO I so,90_[ __ s_,g;._10,,o,l.L_~s.g,1~ 

4S IQuÃrini:iioES-POR óRGÃri PARTICIPANTE 
____ '. __ Fundo Municipa( ~~ Saúde ]_ 9"uantidade:_SO,OO I Valor_Iot_al R$ _Sigiloso, ~--.,-----~--cc~-.,---~ ____ _ 

ROLAMENTO PARA COMPRESSOR ODONTOLOGICO ___ , UN.00_~[_&9,iXJ I Sigi_loso_L____?igiloso 

46 i QUANTIDADES POR ôRGÂO-PARTIOPANl'[ -
_) _ _!:undo Municip~I de Saúde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ Slglloso -------~------------

47 vALvuLA SELENOIDE DE All\/10 COMPLETA- - --- - uNo _] ____ so,oo_,l __ c-Sigi(9_$_ocil __ c-sigi!_'?_~~ 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA f CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nl S/N, C'ENTAO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparenda.santaluzla.ma.gov.br 
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MINUTA 
PREFEm,~ '?! N• FL H'TA LUZIA 

d) -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SÀNTAl!!fi 
LUZIA~ ....... , .... 

L 
1· o.uANnoAois p·oR óRGÃo PART1c1PANTE -- -·- -- --·--

, __ ,- F~~do Municipal~e Saúde _ _Lg_u_~ntida_~e_220,00 l_valorTotal R$ Sigiloso.~--~~-~~~-
608INA SELENOIOE DE ALIVIO UNO 1 150,00 1 Sigiloso 1 

i 48 r iiuÃNTIOADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
1----!_Fundo Municip~~e Saúde I Qu_antidade_: 150,00 1 Valor Total R$ Sigi ,1º='=º------------------
1 L f!',INEL DE CONT.flOLE DIG!T_!,.L_AUTOCtAVE_?pL____ 1 UNO_~~~ ---~ __ S1g:il9~0-_~ l_~S_1e;i!o_s_~ 1 60,00 1 

1 49 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

i-----_L~_r,do Municipal_ de ~úde l 9ua,~_tjdade: 60,gD_lyator_!ota~~igiloso __ ~-----------~------
~NEL DE _v_EDAÇÃO AUT_g<::l!'~~ 1 UNO "----'--~ígiloso 1 1 1 70,QO 

Í 50 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 Fundo Municipal de SaUde 1 9~a,r,tidade:_I9,00_l Valor To!~.$ -~igi1oso,=--~~~~~--~~-~--- _ 
r----fr~DAL DE SP~~NóO DE AR Of>ONTOtOGl~Q.___ 1 --· UNO 1 80,00 _[_ Sigiloso cl __ ~Sigi!__osl:!_ 
1 51 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
___ ,Jun_d'? Municipal_~e_ Saúde! Quantidade: 80,001 Valor Total R$,Sigiloso _________________ _j 

PINO TOMADA TRIPOlAR 10A UNO Sigiloso 1 1 1 60,00 
i S2 ;-QÚÃ.NTIDADES POR ÔÍl:GÃO PARTIOPANTE 

~---!- ~_1;1_n_do MunIc!pa!_~-E!.~_úde I Qu~~~~e:_~0,00 LValor Tota!_R$ Sigi!~~"º--~----~----~-----
í I PINO TOMADA TRIPOLAR 20A -~---- --~-UNO. _ __,_ -~-~Sigi(,:i~o,__,l __ ccSi!!'.ilo_s~ 1 1 
1 53 í0.UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

60,Qq 

l- _ --~!'.l!ndo Municipal de Saúde I Quantidade: ~-0<?.lYalor Tot_a_!__!l~_Sigllo~---- _ ---------
; FILTRO PARA DESTILADORA CRISTOFOLI _ --· _____ -~----UNO Sig1~so_L~gi~oso 1 

-

1 

1 S4 ; ÓUANTIOADE5 POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

100,00 

L--- Fundo Municipal de Saúde I qua__r:,_tidade: 100,001 V_alo.!:_!otal_~~~lg~~,:)-___ ~----~----~-----j 
, T"REs1snNC1A-PARÃ DEST1l.AD0RA CRISTOFOLI , UNO ~~-~Sigiloso0,L 1 __ ?igilo_so_ 1 1 60,00 
! ss Í QUANTIDADES POÀ. ÓRGÃO PARTlaPANTE -~-~-

! : Fundo Municipal de Saúde I Ql!a_~tidade: ~_:._~ yalor _ _!o_ta! R$,_.,,S,,gll-o0s,,o~---~~~----~------J 
l~MPioA ALOGEN-1A PÃRAFoco OOONTOLOGICO UNO -~~-~Sigiloso I Sigi\,:i_so_ 1 100 •. 00 1 

1 56 ~ÚANTioio["s°PÓR ÓRGÃO PARTIOPANTE - - ·=-~-
' 1 Fundo Municipal de Saúde I Çluan~i~_a~~:_100,00_1 ValorTota_l R$Sigiloso, _________________ _j r- c_f.;1_ANGUÚIÍ.A TRtPLA 1,Smt~------- -- , UN,º~-~~ 'C~~--=Sigilos_~l ___ Si~iloso 1 200,00 1 

1 57 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
i Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 200,001 Valor Total R$ Sigiloso 
r RESISTENCIA PARA ESTUFA àOONTOtOGICA - --- --; UNO--r 

ss ;-QuANTIDADEs POR ÓRGÃO PARTIOPANTE ---

'---i--Fundo Municipa~~e Saúde I Qua~idade:_ 60,00 _LValor Total R$ Sigil9~•---~---~-----~----~ 
i _ PLACA DE COM~NDO CADEIR[\_(?DONTOLOGICA I UNO 1 30,00._,,,L 1 __ cS1gi_!?,c'ºc~ '-~Sig(~~ 

' 59 r QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

--~•~Fu_ndo Municipa!_~e ~Ud~u_a_~idade: 30,00 ~a!or Total R?_.?igl!oso --~----~ -----~------1 
SEPARADOR DE DETRITOS ~====--------- UNO 1 80,00 1 Sigiloso I Si~_i_!_~so_ 

60 icJ.UANTIDADES-PÕR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
--~':!ndo Munic1pa1_E_e Saúde 1 q~,antidade: 80,0(_lj_yalor Tc:,_t~$_~giloso, __________________ --I 

~f.l!-~N-~U~(~A-~_A~_A_?_UGADO~ ~..,SMT ·-··· ! UN.=D-__ L__I ?OO)X> 1 Silj:\loso 1 Sigiloso --
61 j QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

i Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 200,00 1 Valor Total RS Sigiloso. __ ~_ 

1---i MA1'1GUflRA- DUP-LA PEDAL DE AR lmt ---- --~-- - UN[)=--r___ 200,oo _J_ -·- -~igil,ow,,__L__1_~S1g1lo_so 
62 [ QUANTIDADES PÕR ÓRGÃO PARTIOPANTE -·· 

L--'-F~undo Municipa_!_d_~~úde J_ Qua,:,_tidade:.200~00 1 Valor Total RS_~tgilos_9-__~-=~-~------------i 
, MANGUEIRA PU OOONTOLOGICA 10mm - lmt , UNO 1 ~00,00,_~ l_~Silj:i~s0o~I __ Sigiloso_ 

63 r Õ.UANTIOADES JIOR ÓRGÃO PARTICIPANTE -

r-·---.i.fundo_ f:-1unicipa!_de Saúde .1 qu_antid(l~!.:..?-~,O(_l_ 1_ Valor !ota_!__~Jigi~0so~----------------_j 
1 ~MfNGUEIRA P_l!._Q_~N'._OLOG_ly\ 6mm _:_ lmt - UN=º-~'~='='=·oo~_l~_~S1giloso I SiJ!:il~~ 

64 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 2S,()() J Valor To:ta!_RtSigiloso ------------~ 
AMPOlA DE RAIO X OOONTOLOGICO ____ 1 UN_D_~l_10,oo,_~1 --~Sigiloso_J-- · Sigiloso 

-~5 __ :·Ô:uANTIDADEsP_0RóRGÃ0PARTIC1PAmE ___ ~~·." _____________________ .. ,_ ---~ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Santil Luda, Maranhlo, Brasil 

-.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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MINUTA 

PREfEJTURA Ql;)ANTA lUZ!A 
"",. 1 i_S: 

Ás 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 

·--. ,---------- ---- - ---------- -------------- -
Fundo Municipal de _Saúde 1 _Quantidade: 10,00 1 V;ilor Total R$ Sigiloso 

RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE 00 CENTRO t1RURGICO---=-~---:_TuTNDT _-_- r_.::_~40,oo I S,g>loso ~---~gilo~ __ 
66 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ----

Fundo Municipal de Saúde r Quo1ntidade: 40,001 Va!or Total R$ Sigiloso 
--,-CA-BO DE ALTA TÊNÇÃo PARÃ ÃMPOLA DO RAIO x UN'o---TL-:__-_0,0,oo0 -~"--_-"'1_:-_:-_:-_:-~sT,,T,1To_-,o-,J~---~'';_g',1-0 ,-0--, 

1 67 i QuÃNTIDADES POR- ÓRGÃO PARTlc1PÃ-NTE- ---- -

i [ Fundo Municipal de Saúde I Qu.intid.id~:_!1.00_l'{alorTQ!ª!_R$ Sigilo0so~--
I ~ ~LACÃ°MÃ_~_PARA MÇ}NITO~_ CARDIACO=------ i UNO "J 20.00~"l~ __ Sigiloso_l~-~Sigilo~?-
I 68 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

(__ _____ Fundo Municipal de Saúde I Quantidade:_20,00 1 Valor Total RS.Sigiloso _ __ 

1
._ 

GUARNIÇÃO PARA ÃUTOVlAVE 21L _ ------ ___ UND _ S0,00 __ ~ '-~SigHõro j s;gü;so 
1 69 r QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÃRTICll'ANTE 

1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: S0,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
~~GUARNIÇAOPARÃÃlJTOcl.ÃvEl2L -- . --- -- i -liNõ ___ r S0,00 ! Sig;loso 1 

1 10 :Ó.uANTIDADÊ-S-POR óRGÃO PARTlc1PANTE =-~-~· 
,.__i Fundo Municip~~e-~~d~_J __ Çl.~antidade: ~O,p<_J_~a_lo:~o~al .. RS ,Sigi0lo"s_o,_ -~----~----~-----, 

1 

'MONOMETRO~~==~~- =~----- ,, __ ..'...__!J_~D 1 80,00 1 Sig!!?so.~l-~s0·g!los_q_ 
71 ;-·QlJANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIÚPÀ-NTE -~~-

' 1 Fundo:_Mun!clpal d~Saúdej_Quantldade: 80,001 Valor Total R$ Sigiloso 
! REGULADOR DE PRESSÃO SIMPLES ! '--u-N=o--~ ,~soc_=.,~-~,--,-i_g-ilo-,-o-::_'=-,-:_-_-_-~=•--_g=ilo_w_, 

1 72 ~ QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

C-- Fundo_~unicipal de Saúd~ l_Quantidade: 80,001 Valor Total RS Sigiloso 
REGUlADOR DE PRESSÃO COM SEPARADOR oE AGuA [ÓLEO. ! - --u=N=o-:_-:_-:_-1,-·so:00---~,--Siiilo~;;, L_· __ Sigiloso 

! 73 . QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

, , Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 8Q~_ 1 Valor Total R$ -~g,0ilo=w~~-~-cc=-~-~--cc-~--cc~----, 
r---------:--ni::LADO PARA MÕNlroR CAR01A-co _______ 1 UND J 40 oo 1 Sigiloso 1 Sigiloso 
1 74 :auANTIDADES-PÓRôRGÃO PARTICIPANTE . ·----- -· ' 

-

i I Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 4Q_,_OO !. Valor !otal ~~2igilos~-----
f--Lf~ESOSTATO PAR~Ç~0!-,-1__PR-ESSOR _____ = UND_-:_-::_::_1-::_-::_-so-,-.,-~1----~-----< 
i 75 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Sigiloso 1 Si~il_O___!ó~ 

1 
Fundo Municipal de Saúde L Quantidade: S0_,_00 ~alo~_!_otal __ ~S_ Sigiloso 

--,. =v·ALVULA REGULADORA COM FLUXIMITRO I u'=N=o--~,-,=. o0,oo=_-_-_;-,_-_-_-_-_;~-~--TT~----, 
76 i-QUANTIDAÕ[S PÕR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

s,gilc:,so 1 Sigilo~ 

Sigiloso 1 

~ Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 ( yalor __ ~~tal _RS Sigi~_s-9~--~---------~------l 
PtACA PARA INALADOR ______ UNO __ l .. __ 40,00 1 Sigiloso ,_ 

~•giloso 1 Sigiloso 

77 ·I-QUANTIÕAoEs POR óRGÃõ-PARncrPANTE ·· -- ~~-~ 
, Fundo Municipal de Saúde I Quantidade:_~0.00 1 ya_!c:,,:_]'ot~!.!t~igiloso ___ _ 
!·--iv,ALVUlADEPONTA5 ----- - --- __________ UND j 35,00 1 

78 fci_ÜANTIDAOES POR-ÔRGÃO PARTICIPANTE 

Sigilos_o 1 Siç:il~-~ 
~-~"Fundo Municipa~5!e Saúde f_ Quantidade:}_S,09I Valor Total RS ~gil_o0ro~---TT~~~--~TT-~-TTcc-----l 

' VALVUlAOE PONTAS~=~~c=c==~---- UND !_ __ 3S,<;x) 1 
j 79 'QuANTlOADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE --- - --- ~~-~· 

Sigiloso 1 Siç:i(?~-

: 1 Fundo Municipal de Saúde I Quantidad~: 3S,09_l Valor Total ~S-~giloso 
i----------- - -- ---- - ---- - - - - ==TT~-==-~-cc~-~-cc~-i 
, :._!~ÇA RfTIFICADÇl~~-~Q_J:~A~_SFOR~ADO!l- DO RAIO X UND 1 30,00 1 

i 80 ' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
, 1 Fundo Municipal de Saúde I Quant!dade:_30,00 ~-ª'Cl~.!otal R}5igiloso _______ ~-------=~-i 
1--·" -- -- ----~----~----~_y11lOf"TOtal -- ----·----.. ,-., ...... , ... ___ ~! __________ Sigiloso_ 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Contratar uma empresa especializada para serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

equipamentos hospitalares e odontológicos, com fornecimento de peças, oferece diversos 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-17 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luiia, Ma,-nhlo, Brasil 
-.transparenda.s.antaluila.m.-.gov.br 

Página 30 de 62 



MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTAJEJ 

LUZIA--.:,' 

benefícios essenciais para atender às necessidades da Secretaria de Saúde de Santa luzia - MA. 
Entre as principais razões estão: 
Garantia de Qualidade e Segurança: Empresas especializadas possuem profissionais treinados e 
certificações que garantem a manutenção adequada, aumentando a segurança dos pacientes e a 
eficiência dos equipamentos. 

Prevenção de Paradas e Interrupções: A manutenção preventiva regular reduz o risco de falhas 
Inesperadas, evitando Interrupções nos serviços de saúde e garantindo assistência contínua à 
população. 
Economia de Custos a longo Prazo: A manutenção preventiva preserva a integridade dos 
equipamentos, prolongando sua vida útil e evitando despesas elevadas com reparos emergenciais 
ou substituições precoces. 
Conformidade com Normas e Regulamentações: Empresas qualificadas asseguram que os 
procedimentos estejam em conformidade com as normas técnicas e regulatórias vigentes, evitando 
penalidades e problemas legais. 
Acesso a Peças de Reposição Genuínas ou Primeira Unha: O fornecimento de peças originais ou 
primeira linha garante a compatibilidade, segurança e durabilidade dos equipamentos, além de 
facilitar o rápido retorno à operação do equipamento. 
Foco na Gestão de Saúde Pública: Ao terceirizar essa manutenção, a Secretaria de Saúde pode 
concentrar-se na gestão e prestação de serviços à comunidade, deixando a responsabilidade 
técnica para especialistas. 
Acompanhamento e Relatórios Técnicos: Empresas especializadas fornecem relatórios de 
manutenção, facilitando o controle, auditoria e tomada de decisão eficiente. 
Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada contribui para a melhoria contínua da 
infraestrutura de saúde, proporcionando segurança, confiabilidade e eficiência no atendimento à 
população de Santa Luzia - MA 

3.2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
3.2.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do Inciso Xlll, art. 62 da Lei n.2 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 

3.3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.3.1. A utilização de sistema de registro de preços, por se tratar de contratação de itens que 

a demanda pode sofrer variações que dificultam sua precisão. logo, há necessidade de 
contratação permanente; aquisição de serviços com previsão de execução parcelada, e 
pela natureza do objeto, não foi possfvel definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

3.4. VALOR SIGILOSO 
3.4.1. Em consonância com a lei n9 14.133, de 12 de abril de 2021 - "Art. 24. Desde que 

justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas ... "'Assim sendo, busca-se através do 
orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da 
contratada que sabendo dos riscos e complexidade da execução, apresente proposta 
dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos 
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assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do orçamento 
estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das 
propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Dessa 
forma, nas situações descritas anteriormente, a consagração de princípios próprios da 
Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o 
preço orçado peta Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 
A licitação do tipo menor preço com valor sigiloso foi adotado por uma série de razões 
práticas e legais. O valor sigiloso, nesse caso, busca proteger a competitividade do 
processo licitatório, de modo a evitar a combinação de preços, se o valor da licitação for 
revelado de antemão, pode ocorrer uma combinação de preços entre os fornecedores, 
o que prejudicaria a competição e levaria a um valor final mais alto faça o que quiser. O 
sigilo pode ajudar a impedir que os licitantes se alinhem para estabelecer um preço mais 
alto do que o competitivo. 

3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DA VISTORIA 
7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs. 

7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
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8.1. Não haverá eidgência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

SANTÂJ~ 
LUZIA~ 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da lei n2 14.133, de 
2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá, 
conforme o caso: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação e)(clusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual- MEi; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 

123/2006; 
11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no ÃMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

12. DA VJGtNCIA CONTRATUAL 
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n• 14.133, de 2021. 
12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 
12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

13. FORMA E CRITfRIOS DE SELEÇÃO 00 FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 
13.2. O serviço objeto será CONTINUADO. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão inctuirtodos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da Incidência de quaisquer fretes, impostos, ta)(as, contribuições ou obrigações trabalhistas, 
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou 
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo 
de validade da proposta de no mínimo 90 {noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

14.3. Como critério para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 70% (setenta por cento) do valor 
orçado pela Administração para o Item. 

14.4. Nos descontos maiores ou iguais à 25% sobre o valor máximo aceitável de cada item, deverá 
apresentar a planilha de composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de 
entrada junto a proposta readequada, sob pena de desclassificação da proposta. 

14.5. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante de menor preço, por meio de diligência, 
após o encerramento do envio de lances, para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo Indicado no Chat, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­
se a composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada, 
catálogos, folhetos, certificados de garantia, contratos, manuais de instruções, fichas 
técnicas, laudos técnicos. 

14.5.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que o preço final não é deficitário (o preço 
ofertado cobre o seu custo). Ou seja, não comprovou através de documentos idôneos 
que seu preço ofertado é viável para o perfeito fornecimento/execução. 

15. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. 

15.1.3. 

15.1.4. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da lei ni 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas as 

eventuais alterações ou da consolidação respectiva e da Certidão Específica e 

Simplificada da Junta Comercial, conforme a Instrução Normativa ni 81, de 10 de junho 

de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital/Secretaria de Governo Digital/Departamento Nacional de Registro 

Empresarial e Integração. Para verificação de eventuais alterações, no intuito de 

certificação dos respectivos atos de arquivamento na Junta Comercial. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

Independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

15.2.2. 

15.2.3. 

15.2.4. 

15.2.5. 

de propostas e lances. 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, Inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ni 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

1S.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. 

15.2.8. 

15.2.9. 

15.2.10. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. r da Lei Nll 12.440/2011); 
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXl11 do art. 72 da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pUblica ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 
15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 
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da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a e>Cigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2!! da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP- Brasil. 

15.3.3. 

15.3.4. 

15.3.S. 

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §19, art. 69 da lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral(~ 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ------------~~--
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente(~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC=~~~~~­
Passivo Circulante 

Índice de Solv~ncia Geral(.!: 1,00): 
Ativo Total 

SG = ~--~-~--~-~~~~-~­
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices liquidez Geral 

(LG), liquidez Corrente {LC) e Solvência Geral {LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mini mo de 10% 

{dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 
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O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado pre'llistos na Lei Complementar n!I 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TtCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da 

15.4.2. 

contratação. 

Atestado fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante prestou serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público e privado deverão ser impressos em 

papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por 

seus sócios, diretor(es), administrador(es), procurador(es), gerente(s) ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 

15.4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões 

deverão comprovar que a empresa, executou, satisfatoriamente, objeto compatível 

com o da presente licitação, contendo Informações que permitam estabelecer, por 

proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o 

executado pela licitante. 

15.4.2.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

15.4.2.3 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.4.2.4 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise poderão ser objeto de diligência. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2 14.133/2021); 

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n!! 14.133/2021); 
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15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas con..,enções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 12, da Lei nv 14.133/2021). 

15.6. Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso em seu corpo, só serão aceitos 

aqueles emitidos em até 30 (trinta) dias da data estabelecida para a licitação. Sujeito a 

inabilitação. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
16.l.l. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da assinatura do contrato ou da emissão 

da ordem de serviço; 
16.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 
16.1.2.1. As marcas dos equipamentos que integram o presente Termo, estão 

relacionados na especificação dos itens e compreendem os aparelhos da 
Unidade Requisitante atualmente. Todavia, essa listagem poderá ser alterada 
durante a vigência do contrato, sendo acrescentado a ela novos aparelhos, ou 
suprimidos aqueles que tornarem-se obsoletos ou inutilizáveis. 

16.1.2.2. O fornecimento de peças para a manutenção corretiva dos equipamentos, se 
for o caso, poderá englobar peças/materiais não especificados neste Temio. 

16.1.2.3. A aprovação para despesas com fornecimento de peças e materiais para 
manutenção corretiva do equipamento está condicionada à apresentação pela 
Contratada: 

16.1.2.4. 

16.1.2.5. 
16.1.2.6. 

16.1.2.7. 

16.1.2.8. 

16.1.2.9. 

16.1.2.10. 

16.1.2.11. 

Do relatório com o descritivo dos procedimentos necessários à manutenção do 

item; 
Especificação da(s) peça(s) e/ou materiais necessários e; 
As documentações acima deverão ser apresentadas acompanhadas de, no 
mínimo, 2 (dois) orçamentos comparativos, os quais serão submetidos à análise 
do departamento de compras. 
Caso os valores apresentados pela contratada se mostrarem desvantajosos, 
poderá a Administração recusá-los, e fornecer as peças necessárias para a 
contratada realizar apenas com a manutenção. 
As ferramentas e insumos básicos rotineiros e de valor irrisório, como 
parafusos, colas, fitas isolantes, entre outros, estão inclusos no valor mensal da 
prestação de serviço. 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: 

Manutenção preventiva: Semanalmente, após a assinatura do contrato. 
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16.1.2.13. A Contratada assumi rã a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos 
os Insumos necessários, como a revisão, a limpeza, os testes, a recarga, a 
calibração, a lubrificação e a conservação dos equipamentos. 

16.1.2.14. A Contratada estará obrigada a disponibilizar quaisquer equipamentos, 
aparelhos e ferramentas que se fizerem necessários a perfeita execução dos 
serviços, objeto deste Termo de Referência. 

16.1.2.15. A Contratada deverá manter os instrumentos e as ferramentas utilizadas para 
a execução dos serviços em perfeito estado de conservação, manutenção, 
segurança e higiene, prontos para utilização em qualquer tempo, bem como 
adequados a produtividade compatível com as respectivas especificações 
técnicas, substituindo-os ou consertando-os no caso de defeito, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias. 

16.1.2.16. A Contratada deve garantir que os Instrumentos e as ferramentas utilizadas 
para a execução dos serviços sejam de boa qualidade, ou seja, de primeira linha. 

16.1.2.17. Todos os materiais fornecidos pela Contratada, que serão empregados nos 
serviços, deverão possuir garantia pelo prazo estabelecido pelo fabricante. 

16.1.2.18. A Contratada é responsável pela destinação e descarte de peças ou 
equipamentos que forem substituídos, desde que não sejam itens com 
tombamento (patrimônio), obedecendo a normas e legislação ambiental 
vigentes, o qual ocorrerá por solicitação da Fiscalização e mediante autorização 
expressa desta. Para bens patrimoniados, o descarte será de responsabilidade 
da Contratante. 

16.1.2.19. Contratante reserva-se no direito de adquirir peças/materiais de outros 
fornecedores, com recursos próprios quando necessário e/ou vantajoso para a 
Prefeitura Municipal, caso exista Sistema Registro de Preço (SRP)/Contrato 
distinto vigente. 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 
16.2. Os serviços serão prestados no Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, na sede ou no 

interior em horários de funcionamento do órgão. 

Materiais a serem disponibilizados 
16.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1', Inciso Ili, da lei n' 14.133, de 2021) 
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16.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 {Código de Defesa do Consumidor). 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.S. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para e1<ecução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 
17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período vigência do contrato. 

17.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 
17.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
17.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12 da 
Lei n9 14.133, de 2021). 

17.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
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O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a e)(ecução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal têcnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
têrmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
17.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
17.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da e)(ecução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a e)(emplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à e)(ecução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na e)(ecuç.ão contratual, baseado nos Indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

17.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n!! 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

fl'· DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.l. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por Igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá serobseivado o teor do art. 143 da Lei n!i! 14.133, de 2021, comunicando~se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas peta 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. DOS CRITtRJOS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
20.2.1. 
20.2.2. 
20.2.3. 

o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
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20.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
20.2.5. o valor a pagar; e 
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

SANTAl~ 
LUZIA~ 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reinlciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei n11 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias Uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20. 7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo lnserldo na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realizaçlfo do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nl! 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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ANEXO li- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO NV 041/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 
epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 
1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

t-lT_E_M---t-------~D~E~S~C~R~IÇ~Ã~O---------t~M~A=RCA=t--'Q~U~A~NT=·+V:__•ccU~N~IT:__Ac,.RcclccO I V. TOTAL 

,--~--------------~--..,.,-==-="=~---,,---'l==~,-.---j 
VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: •.• 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: 

FAX: ..• 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 
CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ••• 

ENDEREÇO COMPLETO: .•• 

4. PRAZO OE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili-MINUTA OAATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 -~'--
u114.133/2021 

PROCESSO OE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N9 041/2025 
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025 

OBJETO 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos hospita'ares, odontológicos, com fornecimento de peças, para atender as necessidades do 
Município de Santa Luzla - MA 

$ 

~ 
1.llJ 

o 
Ci'ô 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (va!or por extenso) 

VIGtNCIAS 
INICIAL: de ____ de 

FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENClADOR 

Fundo Municipal de Saüde 

ÔRGÃO(S) PARTICIPANTE{S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOC1AL CONTRATADO, CNPJ nl _._.__J ___ _ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Odade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF n9 _._._._ 

PREÂMBULO 

Aos de de _, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unidade 

Gerenciadora----~ inscrita no CNPJ n'----~ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

W{numero_processo_contratacao), que tem como objeto ______ ~ RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do Termo 

de Referência/Projeto Básico do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
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estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares, odontológicos, com fornecimento de peças, 

para atender as necessidades do Município de Santa luzia - MA, especificado no Tem10 de Referência/Projeto 
Básico, Anexo Ido edital do Pregão Eletrônico N2 041/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 {um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e obseivará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei n2 14.133, de 2021. 
2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 
2.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 - Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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2.7 -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
2.7.1-Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 -Quando houver o cancelamento do reg;stro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n!! 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 {uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 -A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11-Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1. aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 
2.12.1- Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 
3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver -estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
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ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- É vedado efetuar acrêscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2-0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n'l 14.133, de 2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

5.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 
S.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da lei ni 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
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5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na lei n'2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabili2e o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atuali2ará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

S.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, 

- mL 

CLÁUSULA SEXTA- 00 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pra20 estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nV 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 

da Lei n214.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o pra20 de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser reali2ado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 
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6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3!! e 27, § 4!!, ambos do Decreto 

n!! 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SITIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 
7.1.2 -As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - ~ da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, e)(ceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1-As condições gerais de e)(ecução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Ane)(o Ido instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 
8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia• MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços {ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREÇOS 

9.1- Ourante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2- Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n!! 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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9.2 -A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 -Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada Item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DiOMA- DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

ltom Unidade Marca Quantidade 
UnlUirio 

Preço Total 

Santa Luzia - MA, __ de ____ _ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 041/2025 

CADASTRO OE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' _J_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N2 041/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAçAO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO ' llEPRESENTANTE CONTATOS N1I DOS ITENS 

Santa Luzia - MA, __ de _____ de __ _ 

{ASSINATURAS) 
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N!! _ __,/ __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-LEI 14.133/2021 

$ 

~ 
lW 

o 
Cln 

2-Q 

PROCESSO OE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n!! ___/ __ 

NII PROCESSO ADMINISTRATIVO:_/ __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... { ................ ) 

V1GtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: _j__/_ 
FINAL:_}_}_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ ntt _._._J __ ._ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade.-.. , Estado ..... 
Nome Responsave1 Co'1trante ..... , CPF nl! _._._._ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nt _._._J __ ._ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade. ___ , Estado.-... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nt _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 

Aos de ____ de____, a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ ne _._._J __ .__, em observância às disposições da Lei n'114.133, de 12 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e 11) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art, 92, V) 
2.1-0 valor do presente Contrato é de RS ......... ( .............. ),em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abai)(o: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
- - -·· 

Item Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 1 

1 ' 

·-·-·-·· ___ ·~~bTotal_____ ·-· _· _ .
1
~ -L ... ·. --+=--=d 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da e)(ecução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, ta)(a de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente e)(ecutados. 
2.3 - São ane)(OS a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de e)(ecução do objeto; 

2.3.2 - Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais ane)(OS dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VJG(NCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de __j __j_ e encerramento em __j __j ____J 

na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, V11 e XVIII) 
4.1- O regime de e)(ecução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI.., n• S/N, CENTRO, Sant11 Luzia, Mar11nhlo, Br11sil 
www.tTan5Parenda.santaluzia.ma.eov.br 

Página 55 de 62 



PREFErTURA pE SANTA LUZIA 
lrFL JQ/ 

j 

~., ...... 

anexo a 

MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

este 

SANTÃJ~ 
LUZIA~ 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO !art. 92, Ve VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE lart. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) fndice(s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o{s) fndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice{s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

. CLÁUSULA SITIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES /1 LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPO), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3-É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPO, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato lnteroperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPO. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

,------
_ ____ _ DOTAÇÃO ORÇAM.f:!"fÁR!A - - ·- -- - - - ~ 

' UNIDADE: ...... . 
1 CLASSIFICAÇÃO: ...... . 
1 NATUREZA DA DESPESA: ....... 
'FICHA:....... ___________ _ 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV] 

da lei 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos man.ifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4!!, do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorr~ncia 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos. ou subordinados. 

CLÁUSULA otCJMA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, 

de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CtÁUSULA otCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 
11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notlficação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

, .. -•.SNO.a.O 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da Lei 
n.1114.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
{art. 14, Inciso IV, da lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DfCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV} 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'1 da lei n'l 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 1$6, §29, da lei n9 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4!!, da lei ng 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g' e "h~ do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e' e "dH, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n914.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 {trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a lnexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "e" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9e, da Lei n'l 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1S6, 
§72, da lei n'l 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n~ 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei ni 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizaMe•á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7-0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nv 14.133, de 2021. ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da lei n2 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA otCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA OE EXECUÇÃO (a,t. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 
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14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas. condições contratuais, os acréscimos ou supres.sões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA O(CIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DiCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA OfCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 82, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, Inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da lei n2 
14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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NOME: 
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PREFErrtJRA OE SANTA LUZIA 

DESPACHO PARA PARECER OE MINUTA ___ frf~-==9 Q e------

DADOS 00 PROCESSO 
l 

N9 PRÜàsso ADM1N1S-TRAT1vo: ! 112/2025 

N' PROCE-SSO DE CONTRATAÇÃO: 1 041/_2_02_5 __ _ 

-----··· ·-------
. J 

MoDAUDADEi j ·PREGÃO ELETRôNlc_o __ !-- ·---Ó~R-G~iÕ.GERENClADOR: i-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

l SECRETARlA_MUNICJPAL DE SAÚDE ________ -

--- ----j 

1 

,-----

1 
1 

________ J 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJE-=Toc-,-+1-cccco~N-=Tc-RATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

j SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

: EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA 

VALOR ESTIMADO: I R$ 981.047,66 (novecentos e oitenta e um mil, quarenta e sete reais e 
· sessenta e seis centavos) 

1 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para o controle prévio de legalidade nos termos do Art. 53, da lei 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa luzia - MA, 3 de Setembro de 2025 

~<t:.çf?lQ( 
Herik James Silva Ramos 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria: 006/2025 
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PARECER JURÍDICO Nº 063.4nO~ 

Processo de Pregão Eletrônico nº 041/2025 

Processo Administrativo nº 112//0?5 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ODOTONLÓGl(OS, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA ATENDERAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA. 

EMENTA: Manutenção Preventiva e Corretiva. 

Equipamentos Hospitalares. licitação. Pregão 

Eletrônico. Lei 14.133/2027. Registro de 

Preços. Parecer Favorável. 

1 · DO RELATÓRIO 

Foram encaminhados a esta assessoria jurídica os autos do processo 

administrativo nº 112/2025, para que seja feita a análise quanto as formalidades legais do 

procedimento que se encontra em sua fase interna. Os autos chegaram a esta assessoria 

jurídica constituídos doe; seguinte,; documentos: (i) Documento de Formalização de DPmanda 

(DFD) acompanhado de quantitativo, tendo como setor requisitante a Secretaria Municipal 

de Saúde de Santa Luzia/MA, cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação 

de manutenção preventiva e corrPtiva dP P(!uipamPntns hnc;pitnlarPc;, odontnlógicnc;, com 

fornecimento de peças, para atender as necessidades do Município de Santa Luzia/MA; (ii) 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), de 01/08/2025, indicando necessidade e requisitos 

rl;i; cnntrrtt;:iç;ín· (iii) Autu;i;ç;ín rln prorPrlimentn c;nh n nº 112/?0::>'i em O'i/08/::>0?'i· {iv) b[f.,t;,. 
~o">"' 
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juntado pelo Departamento de Compras, mapa comparativo de preços; (v) Despacho do 

Departamento de Compras ao setor demandante informando da realização da pesquisa nos 

moldes do artigo 23 da Lei 14.133/21; (vi) Termo de Referência com descrição e quantitativo 

rfoc; itens; (vii) Declaração do setor de contabilidade sobre a não necessidade de dotação 

orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil; (viii) Minuta do Edital de Licitação; (xix) Despacho da Secretaria de Saúde em 03/09/2025, 

Este é o relatório dos principais documentos constantes nos autos, pelo que se 

prossegue a análise quanto aos requisitos formais legais necessários do ato. 

li - DA FINALIDADE E ABRANGtNCIA DO PARECER JURÍDICO 

Antes de adPntrar na fundamPntaçiio rPln(ionada ao objeto em tela, é import;mte 

destacar que a corrente exposição jurídica objetiva prestar a devida assistência à autoridade 

solicitante na análise proemial da legalidade, apartando pontos de caráter técnico, econômico 

P/OtJ discricionário, avaliação fora da comr,P.tência dess.1 assessoria jurídica. 

Nestes termos, o Art. 53, §1°, incisos I e 11, da Lei 14.133/2021, norteia a análise 

jurídica da seguinte forma: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo li citatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1 ° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 
1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 
li - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível 
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal acima, o controle prévio de 

legalidade ocorre em razão do desempenho da competência da análise jurídica de vind~,.. 

'\.. ~ .. "I,,., ..... 
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contratação, não compreendendo os aspectos de natureza técnica, mercadológica, financeira 

ou de conveniência e oportunidade. 

Ademais, cabe esclarecer que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mac; em benefício da salvaguarrlr1 da autoridade assessoraria a quem compete, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 

tais considerações. 

No mais, as matérias pertinentes à legalidade serão registradas para a devida 

revisão. Do contrário, o prosseguimento do processo apartado dos reparos necessários será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

À guisa de arremate do tema, o aclaramento acima mostra-se necessário para 

demonstrar o caráter opinativo e não vinculante do parecer jurídico, cabendo ao gestor a 

decisão final dos atos administrativos. 

Ili • DA ANÁLISE JURÍDICA 

111.1 • DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Sistema de Registro de Preços é um mecanismo utilizado para registrar preços 

de fornecedores para compras futuras pelo poder público. 

Na prática, o fornecedor registra seus produtos com seuc; devidos preços e 

especificações para que, durante 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, quando a 

administração pública necessitar de determinado suprimento, o fornecedor possa vender os 

itens cadastrado,; pPlo prPço regic;trado. 

A Lei nº 14,133/2021, em seus artigos 82 a 86, prescreve a adoção do SRP e o 

Decreto Federal nº 11.462/2023, regulamenta tais artigos, dando ênfase à competência 

dispenc;ada aoc; Órgáoc; Gerenciador e Partiripante, ac;c;im como nc; procprlimPntoc; nPressárinc; 

ao registro de preços e à Ata de Registro de Preços, entre outros. 

Prefeitura Munlcipill de Santil LUiiil - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Em vista disso, o registro de preços apresenta-se como uma ferramenta ideal 

para a administração pública, pois atende a economicidade e não vincula o ente público à 

aquisição da totalidade do quantitativo apresentado. 

Entretanto, é importante evidenciar que o licitante vencedor da disputa, depois 

de concluido o procedimento. é convocado pela Administração para assinar a Ata de Registro 

de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo período, fato que o vincula 

à obrigatoriedade em fornecer os benc; solicitados pelo ente público. 

Pelo exposto, verifica-se que os requisitos para a escolha da modalidade 

encontram·se em consonância com os preceitos legais aqui mencionados. 

Ili.li DA FASE DE PLANEJAMENTO 

Inicialmente, é importante registrar que a lei nº 14.133/2021 trouxe à baila a 

r,P(Pssidar!P de oc; órg~oc; P Pntidarlpc; implPmPntarpm ,rt(ÕP5 d@ gove,rnança f' !JPSt~n ciP riscos, 

nos moldes do Art. 11, Parágrafo Único: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
( ... ) 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável 
pela governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 
direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, 
com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste 
artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência. efetividade e eficácia em suas 
contratações. 

Nesta esteira, é cediço que a Nova lei de Licitações tem o condão de empreender 

medidas, instrumentos, de programação e gestão de riscos para as contratações realizadas pela 

Administração. 

Ademais, a Nova Lei preocupou-se também com o planejamento específico de 

cada contratação a ser realizada, com o intuito de manter um alinhamento com o programa 

de contratações e orçamento do ponto de vista macro. 
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ln verbis, a Lei nº 14.133/2021, elenca elementos centrais da fase de 

planejamento, necessários à instrução do processo licitatório quais sejam: Documento de 

Formalização de Demanda, Estudos Técnicos Preliminares, Mapa de Gerenciamento de Riscos, 

Termo de Referência, Edital e Minuta de Contrato. 

Ili.Ili - DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

É o ponto primordial para a aquisição de produtos ou serviços. É a partir desse 

documento que o órgão poderá indicar quais suas necessidades para que, em seguida seja 

realizado o estudo daquela demanda conforme os critérios elencados na NLL. 

Deve ser preenchido pela unidade requisitante com os seguintes elementos: (i) 

justificativa da necessidade da contratação; (ii) quantidade de serviço ou produtos a ser 

adquirido; (iii) previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou 

recebimento dos produtos; (iv) indicação do setor demandante e do departamento que irá 

elaborar os Estudos Preliminares; e (v) indicação do servidor responsável por eventuais pedidos 

de esclarecimento. 

Pelo que se observa dos autos do processo em epígrafe, os requisitos elencados 

acima foram atendidos. 

Ili.IV - DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) 

O ETP é peça cujo objetivo é evidenciar o problema a ser resolvido e a solução 

mais adequada, com o corresponde valor estimado, acompanhado de montantes unitários, 

memórias de cálculo e documentos de suporte. 

Fa;,: parte da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 

determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, 

escolhas e resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao 

tPrmo dP rPfPrPncia rn1 an projeto hác;icn. çac;o SP ronrh1a pPla viahilirlarlP da contrataçffo fa. 
,;oú'ô 
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Tem previsão expressa em vários trechos da NLL mas é no Art. 18, § 1º que estão 

os itens índispensáveis ao seu preenchimento. Vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei. sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias. bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 
( ... ) 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso Ido caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
económica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
11 - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administração; 
Ili - requisitos da contratação; 
IV • estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de solução a contratar, 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
re:acionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 1X -
demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis; 
X- providfncias a se-rem adotadas pela Adrninistraçdo previêlmente 
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes: 

Prefeitura Municipal de Santa luii•- MA I CNPJ: 06.191.001/0001•47 
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XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras. incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 
o atendimento da necessidade a que se destina. 

Nesta senda, a elaboração do ETP deve contemplar os elementos constantes 

acima, sendo os incisos 1, IV, VI, VIII e XIII itens obrigatórios à formulação do documento, 

conforme§ 2° do Art. 18, da Lei de Licitações. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos 1, IV, VI, VIH e XIII do§ 1° deste artigo e, quando não 
contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, 
apresentar as devidas justificativas. 

Isto posto, extrai-se dos autos da instrução que o ETP contempla as exigências 

mínimas contidas na Nova Lei de Licitações. 

Ili.V - DO TERMO DE REFERtNCIA (TR) 

O Termo de Referência, nos termos Art. 6°, inciso XXI!!, da Nova lei de Licitações, 

é o "documento necessário para a contratação de bens e serviços". 

Conforme se verifica, o Termo de Referência é um documento que serve de fonte 

para o fornecimento de informações necessária"> ao conhecimento do objeto que se pretende 

adquirir. 

Outrossim, o novo regramento licitatório trouxe em seu bojo (Art. 6°, XXII!}, 

informações importante,:; à sur:1 elaborac)3o. Vejamos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de 
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 
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e) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 
do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 
o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor. 
i) estimativas do valor da contíatação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, com os parãmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado; 
j) adequação orçamentária; 

Diante do exposto e compulsando os autos do processo ora em análise, verifica-

se que o Termo de Referência ostenta condições mínimas de detalhamento do objeto 

pleiteado, apresentando um "norte" a ser seguido pelos potenciais fornecedores em relação à 

documentação necessária à participação no certame, assim como as obrigações do contratante 

e do contratado durante a fase de execução do contrato, possíveis penalidades, entre outros. 

Ili.VI - DA PESQUISA DE PREÇOS 

A pesquisa de preços é um procedimento indispensável para a verificação de 

existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. 

Além disso, é utilizada para confrontar e examinar as propostas dos licitantes e nortear o preço 

que a Administração está disposta a contratar. 

É por meio da pesquisa de preços que se constata o preço justo, a existência de 

recursos suficientes para adquirir os bens ou serviços, a definição da modalidade licitatória, a 

identificação de sobrepreços e de propostas inexequíveis e a garantia da seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

Seguindo estes parâmetros, a pesquisa de preços deve atender alguns requisitos, 

os quais estão presentes na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, que dispõe sobre o 

<;,O'><;,t-. 
Prt!ft!ltUra Municipal dt! S•nta Luzi• - MA I CNPJ: 06.191 001/0001.47 ~ vJ,-~'!J ,~~s 

NAGl8 MAICICEL, na S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, 8ra.11 (.\\,.°'\ ~l\t,il-,: 
www.tr1nsp.rt!ncl•.51nulu1l•.rn•gov.br ot-: 

Página 8 de 13 



ESTADO DO MARANHÃO ·· · · · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ~R"b,"muRADE ~~tílfA.@, 
N"fl. ') r1~l . ··• 

i:U.UM 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral. 

O artigo 5° da IN SEGES nº 65/2021 assim norteia a pesquisa de preços: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilizaç~o dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

1 • composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel 
de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
11 • contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
111 - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados 
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data 
e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores; 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e­
mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; ou 
V - pesquisa na ba-se nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 
que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 
1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 
disposto no Cadrrno de logístiça, elaborado pela Seçretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia. 

Pelo que se extrai dos autos, a pesquisa de preços foi realizada com base no 

inciso I acima citado, estando em conformidade com as regras estabelecidas pela IN SEGES nº 

65/2021. 
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A Lei nº 14.133/2021. em seu artigo 25. trata dos requisitos a serem observados 

por ocasião da elaboração da minuta de edital. Vejamos: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades 
da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e 
às condições de pagamento. 

Nestes termos, a minuta do edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Na minuta do contrato verifico que os requisitos do art. 55 do Estatuto das 

Licitações, contém as cláusulas necessárias e indispensáveis à sua formalização, senão 

vej;imos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1- o objeto e seus elementos característicos; 
li- o regime de execução ou a forma de fornecimento: 
111- o preço e as condições de paqamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o 
caso; 
V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 
Vil- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII- os casos de rescisão: 
IX- o reconhecimento dos direitos da Administração. em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta lei; 
X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou 
a [nexigiu, ao ccn'v-ite e à proposta do licitante vencedor, 
XII- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
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Xlll- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
( ... ) 

Dessa forma, analisando o contrato, verifica as seguintes clausulas e elementos: 

(i) objeto e vinculação; (ii) preço; (iii) prazo e vigência do contrato; (iv) modelos de execução e 

gestão contratuais; (v) condições de pagamento; (vi) reajuste; (vii) obrigações pertinentes à 

LGPD; (viii) dotação orçamentária; (xix) obrigações do contratante; (xx) obrigaçõps do 

contratado; (xxi) extinção contratual; (xxii) infrações e sanções administrativas; (xxiii) garantia 

de execução; (xiv) alterações; (xv) casos omissos; (xvi) subcontratação, (xvii) disposições finais. 

Assim, esta Ac;c;essoria Jurídica entende que os requisitos estão todos apostos. 

Ili.VIII· DO VALOR SIGILOSO 

No contexto do pregão eletrônico. o sigilo do valor das propostas é uma prática 

prevista na Lei nº 14.133/21, especificamente no artigo 24, que exige que o valor das propostas 

seja mantido em sigilo até a fase da abertura das propostas. O sigilo tem como objetivo 

assegurar a isonomia e a competitividade do certame, evitando que licitantes ajustem suas 

ofertas com base no conhecimento prévio dos valores apresentados pelos concorrentes. 

A Lei nº 14.133/21, em seu artigo 24, exige que o sigilo do valor das propostas 

seja devidamente justificado pela administração pública. Ou seja, não basta a simples adoção 

do sigilo, é necessário que a autoridade responsável pela licitação apresente uma justificativa 

fundamentada e registrada no processo, demonstrando que a adoção do sigilo é 

impre-scindível para garantir a competitividade e a integridade do processo licitatório. 

No caso em questão, a administração pública justificou adequadamente o sigilo 

do valor das propostas. A justificativa foi registrada no ETP, de acordo com o que prevê a Ili-

~ 
,_o,;:,'ô 
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legislação. Essa justificativa pode ter envolvido, por exemplo, a necessidade de evitar a 

manipulação das propostas ou a proteção das informações estratégicas dos licitantes, 

preservando, assim, o caráter competitivo e imparcial do certame. A formalização dessa 

j11stificativa é fundamPntal pMa a regularidadP do procpsso, pois assegura que o ~igilo foi 

adotado com base em razões legítimas e alinhadas com os princípios da Lei nº 14.133/21. 

Portanto, uma vez que a administração pública apresentou a justificativa de 

maneira adequaria, conformP PxigP a IPgislaç~o, o processo licit.::itório se mantPm regular. A 

inclusão dessa justificativa no processo atesta a conformidade com a exigência legal e garante 

que o sigilo foi implementado de forma transparente, respeitando os princípios da legalidade 

e da moralidade adminic;trativa_ 

Em conclusão, considerando que a administração pública justificou corretamente 

o sigilo do valor das propostas, conforme disposto no artigo 24 da Lei nº 14.133/21, o processo 

licitatório pc;tá pm conformidadP com os requi,;itos legais. Não há, portanto, qualquer 

irregularidade em relação ao sigilo adotado, uma vez que a justificativa foi devidamente 

registrada e fundamentada, assegurando a legalidade e a transparência do certame. 

IV - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, srtlvo rnPlhor juízo. prec;Pnte-s os pn::ic;c;upoc;tos dP rpgularidade 

jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos. 

econômicos e financeiros, que escapam à análise desse Jurídico, essa assessoria manifesta-se 

FAVORAVFL AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025, podendo n processo de contratação 

produzir os efeitos jurídicos pretendidos, com fundamento na praxe e regras vigentes. 

É o parecer. 

Santa Luzia/MA, 05/09/2025. 
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EST,t,,00 00 MA~NHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CJ,;PJA,IF n' ~ 19-1 001Xl001◄7 

G,t.,8"-ETE DO P;atHEITO 

PORTARIA N" 660/2025-GABIP, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe &Obre a nomeação do (a) PARECISTA 

OE LICITAÇÕES, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, no uso de suas atnbuições legais e dos 

poderes que lhe sao conferidos pela Lei OrQânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art 52, V, e. 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA. portador (a) da Cédula de 

Identidade RG n• 041312232010·2 SSP/MA, tnscrrto {a) no CPF/MF eob o nº 
607.268.823--30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA OE 

LICITAÇÕES, com denominação OANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e 

Gestão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vtgor na data de sua publicação, retroagindo eaus 

efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE 2025. 

Juscelino da C ilgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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Prezado(a), 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

SANTA~ 
LUZIA~ 

., .. _PREFErru~oE7A!'ltTAtuztA 
Ir FL ;L lJ 
~ .. fJil 

Em atendimento ao previsto no§ 32 do art. 53 da lei 14.133/21 ,estando devidamente cumpridas as 

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação 

objetivando contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de equipamentos hospitalares, odontológicos, com fornecimento de peças, para atender as 

necessidades do Município de Santa luzia - MA, no valor RS 981.047,66 (novecentos e oitenta e um mil, 

quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos), conforme disposto no art. S4 do mesmo dispositivo legal. para 

a Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municlpal de Saúde). 

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento. 

Santa Luzia• MA, S de Setembro de 2025 

J:t e_,a( ?ál. 
Herik James Silva Ramos 

Secretário Municipal de Saúde 
Portaria: 006/202S 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO 

.,, . 
SANTA mi 
LUZIA~ 

No uso de minhas atribuições, em 8 de Setembro de 2025, autuo o presente Processo de Contratação 

na modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 041/2025, originário do Processo Administrativo n9 112/2025, 

que tem por finalidade contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares, odontológicos, com fornecimento de peças, para atender 

as necessidades do Município de Santa Luzia - MA, com valor total estimado em R$ 981.047,66 (novecentos e 

oitenta e um mil, quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos), e para constar, lavro e assino o presente 

Termo de Autuação. 
--------------·--------7 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 
----- ---- -.. ·----~-
Nº ~ROCESSO ADM~N1S'.R_~:!:_IVO: j 112/2_~2~--

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 1 041/2025 
'---~~--~-

----- MODALIDA~~.'..J PREGÃO ELETRÔNl~~----=-,----
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

____ O_B_JE_T_O_: r:-CO-NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

' _J 

1 

1 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, COM i 
j FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 1 

______________ _ _ __l MUNICÍPIODESANTALU~l~--:-~A _ _j 
VALOR ESTIMADO: 1 R$ 981.047,66 (novecentos e oitenta e um mil, quarenta e sete reais e 1 

sessenta e seis centavos) 
----------

~-----•-u_N_D_A_M_E_N~~ÇÃO: I lei 14.133/2021, Art. 28, 1- Preg_ã_o_E_le_tr_õ_n_ic_o _________ 
0 

Santa Luzia - MA, 8 de Setembro de 2025 

/ Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ; 06.191.001/0001-47 
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Pn·fcitura de San la Luzia/ Gabinete do Prefeito 

( ',V PJ: Ofí. J fJ J. 00 l/000 / -./ 7 

PREF?fTURA Df SANT~ LUZIA 

lrFL ::1.2 C, <Í:') 

AI'. Xagih l!aidd / CEI': 65.390-000 / Sama Lu=ia- .\!aranhão 

PORTARIA Nº 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE 
APOIO E PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14,133, DE 
1 o DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.0 

001/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DF. SANTA LUZLV~lA, em pleno c,crdcio do 
cargo e usando de suas atribuições e prc1Togativas leg:Jis catrihuí<las pela Lei 
Orgfmica do \1unicípio: 

RESOLVE: 

Artigo 1" - Designar o Sr. JARBAS COSTA PEREIRA portadora CPF nº 
449. 785.453-15, para responder, scrvidLlf cfrfrvo, qualificado. inscrito na matrícula 
n.º 20360'!, pela funçJo de AGENTE DE CO'.'iTRATAÇ,\0/PREGOEIRO(A) do 
Município de Santa Luzia/MA. nos termos da Lei n.º I-t.133, de Iº de abril de 2021. 

Parágo Único. Em lidtaç:J.o na m<)dalidadc pregão, o agente responsável pela 
condução <loccrtamc sl..'rá designado pregoeiro. 

Artigo 2" - O AGENTE DE CO~TRATAÇJ-\0, dl..'verá: 

1- tomar decisões a1..·erca do procedimento licitatório; 

li- acompanhar o trtl.rnitc da licit;:iç3.o. zelando pdo seu fluxo satisfatório. desde 
a faseprcparatória: 

Ili-dar impulso ao procedimento lieitatório. cm ambas as suas fases e em 
obsen {meia aoprincípio d3 cckridach:; e 

IV- executar 4uaisqw:r ()Utras ativicbdcs ncccssJrios ao bom andamento (h) certame 
atl! a homologação. 

Arligo 3" - O AGE:\TF. DE CO~TRAT AÇt\O, em especial: 

1- acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitaçiio. prnmm·endo 
diligências, se for o cnso, para que o calendário de contratação, de. seja cumprido 
na data prl..'vist::i. obscrv::ido, ainda. o grau de prioridade da contratação, em especial 



na cnnfi.·cção dos si:guintes artefatos: 

a) estudos t~cnkos preliminares: 

b) anteprojeto. tenno de referência ou projeto bú~ico: 

e) pi:squ isa d.: preços; e 

d) minuta do edital e do instrumento do contrato. 

II- conduzir a si:ssãü rública da licitJ\·J.o, promo\'endo as seguintes ações: 

a) n:ceher, examinar e di...·cidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital caos seus anexos. ahJm Jc poder requisitnr subsídios fonnais aos responsáveis 
pela eb~oraç.:1o dcsst's documentos: 

b) verificar a confom1id:.1dc da proposta cm relação aos requisitos estabelecidos 
no edital: 

e) coordenar a ~es\ào pública e o e1wio de bnccs: 

d) n.:rilicar e julgar as condições d(.' habilitaçdo; 

e) sanear erros ou falha-. que não alterem a substância das propostas: 

f) encaminhar à comiss:io de ccmtr,:ltação os documentos de habilitação, caso 
\'critique a ros')ihilidJ.dc d,: sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica; 

g) indicar o vencedor do t·crtamc; 

h) L"onduzir os trnhalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo dc-vi<lamcntc instruído. após encerradas as fases de 
julgamento e hahilitação, e exauridos os recursos administrativos. à autoridade 
superior para adjudicação e homokig:.H,:ilo. 

§ 1" O agente de contr::HaçJo será auxiliado por C'quipe de apoio. de que trata o artigo 
3°, e responderá indiYidualmcnte pdos atos que praticar. saho quando induzido a 
erro pda atuaçJo da equipe. 

§2" A atu:.içào do agente de contr::itaçJ.o na fase pn:paratória di:vc se ater à supen isJo 
e às eventuais diligêm:ias para o bom tluxo da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da clahoração dos artefatos arrolados no inciso Ido caput. 

Artigo 4º - O agente de c0ntrataç:io podcrã solicitar manifestaçào técnica da 



assessnria jurídica 0u de outros setores do órgão ou da entidade. hem corno do órgão 
<lc controle interno. a fim de subsi<liar sua decisão. 

Artigo 5º - Ficam design:idos os SL'rvidorcs abaixo n:bcionados como rncmhros da 
CL!Uipe de apoio. que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro(a). na 
conduç5o dos proccssos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Sih·a Lima Gondinho- ~1embro CPF 612.837.813-79 

Sra .. .\ngcla Caroline Pereira Sousa e Souza -;\1embro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6" - Caberá à t!quipc dc aroio auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
dt: contrata~·ào nas etapas do processo licitatúrio. dt: que trata o inciso II <ln artigo 
V' 

Parágrafo único. A cquirc de apoio poderá solicitar manifestação t~L·nica do órgão 
<lc asscssorarnento jt:.ridico ou de outros setores do órg5o ou da cntidadc lidtante. 
hcm comodo órg.'.lo de controle interno, a lim de suhsidiar sua dccis3o. 

Artigo 7" - É ,edaJn ao agente púhlico dt'signado para atuar na área de licitações e 
contratos.ressalvados os casos previstos em ll'i: 

1- admitir, prever. induir ou tolerar, nos .itos que rroticar, situações que: 

a) comprometam. restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatôrio. inclusi,·c nos casos de participaç5o de sociedades coopcrati,as; 

b) cstahclcçam preferências ou distinções cm raz5o da naturalidade. da sede ou do 
domjcí!io dos licit:mtcs: 

e) sejam imrcrtinrntcs ou irrekvantt's para o ohjcto específico do contrnto; 

11- cstahdccer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal. trnbalhista, 
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que ~e refere a moeda. modalidade e local dt: pagamento. mt:smo quando 
c.·nvohido financiamento lk agência internadonal; 

III- ()p()r resistência injustificada ao and:1111cnto dos processos e. inda:\·idamente, 
n:tardar l)U d..--ixar da: praticar ato de oficio. ou pratid-lo contra disposição expressa 
l.'nl lei. 

§1" !\ào poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da cxecu~·ào do 
contrato agcnlc públi.:o de órgão ou entidade licitante ou contratante, dcv.cndo ser 
ob~crvadas as situaçllcs que possam configurar conflito de interesses no exerci cio ou 



PREFEfTIJRA OE 7ANTA LUZlA 
H' fL ,~ <'1 
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apóso exercício do cargo ou emprego. nos ti.:rmos da legislação que disciplina a 
matéria. 

§2" As Yedaçõcs de que trata este artigo estcndi:m-sc a terceiro que auxilie a 
conduçi'.iü <la contratação na qualidadi.: de integrante dc equipe de apoio, prolissional 
especializado ou funcionârio ou repn:scntantc de empresa que prestc assessoria 
técnica. 

Artigo 7" - Esta Por13.ria entra cm vigor na data <la sua publicação. 

REGISTRE-SE, Pl'IlLIQllE-SE E CUMPRA-SE. 

Prcfritura Munkipal de Santa LuLi..u'MA, 06 de janeiro de 2025. 

/ // / ,· / / /_// 
- f ;,.-:, /"" /" - , .--

JUSC ELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N" 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO OE AGENTE OE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE OE APOIO E 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 1 ° OE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL N.0 001/2025, 

O PREFEITO ~111:',ICIPAL DF. SA:',TA 
J.UZLV.'.\I.\, cm pkno exercício do cargo e 
usando de suas atribuições e prerrogativas 
kg:::iis e atribuída<; pela Lei Org.1!1ica do 
Muni,:ípio: 

RESOL\"E: 

Arligo 1" - Designar o Sr. J.-\Rll.\S COSTA 
PEREIRA portadora CPF nº 4-t9.785.4~3-1S, 
para responder. servidor ektvo, qualificado. 
mscrito na mJ.tricula n.º 203609. pela função dl! 
AGE'.'iTE DE 
C-OYfRA TAÇ..\.0/l'llf.GOEIRO(A) do 
~hmicipio de Santa Luzia..'.\fA. nos tennos da Lei 
n.º 14. I 33, <li! 1 º de abnl de 2021. 

P11riigo Í'nlco. [m licitaçào na modalidade 
pregão, o agente responsãvcl pela condução do 
certame scd designado prcgoC"iro. 

Artigo 2° O AGEI\,E DE 
{"()'.\iTR,\TAÇ.ÃO. di:verá: 

1- tomar decisões acerca do rrocedimcnto lici­
tatório; 
II- acompanhar o trâmite da licitação, zelando 
pelo seu fluxo satisfatório, desde a fascprepa­
ratúria: 
111-dJ.r impulso ao procedimento licitatório, cm 
amb;:is as suas fases e cm observância aoprinci­
pio da celeridade; e 
I\'- executar quaisquer outras atividades neces­
sárias ao bom andamento do certame até a homo­
logação. 
Artigo Jº O AGE:'.\'TE DE 
CO:\'TRA TAÇÃO, cm especial: 
1- acompanhar os trâmites da fase prcp:iratória 
da licitaçJ.o, promovendo diligências. se for o 
caso, parJ. que o caknd3rio de contrat.1çào, de, 
seja rnmprido na data prevista, observado, ainda. 
o grau de prioridade da. contratação, em especial 
na confecção dos seguintes artefatos: 
a) estudos técnicos preliminares; 
b) anteprojeto, termo <le reforêrn:ia ou projeto 
básico: 
e) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do instrumento do con­
trato. 
II- condu7ir a sessJú pública d:i licitação, pro­
movendo as seguintes ações: 
a) receber. examinar e decidir as impugnações 
e os pedidos de escl:irecimcntos ao edital eaos 
seus anexos. além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documento,: 
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b) verificar a conformid:.1dc da proposta cm re-
lação aos requisitos cstabckcidos no cdit::il; 
c) coordenar a sessão pública c o envio de l:m­
ccs; 
d) \'Crificar e julgar as condições de habitita-
ção; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a 
suh3tância d..i:. propost..is; 
f) encaminhar à comis3ão de contrataçJo os 
dl)cumcntus de habilitação, caso \'Crifique a pos­
sibilidade de sanear erros ou falh::is que n::l.o alte­
rem a substJ.ncia do'> documenros e sua validade 
jurídica; 

g) indicar o vencedor do cerume; 

h) condu1ir os trnba!hos da equipe de apoio; e 

i) encammhar o processo devidamente ínstru­
ído, após encerradas as fases de julgamento e ha­
bilitação. e exauridos os rcc.:ursos administrati­
vos, à autoridade superior para adjudicaç;lo e ho­
mulug::içào. 

§1° O agente de contratação será auxiliado 
por equipe de apoio, de que trata o artigo 3°, 
e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da equipe. 

§2° A atuação do agente de contratação na 
fase preparatória deve se ater à supervisão 
e às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos 
artefatos arrolados no inciso Ido caput. 

Artigo 4° - O agente de contratação poderá 
solicitar manifestação técnica da assessoria 
juridica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, bem como do órgão de controle 
interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artígo 5° - Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
equipe de apoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoelro(a), na condução 
dos processos licitatôrios: 

Sr11. Rebeca da Sih·a Lima Gondinho­
Membro CPF 612.837.813-79 

Sra. Ângela Carolinc PC'rl.'ira Sousa e Sou1a 
- ~lembro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6° - Caberã à equipe de apoio 
auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapas do 
processo licitatório, de que trata o inciso li 
do artigo 3°. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá 
solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de outros 
setores do órgão ou da entidade licitante, 
bem como do órgão de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7° - É vedado ao agente público 
designado para atuar na área de licitações e 
contratos. ressalvados os casos previstos 
em lei: 

1- admitir, prever, incluir ou tolerar. nos atos que 
praticar, situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o ca­
ráter competitivo dn processolicitatório, inclu­
sive nos casos de participaçlo de sociedades co­
operativas; 
h) cst1bcleçam preferências ou distinções em ra­
z.io da naturalidade, da sede ou dodomicílio dos 
licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrclcvantc'I para o ob­
jeto específico do contrato; 
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li- cstabckccr tratamento <lifrren..:iado Jc natu­
rc7a comercial. legal, traballiista, previdenciária 
ou qualquer outra entre empresas bra<;i\ciras e cs­
tr.mgcira.;;, indusivc no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pai;amcnto. mesmo 
quando envolvido financiamt.·nto de agência in­
ternai::ional; 

Prcfrirura Municipal de Santa Luzia/1-.1A, 06 de 
janeiro de 2025. 

// / 
I , 

Ili- opor resistência injustificada ao andamento 
dos proccs"os e. indcvid::imcnte, retardar ou 
dcixar de praticar ato de ofkio, ou praticá-lo 
contra disposição expressa em lei. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

§1º NJo podcd parú:ipar, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade 
licitante ou contratante, devendo serob-.ervadas 
as situaçllcs que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego. nos termos da legislaç:.'io que 
disciplina a matéria, 

§2" As vedações de que trata este artigo 
estendem-si: a terceiro que auxilie a C'-indução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe 
d.: apoio. profi-.sional cspccialiJado ou 
funcionário ou rcprcsen!an!c de cmpre...a que 
pr..:stc assessoria térnica, 

Artigo 7" - Esta Portaria enlr.l cm vigor na data 
da sua publicação. 

REGl~TRF.-SE, Pl'BL!Ql'F.-SE E 
Cll'1PR.\-SL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA- MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA - AV. NAGIB HAICKEL., CENTRO· 

SANTA LUZIA- MA, CEP: 65390-000 

Email: diario@santaluzia.ma.gov.br 

Telefone: ('98)70250-048 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 041/2025 
Processo Administrativo N!l 112/202S 

SANTAmi 
LUZIA"'W 

PREFEITt/RA OE SA~'TA LUZIA 
PrFL r) -_:.., "Lj 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos Interessados, que 

farã realizar, sob a égide da Lel nJ! 14.133/2021, da lei Complementar n.11 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n9 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará re.llizar licitação na 

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

~ 
lllJ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Fundo Mut1icipa! dt' S.illde 

ÓAGÃO{S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 

Contrataçlo de empresa espectalizada na prestação de serviços de manutenç3o prevt"ntiva e corretiva de 
equipamentos hosp,t.iilares, odontológicos, com fornecimento de peças, p.r,1 atender ,15 necessidades do 
Munidpio de santa Luzia - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

Sigiloso 

,oRTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.eom.br/ 

DATA: 24 de 1-etembro de 2025 

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO OE 8RASÍLIA/DF) 

f•MAIL.: licitas,1nt.iih,zia@gm,1il.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Jarbas Costa Pereir,1 

AUTORlDADE COMPETENTE 

Herik James Sílv,1 Ramos 

,-,..,eltura Munklpal de S.nt■ lu.zl■- MA I CNPJ: 06.191.001/0001---47 
NAGl8 HAICXEl. n• S/N, CENTRO, Hnt■ Luri■, M■r■ nhio, 8r■ 1il 
-.lr■Mf)llrencia.santalu.zia.~.-.tw 
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

---- ---- ---· -----------
L CRITÉRIOS ESPEciFICOS DA CONTRATAÇÃO 

i----------
i 

CRITtRIO DE JULGAMENTO ! 
' 

MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO j POR ITEM 
r 

" 

SANTA.mi. 
LUZIA-.:;' 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
~------ ·--------------------------- --- _j 

INTERVALO ENTRE OS LANCES RS 1,00 (um real) 1 

FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO-DE SERVIÇO j 1 
REGIME DE EXECUÇÃO í 

ASSOCIADO j -------------------------- -
1 EXJGfNCA DE VISITA TÉCNICA i SIM / 
f--------- -----------· -------, 
f APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS L_ NÃO ! 
L. ex1GtNc1.:4- oe GAR~~r_,A_o_e ~ROPOsTA ~- NÃO ___ .. ------;I 
f-- ___ EXIGtNCIA_D_E_GA_~-~TIA DE CONTRATO J __ N_Ã_□ ________________ _ 

~- ----- ~-ERMl~E PARTICIPAÇÃO DE C~NSÔRCl~--LI __ N_A_-□ ___ ---
L HAVERA INVERSÃO A FASE OE HABILITAÇÃO? ! NÃO 

_____ - ,~_O-De v~L~DADE DA PROPOSTÃl -- 90 !noventa) DIAS 

,----·-------
DOS BENEFfCIOS ÀS MICROEMPRESA.$ E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

--, 
' ------- ----- -----------· ------------1 
1 1ten1/LotH destinadot • participaçlia Hdu1i..,ament• 1 1 

. SIM 
1 para MEI/ME/EPP, cuja ..,.1a,. Hja d• ate RS 10.000,00 1 ! 
i (aitent■ mil r-■11)? 
1 (Art. 48. 1, lei Comple~nt.,, nt 123/2006) --------~--------------------; 
1 tten1/latH cam reserva de catH dettinadot • 1 1 
1 participaçia exdusivam-te p.,-a MEI/ME/EP~? NÃO ' 

[

' (A.rt. 48, Ili, lei Complem~tar n! 123/Có) 

-,,iarid■d■-d• canb"ataçia para -MEI/ME/EPP 1■diadH - ----- ---- ---- ·7 
local ou region■lm■nt■, at, o Umlt• da 10% {du por NÃO 

cento) do malhar p.-.ço d lido? j 
, {Art. 48, §31, lei Comp"'":'.e-~_1!_'"_'_123/06)____ --~' _____ 1 

Prefelturt, M..,icipat\M Santa luila-MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, nt S/N, CENTRO, S.nt■ Luzia, M■ranhlo, Bn11il 
-.tran1pa,.,nci11.santaluzia.ma.gov.br 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEfTURA OE SANTA LUZIA 
N"FL 93/2: 

...._....., ...... 
SANTAffli 
LUZIA~ 

1.1. A presente licitação tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares, odontológicos, com 

fomedmento de peç.is. para atender as necessidades do Municipio de Santa luzia - MA, conforme 

as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Refer~nda/Projeto Básico, ane,m 

a este Edital. 

1.1.1. Em caro de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a Indicação da dotação orçamentária flca postergada para o 

momento da formalização do contrato ou Instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no Pais, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, Inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compativel com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema ""LICITA SANTA LUZIA" através 

do site https:/ /www.llcltasantafuzlama.eom.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrónico, os Interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar~se • respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber Instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua r~ponsabilidade eKdusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema Implica a responsabilidade do licftante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do :i;istema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da platafonnc1 lndicadc1 neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais d.t Contratação, no preâmbulo deste edital, os Itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicaç.ão, com valores atê R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de p,nticipação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nll 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados e11trapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não .:tenderem às condições deste edital; 

3.3.2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 

3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

3.3.9. 

Autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

Juridica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

Empresa, Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bãsico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o proc@sso de 

contratação ver5ar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, ltquldação, falência ou concur5o de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juizo. 

Pessoa Fisica ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi Imposta; 

3.3.5.1. O Impedimento de que trata o este item serâ também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou • utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira, 

trabalhista ou ch1il com dirigente do ôrgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo @ntre si; 

Pessoa física ou Juridica que, nos 5 {cinco} anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicla!mente-, com tránsito em Julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

Agente pUblico do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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e5pecializado ou funcionário ou representante de empr!'sa que preste 

assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civll de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Nlio poderá participar, direta ou Indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente públíco do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar confllto de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ 1!! do art. 99 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressoli para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.S. A simples apresentação da proposta impfica, por parte do licitante, de que Inexistem fatos que 

Impeçam a sua participação na presente licitação, e,dmlndo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo desttl edital está definido MI • fase de habilitaçio poderá ou nio anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.17, §1~, da Lei n114.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilltação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de aprese,ntação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrõnlco, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o hor.irio estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante dever.i comignar. na forma expressa no s.istema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta Inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. 

4.4.2. 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a lntegralldade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lels 

trabalhistas, nas normas lnfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório; 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos Incisos Ili e IV do art. 10 e no Inciso 111 do art. S!ll da Constituição Federal; 
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4.4.3. cumpre as eJllgências de reM>rva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'l 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3" da lei Complementar nl! 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus aru. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 10 ao 3º 

do art. 49, da Lei n.!! 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os Itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou sub!itituir a proposta ou. na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, at@ a abertura da sessão pUblica. 

4.9. Serão dispon!billzados para acesso púbHco os documentos que compõem a propru;ta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas Implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que di:!">pÕe o Termo de Refer~ncia/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licltado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual. promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, Implicará na plena aceitação. por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Bá:!">ico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licltante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou Indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta Inicial, quanto na etapa de lances, serão de excluslva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa Implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensi1ios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5_8,1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pUblica, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Ourante a sessão pUblica, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante d11 inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão püblica do certame, as propostas de preços serão Irretratáveis, não se admitindo 

retif,cações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especiflc.ilçÕes técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

7.1.l. 

7.1.2. 

7.1.3. 

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

A desclassificação serâ sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

A não desclassificação da propoHa não Impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pUb!ica da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o Inicio da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
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8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes dasslflcadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por melo do sistema eletrlinico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de e.ada lance. 

8.2. A licitãnte Somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao últlmo 

por ela ofertada e registrado no sistem<11 

8.3. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 11alor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 11alor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de excluslva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou lnexequivel, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá e)(clulr,justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente Inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preimbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. 

8.11.1.2. 

8.11.l.3. 

8.11.1.4. 

8.11.1.S. 

No modo de disputa '"aberto'", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pUbtica terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

Isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos Ultimas 2 {dois) minutos do periodo de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Item anterior, serâ 

de 2 (dois) mim.:tos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

envlados neste periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabeleclda nos Itens anteriores, a sessão 

pUblica encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema. poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

Justificadamente, admitir o reinício da sessão pUblica de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fech.ado: 
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8.11.2.2. 

8.11.2.3. 
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No modo de disputa "'aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessl\los, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
e!.óse prazo, o sistema enc.aminharil aviso de fechamento iminente dos lances, 

apôs isso, transcorrerá o período de tempo de at@ dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderâ optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11-2.3.2. Não ha~ndo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

Item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos pra2os estabelecidos nos Itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valorl!-s. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado cla5siflcado na forma estabeleclda 

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o m,iicimo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em at~ cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos iten5 anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputil Fechado•Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os llcttantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior perumtual de desconto e os das propostas até 

10% {dez por cento} superiores/inferiores àquela, em que os licitante5 

apresentarão lance5 públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. 

8.11 3.3. 

8.11.3.4. 

r.ão havendo pelo menos 3 {três) propostas nas condições definidas no Item 

anterior, poderão os 1icitante5 que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da se_,;são públlca terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do periodo de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
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enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

lntermed1ârios. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriores, a sessão 

pübllc.a encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 
8.12. Só poderâ haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances}, ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da lei n!I 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. 

8.12.1.2. 

8.12.1.3. 

8.12.1.4. 

disputa final, hipótese em que os liclt;mtes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do duempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de Integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, serâ assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabe!ec1das no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

8.12.2.2. 

8.12.2.3. 

8.12.2.4. 

ou entidade da Administração PUbfica estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

empresas brasíleiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nl! 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9. DOS CRITTRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPP1 
9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na lei Compleml!ntar n!! 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprl!Sas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nll 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
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pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco porcento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. 

9.3.2. 

9.3.3. 

9.3.4. 

9.3.S. 

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de S (cinco} minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma Ultima oferta, obrigatoriamente Inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondiç3o anterior, o sistema, de forma automática, 

convocarâ as licltantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condiç3o, na ordem classificatória, para o exerdcio do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no Intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da lei 

Complementar n.11123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste it!'m, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preimbulo do presente Instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresH • empresas de pequeno porte,• conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos hens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destínados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da lei Complementar nll 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ S0.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o beneficio de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma; 

9.6.1. 

9.6.2. 

Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da lei Complementar nY 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação e1tclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo de,;te instrumento. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 
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Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder•se-â da 

seguinte forma: 

9.7.1. 

9.7.2. 

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou •té 10% (de2 por cento) superior à proposta mais 

bem cla5sificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

No preâmbulo deste Instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados âs microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas prl!vlstas neste Edital e 

das demais comlnações legais. 

10. DA NEGOCIA(ÃO 
10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de Julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inici;,ilmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e aneKado aos autos do processo 

licitatôrio. 
10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao Ultimo lance no prazo mínimo de 2h {duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando nt-cessários â confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. 

10.5.2. 

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

Justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às unções previstas neste Edital. 

10.6. Apôs a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fa5e de aceitação e julgamento da 

propo:.ta. 

11. DA FASE OE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei ne 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto ã existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguíntes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de ContH da União; 

11.1.2. 

11.1.3. 

cadastro Nacional de Empresas lnidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Contro!adoria-Geral da União; e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambêm de seu sócio 

majoritãrio, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existênciil de Ocorrênclas Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. 

11.3.2. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 
11.4. Constatada a existência de sanção, o llcltante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será miciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com este EditaL 
11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação a1c1 máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 
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Para fins de análise da proposta quanto ao cumprímento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no obJeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão públíca 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

O Agente de Contratação poderâ convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. 

11.8.2. 

11.8.3. 

11.8.4. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras Informações pertinentes, a e)(emplo de 

catálogos, folhetos ou propmtas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo Indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuizo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente 1Jalores simbólicos, Irrisórios ou de \lalor zero, 

lncompati\lels com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante 

documento(s) que compro1Je(m) que o(s) 

inexequÍ1Jel(eis). 

de melhor oferta que apresente 

preço(s) ofertado(s) não é(são) 

Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. 

11.9.2. 

11.9.3. 

11.9.4. 

11.9.S. 

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

não tiverem su<1 exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de d!ligência, à empresa licitante de melhor oferta 
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que apresente documento{s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s) 

não é(são) ine,cequívet(eis) 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

ane1ms, desde que Insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de lne1<equibi!idade das propostas valores 
Inferiores ao percentual Indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apôs diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.l. 

11.10.1.2. 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

lne1o:istirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitada tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderâ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

reco!hfmento de Impostos e contribuições na forma do Simples Naclonal, quando não 

cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. 

11.13.2. 

11.13.3. 

11.13.4. 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

proced,mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

Interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega. semjustificat!va 

aceita pela Agente de Contratação, ou havenda entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificada não for(em) ace1ta(s), o 

Agente de Contratação analisará a .iceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificada. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 
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12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto a,s1co, necess,rlos III suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serio exleldos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nt 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envío dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n914.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e ilpenas do licitante mais hem classificado. 

12.3.1. Respeitada a eJ1ceção do subitem anterior, relati'w'a à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente sub item ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de en'w'IO de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confinnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o lh:itante será con'w'ocado a 

encamlnhá·los, em formato digital. via sistema, em 2 (duas} horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de compro .. ação do preenchimento de requlsitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.S.1. Os orig,nais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço Indicado no rodapé 

deste edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lel 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. 

12.6.2. 

complementação de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessâria para apurar fatos eJ1istentes à época da abertura do 

certame; e 

atualização de do<'.:umentos cuja 'w'alidade tenha ellpirado após a data de recebimento 

das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos c!e habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles leg3:mente perm1t;do~ 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documl!ntos de·.-erão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.9. Na anál!se dos documentos de habllltação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua vaUdade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classtficação. 
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12.10. 

12.11. 

12.12. 

12.13. 

12.14. 

12.15. 
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Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinarâ a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documento,; 

eidgidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Detreto n9 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularlzados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

ex.igida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado Integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo c.ie referência exigir requisitos de habilitação econômico• 

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor e,,;lgido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamen-te à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento Imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez: constatada a e,,;istência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabafhísta, a mesma será convocada para, no prazo de 5 {cinco) dias 

Uteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por Igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de Justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitaçlo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação do\ !!citantes remanes.cente.s, na ordem de clu\ificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

lZ.16. Havendo nece$.5idade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no •chat"' a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 
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12.17. 

12.18. 

12.19. 

12.20. 
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Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habil!tação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos e11igidos, cu apresentá-los em desacordo com o estabelt>eido neste 

Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em ha'lendo 

inabilitação, haver.i nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, seguindo•se a disciplina antes estabelttida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro Item, 

ficarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao c.ipital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do itl!'m em que venceu às do Item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante serâ 

declarado vencedor. 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, ane)(O a este Edital. 

14. DA VISITA TtCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabe!l!'cidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. 

15.2. 

15.3. 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou im1bilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2 

14.133, de 2021. 

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez} minutos, 

durante o qual qualquer l1titante poderã em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. 

15.2.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manífeitada Imediatamente, sob pena de predusão; 

A falta de manifostação da licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autorl:-a o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

\lencedor. 

A licitante que manifestar a lntt!nção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, Intimadas a apresentar contrarrazões, tambêm via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação da:s razões recursais será iniciado na data de Intimação ou 

de lavr;;itura da ata de habilitação ou inabilitação 
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15.4. 

15.S. 

15.6. 

15.7. 

15.8. 

15.3.2. 
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Na hipótese de adoção da Inversão de fases prevista no§ 1!! do art. 17 da Lei n!! 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das raz15es recursais será iniciado na data de 

Intimação da ata de julgamento. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 {três} dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade- superior, a qual deverá proferir sua decido no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de 

aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com \lista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste Instrumento. 

16. DO REGISTRO OE PREÇOS 

16.1. 

16.2. 

16.3. 

16.4. 

16.5. 

16.6. 

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e e responsável pela conduçlk, do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos Iniciais do Sistema de Registro de Preços e Integram a Ata de Registro de Preços. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legtslação vigente. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisiçl!io 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

16.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicltada pelo órgão n.ão 

participante. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecldas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e 6-gãos participantes. 

Homologado o re~ultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de OS (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejulzo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.6.1. O prazo estabelecido no sub item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por Igual período, quando solícttado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 
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16.7. 

16.8. 

16.9. 

16.10. 

16.11. 

16.12. 

16.6.2. 

EDITAL 
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A assinatura deverá :i;er feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licrtante na sede da Prefeitura Municipal. 

16.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletr6nico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodap~ do presente. 

16.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Regi~tro de preço. 

16.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente atraves de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória n!! 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em refação aos signatários. 

16.6.3. f facultada ao órgão gerenciador, quando a co!"'lvocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de das-.;;ificação, para fazê-lo em igual prazo. 

A recusa inju-.;;tificada em assinara Ata dt? Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejarâ a aplicação das p;m,;,fü::lades legalmente estabelecidas. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorren!e desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigêr,cla. 

A Ata de Registro de Preços será di-,ulgada no Porta! Nar.ional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibtlizada durant~ sua vlgéncia. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Após a homologação da lidtaçfo, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

17.2. 

17.1.1. 

17.1.2. 

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço Igual ao do adjudicatãrlo, 

observada a classificação na licitação; e 

dos licitantes que mantiverem sua proposta onginal 

Será respeitada. nas contratações, a ord~m de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

Pref,..ltul'fl MunidP"'I de S,lnt11 twia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001_,7 
NAGIB HAICKEt.. ni S/N, CENTRO, S..nt1 Lu1i1, Mar11nhio, Brasil 
-.tr..-parenci11.~nt11lu1i11.m11.go,i,.br 



17.3. 

17.4. 

17.2.1. 

17.2.2. 
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A apresentação de novas propostas na forma deste Item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço Igual ao do .adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original, 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

17.3.2. 

condições estabelecidos no edital; ou 

quando houver o cancelamento do registro do fornecll!dor ou do registro de preços, nas 

hipóteses prll!vlstas nos art. 28 li! art. 29 do Decreto nt 11.462/23. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o obj@to com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em Igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

17.4.1. 

17.4.2. 

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos lic.itant@s remanescentes, 

observada a ordem de dass1ficação, quando frustrada a nll!goclação de melhor 

condição. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete Infração administr<1tíva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. 

18.1.2. 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justlflcado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. 

18.1.2.2. 

18.1.2.3. 

não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o deta!hamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

18.1.2.4. dehtar de apr~~entar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação eltigida para a contrataç3o, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Admmistração; 

18.1.4. 

18.1.5. 

apresentar declaração ou documentação falsa eltigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 
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18.1.6. 
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comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. 

18.1.6.2. 

18.1.6.:3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
18.1.7. 

18.1.8. 

pratic::c1r atos ilícitos com vi~tas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. S!i! da lei n.112.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei ni 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adJudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

18.2.1. 

18.2.2. 

18.2.3. 

18.2.4. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneídade para licitar ou contratar, enquanto perdurart?m os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabllltação perante a própria 

autoridade que ap!lcou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. 

18.3.2. 

18.3.3. 

18.3.4. 

18.3.5. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as pecullaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administraç3o Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% Incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as Infrações previstas nos Itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as Infrações previstas nos Itens 20.14, 20.1 5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato lic\tado. 

18.S. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de lnldoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumul.ttivamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da unção de- multa será facultada a defesc1 do interessado no prazo de 15 {quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de Impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decol'Tência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposiç3o de penc1lidadc mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo miudmo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao respor,sável a sanção de declaração de inidoneidadc para licitar ou 

contratar, em decorrência da prátiCil das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, !:>em como pE:las infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

,,_feltuni Municipal de Santa lwiill - MA I CNPJ: 06.191.001/UOOl-47 
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licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Li!-i n.9 
14.133/2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o ln.strumento -equtva!ente no prazo estabelecido pela Admini!ótração, 

descrita no Item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

iujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

A apuração de responsabilidade relaclono1dc1s às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de lnidoneidade para Hcitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avallarâ fatos e circunstâncias conhecidos e Intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de S 

{cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração d• aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 {vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decísão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. 

19.2. 

19.3. 

19.4. 

19.5. 

Até 3 (três) dias Uteis antes da data fütada para abertura da sessão pUblica, qualquer pessoa, 

física ou juridica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico desalto no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

A resposta à ilT'pugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletr6nlco 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura 

do certame. 

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será au,o.iliado pelo setor técnico competente. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

Pr.f•ltura Munkipal de Santa Luzia- MA I CNPI: 06.191.00l/0001+47 
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A concessão de efeito suspensivo à impugnação ~ medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esdarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame atra\téS do endereço https://www.licitasantaluzlama.eom.br/ e 

vincularão os participantes e a AdministraçJio. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. 

20.2. 

20.3. 

20.4. 

20.5. 

20.6. 

20.7. 

20.8. 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e re..,ogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

20.2.1. 

20.2.2. 

A anuli'lção do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As. licitantes não terão direito à Indenização em decorrência da anulação do 

proced,mento licitatôrio, ressal ... ado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

Na contagem dos prazos estabelecido-. neste edital e seus ilnexos, exduir-se-â o dia do inicio e 

indulr-se-á o do vencimento. Só se iniciam e \fencem os prazos em dias de e~pediente desta 
Prefeitura. 

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

re!e'lfar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, resenrando--se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre Interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

Em caso de discrepância entre os ane:icos e o Ed,tal prevalecerá a redação deste. 

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisivel, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

20.8.1. 

20.8.2. 

20.8.3. 

Na hipôtese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota prínclpal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota princ!pal, a contratação das cotas 

de\ferá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

PTwfertura M..,icipal de Sant• L1.11;.- MA I CNPJ: 06.t'il.001/0001-47 
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a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

Os documentos eletr6nicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n!! 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam•se .às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n!l 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relat!vas ãs MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serio decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no pre.lmbulo deste Edital e df"mais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Santa Luzia• M-'\, com ex.clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interl!'ssado, através dos sítios 

https://www. licitasan ta! uz iama .com. br / e WVIW. transparencia .santa lu zla. ma. gov .br. 

Os licitantes ficam informados sobre cs termos da Lei n.9 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em f"specfal, ao constante no art. 

s.11, inciso IV, cor,-espondente aos procediml!'ntos licitatórios, Indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma lega!. 

Termo de Referênci• 
----

Modelo de Proposta de Preços 

Ane110 IV 

M,nuta da Ata de Registr:1 de Preços 

Minuta do Termo d~ Contra:o 

San!a Lu2la - MA. 08 de setembro de 202S. 

ciL;:L_L( ~L2~. 
Ht:rik James Silva Ramos 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria: 006/202S 
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NAGIB HAICKEl, n• 5/N, CENTRO, S.nt■ luiia, Manmhlc:,, Br■ sil 
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ANEXO 1-TERMO DE REFERtNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa especializada na prestaçlo de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares, odontológicos, com 
fornecimento de peças, para atender as necessidades do Munlcfpio de Santa luzia - MA, conforme 
tabela, condições e e11.igências estabelecidas neste Instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante neste termo. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e serã tornado púb11co ap~nas e 
imediatamente após o julgamento das propostas 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

"""" Dncriçlo ·-1 o --- -MÃ-NUTENçÃo OE - CAOE1RÃs--ooéiNTOL6GiCAS- - • 
1 DENTEMED _______ s«viço 

1 ~ QUANTIDADES POR Ôfm.io P.t.RTlctPANTE 

Qu.ant. -,- R.$ \Jnit. , ' Unidade 1 
-- -+. 

1 80,00 Si,gil.xo 

-llSTotal 
7 

; Fundo Murncip.tl de S.úde J Quant,d.tde: 80,00 l yalor_To:al R$ Siijólo-;o _ 

MANUTfNçÃOAUTCXl.AVE - ALT ~rviço 

' QUANTIDADES POR ÓAGÃO PARTICIPANTE 

fundo Municipal de S.úd .. 1 Quanlidiide: 65,00 1 Valo.- Total R$ Si1,1im.o 
MANUTENÇÂO COMPR[SSÓR OE AR - SCHUSHR - ~rvw;o S0,00 

' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal de S..úde I Q..,.ant,dade: 50.00 1 Valor Total A$ Sigllo'l-0 

MANUTENÇÃO OE CANfTA.S OE 8AIXA ROTAÇÃO 
Smiço 100,00 ~;,:;~ ] Sigllos.o 

4 ; ODONTOLÓGICAS-:_KAVO _____________________ . ----~---------"-----­
i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

.J.Jundo Municipal de S.úd" [ Quantidade: 100,00 .J..Y~lor Total R~ Sigiloso __ _ 
, MANUTENÇÂO OE CANETAS OE ALTA AOTAÇÂO -ÍI ·· 1 
1 OOONTOU'xilCAS - SCHUSTfR St!rvl~o 100,00 Sili,íloso 

5 t QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE -- -- -- ---------~-

Siilloso 

~ _ i fundo Mun+clpal de S..úde j Quant,dade: 100,001 Va~1'otal RS Siiilo~o 

L _MANUTENÇÃO DE RAIOS-X ODONTOLÓGICO ;:_".'.~~1qN~_-: - -- - Se~o ~- ..----50,ÕÕ- ---cSig;lo~o l~ S11iltloso _ 

6 , QUANTIOAl)(S POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

, 
; Fundo Mumcipal de S;aúde I Q<,1an1,dade: SO 00 1 Valor Total AS Si~1IO',O 

----• MANUTENÇÃO DE BOMBA, A vACuo oooNTotÔGICo -
OENTEMED 
QUANTIOAl)(S POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal dl!' S;iúol!' f Quant,détdf': 45,00 j Valot Total R$ SigilO'l-0 c;c;;------;,:cc::c
7 

__ 
- , MANUTENÇÃO t>0 ULTRASSOM OOONTOLóGICO-ALT - Sf'rv,ço - -; S0,00 S1e:iloso S,g,I0..:, 

8 'QUANTillÃDE:s°f•OR ÓRGÃO PARTICIPANTE - ----- - --- ,, 

! Fundo Mooicipa! de S,aúdl!' 1 Qu;,n/,dildt,. ';0,00 l Valor Totdl R$ s;gilow, ·-~ - . - - . 
MANUTENÇAO BAlANÇA OE (OlUNA-WELMY 5...-.,;ço 30,00 

9 Í QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAN ff - . - -- -- - -

! Fundo Municipal de S..úde I Quantldide: 30,00 l ValorTota! A$ Sigilo~o ! 

' MANUTENÇÃO DETECTOR fETAL - MARTfC Sf'rviço 30,00 --Sigilo,Õ [ ---~i&il~-~~ 
10 [ QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE ----

-, ! undo Municipal de S.,úde I Quantidade: 30,00 1 V.t!o_r Total A$ Sig,lo$0 __ _ 

11 , MANUTENÇÃO MESA GINfCOLOGICA - IMPROMEO _ --- _ _ s .. ~;ço__ 3,00 s,g,lm;o"T_~-----=- Sisii~ = 
---

Pref•i1un M ... icip;al de Santa lU.lla- MA I CNPJ: 06.1'11.001/0001-47 
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,-- --.1-QuÃNTloAÕE-s POR ÓRGÃO PARTICIPANTE -- -

Fuodo Mun,c!pal de Saúde I Quantidade: 3,00 ! Valor Total R$ Sigiloso 
0 

--- ~ MANVTENÇÃO CARRO COM CURATIVO· ~lU1:~M ______ ~S~~ço_ --~--- 12,00 ---~igiloso 1. Sigiloso 

12 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

I Fundo Munidpal d., Saúdo, 1 Qu1ntidMle: 12,001 Valor Tot•l R$ Sigiloso 

~ MANUTENÇÃO COlPOSCÔPIA' MAll:TEC ----- Serviço : ___ l_~-2úx:i :_~ __ Sigiloso 1 -- -- . Síeilow 1 
13 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÃATICIPANTE____ -

Fundo Munkipal dP S..úrt.- 1 Quant,dadP: 25,001 Valor Total A$ Sigiloso 

i MANUTENÇÃO DO FOCO CIRÚRGICO OE TETO· IMPROMEO Serv~Õ--T 25,oo._~_~S_ll:iloso_l_ ___ Sigiloso : 
•1 QUANTIDADESPOAÔRGÃOPARTICIPANTE - -~---14 

Fundo Municipal de S.,úde 1 Quantid..d@: 25,00 1 Valor Total RS Sigiloso 
~ MANUTENÇÃO PROCESSADORA OE RAIOS,)(· CR -· __ s_~o _- ,--~o,()() _____ --~Sig1loso_l __ Slg!loso ; 

i QUANTIDADES POfl ÓRGÃO PAATICJPANTE 15 
i Fur,do Mur,tdpal de Saúde I Quiinttdade: 30,00 1 Valor Total R$ Sigllorn 

---- ; MANUTENÇÃO 0[ MAQUINA OE LAVAR HOSPITAlAR • GUARA ServiçÕ-T"3Q,oo Sigi!oso] ___ Sig!IQSQ:: 
1 

16 f QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE. - - - --- -~--

' : Fur,do Mur,lc,pal de S..Ude [ Q.iar,t,dJde 30,00 [ Valor Total R$ S1s1lo.o 
' -- ~ MANUTENÇÃO DE SECADORA DE ROUPA •GUARA _________ Serv~ç-o _ 1 20.00 

17 ' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
1 Fundo Mur,icipal de Saúd• t Quantidade: 20.00 1 Vi1lor Total R$ Sigiloso 

-- ,- MANUTENÇÃO OE DETECTOR HOSPITALAR - IMPÍIOMED . Se~~----120,00 - Sigiloso r-
18 ; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ------ ·-·-'"· ·-·~--~~~-~ 

, Fundo Municipal de Saúde ( Quant1dadP.: 20,001 Valor T.-,~al R$ Sieiloso 
--MANUTENÇÃO DE MF'S,\ Cf~URGKA• SAlUTfM -- ServiÇo-~00 Sigiloso Sig,los.o. 

19 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 V,11or Total R) Sigll01;0 

·-----~ MANUTENÇÃO CENTRIFUGA DE ROUPA HOSPITALAR- GUARA -Serviço _1 _?0,00 ----~igiloso~C_-_ -s;g;IO!,O; 
20 ; QUANTIDAOf.S POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

! 1 Fundo Municipal de Saüde I Quantidade: 20.00 1 Va/01 Tot;,J R$ Sigiloio 
, ____ , MANUTENÇÃO FOCO CIRÚR:ilCO AUXILIAR• IMPROMfD ---·--··- Se~;,,----;;~-~.L __ ?S:~_ . ___ Slg1loso

0
"[ ___ ~i8iloso~ 

21 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Munlcipdl de Saüde ] Quantidade: 25,00 _I yalor !o tal _RS Sigiloso ___ ~----------~----~ 
MANUTENÇÃO CARRO REAMMADOR. COMEM Serviço 10,00 _ _ ___ Sigiloso_L __ Sigilo.o 

22 QUANTIDAOfS POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
1 fundo Municipal de Saúde I Quanl1di1de; 10,001 Vd!or Total RS Sigiloso 
l MANUTENÇÃO CADIOVERSOR - CDMfM __ · ~ __ se.;iço 

f" ... -
. 15,00 ., .. _,, 

23 1 QUANTIDAOfS POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
; l Fundo Municip;,l de Saúde I Quant1dad, .. lS,00 1 Vdlor Totill R$ Sigiluso 1--~:-r-~~:i~~~6'Ei :6i:~:~~~,~~~~~~:,ºtJ( ~ -- --·· ~- -- _ _ : ___ se-;;~;~·=r- ~o.oo-=__· ___ Sigiloso_L __ s,g;i~;;: 

L_l Fundo Munic:ípa! deo Sdúde I Quant1dad~. 20,CO I Valor Total RS Sigiloso 

- L MANUTENÇÃO DESFIBRiLAt'OR - DH iílONr< Serviço 

, 2S i QUANTIOAOfS POR ÓRGÃO PARTICIPANTF. 

- - ---- ---1 -
20,00 . ____ Sigilo!.O l __ Sigilo!.O . 

i ! Fundo Municip•I de Sallde I Quantidadl": 20,001 Valor Total R$ Sigiloso ____ ~---------~-----
:;-MANUTENÇÁO ASPIRADOR CIRURGICO -1,.\P~?~EO ~~··· .~ ... :.: .... :-Se:viço __ I _20,00 _a ____ S,g1lo_~ c=_j;,gilo!.O ~ 

<'6 1 QUANTIDADES PO~ ÓRGÃO PARTICIPANTE 
: Fundo Municipal deo Saúdf' 1 G.uant1dadf'c 20.00 1 Valor lota! R$ Sigiloso 

,--!-MANUTENÇÃO BAlANÇ,\ PEDIATll.!CA DIGITAL. WELMY Serviço 
27 1 QUANTIDADf:S POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ---- . 

' -------l Fundo Munidpal de Saúde I Quanl>dadP.: 24,00 1,ValorTotill R$Si.iilo~o ________ . ,_ .. ·-·------~---~-• 
1 MANUTENÇÁO MRÇO AQU[CIDO - OLIDEF ....• : ··-· Seorviço ____ 1__10,00 __ , __ Sigiloso l ____ Sigiloso , 

28 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE -
f Fur,do Municipal de 5'1údeo I Quant,dade: 10,001 Valor Total R$ S1gilmo 
: MANUTENÇÃOCMJIÀFOWLffl.fA8"1ED -- - ---- _s;;.,~,;-" __ ~00 ____ Sigi\01,0 L -· Si(:!iloso, 

29 ' _; QUANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE _ ---· _ ·-·· .. ··---·. ___________________ _ 

Prefeitura Municipal de S..nta lulle - MA I CNP,: 06.191.001/0001-47 
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-------------- ---------- ----- -----------------
' ------l- Fundo Municipal de Saúde I Quantidade; 30,001 Valo, Total R$ Sigiloso 
-- fviANLITENÇÃO OSMOSE REVERSO- DEL1RONIX - -- - ServiçO-------r-1i,OÕ ____ slg1ioso I Sigiloso 
' 30 --QUANTIDADES.PORÓRCiÃOPARTIC:1PANTE ... ----- - -- -- --------- -----'--------- --

- _[_ Fun~_Mu!1rc!pal de: saúde t Quantidade: 12,00 1 Valor !o tal R$ Sigiloso 
1 MANUTENÇÃO GRUPO GERADOR COMPLETO- MWM SHVfÇ~-_o ______ -~0,00 __ i __ -=-~1g11;;~1 __ Si11iloso_~ 

31 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE -

1 Fundo Municipal de Saúde f Quantidade; 10,001 Valor Total RS Sigito~o 
--- - Í MANUTENÇÃO NESUuZAoôR: 1riALAR . - s.,,,..;1ç_,;- i 40,00 
32 I QUANTIDADEs°PORÓRGÃOPÃRTICIPANTE- -------- -- ----

---~-------·--
---- Si,:Hoso___! ___ SigilC?so ~ 

, _____ ,,_u,ndo M<mit:Ípa1 de Saúde I Quantidade, 40.00 1 Valor Total R$ Sigiloso ____ _ 
MANUTENçÃOMACAMó\lEL-fABMEO - - Serviço 20,00 

33 ;--QUANTIDADES POR--ÔRGÃO PARTICIPANTE 

! fundo M...,icip.i! de Sa\Jde I Quant•dade: 20,00 1 Vo1!or Total R$ Sig,lo5o 

, .. ______ _ 
---~igiloso L__Sigilo~o __ 

----: _MANUTENÇÃO DO M1cRoS:CóPIO: OLEN- -.-~--=-==-.-_~o -~ iiiõõ ~igilow j __ Sigilow _ 
34 QUANTIDADES~ ÓRGÃO PARTICIPANTE ---

1 fundo Mun,cip.il de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ S11iloso ___________________ _ 
" --- MANUTENÇÂO DE CENTRIFUGA- OLEMAN Se!Y1Ço ___ _12.00 Sig;!c,w ~ ___ Sigilow , 

35 ! -QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Mun1eipal de Saúde ! Quantidade; 12,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

---l,_MANUTENÇÂO 00 ANAusAÓOR BJCX1UiM1c□-:_!NBFUI.S~~----_SeM;"_---,-_ _1_---!~,oo~---~Siijiloso~_~s•1111oso 

, 36 '. QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
' i Fundo Municipal de S;,úde I Quantidade: 12,00 l Valor Total R$ Sigiloso ---1 MANUTENÇÂO 00 ·c:oNTAÕOR-ÃUTOMATICO ÓE Ci'.LUlAS ·_ ·- -·-

INBRAS Serviço 9,00 Sigiloso 1 Sigilow 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal de Sa\Jde I Quantidade: 9,00 1 Valo!' Total R$ Sigiloso 

---:·MANUTENÇÃO DA ESTUFA- SEERCON Se~o 

38 . QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

15,00 
-- - '------

Sigllow [ ____ Sigiloso_ 

fundo Municipal de S;i\J::!e I Quantidade: 15.00 1 Valor Total R$ Sigiloso 
~---"M"ANUTENÇÃO DE BANHO-MARIA - INBRAS -- . s .. ..;~--;;~ --~"-i8,oo s,giloso e= Sigilar.o 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE --·--'- ~ - ----- - - - ---39 
fundo MU11icipal de Saúde I Quantidade: 18.00 f Valor ToUI R$ SiJ,lilOSO 

---e·MANUTENçÃO DE HEMOGENIZADOR- INBRAS --- - ---- -· .... S,.N-c<-º----,c,c,OO~------_-_-~,c,,c"-~-,~1---,c,-,º~---
40 ; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

fundo Mun1<:ipal de SaUde 1 Quantidade: 1i,oo f Valor Total R$ Sigiloso 
----;- Krr - A-.n PISTÃO u-.usA JUNTAS· · cOMPREssoR -

60,00 Sigiloso ! SIJ!llo'"° 1 
OOONTOLóGJCO_~-~ _____ k'1 

u ,_QuANTIDADEii-POR ÓRGÃO PARTICIPANTE- ---------~----~-----~-----

. Fundo Munkipal de Saúde ! Quant;da,de: 60,00 1 Valor Total R$ S,g,!oso 
"'---r CANITA ULTRASONICA - _____ UNÓ __ ~~<O,OO. ____ ~S-•g•l~,o_•~-~5il!•k,so_. 

42 r-QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
; Fundo Munkipal de Saúde I Quantidade: 4:J,00 1 Valor Total R$ S,g,lo5o 

-- -r _FILTRO OE AR PARA COMPRES50RODONTotôG1Co COMPLETO ~- yNo==~;-BO,o(i_--_-___ S,-igi\osco~l __ ,clgif?s-9_. 
43 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

fundo Munkipal de Saúde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ Sigilo;o 
~--- - -- ~- RESISTtNCIA PARA AUTOCL.AVE 60l __ - _ ----•- ____ UN-~~=--=1 -- 40,0Ó--, --_-,-,,-,,-~-o~J-:_-_-_-_ºs,-,cilo-,-o~. 
' 44 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
_____ ~ Fundo Munkipal d~ SaúdU~uantldade: 40,00 / Valor Total R$ Slgílow _ _ ___ _ 

RESIST~NCIA PARA AUTOCLAVE 21l UNO ' .. ~.00 .... ~ __ Si,:,lO"SCJ:_l ___ Si11iloso _ 
4S ~ QUANTIOADESPORÔRGÃOPARTICIPA-NTE ---- --

Fundo Mun1c1pal de Saude t Quant,dade· ~,00 1 Valor Total R$ S1gdoso 

ROLAMENTO PARACOMPltESSOR ODONTOLOGICO __________ UNO 

46 : QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

II0,00 
T ----- ------ -- - < 

_ Sigóloso l_ __ Sig(i~--

--_!undo Municipal de Saude 1 Quant,dade: 80,~l ~alor_J0tal R$ Sigiloso _______ _ 

47 VALVULA SELENOl~~_p_E_A_l!'o'.lQ~':)M?LfTA UND ___ ,_50.00 ----- s,g,loso~_~Sigil~--

Prfleitura Municipal d-e Santa Lw:ia- MA I CNPJ: 06.191.001/000147 
NAGl8 HAIOCEl, n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhao, Bn.sil 
-.t ..... oparenc:ia.santalw:ia.ma.gov.ln 
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49 

' auANTIÕADES PÕR 6RGÃ.0 PARnc1PANTE 

_ '. Fundo Municipal dl' Sdúde I Quantidade 50,00 1 V;,lor Tol;ol R$ Sigil?W 

rBOBINA SELENO!OE OE All'"'.10 _ UNO 

· QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

r Fundo Mu,,1Cipal de Saúdl!' 1 Quant,dadl!': 150,001 ValotTotal R$ Sigilow 

' PAINEL DE CONTROLE DIGFTAL AUTOCLAVE 20L UNO 

i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

~ ]_150,00 Sigiloso j_ __ Sig,lm,o 

60,00 

J Fundo M<lf'licipa! d"' Sdude I Quantidad .. : 60,001 VijlorTot;ol R$ Sigilow 
, A"lEL DE VlDAÇÃO AUTOCLAVE - --- ___ --~-· _ UN_D _____ ! - 70,00 _ S,gi!oso l 

50 1 QUANTIOADfS POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 Fundo Municipal d" 'i,,a,úd" 1 Quant,d.-d,-, 70,00 { lhlorlotal A$ Sígílo~o 

SI 
~!'EOAL DE COMANDO DE AR Ç)DONTOLOGICO___ _ ________ UNO 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
, Fundo Municipal de Saúde I Qu;mtidade: 80,00 I_ Valor Total R$ Sígiloso 

_80,00 s,gllos,:, 

52 

' PINO TOMADA TRIPOLAR lOA UNO 
Í QUANTIDADES POR Ófl.GÃo PAAnÓPANTE 
' fur>do Municipal de Si1Úde I Quant,ddde: 60,00 iYalor Total R$ Sig,loso _ _ __ _ _____ _ 

; PINOTOMADATAIPOLAR20A UNO , 60,00 
.. i:iuANTIDADEÚOR ÓRGÃO PARric1PÃNTE ---- - -- -------'----

Sig;!oso : S,g,loso - ,____ -~ 

" Funda Municipal de Saúde I Quantidade· 60,001 Valor To!al A$ Sigllo~o 

54 

FILTRO PARA DESTILADORA CRISTOFOLI UNO 

: QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAATKlPANTE 

L __ 100,00 ____ S,giloso 1 Sigilos,:, 

• Fundo Municipal de Saúde \ Quant,dadP: 100.0C I Valor T•.;,tal A$ Sigilos,:, 
---~- RESISTENClA PARA DESTILAOORACRISTOfOU - - - - uN□--r· -6C).{)() 

SS QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

FLmdo Mumc1pi1I de Sallde t au,nfldade: 60,00 1 Valor Total R$ _?igiloso 
LÃMPAOAALOG[NIA PA.RA F:>COODONTOtOGICO UNO 100,00 - __ Sigiloso l ____ S•silos.o __ 

56 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal de 5.iüde L Quant,dade: 100,00 t~alor_!olill A$ s;gilos.o _ 

MANGUEIRA TRIPlA 1,Smts ---- UNO ____ i__200,oo ~ __ s1,•l_oso i 
S7 

S8 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
'. _Fundo Municipal de 5.iúd~l Quant,dade: 200,00_lValo< Total R$ s;g,los.o 

RESISTENC!A PARA fSTUFAODOIIITOLOG!CA UNO 

i QUANTIDADfS POR ÓflGÃO PARTICIPANTE 
1 Fundo Municipal de Saüde I Quant,dade: 60,00 1 Valor Total RS Sigiloso ... t PLACA DE COMANDO CADEIRA ODONTOLOGICA- ___________ UND-

i 59 . QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

- -~~· --_____ s,gtt~ l - - -- s,gilO'iO 

____ ,_Fundo ~unicip.a1 df' SaÜde _I_ Quant,dade:~~~~alor Total R$ SigiloS? 

._JEPAAAOOR DE Ofl~ITOS _______ ---=~---- UN0 _______ 80,00_~--==~~•grl_~.!>L __ S;llii~so __ 
60 , QUA.NTIOAOfS POR ÓflGÃO PARTICIPANTE 

______ , Fundo Mun,npal de S..úde I Quan!,dadp: 80,00 1 _Yilklf Total A$ Sigilo50 

; MANGUEIRA PARA SUGADOR 1,SMT UNO 

61 Í QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo Municipal df' Saúde l Quant,dadl!': 200,00 J Valor Total R$ Si_g_i.:>so ----r-
MANGUEIRA DUPLA PEDAL DE AR lmt UNO 

62 'QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ___ _ 

____ !undo Municipal df' Sall<le ! Ovantidade: 200,00 _t yalor Total R:$ Slgi.:lso_ 

MANGUEIRA PU 0DONTOLOGICA.10mm - lmt UNO 
-- --·----

61 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
: Fundo fylunicipal dl!' S..úde [ Quantidade: 200,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

, MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA E,mm • lmt UNO 

64 ' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

i 200,00 Sigil<>loo : 

200,00 _ S,giloso .L ,_ __ Sigiloso_ 

-----
200.00 S,grloso L_,_ s,g,101.0 _ 

-- --·-------r- ·--· ---
___ 25,00 ______ Sig,loso _____ Sigilos.o_~ 

____ F':'ndo Mur>inpal de Saúde l Quant,dade: 25,~_1 Val_or T_?_t'.'l R$_ ~gil~~----~~~~·--~--~-
AMPOLA DE RAIOX ODONTOLOGICO ___ _____ UNO __ _J__l0,00 ____ S,g•los.o_j__ 

65 
. ____ ,_ QUANTIDAOf.S POR ÓRGÃO PARTIC1PANT~ ____ _ 

,.,.,eitur. MIMlklpal de Santa tw:la - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAIO::EI., n• S/N, CENTRO, S.nta luzi■, Maranhlo, BrniJ 
__ tran1parencia.N1ntaluzia.ma.,....,.br 
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; ___ '. fundo Municipal 9!_Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total RS S1g1lo<;0 
LREStSTENCIAPARAAUTOCtAVEOOCENTIIOCIRURGJCO I UNO r 40:00 , S1g1loso T S1glloso 

66 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE •.. ··- -- -·-- ___ ___,___ --- ---•- - -- -. 

Fundo Munoc,pal de Saúde I Quant,dade. 40 00 1 Valor Tot.il R$ Slg1loso 
- ·-CABO OE ALTA TENÇÃO PARA AMPOLA 00 RAIO K - UNO 

67 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
8.00 ______ S,g,Joso_: __ 5,g,loS(J_ 

Fundo Munic,pa! de Saúde I Quantidade: 8,00 1 Valor Total R$ S,g,IMO 

- ~ PLACA MÃE PARA MONíTOR CARDIACO _ _______ • ____ Ü~~~~-r-20)1()---=-~-=--SiiiloJ~:.=__ Silililoso 

" 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
+- Fu_ndo Municipal de Saúde I Quantidade: 20.00 1 Valo~!otal A$ Sigiloso ___ ~---- __ 

GUARNIÇÃO PARA AUTOVLAVE 21L ---- UND .• _50,00 

" QUANTIOADfS POR-ÓRGÃO PARTICIPANTE 
, ___ Fundo Mun,c,pail de SaU~ 1 Quainlidade: 50,00 1 Vill<X Totill R$ Sitiloso 

GUAR"IIÇAO PARAAUTOClAVE 12t UND 
QUANTIDADES POR.ÓRGÃO PARnclPANn - ----- -------- -70 

so.oo -e=,----~ 
Sigiloso_J S,gilow 

. - ----- - -

( Fundo Mun1c1pai1 de SaUde t Quantidade: S.0.00 1 Valor Total R$ s,a,1050 
, MONOMITRO UND 80 00 

71 ~àuANTIOADf:S POR 6RGAO PÃRTICiPANTÊ ------ .~ .... - •. - --- _ _l_ • 
___ Sigiloso ! Sigiloso 

i Fundo Municipal de Saude I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ Sit,loso 

~REGUi.AOCR DE PREs°SÃO SIMPLES ___ -·-· ~ _-=_ __ : ___ _iN~--- 1 80.00 ____ Si8•!~~·s,,-;,----~ 
72 ' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 Fundo Municipal de Saude I Quant,dade· 80.00 1 V•lor T<:ltal RS S,!j:il<»-0 
~ flEGUlAOOR OE PRESSÃO COM SEPARADOR DE ÁGUA [ OCEO - U~_l)=i__·sooo--- S1g1loso i=_S,giloso _ 

73 i QUANTIOADCS POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

i Fundo Muntdpal de SaUde I Quantidade: !10,00 1 Valor Total RS Sigiloso ___ _ 

r-IECtADO ~AFIA MO~ITÇIR ~AFIOIACO _____ -- ---~ ___ U_r!p____ .... 40,00 -· --~1g1I05!J l s,11ilow__ 
74 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

~vndo Municipal d~_Saúde I Quant,d~~: 40,00 [ Valo_~!E_till R$ Sigil~~- __________ ----· 
PRESOS TATO PARA COMPR!'~SOR _ ···--- UNO ____ 50,00 ____ S,g,loso~; _ Stgilos~-

75 '. QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Fundo M,..,,,cipaf de SaUde I Quant,dade: 50,001 Valor Total RS Sigiloso 

20,00 
---r- -

Sig,1oso ! VALVUtA RFGUlADORA COM FLUXIMETRO UND 
--~ -- ----------- -

Sigiloso 
76 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

) Fundo Municipal de S..úde I Ovantidade: 20,00 1 v .. tor Total RS S,g;Jow 
L PLACA PARA INALADOR __ __ ____ _ _______ -~~~O __ -_ j_4Õ_.°cXÍ~=-- -____ Sij1!0~=[~ $igllow __ : 

77 I QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
___ ; _Fundo Mun1dpal de SaUde I Quant,dacle: 4ll.00 1 Va,lor Total RS '>,ei1oso 

VALVULA OE PONTAS UND -- ..---- is,oo ____ Sigíl_Õ'Soj 
78 ) QUANTIDADfSPORÓRGÃOPARn::IPAliin ---• -

, Fundo Munldpill de SaUd.- J C.uant1dade: 35,001 ValorTotill R5 S1g1loso . . 
VALVULA O[ PONTAS ___ UNO 

79 ; QUANTIDADES POR Of!GAÕ PARnciPJ\NTE-

80 

Fundo Mun,npdl de S..úd.- 1 C.uantid.-de: 35,00 1 v .. lorTota1 RS S,giloso 

PLACA RETIFICADORA 00 TII.A'4SFOR\.IADOR DO RAIO X UND 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
fundo Municipal de Saúde I Cuant;dade: 30 00 1 \/dl<X Totail RS S,gi\O!>O 

Valor Total 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

lS,00 __ _,_ -- _- Sigiloso 1 - .. -- Sigiloso_ 

________ Siiil~~ 

3.1. Contratar uma empresa especialilada para serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos hospita!ares e odontológicos. com fornecimento de peças, oferece diversos 
beneficies essenciais para atender às necessidades da Secretaria de Saúde de Santa Luzia - MA. 
Entre as principais razões estão: 

Prefeitura, Munk:i~I de Santa luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-4'7 
NAGIB HAlCKEI., n• S/N, CENTRO, Santa luzia. Mnanhlo, Brasil 
-.tr.,..parenda.santaluzia.m■.gov.bt-
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Garantia de Qualidade e Segurança: Empresas espectalizadas possuem profissionais treinados e 
certificações que garantem a manutenção adequada, aumentando a segurança dos pacientes e a 
eficiência dos equipamentos. 
Prevenção de Paradas e Interrupções: A manutenção preventiva regular reduz o risco de falhas 
inesperadas, evita~do interrupções nos serviços de saúde e garantindo assistência contínua à 

população. 
Economia de Custos a Longo Prazo: A manutenção preventiva preserva a integridade dos 

equipamentos, prolongando sua vida útil e evitando despesas elevadas com reparos emergenciais 

ou substituições precoces. 
Conformidade com Normas e Regulamentações: Empresas qualificadas asseguram que os 
procedimentos estejam em conformidade com as normas técnicas eregulc1tórfas vigentes, evitando 
penalidades e problemas legais. 
Acesso a Peças de Reposição Genuínas ou Primeira Unha: O fornecimento de peças originais ou 
primeira linha garante a compatibilidade, segurança e durabilidade dos equipamentos, além de 
facilitar o rápido retorno à operação do equipamento. 
Foco na Gestão de Saúde Pública: Ao terceirizar essa manutenção, a Secretaria de Saúde pode 
concentrar-se na gestlo e prestação de serviços à comunidade, deixando a responsabilidade 

técnica para especialistas. 
Acompanhamento e Relatórios Técnicos: Empresas especializadas fornecem relatórios de 
manutenção, facilitando o controle, audit(:'.'ia e tomada de decisão eficiente. 
Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada contribui para a melhoria contínua da 
infraestrutura de saúde, proporcionando segurança, confiabilidade e eficiência no atendimento à 

população de Santa luzia - MA 

3.2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.2.l. Os serviços a serem contratados enquadram-se n.i classificação de bens comuns, nos 

termos do Inciso XIII, art. 69 da Lei n.o 14.133/2021, ci.,jos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por melo de especificações 

usuais de mercado. 

3.3. SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS 
3.3.1. A utilização de sistema de registro de preços, por se tratar de contratação de Itens que 

a dema~a pode sofrer variações que dificultam sua precisão. Logo, hâ nMessidade de 
contratação permanente; aquisição de serviços com previsão de execução parcelada, e 

pela natureza do objeto, não foi possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

3.4. VALOR SIGILOSO 

3.4.1. Em consonáncia com .i Lei n9 14.133, de 1'1 de abril de 2021 - •Art. 24. Desde que 
justificado, o orçamento estimado da contratação poderâ ter carâter sigiloso, sem 
preju/zo da divulgação do detalhamento dos qui,ntitativos e das demais Informações 
necessárias para a elaboraç.ão das propostas ... "Assim sendo, busca-se através do 
orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da 
contratada que sabendo dos riscos e complexidade da execução, apresente proposta 
dentro da sua rea!ldade para que tenha capacidade de honrar os compromissos 
assumidos na fase lkitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do orçamento 
estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das 

Prefeitura MunklfMII" S.,,nta luzi■ - MA I CNPJ: 06.l'Jl.001/0001-47 
NAGIB HAlCK[I.., n• S/N, O:NTRO, S■ nt■ Luzi ■, Mu■nhlo, Brasil 
--tr■r,$J>■ rNKi■.s■ ntillu1Í<ll.mLIOY-br 
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propostas ao mais pró.:imo passivei do valor de referência da Administração. Dessa 
forma, nas situações descritas anteriormente, a consagração de princípios próprios da 

Administração Pública (Interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o 
preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 

A licitação do tipo menor preço com valor sigiloso foi adotado por uma série de razões 
práticas e legais. O valor sigiloso, nesse caso, busca proteger a competitivídade do 
processo llcltatórfo, de modo a evitar a combinação de preçO!., se o valor da licitação for 
revelado de antemão, pode ocorrer uma combinação de preços entre os fornecedores, 
o que prejudicaria a competição e !!!Varia a um valor final mais alto faça o que quiser. O 
$lgilo pode ajudar a impedir que os licitantes se alinhem para estabelecer um preço mais 
alto do que o competitivo. 

3.5. Mais detallies quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não pos$ul allnliamento com o planejamento da organização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SEr:v:ços 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
serviço encontra-se pormenorizada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Prellminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabllldade, encontram-se pormenorizada em 
tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA VISTORIA 

7.1. A avali;ação prévia do loul de eJ1ecução dos serviços é imprescindível para o conliecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor de$ignado para esse fim, de 
segunda à sellta-feira, das 08:001,rs horas às 18:00hrs. 

7.2. Serão disponibilizados data e horário diferente$ aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável téc!"ilco deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento e11-pedido pela empresa 
comprovando sua 1,abilitação para a realização da vistoria. 

7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsávll!'I técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconliecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detallies dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os õnus dos serviços decorrentes. 

8. DA GARANTIA OE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigêncid de garantia de proposta na presente contratação. 

-------------11-- ------------
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9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverâ exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n!! 14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a s-Jbcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá, 
conforme o caso: 
11.1.1. Os Itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), deverão ser de 

11.1.2. 

11.1.3. 

11.1.4. 

participação e11duslva de Microempresas - ME, Empr!Mas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 
Reserva de Cota de até 25% {vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEL 
Na licitação, deve,á ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2!! do 8rt. 44 da LC 

123/2006; 
Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de peq1.1eno porte sediad9s no ÃMBITO l.OCAL ou REGIONAL, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3!! do art. 48 da LC 
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

12. DA VIGtNCIA CONTRATUAL 
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 {doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
lei n" 14.133, de 2021. 
12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme dMcrito em Estudo Técnico Preliminar. 
12.1.2. O contrato oferece maior deta1hamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) 
do valor Inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerâ maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

13, FORMA E CRITl:RIOS CE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA OE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LlaTAÇÃO na 
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de Julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Fonna de execução 
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13.2_ O ~rviço objeto será CONTINUADO. e 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e Indiretos, inclusive os resultantes 
d<1 incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, 
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou 
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por u:tenso), prazo 
de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

14.3. Como critério para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral serão consideradas 
inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 70% (setenta por cento) do valor 
orçado pela Administração para o Item. 

14.4. Nos descontos maiores ou Iguais à 2S% sobre o valor má,dmo aceitável de cada item, deverá 
apresentar a planilha de composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de 
entrada junto a proposta readequada, sob pena de desclassificação da proposta. 

14.S. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante de menor preço, por melo de diligência, 
após o encerramento do envio de lances, para envlu documento digital complementar, por 
melo de funcionalidade disponivel no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.1, Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­
se a composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada, 

catálogos, folhetos, certificados de garantia, contratos, manuais de instruções, fichas 
têcnicas, laudos técnicos. 

14.5.2. Considerar-se-á Inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 
por me:o de documentação que comprove que o preço f,nal não ê d@ficitário (o preço 
ofertado cobre o seu custo), Ou seja, não comprovou atravês de documentos idôneos 
que seu preço ofertado ê viável para o perfeito fornecimento/execução. 

15. EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. 

15.1.3, 

15.1.4. 

15.1.S. 

15.1.6. 

Em se tratando de microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCM[I, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sitiowww.portaldoempreendedorgov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova dó! Indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Ov1I das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da lei n!! S.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas as 

eventuais altuações ou da consolidação rupectiva e da Certidão Específica e 
Simplificada da Junta Comerci,d, conforme a Instrução Normativa n9 81, de 10 de junho 

de 2020 do Ministêrio da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Governo Digital/Departamento Nacional de Registro 

Empresarial e Integração. Para verificação de eventuais alterações, no intuito de 

certificação dos respectivos atos de arquivamento na Junta Comercial. 

1S.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

1S.2.1. Os documentos relativos à rerul■rfdade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior 10 Jula:amento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

Independente se• fase de h;..bi!itação irá ou não anteceder as faHs de apresentação 

15.2.2. 

15.2.3. 

15.2.4. 

15.2.5. 

de propodas • lilnces. 

Prova d@ inscrlç"fo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, compro.,ando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fozenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cada:-,tro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

ProcuraCoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da Uníio (DAU) por elas administrados, lncluslve 

aqueles relativos à Seguridade Saciai, nos termo§ da Portaria Conjunta n9 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domlcflto ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeito§ de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos estaduais relacionados ao 

cbjeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadu::il do domlcflio ou sede do llcltante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 
e)(pedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

15.2.7. 

15.2.8. 

15.2.9. 

15.2.10. 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS}, 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela caixa Econômica 

Federal; 

Prova de regulc1ridade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei N'2 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XX.XIII do art. 79 da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante me!hor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e tfabalhista das microempr~as e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da e:cecução do contrato, ainda 

que e,dsta alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

15.3.1. Certidão negativa de feito5 sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de eltecução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

15.3.2. 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, elfpedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

llcitação. 

Balanço Patrimonial, Oemon-stração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (do!s) últimos eltercicios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no Item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constitui da há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a eltigêncta 

deste Item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do últlmo 
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Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empres.ãrias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nt 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diãrio, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2!! da citada instrução 

quanto a assinatura d!gital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP- Brasil. 

15.3.3. 

15.3.4. 

15.3.S. 

15.3.6. 

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econ6mkos nos termos do §lq, art. 69 da lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral(,!: 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a L011,qo Prazo 
LG = -c-------:c,---------,,-----,,-,-,;c-----;----­

Pa.,;sivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

lndke de liquidez Corrente (:!:: 1,00): 
Ativo Circulante 

lC - -=-----~~­Passivo Circulante 

fndlce de Solvência Geral (.!: 1,00): 

AtlVO Total 
SG = ~--~------~------~----­Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Da anális.e dos documentos apresentados serão calculados os índices Uciuidez Geral 

(lG}, Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), ciue deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­

financeirá menor do que o exigido, quando de sua habilrtação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O M1croempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TtCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
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15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as Informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser subst!tuida por declaração formal assinada pelo 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da 

contratação. 
15.4.2. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante prestou serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados 

fornecidos por pessoa juridica de direito público e privado deverão ser Impressos em 

papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por 

seus sócios, diretor!es), adminlstrador(es), procurador(es}, gerente(s) ou servidor 

responsâvel, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 

15.4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões 

deverão comprovar que a empresa, executou, satisfatoriamente, objeto compatível 

com o da presente licitação, contenda informações que permitam estabelecer, par 

proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o 

executado pela licitante. 

15.4.2.2 O fornecedor disponibilizará todas u informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestacios ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da CONTRATANTE e local em que foi executado oobj,Ho contratado, dentre outros 

documentos. 

15.4.2.3 Somente poderão ser aceitos atestaclos de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do t.ontrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do Início de sua 

exec•Jção, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.4.2.4 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise poderão ser objeto de diligência. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabllitação: 

15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informzções pre~tadas, na forma da lei (art. 63, 1, da lei n!! 14.133/2021); 

15.5.2. 

15.5.3. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para re .. bilitado da Previdência Social, previstas em lei eem outras normas 

especificas, na forma da lei (art. 63, IV, da lei n9 14.133/2021); 

Dedaraçlio de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas anegurados na Constituição Federal, nH leis 

trabalhistas, nas normH Infra legais, nas com1enções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 19, da lei n!! 14.133/2021). 
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Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso em seu corpo, sô serão aceitos 

aqueles emitidos em até 30 (trinta) dias da data estabeleclda para a licitação. Sujeito a 
inabilitação. 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

16.1.1. Inicio da e)(ecução do objeto: 05 {cinco) dias da assinatura do contrato ou da emissão 
da ordem de serviço; 

16.1.2. Descrição detalhada dos métodos. rotinas, etapas, te<:nologias, procedimentos, 
frequê!'lcla e periodicidade de execução do trabalho: 

16.1.2.1. As marcas dos equipamentos que Integram o presente Termo, estão 
relacionados na especificação dos Itens e compreendem os aparelhos da 
Unidade Requisitante atualmente. Todavia, essa listagem poderá ser alterada 
durante a vigência do contrato, sendo acrescentado a ela novos aparelhos, ou 

16.1.2.2. 

16.1.2.3. 

16.1.2.4. 

16.1.2.5. 
16.1.2.6. 

16.1.2.7. 

16.1.2.8. 

16.1.2.9. 

16.1.2.10. 

16.1.2.11. 

16.1.2.12. 

16.1.2.13. 

suprimidos aqueles que tornarem-se obsoletos ou Inutilizáveis. 
O fornecimento de peças para a manutenção corretiva dos equipamentos, se 
for o caso, poderá englobar peças/materiais não especificados neste Termo. 
A aprovação para despesas com fornecimento de peças e materiais para 
manutenção corretiva do equipamento está condicionada à apresentação pela 
Contratada: 

Do re1at6rio com o descritivo dos procedimentos necessãrios à manutenção do 
ltem; 
Especificação da(s) peça(s) e/ou materiais necessários e; 
As documentações acima deverão ser apresentadas acompanhadas de, no 
minimo, 2 {dois) orçamentos comparativos, os quais serão submetidos à análise 
do departamento de compras. 

Caso os valores apre-.entados pela contratada se mostrarem desvantajosos, 
poderá a Administração recusá-los, e fornecer as peças necessárias para a 
contratada realizar apenas com a manutenção. 
As ferramentas e Insumos básicos rotineiros e de valor Irrisório, como 
par.;,fusos, colas, fitas Isolantes, entre outros, estão Inclusos no valor mensal da 
prestação de serviço. 

A eKecução da objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Inicio da eJ1.ecução do objeto; 

Manutenção preventiva: Semanalmente, após a assinatura do contrato. 

Manutenção corretiva: 02 dias após a ordem de serviço. 

A Contratada assumirá a responsabilidade e o õnus pelo fornecimento de todo:;; 
os insumos necessârios, como a revisão, a limpeza, os testes, a recarga, a 
calibração, a lubrificação e a conservação dos equipamentos. 
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16.1.2.14. 

16.1.2.15. 

16.1.2.16. 

16.1.2.17. 

16.1.2.18. 

16.1.2.19. 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTAHll 
LUZIA~ 

A Contratada estará obrigada a disponibilizar quaisquer equipamentos, 
aparelhos e ferramentas que se fizerem neces?oários a perfeita eJtecução dos 
serviços, objeto deste Termo de Referência. 

A Contratada deverá manter os instrumentos e as ferramentas utilizadas p.tra 
a e11:ecução dos serviços em perfeito estado de conservação, manutenção, 
segurança e higíene, prontos para utilização em qu.alquer tempo, bem como 
adequados a produtividade compatível com as respectivas especificações 
técnicas, substituindo-os ou consertando-os no caso de defeito, no prazo 
m<h<imo de 15 (quinze) dias. 

A Contratada deve garantir que os instrumentos e as ferramentas utilizadas 
para a e)(ecução dos serviços sejam de boa qualidade, ou seja, de primeira linha. 

Todos os materiais fornecidos pela Contratada, que serão empregados nos 
serviços, deverão possuir garantia pelo prazo estabelecido pelo fabricante. 

A Contratada é responsável pela destinação e descarte de peças ou 
equipamentos que forem substituídos, desde que não sejam itens com 
tombamento (patrimóriia), obedecendo a normas e legislação ambiental 
vigentes, o qual ocorrerá por solicitação da Fiscalização e mediante autorização 
expressa desta. Para bens patrimoniados, o descarte será de responsabJlldade 

da Contratante. 

Contratante reserva-se no direito de adquirir peças/materiais de outros 
fornecedores, com recursos próprios quando necessário e/ou vantajoso para a 
Prefeitura Municipal, caso exista Sistema Registro de Preço {SRP)/Contrato 
distinto vigente. 

Local e Horário d■ Prestação dos Serviços 
16.2. Os serviços serão prestados no Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saüde, na sede ou no 

interior em horário, de funcionamento do órgão. 

Materiais a serem disponibilizados 
16.3. Para a perfeita e)(ecuç.ão dos serviços, il Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessárias, nas quantidades estimadas e qualidades 
!'stabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especific■çio d• 1aranti• do serviço (art. 40, §1!, Inciso 111, da Lei n! 14.133, de 2021) 
16 4. O prato de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nV 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa da Consumidor}. 

17. MODELO DE GESTÃO 00 CONTRATO 
17.1. O contrato deverá Sl"r t'"-ecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n!I 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequ~nclas de sua 
!ne~ecução total ot. pareio!. 

Prefeltu,. Municipal de Sani. lwl■ - MA I CNPI: 06.191.001/0001-47 
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17.2. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
elCecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
clrcunst.!lnclas mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada dmiem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fücalização, das utratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções apllcáve!s, dentre 
outros. 

Preposto 
17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da ll!xecução do objeto durante o 
periodo vigência do contrato. 

17.8. A Contratante poderá recusar, desde que Justificadamente, a Indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designarâ outro para o exercido da 11tividade. 

Flscalb■çio 

17.9. A execução do contr11to deverá ser acompanhada e fiscalizada pelof:s.) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (lei n!! 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscaliz■çio Técnica 
17.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à eicecução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. {art. 117, §19 da 

17.10.2. 

17.10.3. 

17.10.4. 

17.10.5. 

Lei ni 14.133, de 2021). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar d~cisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam invíabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o flscal técnico do contrato comunicará o fato Imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestíva ou à 

Prefeitura M..,ldpal ft Santa luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
NAGIB HAICK[I., nt S/N, C(NTil:O, S.nt■ luri ■, Mar■nhlo, Brasil 
-.tran~'ff>Cia.untalu1ia.ma.gm,.br 

Págin• 41 de 62 



PREFEITURA ~E SAfi LUZIA 
N-FL < "'! 

EDITAL 
........ .,..,h/"'41. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTAm. 

LUZIA-..:;, 

prorrogação contratual. 

Flsc■lltaç.io Administrativa 
17.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostllamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessária. 

17.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gl"stor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 

17.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adcquaç3es do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, Informando, se for o caso, 
à autorid.ide superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.14, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o flu110 normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatõno da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações usumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na e11ecuç~o contratual, baseado nos Indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

17.16. O gestor do contrato tomarã providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n9 14.133, de 2011, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimora'1'1ento das ativldad-,,s da Ad:n!nlstração. 

17.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas 

consignados no Orçamento Gera! da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste e11ercício, na dotação 
abai110 discriminada: 
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N05 termo1 da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 5eril Indicada após aprovação da lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos crêditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fi$Calização do contrato, para efeito de posterior \lerificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênciil e nil proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte. inclushM antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerã no prazo de 10 {dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser e11cepclonalmente prorrogado, de forma 

justificada, por Igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
19.5. No caso de controvirsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da lei n!I 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da e>Cecução do objeto, para efeito 

de liquidação e pai::amento. 
19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota flscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 
19.7. O recebimento provisório ou definitivo não e1Cduirâ a responsabilidade clvll pela solidei e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita eltecução do contrato. 

20. DOS CRITtRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida II Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogá'lleis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 
20.2.1. 

20.2.2. 

20.2.3. 
20.2.4. 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 

20.2.S. o valor II pagar; e 
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equlvalente, ou 
circunstância que Impeça a liquidação da de5pesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 
20.4. A nata fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade Junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município {divida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021. 
20.5. Constatando-se situação de Irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de S {cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, a critério do 

contratante. 
20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à lnadlmplêncla 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de ieus créditos. 

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação flscaL 
20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 
20.10, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lei Complementar n9 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por melo de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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PREGÃO ELETRÔNICON1041/2025 

Prezados Senhores, 
P@lo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relatl\lil à llcltação em 

epígrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser vt>rificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: ·==~------~==~~==~ccc===~~==~ 
ITEM I oEscRIÇÃO I MARCA I QUANT. 1 V. UNITÁRIO I V. TOTAL 

1 1 1 1 1 

Z. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ••• 

CNPJ: ••• 

ENDEREÇO: ..• 

TELEFONF: ... 

FAX: ••• 

E-MAlt: ... 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO} 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG:, .. 

NACIONALIDADE: •.• 

ESTADO CIVIL: .•• 

PROF!SSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: ..• 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a Integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas lnfralegals, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre pll!!namente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empre5a 

(N!! da identidade do declarante) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 _...,! __ 
LEI 14.133/2021 

PROCESSO OE ORIGEM 

Pregão Eletrônico N2 041/2025 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025 

OBJETO 
contratação de empres.i especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos hospitalares, odontológicos, com fornecimento de p~-s, para atender as ne<.:essidades do 
Município de Santa Lui.i• - MA 

$ 

..::ll:,,. 
ll.U 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 0,00 (valor por extenso) 

VJGtNCIAS 
INICIAL· de ____ d, 

FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Fundo Municipal de Saüde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÂRIO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nt _,_._/ __ -_ 

Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade"-··• Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nt _._._-_ 

PREÃMBULO 

Aos de _____ de ___, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unidade 

Gerenciadora Inscrita no CNPJ no ----~lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epigrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

Nª{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto------~ RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do Termo 

de Referência/Projeto Básico do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nl! 14.133, de li! de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
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estabelecidas. constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares, odontológicos, com fornecimento de peças, 

para atender as necessidades do Munidplo de Santa Luzia - MA, especificado no Termo de Referência/Projeto 

Básico, Anexo Ido edital do Pregão Eletrônlco Nº 041/202S, que é parte Integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CÚUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente â sua assinatura, podendo ser prorrogada por Igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde Que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1- O contrato decorrente da ata de registro de preços terâ sua vigência estabelecida no próprio 

Instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercido financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 -A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro Instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei no 14.133, de 2021. 

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 -Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores Que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5- O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

Impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitante"!. ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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2.7 -A habilitação dos licitante<; que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecídos no edital o\J no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licit,mte ou do registro de pr~os. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2_9-Apôs ii homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatôrio, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na lei ni 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação podera ser prorrogado 1 (uma) v@Z, por Igual período, mediante 

solicitação do fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justificada, 

e que a justificativa seja aceita peta Administração. 

2 10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no Item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facuttado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de resen,a, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hlp6tese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do Item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatôrio, poderá: 

2.12.1- Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fomecedores remanescentes, 

atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13-A existência de preços registrados Implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os ôrgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 
3.2 - O remanejamento somente poderã ser feito de órgão ou entidade participante para ôrgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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J_4- Competirá ao ôrgãio ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo ôrgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos Informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- l vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

Imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a e:icecução da ata tal como 

p.:ictuada, nos termos da alínea •d" do Inciso li do caput do art. 124 da Lei nt 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou ertlnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da lei nt 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do Interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

ClÁUSUlA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso n:So aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

S.1.2 - Na hipótese prev,sta no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os liclta'ltes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para (luê avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facuhado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

PTefeitura Municipal de §.lnta tuii.- MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
NAGIB HAICJI.EI.., n• S/N, CENTRO, Sillnta Luzia, Maranhlo, Br11úl 
-.lram,perencia.nntaluria.ma.gw.br 

Pá11na 49 de 62 



EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SÃNTAa 
LUZIA~ 

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminharã,juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabllidade do pr~o registrado em relação às 

condições Inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

reg!strado,o pedido será Indeferido pelo Orgão ou entidadegerendadora e o fornecedor deverã cuniprit 
as obrigações estabe!ecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

S.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

S.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado qul! inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no Item 5.2.1, o ôrgão ou entidade ger@nciadora atualil:ará 

o preço registrado, de a::ordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O ôrgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da lei nl! 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou Instrumento equívalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipôtese prevista no artigo 27, § 2~. do Decreto nt 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4- Sofrer sanção prll:'vista nos incl-.os Ili ou IV do caput do art. 1S6 da lei nt 14.lH, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 1S6 

da lei nt 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos d11 sanção. 

6.2- O cancelamento de registros nas. hipóteses previstas no Item 6.1 será formalizado ~or despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os principies do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas I! 

Justificadas: 
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6.4.1- Por raião de Interesse pUblico; 

6.4.2-A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se 

superior ou Inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 4!!, ambos do Decreto 

n9 11.462, de 2023. 

CLAUSULA SIT!MA - DAS PENALIDADES 
7.1- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2-/tc. sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honr.arem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ■ta. 

7.2 - f da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do de5cumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento diuer respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso r,o qual caberá 10 res~ctivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada ■ necessidade de Instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fomecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1-As condições gerais de e)(ecução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo Ido instrumento convocatório. 

8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem s.er administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privileglado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1- Ourante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, D:strita1 e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderlo aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justific.itlva da vantagem da adesão, inclusive, em situações de provável 

desabasteclmento ou descontinuidade de serviço pllblico; 

9.1.2 - Demonstração de que os \lalores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da lei ni114.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor. 
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9.2 -A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas serã realizada após a aceitação da adesão pelo 

fomecedor. 
9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderâ rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacídade de gerenciamento. 

9.3 -Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa diils, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência dilata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles Itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão e)(ceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6- O quantitativo decorrente das adesÕl!-5 não poderá e)(ceder, na totalidade, ao dobro do quantltati110 de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, Independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CL.ÃUSULA OtCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada Item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

lt•m ""' ...... ...... 
,. ,__. 

Qw,ntidade 
Pr.(O 

Unitforio , _ 
_ .L __ 

PY-e(O Total 

Santa luzia - MA, __ de _____ de 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nt' 041/2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N! __J_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto{s)/serviço{sJ objeto da Ata de Registro de Preços em epigrafe com preços Iguais ao 

do licitante vencedor do Prfl!gão Eletrônico N2 041/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

,--- -

COlOCAÇÃO 

L. 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REflRESENTANTE CONTATOS N• 005 ITINS 

c------

1 

Santa luzia - MA, __ de _____ de __ _ 

{ASSINATURAS) 

Pl'fleitu,. Municipal de S.nt• LwNI- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAJCKEl., n• S/N, CENTRO, Sant■ Luii■, M1r■nhlo, Brasil 
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ANEXO rv- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 _ __,/ __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-LEI 14.133/2021 

$ 

o 
Cib 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n! ___} __ 

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:___} __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

RS ·······-•• i••············••I 

VIGtNOAS CONTRATUAL 
INICIAL:__j__J __ 
F11',AL: __J__j __ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOClALCONTRATANTE, CNPJ nl _._.__/_•_ 

logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF nll_._._._ 

DADOS DO CONTIIATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n• _._._J _ •-
logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contr.1tado ...•• , CPF nll _._._. _ 

FISCAL 00 CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato __ _ 

PREÂMBULO 

SÃNTAIJ'N 
LUZIA~ 

Aos de ____ de ~ a Raz3o Social Contratante., .. - UF .. , através da Unidade Adminsitratlva 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ n'2 _._._} __ -_. em observância âs disposições da Lei n'2 14.133, de lq 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO. decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

,.,._f•+tun M ... idpal de S.nfa Lu.zla- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HA.ICKEL. n• S/N, CCNTIIO, S.nt• luzia, Mt,r9nh&o, 6rnil 

--t~rencia.5antaluzia.ma..1ov.br 
Página S4 de 62 



PREFErru~5~ SA~A LUZIA 
N" FL ~ Cf 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SANTA• 
LUZIA~ 

CÚUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO lart. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente Instrumento tem por objeto ·········-··--· ......... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 PREÇO (art. 92, V) 

2.1-0 valor do presente Contr;,to é de R$ ······--( .............. ),em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

•= 
1 

2 ' 

ESPEC1FICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

~ , Unidade Quant. 
- --- ---------- -

VabUnit. 

, __ _ 
' 

v.iorTotal 

·-• --------------

' -- -------
,________ _ Val«Total -------·-··--· __ _ __ _;_______ 11$--' 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenclârlos. fiscais e comerciais 
incidentes, tau de adminl~tração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3- São anexos a este Instrumento e vlnculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação. em especial as cláusulas especificas quanto 
a forma de eKecução do objeto; 

2.3.2 - Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGtNOA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá Inicio na data de _j_j_ e encerramento em _j_j___J 
na forma do artigo 105 da lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 ctnos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrog<1do, Independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motlvadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 -O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3 4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou Impedimento de licitar e contr<1tar com poder püblico. observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII a XVIII) 

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto con:.tam no Termo de Referência/Projeto Básico, 

Pr■f•lt- MtM'llclp■I de S■nl■ lUJi■ - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VIJ 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de R@fer~ncia, parte Integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços Inicialmente contratados são fo:os e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrata. 
6.2 - Após o Interregno de um ano, e Independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado{s) o{s) índice(s) definitiva(s). 
6. 5 - Nas aferições finais, a(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo{s). 
10.6 - Caso o(s) lndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma 
não possa(ml mais ser ut!lizado(s), serãjão) adotado(s). em substituição, o(s) que vler(em) a ser determinado(s} 
pela legislação e-ntão em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

Cl.AUSULA StTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPO 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nt! 13.709, 
de 14 de agasto de 2018 (LGPO), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, Independentemente de declaração ou de aceitação eMpressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 61! da LGPO. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 {cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóte-sl!'S do art. 16 da LGPD, induindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-i dever do contratado orientar e treinar seus empregadas sabre os deveres, requisitos e responsabllidades 
decorrente5 da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratado5 o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula. pe-rmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, de\Mndo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer Informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, inclusive quanta a eventual 
descarte realizado. 
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partír de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armaienar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato lnteroperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nu hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por melo de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1Q do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

ctAusuLA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 -As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
1 DOTAçJ.OORÇAMENTÁRIA 
> ---·-

UNIDADE: ...... . 
1 CWSIFICAÇÃO: ...... . 

1 NATUREZA DA DESPESA: ...•..• 
FICMA, ·----·· 

8.2 - A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será Indicada após aprovação da lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti1amento, 

ctAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, x. XI• XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
9.2 - Receber o objeto no pra20 e condições estabelecidas no Termo de Referlncla/Projeto Básico. 
9.3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Clentificar o ôrgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabiveis quando do descumprlmento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à e11ecução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatôrios ou 
de nenhum interesse para a boa e11ecução do ajuste. 

9.8.1-A Administração ter.\ o prazo d~ 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual per/ado. 

9.9 - RMponder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econõmlco-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máKimo de 30 {trmta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei nl! 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

ctAuSULA DtCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

p,..f■ltura MlMllclpal de S.nta Lw:ia- MA j CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações con.5tante.5 de.5te Contrato e Termo de Refer~ncia/Projeto 
Básico, parte Integrante a e.5te Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma ve~ão em português, e da relação da rede de assh,tência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.S - Atender às determin.ições regul.ires emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10 6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fiicado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e dano.5 decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da e,cecução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autoriz.ado II descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsãvel pela fiscalização do contrato, Junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabilizar-se jX'lo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçi5es trabalhlstas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja Inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunlcar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lel para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendi?, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 
10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.lS - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto lnlciafmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da lei n9 14.133, 

de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensi1ios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lel nl! 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a qul!! tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observãncia às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes PUblicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas mdhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos ei,;ecutivos que fl,jam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 
10.22 - Nfa permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendi1 para os maiores de quatorze anos, nem perml"tlr a utillzação do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DtaMA PRIMEIRA- DA (XTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a ei,;ecução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que Isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumprida~ no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, ca!>o em que deverá a Adminlstraçlo providenciar a readequaçlo do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando11encidoo prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou n:iio as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fii,;ado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais !he oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na pr6i,;lma data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caro a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fii,;ado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nes.ta hipótese, aplicam•se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificaç,fo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

PY'flehu,a M,..ldpal da Santa Lw:la- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICIIEL,. n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, MaranhJo, Bnid 
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos jã efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.S - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico• 
financeiro, hipótesf" f"m quf" será concedida indenltação por melo de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.9 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser e,._tinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnico1, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente pUblico que tenha desempenhado função na Hcit.ição ou atue na fiscaliração ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art.14, inciso IV, da Lei n.!! 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS {art:. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termQs da Lei nt 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à ine11ecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à lnexecução total do contrato; 
d) ensl!!jar o retnrdamento da e11ecução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou presta,- declaração falsa durante a uecução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportaMe de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. S!! da Lei n!I 12.846, de 1!1 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas o1cima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der cau5'a à lne11ecução parcial do c1Jntrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2!!, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b"', "e" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que n3o se justificar a imposição de penalidade mais grave 
{art. 156, § 41!, da lei n!! 14.133, de 2021); 
lii) Oedaraçio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "'g"' e "h"' do subitem acima deste Contrato, bem como nas a1ineas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a Imposição de penalidade mais grave {art. 1S6, §SO, da lei n!! 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

1) Moratória de 1% {um por cento) por dia de atraso Injustificado S1Jbre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória c!e 0,07% (<,ete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
Injustificado, até o máximo de 2% {dois por cento), pela Inobservância do prazo fiudo para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este C1Jntrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da lei n. 14.133, de 2021. 

lii) Compl"'nsatória. para as infrações descritas nas alineas •e• a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a ine11ecução total do contra o prevista na alínea ªa", ªb", "e" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contro1to. 

PrefeltuH Munlds--1 d. S■ nt■ luzi■ - MA I OIPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n• S/N, CENTRO, S■ nt■ Luzi■, Mer■nhio, Bra1il 
-.tr■n~r""<i■.Yntilluzl■.mil.lOV.br 
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12.3 - A aplícação das sanções previstas neste Contrato não eKclul, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n914.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7'2, da Lei no 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da lei nl! 14.133, de 2021). 

12.S - Se a multa aplicada e as lnden!zaç3es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente {art. 156, §Bll, da lei nll 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rMo1hida administrativamente 
no prazo máidmo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei n9 
14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
12.S- Na apllcação das sanções serão considerados fart. 156, §12, da Lei n9 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuant1cs; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7-0s atos previstos como infrações administrativas na lei nll' 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei n!l: 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrlmonlal, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da lei n~ 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo mâximo 15 {quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, p;ira fins de publicidade 
no cadastro Nacional de Empresas lmdôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de Hcltar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

do passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei n!! 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA otCJMA TERCEIRA- DA GARANTIA OE EXECUÇÃO {art. 92, XII) 

13.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
R12ferêncla/Projeto Básico, parte Integrante a este Contrato. 

Prefeitura Munldpal H Sant• Luzi.- MA I CNPI: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAJCK[I.., n• S/N, CENTRO, Santil Luiiil, Milranhlo, Brasil 
-.tr~ia.santilluffl1.mõl.1ov.b.-
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CLÁUSULA otc1MA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n11 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necenários, até o llmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n!P 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realízados por simples apostila, 
dispensada a ce!ebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei n!i! 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n!P 
8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- O pres@nte contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2011, e ao art. 81!, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 
e/e art. 71!, §3'?, Inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n!!' 

14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTI: 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Pr.teitun M1,111klp&I de Sente lu.zla- MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CINTRO, S.nte lu1ie, Muanhlo, Brasa 
--t•en~ro,nc:ia.untelu.zia.ma.1.,,,..br 

NOME: 

Santa Luzia - MA,_ de _____ d, 

PELA CONTRATADA 
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Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔSICO 

SRP N.• 041/2025 

A VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N." 041/2025. PROCESSO ADM. N" 112/2025. A 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, CNPJ: 
06.191.001/0001-47, toma público para conhecimento dos 
interessados que realizará no rua 24 de setembro de 2025, 
às 09:00hs (nove) horas, Licitação para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o 
registro de preços para a futura e eventual contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares, 
odontológicos, com fornecimento de peças, para atender as 
necessidades do Município de Santa Luzia - MA, conforme 
detalhamentos constantes no Anexo I - Tremo de 
Referencia, em sessão pública on-line por meio de recursos 
de tecnologia da informação - INTERNET através do site 
https://www.licitasantaluziama.com.br/. Com 
fundamentação na Lei n.º 14.133/2021 e mas alterações 
posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados por intermédio 
de sistema eletrônico, qual seja bttps:// 
www.licitasantaluziama.eom.br/; ou Portal da 
Transparência do Municlpio ou no Portal Nacional de 
Contntações Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA, Herik 
James Silva Ramos. Secretário Municipal de Saúde. 

Publicado por: He:rik James Silva Ramos 

Código identificador: 6hwr{)<banmb2025l0!3081024 

ASS1NADO ELETRONICAMENH, COM Cl:IHIHCADO PAOll.AO !CP-BRASIL E CAfllf,11!0 OE TEMPO, EM CONFOll.f,llDADE COM A Ml:lllllA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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IEI Ql'.\RT.\.- J,"HRA. 10 - SETF.'.\tBRO- 202!'1 

PREFEIT\TRA :\ll':'"1CIPAL OE GO\'[R.-"•UUOR 
SEW IO~ DELI.O- l\1A 

A\'TM> DE ADl-\~ti::iffO DE UCTT.u;.\o. PRF.G.-\.O [I.E­
lRÔ'.\'"JCO SRP ~,,. OJt.,'2025. EST.\DO DO 1'UR.\..'"lL\O 
PRl':fflTllH ;\Hl;'l/"JCTP\l, DF. GOYER:'\"AOOR !"l"F.\\TO'." 
DEU.O, A\.-1SO DE ADIA~"TO LlffiAÇÁO: PREGA O FI .E­
TRÔ'.'\lfU SRP }."" 036.'10~5 PROC'FSSO ADMTh'lSTRAffi'O 
!\"' 071."~0~5. A Pn,í.-,t.n-a Mumcípal d" Governador ;l;ewton Bcl\o 
- MA. por seu S«·1erário Mumcipa! de AJmini~1ração, FinMça... Pla-­
nejamcnto e Ge-,.r&o. toma público pan, conh=unento de todo• que 
reah1:ari licilll~ão na MODALIDADE: Pre!!lo Flclrõmco. TIPO· 
Menor }'~o por item. ORJI-: 10: Rep<tro de preço para futura e 
r.·en!U:ll contnrlado de emrresa esp,cci~lizada para prestação de ser­
,·1ç01 ColIJUllS de en!,!enhan.a pan,, panmentaçio de, VUII~ púbhciu. em 

blocos mlertnl~lldos de cnncn:lo com g'Jlas de meio fio e •1.njeta.~ na. 
sede e zuna nini! do Munidpio de Guveruadui- Neu1on Bello-!-.l.\. 
Cóchgo UASG: 9SOJ66,no nurtRIO UE J{'J.GA.\l.t:STO: ~Por 
Item' .. BASE LJ:GAL: Pelas di,po,íçt>es da lei Fedenl n• 14.l B, 
de OI de ebnl de 2021 e a~ coodiçne5 do Edital que lllllenonnente 
001grutda para oçom:r no d1.11. 18 09,20~~ » 9;00 bons (DO'oe boms) 
horirio de Brasília -DF, ttrá ADIADA pana o dia ~5/09 12025 •$ 9:00 
horu (oove horas) horánod.:: Brasília · l)f. O Edital e $CIJJI aru.xos n­
tarlo • d1~po,1çlo do. in~ no site da prefen.ura (http;:l1www. 
~wemaJomewll>ob.-:llo,ma@O'w·.br.'}, e ('O\fPRAS \,OV (WWV.- @"01/_ 

br/c<>m!JraS}. Es..larecimentos edicionau dever.lo~ protocolados no 
Departamento de J.idtações, no boráno di: e:xped1eote ou ~lo COM­
PRAS.GOV (www.gov.br/compras). Gov. Ne<1rton Bello MA. O~ de 
setembro de 202"!, I:ldanur Cromes da 51h11. SecJ"etáúo Munic1p,u de 
Admm,~traç:ão, Fma11Ç3-s.. Planejamentc- e Gestio. 

PR[F[]Tl'RA l\ffNICIPAl. DE 1,tPERATRIZ- !\lA 

A\"lW DE Sl'SPE'.\'S.\O. PR..E:GÁO t'LETRÔ!\'.JCO N• OlJ/ 
202"! - CPI~ A ConusSlão Permanente de Lic,tllçlo do ~{unidpio 
de lmpenitru - M.\ comunica. que em e1enduneoto ao OflCIO '.\,. 
1879/202"! - SEFAZGO/G.\8. por ord"'11. do Sccret.tno Mwm·ipal 
de Fa,-enda e Galão Orçomentária, Sr. Rafael ~1.h-a Lucena, doci­
de Sl "SPE'1ílH'.R o P"reg!la Elctrlnúcu ~• 0IJ,'l02"! - C'PL, ruJo 
nb1eto é C'onlrat•~io de -pma n~lizada ■o Hc:ewu:lainnto 
do .,.,_ IH Pro,era111u - SMrmas p•ni • Adininh,lraçio Pflbtic:a 
Municipal, •hn■~•do o trftna■H'n1o doa tlk-nicin mu.nicip.i,. 
pan • Httlt(io dos H1:11illltt seniço,: Portal d• Tnn,p■rfa­
cia. Si~IC'Jna bte,gr,ocfo de- C'ompn1, Si,t .. ma lntrxntdo de Pa­
trim6nio, Si~<'na 1.ntrgndo de- Pnse•l. Si~lc-nl• ln1c-Vado de 

Cont.abilidack., Sktem• Integrado FinenceiJ-9. ~i,tem.a Integrado 
de S«retari-. Senidor em ~.nem com tUJ16Tte tknico. Tba!ldo 

atrndcr ■1 nl!'Çenid.11.dH da Secntarla Munic\plli da Faunda e 
~tlo Orçamentliria (S[fAZGO) do Mu.nklplo de lmpt-utriz/ 

M.~ Após anlllise foram idcnlificedvs pontns que necessitam de IJUS­
t~ e complemenl■c;.ões DO lermo de Rd~i• e em di,posiuvos do 
ed,t•I. Rcforç,uno,i que t&ll medida lem c:-omo ot-Jetivo ~guardar• 
legaluladc e a ~![Ularidade do proce>so Ucilatóno. ~ar:múndo maio.­
~1wrança ju1 ídica eefíciO:ncia na contra!A<,lo. C'brhllane Frr-aand­
Sih·a - Pree:Mir•-

A\"ISO DE ABf:RHltA PRfG,\O EI.ETRÓ ... ICO ~• OHl20ZS 
- SRP - CPI. A Com=Ju Pennonenl~ de Licit.ação de Impcrauiz -
MA. toma púhlic,:, o Edital PREGÃO ELETRÔ.'lilCO :r,,, 021/202!'1 
- SRP. C'PL. ORJETO: Rcgi!.tro de preços p■H eventual e futura 
contratação de empre&.a es~IH-luada no fomeclfl'leoto de extintores. 
""'"-"tÇOS d., mJWuleoi,ão, .-ecarg,,, e fomei.-imeutu de demais equi­
pamL--n\o,; d,: i,knllfica,;il<>, para li'<<' em «hficaçõe,i ('Ubl,c .... para 
atender as necess..idadcs da Prefo1tU!ll Mumc1pal de lmperaln1'.'-.1A.. 

PREFEtru~ CE SA.'ffA LL'ZJA 
N" FL / '1 q 

h "1 

D.O. Pl'Bl.l("Af;'ÚF.S 1n: TERCl'IROS 

ABfRlTR.-\: 29 d,, seieniliro d.:: 2025 M 09:00b (nove horas). TIPO 
Dt: UCTHÇ,\O: Mcnor Preço Pot l1em. ORTE:'liÇÀO DO EDI­
TAL: : O Ldital e Y:'115 an..'llOII estão á d1~posiçilo do, inte.ressa<los., no 
horar10 ~ 08b às I-lh. 111 Com1s<11o Perillllllt'llte de Licit.11<;L.> - CPL 
,,tuada na Rua Urtiano s..:iios. n• 16H. Bairro Juçara, ~triz 
{MA) para consulta 11,1anuta. podendo serohtldo através do ,ite -·. 
imperatriz.ma.gov.br/lu:itacoes e www.gov.br/compras, ou mediante 
pagamrnto no valw: de R'5 20,00 {vinte mu•). 1 !;(']" recolhido através 
de Oo..-umeoto de Arrecadação Munidpal - DM,-1 (emiudo pela Se-­
cietana de Planeiarncnlo, Fvrndll e Ge.tAo On;am.eotâria}. C-bristia­
M Fcraandn Sil,·a - Prqoeira. 

AVISO DE Rt:Sl 'LTAJX) PREG,\O FLITRÔ:'IIICO '.\"' 007/202~ 
- SRP- CPL A C'onu.ss.ão Permanenle de Llc11&1,-llo torna pú"11co aos 
intl!l'\"",sados q~ em SH\Jo tealizad.. na ,nodalidade PREG . .\.O 
l'.l,t:TRÔ'.\"ICO ~._ 007/102~ - ~RP- ("fl, tendo como OBJETO: 
Registro de Pn,ços para e-venlual e futura contratação de ernrresa es­
pec,al,zada em aef'.1ÇM de desentupimento, limpeza e esgotamento 
de fossas e e,igc>tos para alender à,< ~,;,idades da Prefe,run Muni­
Cl!'f;I de l.mpcrlltnZ'MA. Foi dedarada 11eDCNUl'I do certame I ffll­

pn:sa: \-'ERSATII.. I_TDA. ChridiaH Fuu.■dn Sit.-a -Pffl:-ira. 

PREFEITl1RA 1\Jr:,,.tcIPAL DE SASTA LL'ZIA- MA 

AVISO DE lJC'ITAÇÃO PREGÃO fl.ETRÔt,.:l('O SRP N.• 0411 
2025. PROC'l.SSO ADM. !',., 112,'1025. A Preíe1tllrB Mwncipal de 
Santa L\llia. "MA, C!-,,'PJ: 06.191 .00 líOOOl-47, kima públ,oo para c:o­

nhe.:imento dos interes.\aUOS que realu..ari no d11 24 de ....tmibro de 
202~. âs 09:00bs (nove) boras. I._1citaçlo para REGISTRO DE PRE­
ÇOS, na modalidade PREGÃO na fonn11 ELElltÔ1'1CA, do tipo 
MESOR PREÇO, objetivmdo o ttgtstro de preços plll"ll a furura • 
e\entual contratação de empresa pai-a pr~taçào de ..-l'VIÇC:. de manu­
le;,,;-io pr""eJ:11.iVII o ç~t1v1 de tiq\lÍpame.lllQS b<npifaiareL odoDto-­
logicos, c:om fomec1111en!o de peçu. para atendtt u neceS!1dades do 
J\.funidpio de Santa LUl'ia - MA, conforme dctalhamentos constantes 
no ÂllCÃO 1 - Tremo de Referencia. em ~slo púbhca oo-lUle por 
~iode reruf,i[)5 de 1ecnologia da infOfflli!Çllo - INTER'\"ET através 
do site https:.'1 ..... -..Jici11santaluz1ama.com.br1. Cmn nmdamr,nl.1ç1o 
llil I e1 n.• 14. J.B, 2021 e suas aheraçl!les pos1~1~. da [.e-1 Compk:>­
mentar n.• 12.l,'1006 e dr outras oonnas aphcáve1s ao obJclo des1e 
certame. O tdital r seut aniexos ~tio à di~p,uw,;lo dos interenadoK 
por mterm&ho de s15tenu eletrônico. qual seJ, https:11 www.licitasan­
!alu;mullll.com.br-': ou Portal da Tr~nsparêo;:,a do Munidp10 ou no 
PonaJ "Saciunal de Contratações Púl>hcu (P!\'CP>. Saoll l.uz,..,J,.fA, 
IJ.,nk Jrunes Silva Ramos Secreláno Municipal de Saúde 

PREF[ITt'RA l\lU!'"ICIPAL DE s,\o l\lATE1!S DO 
~IAR.4..SII.\.O 

AHSOS DE LICITAÇÃO PfBI.ICA PREG.\O ELETRo:-.,co 
N9 023/2025 • O Municip,o de SOO "fat..us do Maranhão- MA, torna 
público aos 1111tressado, que, com baA nos lermos da Lei nº 14.IJJ, 
de r de abril de .20'.!l e suas ahcraçl\e1 pmkfmres, fari reali7ar às 
C)!;b:OOmin (horário de Ra5ilia) do du 2J de- setembro de 202S, l,ci. 
la\'Ao na moJ.111,dade Pr"'@!o flrtrõruc:n n• 0::'J/20::'.5, do tipo fflCOOO" 

pre,,·o J>Ot" item. tendo por obJetn o Registro de Preços para futura 
e evenrual Contr■taçlo de Fmprrsa Fspecialinda em Fornecimen­
to de GÍ:NUOS Alll-Il:NTICIOS. visando atendei- as demandas 
di,s Wvcnu wcr..Cari11.s da Pn:feitun Municipal de S!lo Ma~ do 
~faranhlo/MA. A sess.io p:ibl,ca acooteceri pelo sile: b.__1tp:1i.;,,,. • .,,. 
liçL~lfils___mm.br. O Ed11.al e,;t,i dispomb,li1.ado.. na Integra. no 
eadereço. eletrówco: www.lici~S<lfil!\ll~. ~:'.'www.sa• 
~-~/. atrave1 do e--mali: ~teus;:O~l(a"i:matl 
~m.. arra,.•~s do Slilema de Informações pani l'ontnl[e de Contra• 
tações Put>hc•~ do Lslado do Marvihào (Sl!\'C-C:ONlRATA-'MA). 
n., Portal N•·iooal de Compru Puhhcas -~~ 
~1tais e 1amhém poderio i;ec lid<,.., e/ou obl1d0$ na Sala d.a l"om•~•Ao 



1~.n•t 

=" r~ PP1t~l N<1PONI de Contr,Uilc(m P\,bi,,caa; o. 

1t ) li.i.iL;. 

Edital nº 041/2025 

U'(,mn /lLOü.-UÇOO 14/[}!,/,")25 

Local; s.-mt<1 Luz·a/~ Õrg.!,o: MUNICIPIO CE SANTA LUZIA Unidade compradora: r.;in - Fundo Mumc1palde Saude 

Modalidade da contratação: P-L,gi o~ Etetrõn,co Amparo legal: Lei 14133/2021. Art 28 1 Tipo: Edilol 

Modo de disputa: Atmrto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: N,)o mformarb 

Data de divulgação no PNCP: 14/(•9/2025 SltuaçM: D1vi.Jlg,:,da no PNCP 

Data de Inicio de recebimento de propostas: 10/09/2C25 00 00 lhorari-:> dE> Br,1s11;al 

Oata fim de recebimento de propostas: 24/09/2025 09 00 (homno de Br<1sil,al 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1·000169/2025 Fonte: STAATGOV SOLUCOES EM TECNOLOClA LTDA 

Objeto: 

cont,ataçào de empresa esoec1,li!Zdda na pre~t.1ç..lo de serviços de manutenção pre\lel'ltrv,1 e coHetJva da equipamentos 
ho,;;p1talares. odontológicos. C?m fornecimento de peças. pani atender as Mf'Ces.s1dades do Mun,c1p10 de Santa Luzia - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO OACOMPRA 

Itens Arquivos Histórico 

Tipo -

14/09,7025 

< 

( < Voltar ) 

o .', 1 t' 

;; ' 

'I,,. 

) 



., 

_; ___ 'Oll,~10010001•712(125'1ff 

PREFE/TUR.I\ Dê-:::... :r;. , 11 ,7,.. 
l<'Fl -~ <) ·-'• 
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PROPOSTAS 



Item 

14 

16 

57 
60 

67 

76 
77 

wt@f.#%R<tiMM9f-:'..ffli:Jm.J-F&Mi!.\iiS¼¾ir # 4H4t#PA#ii iti&i 5 HWE SR fb+:tiS\$@4Zf.P E i 

PREGÃO ELETRÔNICO Ni 041/2025 

Prezados Senhores. 

PREFEITU~ OE: $.l.f,I_TA LUZIA :a:~/ - ,.; .: 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 
a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

Descrição Unidade Marca Quant. 

MANUTENÇÃO 00 FOCO CIRÚRGICO DE TETO Serviço Serviço 
2S 

- IMPROMED 

MANUTENÇÃO DE MAQUINA DE LAVAR Servrço Serviço 
300 

HOSPITALAR - GUARÁ 

MANGUEIRA TRIPLA 1,Smts UNO Dentmed 200 
SEPARADOR DE DETRITOS UNO Oentmed 80 

CABO DE ALTA TENÇÃO PARA AMPOLA DO UNO ALT 
RAIO)( 

8 

VALVULA REGULADORA COM FLUXlMETRO UNO A)(med 20 
PLACA PARA tNALADOR UNO Star 40 

VALOR TOTAL 

'2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTOA ,·. 

CNPJ: 23.056.804/0001-08 . 

ENDEREÇO: RUA 46, QD. 64, CASA 02 - BEQUIMÃO- SÃO LUÍS - MA 
TELEFONE: (98) 3223-3933 
E-MAIL: COMERCIAL@SINGULARPSL.COM 

RS Unit. RS Total 

RS 400,00 RS 10.000,00 

RS 420,00 RS 12.600,00 

RS 46,76 R$ 9.3S2,00 

R$ 47,00 RS 3.760,00 

R$ 94,00 RS 752,00 

RS 483,00 RS 9 660,00 
RS 170,00 R$ 6.800,00 

RS 52.924,00 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 
CONTRATO 
NOME: YNAÊ MARIA CORTEZ PEREIRA 
CPF: 000,525.267-98 
RG: 08003974-6 DETRAN/RJ 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: DIVORCIADA 
PROFISSÃO: SÓCIA-ADMINISTRADORA 

E-MAIL: ynaêpereira@singularpst.com 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) DIAS 

5. DADOS 8ANcARIOS DA EMPRESA: Banco do Brasil-001. Agência: 3650-1. (/Corrente: 
64.192-8 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 
ane)(os, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

R. Q-..t■ e Seis, Z • Bequimlo, Slo Luí, - MA,. CEP: 65.062-'20, SAo luls/MA. lei: (98) 3213-3913 /98546-9690 
CNPJ: 13.~804/0001-48 

E-m■il, Comer'CWll~singul■rpsi.tom / Adm@)sin1ul■rpsl.com / Site: tln1t1lerpsl.com 



para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

São Luís/MA, 24 de setembro de 2025. 

' r 
' 1 J..,~~-
J ' 

SINGULAR PRODUTOS E SERVIÇOS L TOA 
YNAt: MARIA CORTEZ PEREIRA 
Representante Legal 
RG 08003974-6 DETRAN/RJ 

PREFEITUIU DE SANTA LUZIA 
N"FL "$ Ql.j 

.\-

, ' 
/ / 

11:. ~ •~is, 2 • a.quimlo, Slo Luk-MA,CEP: 65.062-.UO, S.0 lul1/MA. lei, {98) 3Zl3-3933/!Nl>46-9690 
CNPJ: 23.0S6.I04/0001-0I 

E-fflllit: Conwrc:lal~,ir,cvlarpsl.corn / Adm@)sinf:ulMpsl.com / Site: slnsularpslmm 
2 
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MANUTENÇÃO E VENDA DE EQUIPAMETOS E PEÇAS- OOONTOLOGICO E HOSPITALAR 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÚNJCO N' 04112025 

Prezados Senhores, 

11',tEP'EITURA OE SANTA LUZIA 
N' FL '.ô;: 0 5" 

.J 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

L PROPOSTA DE PREÇOS: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

lt•m 

1 

2 

3 

4 

' 5 

' 
7 

8 

' 

Descrlçlo 

O MANUTENÇÃO DE 
ODONTOLÓGICAS- OENTEMED 

MANUTENÇÃO AlJTOCl.AVE • AlT 

CADEIRAS 

: MANUTENÇÃO COMPRfSSOR DE AR •: 
SCHUSTER 

1 

-----~ ··• 
MANUTENÇÃO OE CANET4S DE BAIXA' 
ROTAÇÃO ODONTOLÔG!CAS· KAYO 

-

MANUTENÇÃO OE CANETAS DE ALTA 
ROTAÇÃO ODONTOLÓGICAS. SCHUSTER 

MANUTENÇÃO OE RAIOS-)( ODONTOLÓGICO -
PROClON 

. MANUTENÇÃO DE BOMBA A VÁCUO 
; ODONTOLÓGICO- OENTIMEO 

MANUTENÇÃO DO ULTRASSOM 
OOONTOLóG!CO • Al T 

· MANUTENÇÃO BALANÇA OE COLUNA 
. WELMY 

10 'MANUTENÇÃO DETECTOR FITAL- MARTEC 

11 

12 

13 

14 

15 

MANUTENÇÃO 
IMPROMED 

MfSA GINECOLÕG!CA 

MANUTENÇÃO CARRO COM CURATIVO 
SALUT[M 

MANUTENÇÃO COLPOSCÓPtA- MARTEC 

MANUTENÇÃO DO FOCO CIRÚRGICO DE TETO 
- IMPROMED 

--- -------·· 
MANUTENÇÃO PROCESSADORA DE RAIOS-X•, 
CR 

Unidade 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Marca 

serviço 

sefViço 1 

serviço 

serviço 

serviço 

serviço 

serviço 

serviço 

serviço 

serviço 

Serviço serviço 

Serviço , serviço 
' -

Serviço serviço 

Serviço serviço 

16 
: MANUTENÇÃO DE MÁQUINA OE LAVAR 
. HOSPITALAR. GUARÁ Serviço serviço 

17 
MANUTENÇÃO DE SECADORA DE ROUPA -
GUARÁ 

-- ·--··- -
lB . MANUTENÇÃO DE DETECTOR HOSPITALAR - i 

· IMPROMED 

19 

-- -- -- - -· --·--
MANUTENÇÃO DE MESA CIRÚRGICA 
SALUTEM 

Serviço 

Serviço 1 serviço 1 

Serviço serviço 

Quant. 

80 

65 

50 

100 

100 

50 

45 

50 

30 

'º 
3 

12 

2S 

2S 

30 

30 

20 

'º 
30 

E R DE SOUZA FILHO- ME-CNPJ 23.448.721/0001-64 

R$ Unit. 

RS 374,00 

RS 248,20 

R$ 350,20 

R$ 95,20 

R$105,06 

R$ 374,00 

R$ 275,40 

R$ 272,00 

R$ 227,B0 

R$136,00 

R$ 238,00 

R$ Total 

R$ 29.920,00 í 

R$16.133,00 

R$17.510,00 

R$ 9.520,00 ' 

R$ 10.506,00 : 

R$18.700,00' 

R$ 12.393,00 , 

R$ 13.600,00 

R$ 6.834,00 

R$ 4.080,00 

R$ 714,00 

R$ 108,80 . R$ 1.305,60 

R$ 295,12 R$ 7.378,00 

R$ 623,90. R$1S.597,SO 

R$ 622,20 R$18.666,00' 

1 R$ 622,20 

R$ 435,20 

R$111,18 

R$ 221,00 

' 

R$ 18.666,00 ; 

R$ 8.704,00 

R$ 2.223,60 

R$ 6.630,00 

• Rua D.Prdro li boJC16- anel(o: Praça Josê ferreira leite 109, centro 

Santa luzia MA- CEP 65 390-000-contato 98 98473- 3864- e-mafl odontomaisl120l6@gmai1.com 
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MANUTENÇÃO E VENDA DE EQUIPAMETOS E PEÇAS- OOONTOLOGICO E HOSPITALAR 

' MANUTENÇÃO CENTRIFUGA 
io HOSPITALAR· GUARA 

OE ROUPA 1 

Serviço 

i - ·--·-· • -- •• ------. --

21 

22 

23 

MANUTENÇÃO FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR • 
, IMPROMED 

MANUTENÇÃO CARRO REANIMADOR • , 

COMEM 

MANUTENÇÃO CADIOVERSOR- COMEM 

Serviço 

Serviço 

24 , MANUTENÇÃO BISTURI ELtTRICO. OH TRONtX , Serviço 

25 MANUTENÇÃO DESFlBRILADOR- DELTRONIX I Serviço 
------ --- -

26 

27 

MANUTENÇÃO ASPIRADOR CIRÚRGICO •' 
IMPROMED 

-- -- ---- -
MANUTENÇÃO BALANÇA PEDIATRICA DIGITAL 

'•WELMV 

28 MANUTENÇÃO BERÇO AQUECIDO. OUDEF 

29 MANUTENÇÃO CAMA FOWLER. FABMED 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Setviço 

30 
MANUTENÇÃO 

, DELTRONIX 
OSMOSE REVERSO 

• I Serviço ; 

31 

32 

33 

34 

- -----
' MANUTENÇÃO GRUPO GERADOR COMPLETO• 1 

MWM 

MANUTENÇÃO NEBUUZADOR - INALAR 
- -- - ----

MANUTENÇÃO MACA MÓVEL- FABMEO 

MANUTENÇÃO DO MICROSCÓPIO. OLEN ' -- ----. 

35 MANUTENÇÃO DE CENTRIFUGA. OLEMAN 

36 

i ---

37 

, MANUTENÇÃO DO ANALISADOR SIOQUIM1CO, 
, • INBRAS . 

'MANUTENÇÃO 00 CONTADOR AUTOMÁTICO 

OE CtLUlAS- INBRAS 

38 MANUTENÇÃO DA ESTUFA- SEERCON 

39 MANUTENÇÃO DE BANHO MARIA- INSRAS 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Senllço 

40 MANUTENÇÃO OE H[MOGENIZAOOR- INBRAS Serviço 

' IOT • ANEL PISTÃO CAMISA 

'COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 
41 

JUNTAS ' 

42 CANETA ULTRASONICA 

Fll TRO OE AR PARA 

m 

UNO 

UNO 43 

44 

COMPRESSOROOONTOLóGICO COMPLETO 

RESISTtNCIA PARA AUTOClAVE 60L , UNO 

45 'RESISTtNCIA PARAAUTOClAVE 21l 
t ., __ 

46 
ROLAMENTO 

OOONTOLOGlCO 

PARA 
------- -!• 

COMPRESSOR , 

47 VALVULA SELENOIOE DE ALIVIO COMPLETA 

UNO 

s.erviço 

s.erviço 

s.erviço 

5erVÍÇO 

serviço 

serviço 

5ef\lÍÇO 

Sl!f"VÍÇO 

"""'º 
5ef\lÍÇO 

serviço 

serviço 

serviço 

serviço 

serviço 

serviço 

Cristofoli 

Schuster , 

Schuster 

St@rmax 

AlT 

5KF 

20 

2S 

1S 

20 

20 

20 

24 

10 

30 

12 

40 

20 

20 

12 

12 

9 

15 

18 

12 

'º 
40 

80 

40 

50 

R$ 629,00 

R$ 414,80; 

R$ S55,90 
1 

R$ 318,92 

R$ 417,52 

R$ 496,40 

R$ 407,32 

R$ 318,92 

R$ 418,20 

R$ 261,80 

R$ 213,52 , 

R$ 602,71 

R$ 300,90 

R$ 311,10 

R$ 491,53 

R$ 495,38 

R$ 516,80 

R$ 307,70 

R$ 397,00 

R$132,71 

R$139,40 

R$ 401,20 

R$ 698,70 

R$ 74,80: 

RS 292,40 

R$ 334,22 

R$ 73,06 

R$ 326,40 

RS 12.580,00 

R$ 10.370,00 

i 
' R$ 5.559,00 

R$ 4.783,80 

R$ 8.350,40 ; 

R$ 9.928,00 

R$ 8.146,40 

i 
R$ 7.654,08 1 

R$ 4.182,00 

R$ 7.854,00 

R$ 2.562,24 j 

RS 6.027,10, 

R$12.036,00' 

R$ 6.222,00 

RS 9.830,60 

R$ 5.944,56 

R$ 6.201,60 : 

R$ 2.769,30 
1 

R$ 5.955,00 

R$ 2.388, 78 , 
-- -- ' 

R$1.672,80 

R$ 24.072,00 

R$ 27.948,00 

RS 5.984,00 

RS 11.696,00 

R$16.711,00. 

R$ 5.844,80 -

RS 16.320,00 

48 · BOBINA SELENOIDE OE ALIVIO 

UNO 

UNO 

UNO 

Schuster 

Schuster 

80 

50 

150 

60 

70 

R$119,34, R$17.901,00. 

49 
PAINEL DE CONTROLE DIGITAL AUTOCLAVE' 
20l 

50 ANEL OE VEDAÇÃO AUTOCLAVI: 

UNO 

UNO 

Sterm;;ix 

Stermax 

E R DE SOUZA FILHO- ME - CNPJ 23.448.721/0001-64 

R$ 819,40 

R$ 244,12 

· Rua 0.Prd ro li boJC16 - aneJCo: Praça José ferreira Leite 109 , centro 

R$ 49.164,00 

R$17.088,40 

Santa luzia MA- CEP 65 390-000- contato 98 98473- 3864- e-mail odontomaisl12016@gmail.com 
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52 

" 
54 

55 

56 

57 

58 

59 

6D 

61 

61 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

dontomais 

PREFEITURA oe SANTA LUZIA 
N'FL 50\ 
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MANUTENÇÃO E VENDA DE EQUIPAMETOS E PEÇAS- ODONTOLOG1CO E HOSPITALAR 

PEDAL OE COMANDO OE AR ODONTOLOGICO ' UND 1 Dentermed : 80 R$ 230,86 RS 18.468,80 
-- - - --- ' 

PINO TOMADA TRIPOLAR lOA UND ; Tramontina i 60 RS 11,56 RS 693,60 

PINO TOMADA TRIPOLAR 20A UND : Tramontina : 60 R$13,94. R$ 836,40 
--· - -- -----

FILTRO PARA DESTllAOORACRISTOFOU UND Cristofoli 100 R$ 66,98 R$ 6.698,00 

RESISTENCIA PARA DESTILADORA CRISTOFOLI UND Cristofoli 60 R$ 414,80 R$ 24.888,00 

LÂMPADA ALOGENIA PARA FOCO: UND Osriln 100 R$ 52,02 R$ 5.202,00. ODONTOlOGICO 

MANGUEIRA TRIPLA 1,Smts UND 3M 200 RS 69,36 R$ 13.872,00 

RESISTENCIA PARA ESTUFA ODONTOLOGICA UND 
' 

Megatron 6D R$ 384,20 R$2l.052,00 
' - ---- --

l PLACA DE COMANDO CADEIRA 
UND Dabi 30 RS 948,60 R$ 28.458,00 ODONTOLOGlCA 

SEPARADOR DE DITRrTOS UND Gnatus 80 RS 92,82 R$ 7.425,60 

MANGUEIRA PARA SUGADOR 1,SMT UNO 3M 200 R$ 48,62 R$ 9.724,00 .... -----

MANGUEIRA DUPLA PEDAL DE AR lmt UND 3M 200 RS 32,30 RS 6.460.00 

MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA 10mm - lmt i UND 3M 200 RS 11,22 R$ 2.244,00 
-·------ ---- -

MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA 6mm - lmt, UND 3M 25 R$ 8,03 , R$ 200,75, 

AMPDLA DE RAJO X ODONTOLOGICO UND X Dente 1D 
RS: 

R$ 70.720,00' 
7.072,00 

RESISTENCIA PARA ALJTOClAVE DO CENTRO 
UND Sodmed 40 

R$ 
R$ 41.752,00 ClRURGICO 1.043,80 

1 CABO DE AlTA TENÇÃO PARA AMPOLA DO 
UND WLG 8 

R$ 
R$ 13.681,60 RAIOX 1.710,20 

· PLACA MÃE PARA MONITOR CARDIACO UND Ultra\lOK 2D 
R$ 

R$ 22.168,00 
1.108,40 

GUARNIÇÃO PARA AUTOVLAVE 21l UND StermaK i 50 R$ 210,46 R$ 10.523,00 
--------• 

GUARNIÇAO PARA AUTOCLAVE 12l UND Cristofoli ' 50 R$172,72 RS 8.636,00 
- - -·- -· 

MONOMETRO UND WEG 80 R$ 54,40 R$ 4.352,00 
----- - -- ---

REGULADOR DE PRESSÃO SIMPLES UND WEG ·• -
80 RS 139,40 RS 11.152,00 

REGULADOR DE PRESSÃO COM SEPARADOR 
UND WEG DE AGUA E OLEO 80 R$188,02: R$15.041,60 

· TECLADO PARA MONITOR CARDIACO UND WEG 40 R$ 301,92 R$ 12.076,80 . -··- -- ,. 
: PRESOSTATO PARA COMPRESSOR UND Schuster 5D R$ 346,46 R$17.323,00 

-- ----·------ -- ___ ,.,, - ----. ----~ 
VALVULA REGULADORA COM FLUXIMETRO UND Megatron 2D R$ 904,40 R$ 18.088,00 

--··----·---
PLACA PARA INALADOR UND Nervone 4D R$ 322,32 R$12.892,80 

VALVULA DE PONTAS UND Gnatus 35 R$114,92 R$ 4.022,20 

VALVULA DE PONTAS UND ,,~ 35 R$130,22 R$4.SS7,70' . -------------
PLACA RETIFICADORA DO TRANSFORMADOR 

UND w., 30 
R$ 

R$ 32.629,80 DO RAIO X 1.087,66 

Valor Total R$ 1.000.667,21 . 

O valor tota1 da proposta é de RS 1.000.667,21 (wn milhão, seiscentos e sessenta e sete reais 
e vinte e um centavos) 

E R DE SOUZA FILHO- ME - CNPJ 23.448.721/0001-64 

- Rua D.Prdro li box16 - aneKo: Praça José ferreira leite 109, centro 
Santa Luzia MA- CEP 65 390-000- contato 98 98473 - 3864 - e-mail odontomais112016@gmail.com 
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MANUTENÇÃO E VENDA DE EQUIPAMETOS E PEÇAS- ODONTOLOGICO E HOSPITALAR 

2. PROPO',ENIT.: 

RAZÃO SOCIAL: E R DE SOUZA FILIIO 
CNPJ: 23.448.72110001-64 
ENDEREÇO: Travessa Dom Pedro II, nº 16, Box 3, Centro, Santa Luzia -MA, CEP 6'.5390-

TELEFONE: (98) 8125--0378 
E-r...WL: odontomaisl l2016@'gmail.com 

3. REPRESDITA',TE LEGAL QUE ASSI',AR\ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
FJOUOCO-.TR\TO 

NOME: EZEQUJAS RIBEIRO DE SOUZA Flll 10 
CPF: 323.243.832-68 
RG: 985911 SEJUSP MA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSAO: EMPRESARIO 
E1'DEREÇO co,1rLETO: PRAÇA JOSE LEITE FERREIRA. N 109, CENTRO, SANTA 

LUZIA - MA. CEP 65390-000 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE ACORDO COM O EDITAL 

S. DADOS BA',C,\RIOS DA EMPRESA: 8~',CO BRADESCO, AGENCIA 1072, 
CO',TA CORRE',IT. JS.325-7 

6. 1\0 CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL, DECLAREI, EM CAMPO 
OBRIGATÓRIO DO SISTEMA, QUE: 

( X) \IICROE\IPRESA 
( ) E\1PRESA DE PEQl'E',O PORTE 
( )Ol/TRA 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Con!>tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infra1cgais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos tcnnos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Santa Luzia- MA, 18 de setembro de 2025. 

Doa,fflffitO .,.,......, d,p....,."~ 

g .. b. UEQ..U--C,ClfllQl,.IUol'II.K) 
\., 0-·'1,M,>ü>SU_,,-0,.,_, ___ ...,.,.,.tp,,l_...,,n_.bo 

E R DE SOUZA FILHO 
C!\PJ 23.448.721/0001-64 

EZEQUIAS RIBEIRO DE SOUZA FILHO 
CPF: 323.243.832-68 e RG: 985911 SEJUSP l\,lA 

E R DE SOUZA FILHO- ME - CNPJ 23.448.721/0001-64 
- Rua D.Prdro li bo:d6- anexo: Praça José ferreira Leite 109, centro 

Santa Luzia MA- C(P 6S 390·000-contato 98 98473- 3864 -e-maíl odontomaisll20l6@gmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREF. MUN. DE SANTA LUZIA, MA 

CONCORRENCIA ELETRONICA- SRP Nº 041/2025 
(Proc. Adm. Nº 112/2025) 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

Prezados Senhores, a empresa ODONTOTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
34.626.067/0001-58, com sede locaUzada na Rua Padre Cfcero, nº 417, Bairro Santa Rita, Imperatriz - MA. por meio 

de seu representante legal, Gean Carlos Silva Ferreira, portador do RG n° 00007550n97 SSP-MA e CPF nº 

007.951.813-37, que assina abaixo, propõe à Prefeitura Municipal de SAMBAIBA. MA os preços infra discriminados 

para a futura e eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva de equipamentos hospitalares, odontológicos, com fornecimento de peças, para atender as necessidades 

do Município de Santa Luzia - MA. 

a) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado IMEDIATAMENTE, a partir do recebimento da ·ordem de Fornecimento• expedida 

pela Secretaria Municipal; 

c) O valor total da proposta é de R$ 326.163,50 (trezentos e vinte e seis mil, cento e sessenta e três reais e 

cinquenta centavos. 

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E /OU CONTRATO: 
• GEAN CARLOS SILVA FERREIRA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, Portador do RG: 00007550n97 - SSP-MA 

e CPF: 007.951 .813-37. 
DADOS BANCÁRIOS: 

• BANCO:SANTANDER•AG:3611- CC:13005392-6 
• TITULAR:ODONTOTEC COM. E SERV. LIDA- CNPJ: 34.626.067/0001-58 

CONDIÇÕES GERAIS: 
• A PROPONENTE DECLARA CONHECER OS TERMOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO QUE REGE A 

PRESENTE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÕES 

Em atendimento às exigências do edital, a ODONTOTEC declara que: 

1. Os valores apresentados incluem todos 09 custos diretos e Indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e demais incidentes necessários ao fiel cumprimento do objeto contratado. 

2. Os preços apresentados permanecem válidos pato prazo mínimo de 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua apresentação . 

3. Os produtos/serviços ofertados atendem Integralmente às especificações técnicas e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

4. A empresa encontra-se em situação regular junto ê Receita Federal., Fazenda Estadual e Municipal., FGTS e 

INSS, comprometendo-se a manter as condições de habilitação durante toda a execução do contrato. 

l,;,. Rua Padre Cícero, 417, Santa Rita. CEP: 65.919·010, Imperatriz, MA. 

e, Whotsopp: [99) 99125•2775 l~E-mo1I: geon_odontoehotmo1l.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREF. MUN. DE SANTA LUZIA, MA 

CONCORRENCIA ELETRONICA-SRP Nº 041/2025 
(Proc. Adm. Nº 112/2025) 

ITEM ----[)écRIÇÃO - ___ Q.TD UNO MARCA FABRIC MODELO V.UNIT VTOTAL 
1 O - MANUTENÇÃÔ DE CADEIRAS 80 Serviço -,v;ço aeMço Mr'Yiço --24Q~Qo~--1-9.200,00 

___ ODONTOLÔGICAS-DENTEME_D ________________________ _ 

2 MANlJTENÇÂQ AUTOCLAVE -ALT 65 Serviço aerviço ___ ---''°---""""-·_c_• __ 1c,80,00 11.700,00 
3 MANUTENÇÃO COMPRESSOR DE 5() Serviço aerviço --.,,ço ..,,..,;ço 150,00 7.500,00 

______ AR-SCHUSTER 

5 MANUTEr.:i'ÇXo DE CANETAS DE 100 Serviço .. rviço se<VÍÇO ser.iço 76,00 7.600,00 
ALTA ROTAÇÃO ODONTOLÔGICAS-

_____ SCHUS_~~- __________________________ _ 
6 MANUTENÇÃO DE RAIOS-X 50 Serviço .-..ço ..v,ço ~ 270,00 13.500,00 

ODONTOLÓGICO - PROClON ---~ ,~~--------------------------
7 MÁNÚTENÇÂo DE BOMBA A 45 Serviço '8MÇO 

VÁCUO ODONTOLÓGICO-
DENTEMED-__________ _ 

8 MANUTENÇÃO ÕO LiL TRASSOM 50 Serviço '8Nic;o 

___ _cO::_:DONTOLÔGICO - AL T 
9 MANUTENÇÃÕBALÂNçAD_E ___ 3_0 ___ Ser,;ç ___ -.--_,,,-• 

10 

11 

COLUNA- WELMY 

MANUTENÇÃO oETECTôÃ-FETAL -
MARTEC 

-M-ANUTENi;Ão MESA­
G1NECOLóG1CA-1MPROMED 

30 Serviço aerviço 

aerviço 130,00 5.850,00 

aerviço 90,00 4.500,00 

-.. 150,00 4.500,00 

80,00 2.400,00 

174,00 522,00 

---------------------------12 MANUTENÇÃO CARRO COM 12 Serviço Ml'Viçt, 216,00 2.592,00 
_____ _:cCURATIVO - SALUTEM 

MANUTENÇÃOCOLPOS-Có~P-,A---~25-~s.,,;~-,-,--_--,---~,.---_,.~----.2-0-.00---1-0-.5-00-,-00-13 
_____ MARTEC, __________ _ 

17 MANUTENÇÃÓ DE-SECADORA DE 
ROUPA-GUARÁ 

---
19 MANUTENÇÃO DE MESA 

CIRÚRGICA- SALUTEM -----== 
20 MANUTENÇÃO CENTRIFUGA OE 

ROUPA HOSPITALAR- GUARÁ 

20 Serviço HNlço 

30 Serviço sarviço 

20 Serviço ~ 

HNÍÇO 9eNÍÇO 315,00 6.300,00 

161,00 4.830,00 

460,00 9.200,00 

------- -------- -------------------------- ·------
21 

22 

MANUTENÇÃO FOCO CIRÚRGICO 
AUXILIAR- IMPAOMED 

MANUTENÇÃO CARRO 
REANIMADOR- COMEM 

25 Serviço serviço HrviÇO serviço 180,00 4.500,00 

----- ------ ---- ----
1 O Serviço aerviço sar,,iço 330,00 3.300,00 

---------------------------23 ·MANuTENçÃ6CAOt0VERSÕR- 15 Serviço ~ 233,00 3.495,00 
COMEM 

24 - -MANUTENÇÃO BISTURI ELÉTAICÕ - 20- Serviço aerviço -· 305,00 6.100,00 
DELTRONIX 

25 MANUTENÇÃO OESFIBRILADOR - 20 Serviço serviço HNÍÇO 363,00 7.260,00 
DELTRONIX 

----
26 170,00 3.400,00 MANUTENÇÃO ASP!RAÕOR 

CIRÚRGICO - IMPROMEO 
------'=~ ~- ~---- ---------------··--------

MANUTENÇÃO BALANÇA 24 SeMço serviço MMÇO serviço 150,00 27 3.600,00 
PEDIÁTRICA DIGfTAL-WELMY ____ c=cc. - - --- -"----------------------------

l,..Rua Padre Cicero, 417, Santa Rita, CEP: 65.919-010, Imperatriz, HA. 

0 Whatsapp: (99) 99125-2775 jl::::jE-ma1I: gean_odontoehotma,1.corn 



,RE:F!mJ,V. D?! 'ANTA lUZlA 
H"FL 3'. ) 

ESTADO DD MARANHÃO d:, r 
PREF. MUN. DE SANTA LUZIA, MA 

c.i,,,. .. n.. ...... 

CONCORRENCIA ELETRONJCA-SRP Nº 041/2025 
(Proc.Adm. Nº 112/2025) 

28 MANUTENçAáeERi;O AQlJECIDO-- 10 Sefviço ..,;ço _,ço ..,.,;ço 306,00 3.060,00 

OUDEF 

29 MANUTENÇÃO CAMA FOWLEA • 30 SoMço - - -,;o 150,00 4.500,00 

FABMED 

30 MANUTENÇÃO OSMOSE REVERSO 12 Serviço - iJaNlço '"""'" 155,00 1.860,00 

• DELTRONIX 

32 MANUTENÇÃÓ NEBULIZADOR - 40 Serviço serviço earviço ,.,,.,, 
95,00 3.800,00 

INALAR 
- -

MÁNUTEN-ÇÃO MACA MÓVEL -
,. - ----. ----- ------- ---

33 20 SeMço - - - 130,00 2.600,00 

FABMED 

34 MANUTENÇÃO DO Mli::-ROSCÔPIO • 20 Serviço """"" NIVIÇO - 124,00 2.480,00 

OLEN 
MANUTENÇÃO DE CEN'TRIFl.JGA----:-

- ----- ----·-
35 12 Serviço swviço NIVÍÇO -- 300,00 3.600,00 

OLEMAN 

36 MANUTENÇÃO ÕÜ ANALJSAOOR 12 Serviço - - -- 350,00 4.200,00 

BIOQUÍMICO• INBRAS 

37 MANUTENÇÃO-Do CONTADOR 9 Serviço -- 1oerviço - 225,00 2.025,00 

AUTOMÁTICO DE CÉLULAS-
INBRA.S --------

38 MANUTENÇÃO DA ESTUFA- 15 Serviço HMÇO -ço -- 290,00 4.350,00 

SEERCON 

38 MANUTENÇÃO ÕE-BJ\NHO MARIA - 18 Serviço - _,, _, 
96,50 1.737,00 

INBRAS 

45 RESIST~NciA PARA. AUTOCLAVE 50 UND stermu: -~ --u 242,00 12.100,00 

21L - -- --- -- --
47 VALVULASELENOIDE DE ALMO 50 UND ,oo..,.. """'"'"" """""" 170,00 8.500,00 

COMPLETA 
-----

49 PAINEL DE CONTROLE DIGITAL 60 UND """"'"' """""' - 450,00 27.000,00 

AUTOCLAVE 20L 

50 -~NEL__~E_VEDAÇÃO AUT(?~!-A'{_E 70 UND cnstofoLi c:rletofoli ctistofoli 180,00 12.600,00 
-- --- -----

51 PEDAL DE COMANDO DE AR 80 UND dabi óebi dabi 168,00 13.440,00 

ODONTOLOGICO -·--- -- ,. ----
58 RESlSTENCIA PARA ESTUFA 60 UND ... ~ --- .,.= 180,00 10.800,00 

ODONTOLOGICA . ------- ---
81 MANGUEIRA PARA SUGADOR 200 UND -=., 

_ _, ,~- 35,00 7.000,00 

1,5MT 

64 MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA 25 UND 
_ _, 

den1med ,.,,.,., 6,50 162,50 

6mm -1mt 
-------

65 AMPOLADERAIOX 10 UND """"" """"" """"" 2.500,00 25.000,00 

ODONTOLOG1CO 

86 RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE 40 UND onosin1ese ortoa.intese ortosirrtesa 450,00 18.000,00 

DO CENTRO CIRURGlCO 

GUARNiÇÃó·~:~.RAi~ÜTÜVLAVE 21 L 
------

69 50 UND cristololl crietofo~ c:ristofoU 60,00 3.000,00 

70 GUARNIÇAO PARAAUTOCLAVE 12l 50 UND cristololi c:riBtofoU cristofoli 60,00 3.000,00 
----

80 PLACA RETIFICADORA DO 30 UND -~ ptu• -~ 300,00 9.000,00 

TRANSFORMADOR DO RAIO X 
----------

TOTAL PROPOSTO 326.163,50 

Trez~ evl~• e seis f!lll, cento e ~-l!l.!h.!:88i~ l!l_ci_~uenta ~-

l:., Rua Padre cícero, 417, santa Rita, CEP: 65.919~010, Imperatriz, MA. 

O Whotsopp: (99) 99125 2775 11:S:j E-mail: geon_odontoehotmo1Lcom 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA OE SA~':'"A LUZIA 
N"Fl S:\] • 

PREF. MUN. DE SANTA LUZIA, MA 

CONCORRENCIA ELETRONICA-SRP Nº 041 /2025 
(Proc. Adm. Nº 112/2025) 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federa~ nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Imperatriz (MA) - 24 de setembro de 2025. 

=c~{6~~ 
GEAN CARLOS SILVA FERREIRA 
RG: 000075507797 - SOCIO ADM. 

AS!iinado d~ form1 d!gita,I por OOONTOTEC COMERCIO E SERVICOS 
LTOA:34626067000158 

DN: c=BR. o=ICP-Braslt ou-Certificado Digital PJ A 1, ou=Vi~onferencia, 
ou=45452048000179, ou=AC Syl'lgularlD Multlpla, cn=ODONTOTEC COMERCIO E 

SERVICOS LTDA.:34626067000158 
'Dados: 2025.09.2411 :58:16-03'00 

Í!,. Rua Padre Cicero, 417, Santa Rita. CEP: 65.919·010, Imperatriz. MA. 

" Whohopp: (99) 99125 2775 1['.:::1 E~mo,1: 9eon_odontoehotmo1Lcom 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREF. MUN. DE SANTA LUZIA, MA 

CONCORRENCIA ELETRONICA-SRP Nº 041/2025 
(Proc. Adm. Nº 112/2025) .. ,,,._ .. , __ ,,, ~~ "' .,.,.,,,, 

PROPOSTA OE PREÇOS READEQUADA 

Prezados Senhores, a empresa OOONTOTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNPJ sob n° 34.626.067/0001-58, com sede localizada na Rua 

Padre Cícero, nº 417, Bairro Santa Rita, Imperatriz - MA, por meio de seu representante legal, Gean Cartes Silva Ferreira, portador do RG n° 000075SOn97 

SSP-MA e CPF nº 007.951.813-37, que assina abaixo, propõe à Prefertura Municipal de SAMBAIBA, MA os preços infra discriminados para a futura e 

eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares, 

odontológicos, com fornecimento de peças, para atender as necessidades do Município de Santa Luzia - MA. 

a) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado IMEDIATAMENTE, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal; 

c) O vetor total da proposta é de R$ 326.,63,50 (trezentos e vinte e seis mil, cento e sessenta e três reais e cinquenta centavos. 

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/ OU CONTRATO: 
• GEAN CARLOS SILVA FERREIRA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, Portador do RG: 00007550n97 - SSP-MA e CPF: 007.95i .ai 3-37. 

DADOS BANCÁRIOS: 
• BANCO: SANTANOER-AG: 3611- CC:13005392-6 
• TITULAR: OOONTOTEC COM. E SERV. LTOA • CNPJ: 34.626.067/0001-58 

CONDIÇÕES GERAIS: 
• A PROPONENTE DECLARA CONHECER OS TERMOS 00 INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO QUE REGE A PRESENTE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÕES 

Em atendimento às exigências do edital, e OOONTOTEC declara que: 

2:,,. Rua Padre Cicero, 417, Santa Rita, CEP: 65.919-010, Imperatriz, MA. 

"3 Whotsapp: (99} 99125-2775 !BE-mm!'. gean_odonto•hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREF. MUN. DE SANTA LUZIA, MA 

CONCORRENCIA ELETRONICA- SRP Nº 041 /2025 
(Proc. Adm. Nº 112/2025) 

1. Os valores apresentados incluem todos os custos diretos e Indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais 

incidentes necessários ao fiel cumprimento do objeto contratado. 

2. Os preços apresentados permanecem válidos pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação. 

3. Os produtos/serviços ofertados atendem integralmente às especificações técnicas e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

4. A empresa encontra-se em situação regular junto à Receita Federal, Fazenda Estadual e Municipal, FGTS e INSS, comprometendo-se a manter 

as condições de habilitação durante toda a execução do contrato. 

ITEM 

1 

2 

3 

5 

• 
7 

• 
9 

10 

______ ,, ___ 
DESCRIÇÃO 

,, __ , ------ ___ ,,_ ,,, __ ,,_,_, 

QID UNO MARCA FABRIC 
O· MANUTENÇÃO OE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS- DENTEMED 80 Serviço - _, 

MANUTENÇÃO lüJToctAVE -ALT 65 Serviço - ..... 
MANllíENçÃO COMPRESSOR DE AÀ. --scHUsrrn -------

50 Serviço _,,,, -
MANUTENÇÃO DE CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICAS· SCHUSTER 100 Serviço ..,,,.,.;ço 1arviço 

·----- --· 
MANUTENÇÃO DE RAIOS-X ODONTOLÓGICO· PROCION 50 Serviço aerviço 1ervlço 

MANUTENÇ).0-□E BOMBA A VÁCUO ODONTOLÓG1éo":[i'Ei;úi~:ú~:'i> 45 Serviço aerviço """º 
MANUTENÇÃO DO ULTRASSOM ODONTOLÓGICO • ÁLT 50 Serviço NMÇO '"""" 

MANUTENÇÃO BALANÇA OE COLUNA· WELMY 30 Serviço HMÇO -·--· """""-- -·- . -------

MANUTENÇÃO O~}ES!~R_!~!AL_: MARTEC 30 Serviço HMÇo "'"" 

A Rua Padre Cicero, 417, Santa Rita. CEP: 65.919-010, Imperatriz, MA. 

e, Whotsopp: (99) 99125-2775 !~E-mail: geon_odonto•hotmo1l.com 

VT61ÃL4--MODELO V.UNIT 

19200. - 1 - 240,00 

-- 180,00 11.700,00 
-----

HMÇO 150,00 7.500,00 

H<Viço 76,00 7.600,00 

NMço 270,00 13.500,00 

lel'Yiço 130,00 5.850,00 

- 90,00 4.500,00 

....., 150,00 4.500,00 

'"""º 80,00 2.400,00 

~ 

~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREF. MUN. DE SANTA LUZIA, MA 

CONCORRENCIA ELETRONICA - SRP Nº 041 /2025 
(Proc. Adm. Nº 112/2025) 

MANLÍTENÇÃÔ MESA G1NECOLÓGICA- IMPRÜMED ------------·---· ---~ 
11 

12 

13 

17 

19 

20 

21 

22 

MANUTENÇÃO CARRO COM CURATIVO- SALUTEM 

MANUTENÇÃO COLPOSCÓPIA • MARTEC 
- MANUTENÇÃO DE SECADORA DE ROUPA-- GUÂRÁ 

---- -MANllITNÇAODE MESAC1RúRGICA -SALUTEM 

MANUTENÇÃO CENTRIFUGA DE ROUPA HOSPITALAR· GUARÁ 

MANUTENÇÃO FOCO CIAÚAGICOAUXIUAR- IMPROMEO 

------ ' -- - ----
MANUTENÇÃO CARRO REANIMADOR· COMEM 

3 Serviço aerviço seMço serviço 

·---------- _,, -
12 Serviço 9elVl9) tttlViço seMÇO 

25 Serviço ■e.-viço iaerviço terviço 
--- ---- - ..... - ---- ---- - ------

20 Serviço 1erviço aerviço serviço 

30 Serviço 

_, 
'"""' H,,;ç, 

20 Serviço serviço serviço serviço 

174,00 522,00 

-~--·-. -- ·----
216,00 2.592,00 

,. ,,,, _____ " 

420,00 

315,00 

161,00 

460,00 

10.500,00 

6.300,00 

4.830,00 

9.200,00 

25 

10 

SeMço serviço - - 180,00 4.soo,oo Er, 
' ··----·-~~---~---~---=~~--~===-· 

Serviço HIVÍÇfl serviço serviço 330,00 3.300,00 ~ 

.,--· -·- MANUTENÇÃO CAOIOVERSOR - COMEM ____ 15 Serviço wv,ço aer-,,;ço seMÇO 233,00 3.495,00 
MÃNUTENçÃO B1STUR1ELtrRlcO ~ DELTRONIX --· ··20 Serviço aerYIÇO ~-ó-- serviço- 305,o()---6.100,0Õ 24 

25 MANUTENÇÃO DESFIBRILADOR • DELTRONIX 20 Serviço aervk;o '"""' 
---- __ ,,,, __ ----·- ···-- -- -

363,00 7.260,00 aerviço 

~--·--~~-
MANUTENÇAõ-ASPIRÃÕÕÃCiRURGTco-1MPRoME·o 20 Se~ço- leMÇO S8fVIÇO leMÇO 110,00 3.400,00 26 

27 MANUTEN-çÃOBALANÇA PED1ÁTRICA DIGITAL· WELMY 24 Serviço l&NÍÇO serviço serviço 150,00 3.600,00 

28 MANUTENÇÃOBERÇOAQUECIDO-OUDEF 10 Serviço terv,ço leMÇO serviço 306,00 3.060,00 
MANUTENÇÃÜCÃ-MAFÓWÜ::°~FABMEo 30 Serviço HIVIÇO 18MÇ0 serviço i5fõo 4.soo,o(i ------"=:::.: 

-·ao____ MANUTENÇÃoosMáSE:"REVERSõ="DELTRONIX 12 Serviço terv,ço sffiiço serviço 155,00 1.86Õ,00 

29 

32 MANUTENÇÃO NEBULIZADOR- INALAR 40 Setviço NMÇO - - 95,00 3.800,00 

A Rua Padre Cicero, 417, Santa Rita, CEP: 65.919-010, Imperatriz, MA. 

i.:, Whotsopp: (99) 99125-2775 ]~ E-mail: geon_odonto•hotmo1l.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREF. MUN. DE SANTA LUZIA, MA 

CONCORRENCIA ELETRONICA -SRP Nº 041/2025 
(Proc. Adm. Nº 112/2025) 

33 -MANUTENÇÃO MACA MÓVEL~ FAaMEo 
·----· -·-- ·----

·--- MÃ_N_urENÇAo oo MiC:RoscóP10--::·õl.EN--
_____ ._.20 ~~ço HfViço '8MÇo M:IMÇo 130,0~ __ 2.~~p~~ 

3s-·- -·-·· ·- ----·- .... --·-···-·-MANUTENÇÃO oE CENTR1FuGA - ÓLEMAN ...... 
34 ____ ,, ___ 20 _ Serviço __ serviço __ ... serviço,, __ ......... serviço ...... ,- ... 124,00 __ ,, _____ 2.480,00 

aerviço 300,00 3.600,00 12 Serviço QMÇo """" 36 MANUTENÇÃO DO ANALISADOR BIOQUf MICO - INB~RAS=-----.~--
------- ·--· 

---•-- &eMÇo 350,00 4.200,00 
----------

" Serviço B«Viço -·-
37 MANÚfENÇÂO DO CON.fADOR AUTOMÁTICO DE CÉLÚLÂ$ • INB.RAS 9 Serviço 811<Viço serviço 18NÍÇO 225,00 2.025,00 

MANUTENÇÃO DA ESTUFA· SEERCON 15 Serviço - _, _, 
290,00 4.350,00 

- ----------- _____ ,,, 38 
39 serviço HNÍÇO 581'\/ÍÇO 

-"'"""" _,,,_, ...... ,., MAN UTENçAo DE -BANHO 'MARIA - IN BRAs"'. '"""" ---· -"""""" __ ,,, - """' "" 18 ....... 'Serviço 

- ••-- --AESISTÊNc1A PARA-AUTocl..AVE 21 L -- - -so-ÜNo·"--.. _-_-_-.. --
___ 96,50 ____ 1·?~_7,0_0 _ 

a,..-rnu atermax lllermu 242,00 12.100,00 ------ -- - -- --··----- - --- -- --- --
~7 VAlVULASELENOIDEOEALIVIOCOMPLETA ____ -~º--~N~ '""""" ...,~., '""""' , 70,00 8.500,00 
49 PAINEL DE CONTROLE DIGITALAUTOCLAVE 20L 60 UNO criatofoll cristofoU cristololi 450,00 27.000,00 

50 ----~ELOE~!>_AÇÃO_A~()CLA~-- _ _________ 70- U~O -_C_ns~ofuÍ-~ .. crist~~---~80,00 _ _:12.600,_~ 
51 PEDAL DE COMANDO DE AR ODONTOLOGICO 80 UNO debi dabi da Oi 168,00 13.440,00 

59·-· --·---· ,_ .. ____ RESISTENCIA PARA ESTUFA ODONTOLOGICA 
.. ,,_, ,_,,_,_, ____ ,_,,, 

60 UNO ..... ,_. ------- --- ---- ·----- - ----
--~-- gnatua 180,00 10.800,00 

_____ ,,,,,. __ _ 
61 MANGUEIRA PARA SUGADOR 1,5MT 
64 MANGUEIRA pu 000NrnLOG1cA6mm---, ;;.-------

200 UNO dentmed dentmed 
-----
25 UNO dentmed dentml!d 

dentmed 35,00 7.0~~.00 
dentmed 6,50 162,50 

65 AMPOLADERAIOXODONTOLOGICO 10 UNO procion pocion procion 2.500,00 25.000,00 
. ----- - -- ··-- ---

68 RESISTENCIA PARA AUTOCLAVE 00 CENTRO CIRURGICO 40 UNO ortoainteH ortosintese ortosinteae 450,00 , 
•· ---------· ---- ---------- ------ ----------- ---· -- -·---- -·---- ---· --- --o 

69 ~~~N!Ç~OPA_RA~C2._~VE-~1L 50 UNO crlstofoli cnstofoli cnstotoll 60,00 3.~_q!l!_q: 
70 GUARNIÇAO PARAAUTOCLAVE 12L 50 UNO cnstotoli cnstotou cristotoll 60,00 3.000,00 

""" ....... ·-- - ' """ - - - - -- - - - -- -- ---- - .. , .. ' ----·-·" ..... "' """' ----
80 PLACA RETIFICADORA DO TRANSFORMADOR 00 RAIO X 30 UNO gn111u1 snatllS snatu■ 300,00 9.000,00 

---·-------------------~TOTAL PROPOSTO 
326.163,50 ---------- ___________ ,,, __ , ........... . ------ ,,, _____ ,,,, ___ , ___ ,, __ 

&, Rua Padre Cicero, 417, Santa Rita, CEP: 65.919-010, Imperatriz, HA. 

li! Whotsnpp: (99} 99125-2775 1[::::lE-moil: geon_odonto•hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREF. MUN. DE SANTA LUZIA, MA 

CONCORRENCIA ELETRONICA - SRP Nº 041 /2025 
(Proc. Adm. Nº 112/2025) 

·"'; 1 ~ 

,.., ~ ...... ,_,., - .... -~, .. ,,. 
-~-~-----·---·----- --· ·-- -----··--~---~~---------.. ~- """"-- ~- ,_, __ ,,,, ___ , ___ ,,_, __ ,,_ ·- -·-

Trezentoa •vinte• ael1 mil. cento• Nnent■ • tt61 reala e cinquenta centavoa. ---------------------· 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas 

infrategais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Imperatriz (MA) - 24 de setembro de 2025, 

~TEi;{~~~ 
GEAN CARLOS SILVA FERREIRA 
RG: 000075507797 • SOCIO ADM. ~ ... 

,-+\-ti 
' ! 

&. Rua Padre Cicero, 417, Santa Rita, CEP: 65.919-010, Imperatriz, MA. 

(! Whofsopp: (99) 99125-2775 IL'.:::jE-moil: gean_odonto,hotmo1Lcom 

' i:1 g 

1 



ITTM 

l 

2 

3 

' 
• 
7 

8 

' 
10 

11 

ESTADO DO MARANHÃO (J~ 
PREF. MUN. DE SANTA LUZIA, MA 

]\!-:. '!"1".'t 
,RP Nº 041 /2025 V / .<>(lW!Olu;(ciHfll(fi [ 'l,[RVl,;f)',\IDI> ,.., ......... , .• ,., .. - ·k ·-M•"• 

COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITARIOS 
Em atendimento a solicitação via diligencia, segue abaixo nossa composição de custos unitários. 

°'"""'° QTI> 

0- MANUTENÇÃO OE CADEIRAS 
80 

ODOJifOLÔGICAS- DE'-'TEMEO 

MANUTENÇÃO AUTOCL.AVE -AI.T " 
MANUTENÇÃO COMPRESSOR DE AR· 

50 SCHUSTT:R 

MANUTENÇÃO OE CANETMDE ALTA 
ROT,t,ÇÃO ODONTOLÓGICAS• 100 

SCHUSTER 

MANUTENÇÃO DE RAIOS-)( 
50 

OOONTOLôGICO- PROOON 

MANUTENÇÃO OE BOMBA A VÁCUO 

" ODONTOLÓGICO· OENTEMED 

MANUTENÇÃO DO ut TRASSOM 
50 

ODONTOLÓGICO • AL T 

MANUTENÇÃO BALANÇA DE COLUNA• 
30 

WHMY 

MANUTENÇÃO DETECTOR FETAL-
30 

MARTE( 

MANUTENÇÃO MESA GINECOLÓGICA• 
3 

tM~OMED 

COMPOSI O DOS CUSTOS 

UND MAACA V. UNIT VTOTAl 
v. 

"DESCONT 'ª"'º IMPOSTO 
RHtRENCI """ ... 

Serviço serviço 240,00 19.200,00 366,67 -34,5S RS 141,60 R$1S,5! 

Serviço ,eMço 180,00 11.700,00 243,33 -26,0l R$ 106,20 R$ 11,68 

""'"" ~Niço 150,00 7.S00,00 343,31 -56,31 R$88,50 11.$9,74 

""''" serviço 76,00 7.600.00 103,00 -26,21 R$44,84 R$ 4,93 

"""" -ço 270,00 13.500,00 ]66,67 ·26,36 R$1S9,30 RS 17,S2 

S<!fVIÇQ ,~rvlço 130,00 S.11so,oo 270,00 -S1,115 R$ 76,70 R$ ll,4-4 

Serviço serviÇO 90,00 4.500,00 266,67 -66,25 R$53,10 R$ 5,84 

Serviço serviço 150,00 U00,00 223,B -32,83 R$88,!:>0 R$ 9,74 

S<!fVIÇO ,~rvlço 110,00 2.400,00 lB,33 ·40,00 R$47,20 R$ 5,19 

Serviço ~'"" 174,00 522,00 233,33 -25,43 R$102,66 R$ 11,29 

&, Rua Padre Cicero, 417, Santa Rita~ CEP: 65.919-010, Imperatriz, MA. 

\! Whatsapp: (99) 99125-2775 IBE-mail: gea"_odonto•hotmo11.com 
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ADM'"' LOGISTS" 

DMRSOS 
CIJSTTOJ LUCRO .. 

RS 5,66 R$ 7,08 RS 7,08 R$177,00 RS 63 00 

R$ ,t,2S RS s.n RS 5,31 RS 132,75 RS 47,25 

R$3,54 R$of,43 RS 4,43 RS 110,63 R$ 39, 38 

R$1,79 R$ 2,24 R$ 2,24 R$ S6,0S RS 19,gS 

R$ 6,37 R$ 7,97 R$ 7,97 R$199,13 R$ 70.88 

R$ 3,07 R$ 3,64 R$ 3,84 R$ 9S,88 R$ ~4,13 

R$ 2,12 R$ 2,66 R$ 2,66 R$66,l8 RS ll.63 

R$ 3,>4 R$4,43 R$4,43 RS 110,63 R$ ~9.38 

R$ l,119 R$ 2,36 R$ 2,36 R$ 59,00 R$ 21,00 

R$ 4,11 R$ 5,1] R$S,U R$ 128,33 R$4S,68 
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ESTADO DD MARANHÃO jJi PREF. MUN. DE SANTA LUZIA, MA 
~~~fl~~~ t ,-lil 

' \/-:7 ' ""~ CDNCDRRENCIA ELETRDNICA- SRP Nº 041 /2025 t - -~ 
(Proc. Adm. Nº 112/2025) 

OOl'lt:rrK ~-., { 5t>MC•" ,11 ... ,;: .,.,. _____ ,. - .. , .. , ..... 
~ 

~ MA'-ILJTENÇÃO CARRO COM CURATIVO 
12 

-SAlUTEM 
12 Serviço serviço 216,00 2.592,00 289,00 -25,26 R$127,44 R$1-4,02 RS 5,10 RS 6,37 R$ 6,37 R$159,l0 R$ 56, 70 

" 
MANUTENÇÃO COLPOSCÔPIA • 

2S Serviço serviço -420,00 10.500,00 610,00 -31,15 R$ 247,80 R$ 27,26 RS 9,91 R$ 12,39 R$ l2,39 RS 309,75 R$ ll0,25 MARTEC 

17 
MANUTENÇÃO DE SECADORA DE 

20 Serviço serviço 315,00 6.300,00 426,67 -26,17 R$185,BS R$20,44 R$ 7,43 ~9,29 R$9,29 R$ 232,31 R$ l!2,69 ROUPA- GUARÁ 

" 
MANUTENÇÃO DE MESA CIRÚRGICA-

30 ""'""' serviço 161,00 4.830,00 116,67 -25,69 R$94,99 R$10,45 R$ 3,80 R$4,75 R$4,75 R$118,74 RS 41,)6 
SALUTEM 

20 
MANUTENÇÃO CEITT!IIFUGA DE ROUPA 

20 Serviço 5ervlçci "'·"' 9.200,00 616.67 -25,41 R$271,40 RS 29,8S R$10,86 R$13,S7 R$13,S7 RS 339,2S R$120.75 HOSPITALAR - GUARÁ 

21 
MANUTfNÇÃO FOCO CIRÚRGICO 

2S Serviço M-rvlço 180.00 4.S00,00 «16,67 -5S,74 R$ 106,20 R$ 11,68 R$4,2S RS 5,31 RS5,31 R$132,7S RS4l,2S 
AUXILIAR• IMPROMED 

" 
MANUTfNÇÃO CARRO RfANIMADOII. -

10 "'""'° ~"""' 330,00 3.300,00 54S,OO -39.4S RS 194,70 R$ 21,42 R$ 7,79 R$9,74 RS 9,74 R$20,38 R$ ~6.63 COMEM 

" 
MANUTENÇÃO CAOIOVIRSOR -

" -· ~"'"' 233.00 U9S,OO 312,67 -25,AS A:$137,-47 R$15,ll R$ S,50 R$ 6,87 R$6,!7 R$171.M R$ 61.16 COMEM 

" 
MANUTENÇÃO BISTURI Et.tnuco. 

20 "'"'º ~"'"' 305.00 6.100,00 ol09.33 -25,49 R$179,9S RS 19,79 RS 7,20 R$9,00 R$ 9,00 R$224.94 R$ 80.06 DELTRONIX 

2S 
MANUTENÇÃO DESFIBRtLADOR -

20 "'"'º serviço 363,00 7.260,00 486.67 -25,41 R$ 214,17 RS 23,56 R$8,57 R$10,71 R$10,71 R$267,7l RS 95,19 DELTIIONI)( 

26 
MANUTENÇÃO ASPIRADOR CIRÚRGICO 

20 Serviço serviço 170,00 3.400,00 399,33 -57,43 R$100,30 R$11,03 RS 4,01 R.$5,02 R$ 5,02 R.$125,38 R$ 44.&3 -lMPROMEO 

" 
MANUTENÇÃO BALANÇA PEOIÁTRICA 

" Serviço serv,'ço 1S0,00 3.600,00 312,67 -52,03 R$ 88,50 RS 9,74 RS 3,54 R$-1,43 R$-1,0 RS 110,63 R$ 39,38 OIGITAl-WELMY 

28 
MANUITNÇÃO BERÇO AQUECIDO· 

10 Serviço serviço 306,00 3.060,00 410,00 ·2S,37 R$ 180,54 RS 19,B6 R$ 7,22 R$ 9,03 R$9,03 R$ 22S,68 R$ 80,33 OUOEF 

19 
MANUTENÇÃO CAMA FOWLER • 

30 Serviço serviço 150,00 4.500,00 256,67 -41,56 RS 88,S0 R$9,74 R$ 3,54 R$ 4,43 R$ 4,43 R$110,63 R$39.3B FABMEO 

30 
MANIJTENÇÃO OSMOSE REVt:RSO • 

12 ""'""' ~"'"' 155,00 1.B60,00 209,33 ·25,95 R$ 91,45 R$10,06 R$ 3,66 R$ 4,57 RS 4,57 R$ 114,31 R$ 40,69 DELTIIONtX 

&, Rua Padre Cicero, 417, Santa Rita. CEP: 6S.919-010, Imperatriz, HA. 

'-" Whatsopp: (99) 99125-2775 l~E-mml: geon_odontoehotmo11.com 
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oº , ESTADO DO MARANHÃO (t 

PREF. MUN. DE SANTA LUZIA, MA 
• ,~...:.t'"'I ... . '~~ 

CONCORRENCIA ELETRONICA-SRP Nº 041 /2025 
(Proc. Adm. N• 112/2025) 

V 'CC'HfOl8C. lfO-l(A(I(, [~(>1111,0 ..... -.... -, .. , ..... ,, .... ,,,, 
MANUTE'-IÇÃO NEBULIZADOR - INAl.AA .. ~Iço - 9S,00 3 800,00 295,00 -67,80 R$ 56,0S R$6,17 

MANUTENÇÃO MACA MÔVEt • 
20 Serviço serviço 130,00 2.600,00 305,00 57.38 R$ 76,70 R$ 8,44 

FABMEO 

MANUTENÇÃO DO MICROSCÓPIO-
20 ~rvlço RN<O 124,00 2.480,00 481,89 ·74,27 R$ 73,16 R$8,05 

OLEN 

MANUTE"IÇÃO DE CENTRIFUGA-

" Serviço - 300,00 3 600,00 485,67 -38.H RS 177,00 R$19,47 
OLEMAN 

MANUTENÇÃO DO ANALISADOR 

" Serviço !ó!!rvlÇD 3S0,00 4.200,00 506,67 -30,92 R$ 206,SO RS 22,72 
BIOQUÍMICO - INBRAS 

MANUTfNÇÃO DO CONTADOR 

' ..... ,. RN<O 225,00 2.025,00 301,67 25,42 R$132,75 R$14,60 
AUTOMÁTICO Of dlUlAS - INBRAS 

MANUTENÇÃO OA ESTUFA - 5EERCON " 5efviço RN<O 290,00 US0,00 389,22 -2S,49 RS 171,10 R$ 18,82 

MANUTENÇÃO DE BANHO MARIA· 
18 Se<Vlço serviço 96,50 1.737,D0 13D,11 25,83 R$ 56,94 RS 6,26 

INBRAS 

R[SISTt~A PARA AUTOCLAV( 2ll 50 U,0 "'""" 242,00 12.100,00 327,67 -76,15 RS 142,78 R$1S,71 

VAlVULA SHfNOIOf OE ALMO 
50 UNO dentmed 170,00 8.500,00 320,00 46,88 R$100,30 RS 11,03 

COMPLETA 

PAINEL DE CONTROLE DIGITAL 
60 UNO cristoloH 450,00 27.000,00 803,33 -43,98 RS 265,50 R$ 29,21 

AUTOCLAVE 20L 

ANEl DE VEDAÇÃO AUTOCLAVE " UNO 
_ ... , 

180,00 12.600,00 239,3] ·24.79 RS 106,20 R$ ll,63 

PEDAL DE COMANDO OE AR 
80 UNO , .. 168,00 13 &40,00 226,33 -2S,77 R$ 99,12 R$10,90 

ODONTOLOGICO 

RESISTENCIA PARA ESTUFA 
60 UNO gnat\15 180,DO 10.800,00 376,67 -52,21 R$ 106,20 R$11,68 

OOONTOlOGICA 

MAP+GUEIRA PARA SUGADOR l,SMT 200 UNO dentmecf 35,00 7.000,00 47,67 ·26,58 R$ 20,65 R$2,27 

l,. Rua Padre Cicero, 417, Santa Rita, C[P: 65.919-010, Imperatriz, MA. 

e, Whotsopp: (99) 99125-2775 [BE-mo1I: geon_odontoehotmo1l.com 
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R$2,24 R$2.80 R$2,80 RSíj,,06 RS 24 94 

R$3,07 RS 3,84 RSJ,84 RS 9S,88 R$ l4,11 

R$ 2,93 R$ 3,66 R$ 3,66 RS 91,45 RS 32.55 

R$ 7,08 R$ S,85 RS 8,85 R$ 221,25 R$ 78, 7S 

R$8,26 R$10,33 RS 10,33 RS 258,11 R$ 91,118 

R$ 5,31 R$6,&I R$ 6,&I R$165,'M RS 5q_m, 

R$ 6,84 R$8,56 R$ 8,56 R$ 213,88 RS 16,13 

R$ 2,28 R$2,85 R$ 2,85 RS 11,11 R$ 2~,33 

R$ 5,71 R$ 7,14 R$ 7.14 R$178,48 RS6l.5l 

R$ 4,01 R$ 5,02 R$5,02 R$125,38 R$ 44,63 

R$ 10,62 R$13,28 R$13,28 R$331,88 R$11R,l3 

R$4,25 R$ 5,31 R$5,31 R$ 132,75 R$ 47,,5 

RS 3,96 R$4,96 R$4,96 R$123,90 R$ 44, 10 

R$4,25 R$5,31 R$ 5,31 11$132,75 RS 47,2!:. 

R$0,8] RS 1,03 R$ l,03 R$ 25,81 RS 9,19 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREF. MUN. DE SANTA LUZIA, MA 

CONCORRENCIA ELETRONICA- SRP Nº 041 /2025 
(Proc. Adm. Nº 112/2025) 

MANGUEIRA PU 0D0"1"0LOGICA 6mm 
25 UNO d~nlm~d 6,50 

-1ml 

AMPOlA DE RAIO l( OOONTOlOGICO 1D UNO proclon 2.500,00 

RESISTENCIA PARAAUTOCLAVE DO 
40 UNO orto§lntese 4SO,OO 

Cf~O CIRURGICO 

GUARNIÇÃO PARA AUTCMAVE 21L SD UNO crlstololi 00,00 

GUARNIÇAO PARA AUTOCLAVE 121 SD UNO crlstololi 60,00 

PLACA RETIFICADORA DO 
3D UNO gn1tu1 300,00 

TRANSFORMADOR DO RAIO X 

TOTAL PROPOSTO 

162,50 7,87 

25.000,00 6 933.33 

18.000,00 1.0ll,33 

].000,00 }06,33 

3.000,00 169,33 

9.000,00 l.Db6,B 

326.163,SO 

·17,41 R$3,84 R$ 0,42 R$ 0,15 R$ 0,19 RS0,19 !!$ 4,79 

63.s.4 " R5 16a,SS R$ 59,00 RS 73,75 RS 73,75 111',0,0S 
1 475,00 

·56,03 R$ 265,SO R$ 3S,00 R$ 10,62 R$ 13,28 R$13,28 R$ 337,67 

-70,'l] R$ 3S,40 R$4,00 RS 1,42 R$ l,77 R$1,77 RS 44,36 

-64,57 RS 35,40 R$4,00 R$1,42 R$1,77 RS 1,77 R$44,36 

71,87 R$177,00 R$ 55,00 R$ 7,08 R$ 8,85 RSB.85 RS 256,78 

Imperatriz (MA) - 24 de setembro de 2025. 

~Etcf{~~~ 
GEAN CARLOS SILVA FERREIRA 
RG: 00007550n97 - SOCIO ADM. 

ODONTOTEC 
COMERCIO E SERVICOS 

ODONTOTEC COMERCIO E SERVICOS 
L IDA:34626067000158 
c=BR. o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PJ A 1, 
ou=Videoconferencia, ou=454 52048000179, 
ou=AC SyngularlD Multipla, cn=ODONTOTEC 

LTDA:34626067000158 COMERCIOESERVJCOSLTDA,34626067000158 
2025.09.24 12:38:06 -03'00' 

"i ::: .,, m ... ~ , m 
;e! 

> M 

~ Rua Padre Cicero, 417, Santa Rita. CEP: 65.919-010, Imperatriz, HA. 
'í ~~ é ~ t ,. 

" ;) 
e, Whofsapp: {99) 99125-2775 ll'.:::'.]E·mo1I: gean_odonto•hotmoil.com 
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R$1,71 

RS/;499'> 

R$112,33 

R$ 15,U 

R$ J5.M 

R$ 43,n 



~Is:~ 
PREFElnlRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONCORRtNCIA ELETRÔNICA· SRP N1 041/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 112/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especlallzada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equlpamerrtos hospitalares, odontológicos, com fornecimento de peças, para atender as nece55idades do 
Munldplo de Santa Lutla- MA 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QNT. 

14 Manutenção do foco cirúrgico de teto - lmpromed Serviço 25 

16 Manutenção de máquina de lavar hospitalar- Guará SPrvlço 30 

57 Mangueira tripla 1,Smts Dentmed und. 200 

60 Separador de detritos Dentemed und. 80 

67 Cabo de alta tensão para ampola do raio X ALT und. 8 

76 Válvula reguladora com fluxometro Axmed und. 20 

77 Placa para inalador Star und . 40 

VALORTOTAL -·:., . ·--· . 

Sllo Luls, MA, 24 de setembro de 2025. 

1 

VALOR UNITÁRIO VAlOR TOTAL 

RS 400,00 R$ 10.000,00 
RS 420,00 R$ 12.600,00 

R$ 46,76 R$ 9.352,00 

RS 47,00 RS 3.760,00 
R$ 94,00 R$ 752,00 

R$ 483,00 R$9.660,00 
RS 170,00 R$ 6.800,00 

.;:: ____ , .· ,. - -----·""""--------·--·----"'-·""""·-_.,._-, __ - ___ , -----·-··"-·---- R$ 52.924,00 
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' 
M.O Materlalflnsumos Deslocamento CUSTOS/INDIRETO 

50,00% R$ 200,00 7,00% R$28.00 15,00% R$ 60,00 2,00% RS 8.00 
50,00% R$ 210,00 7,00% R$29,40 15,00% R$ 63,00 2,00% RS 8,40 

0,00% RS 0,00 60.00% R$28.06 15,00% R$ 7,01 0,00% R$ 0,00 
0,00% RS 0,00 60.00% R$28,20 15,00% R$ 7,05 0,00% R$ 0.00 
0,00% R$ 0.00 60,00% RS 56,40 15,00% RS 14,10 0,00% R$ 0,00 

0,00% RS 0,00 60.00% RS 289,80 15,00% RS 72.45 0,00% R$ 0,00 

0,00% RS 0,00 60,00% RS 102,00 15,00% R$25,50 0,00% R$ 0.00 
0,00% RS 0,00 60,00% RS 0,00 15,00% RS 0,00 0,00% RS 0,00 

LUCRO TRIBUTO 

8.55% R$ 34,20 17,45% 

8,55% R$ 35,91 17.45% 
12,55% R$ 5.87 12,45% 

12,55% RS 5,90 12,45% 

12.55% RS 11.80 12,45% 

12.55% RS 60.62 12,45% 

12,55% R$ 21.34 12,45% 

12,55% RS0,00 12,45% 

R$ 69,80 

R$ 73.29 

R$ 5,82 

R$ 5,85 

RS 11,70 

RS 60,13 

RS21,17 

R$ 0,00 

'i ;g 
.;!! ~ 

i 
o 
~ .. ,. 
~ -• ,. 
r 

~ 

(%) 

100,00"/o 

100,00% 
100.00% 
100.00% 

100.00% 

100.00% 

100,00% 

100,00% 
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